
Proc. Administrativo 68- 804/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 15/01/2025 às 17:24:59

Setores envolvidos:

GAB, SESP, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa especializada para serviços de gerenciamento de manutenção para os

161 veiculos oficiais da frota municipal e equipamentos atendidos através de convênios com os

Bombeiros e Polícia Militar.

 

 Boa tarde! Anexo aos autos para assinaturas digitais os documentos de habilitação da licitante PRIME
CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA (CNPJ 05.340.639/0001-30). A licitação apresentou toda
documentação exigida no edital, sendo HABILITADA.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

0_1_1_Consulta_Quadro_de_Socios_e_Administradores_QSA.pdf
0_3_Procuracao_Geral_Digital_09_08_2024_.pdf
DOCUMENTACAO_PRIME.pdf
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

05.340.639/0001-30

NOME EMPRESARIAL:

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

CAPITAL SOCIAL:

R$10.000.000,00 (Dez milhões de reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

JOAO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA

Quali�cação:

49-Sócio-Administrador

Nome/Nome Empresarial:

RODRIGO MANTOVANI

Quali�cação:

49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certi�cado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 02/01/2025 às 07:37 (data e hora de Brasília).

02/01/2025, 07:38 about:blank

about:blank 1/1
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 

 

OUTORGANTE: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, estabelecida à Calçada Canopo, 
11, 2º andar, Sala 03, Centro Apoio II, Bairro de Alphaville, na cidade de Santana do Parnaíba/SP - CEP: 06502-
160, inscrita no CNPJ sob n° 05.340.639/0001-30, com Insc. Estadual nº 623.051.405.115 e Inscr. Municipal nº 
72270; e suas filiais, neste ato representada pelo seu sócio proprietário Sr. JOÃO MARCIO OLIVEIRA 
FERREIRA, brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 20.907.947-2 e CPF nº 186.425.208-17. 
 

OUTORGADOS: RENATA NUNES FERREIRA, brasileira, casada, portadora do RG: 48.537.010-4 e CPF: 
371.237.288-40; ANDRESSA CRISTINA CORDEIRO, brasileira, divorciada, portadora do RG: 40.053.259-1 e 
CPF: 361.950.468-76; ANA PAULA TEIXEIRA, brasileira, solteira, portadora do RG: 49.030.490-4 e CPF: 
417.642.318-80; MATEUS FELIPE FRANCELINO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, portador do RG: 45.266.343-X 
e CPF: 445.695.628-33; CARLOS EDUARDO SILVA FERNANDES, brasileiro, solteiro, portador do RG: 
45.259.994-5 e CPF: 423.422.118-05; FLÁVIA THAIS GOMES MOREIRA, brasileira, casada, portadora do RG: 
48.585.759-5 e CPF:  358.233.098-21; JONATÃ DE OLIVEIRA NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do 
RG: 50.628.252-1 e CPF: 463.464.118-61; DANIELA MORAES DA SILVA, brasileira, solteira, CPF: 309.490.738-
57, portadora do RG: 33.064.918-8; ISABELA APARECIDA PASSOS FERREIRA, brasileira, solteira, CPF: 
491.033.918-33, portadora do RG: 59.213.579-2; CAMILA HELENA BAPTISTA, brasileira, casada, CPF: 
309.952.088-83, portadora do RG: 32.233.818-9; FERNANDA DE MORAES SAMPAIO, brasileira, solteira, CPF: 
281.529.078-20, portadora do RG: 27.752.152-X; GABRIELE ADRIANE TAVARES ARAÚJO, brasileira, solteira, 
CPF: 471.702.078-26, portadora do RG: 57.846.408-1; VICTOR ALEXANDRE RAMOS EDUARDO, brasileiro, 
solteiro, CPF: 144.095.956-01, portador do RG: 38.595.256-9; GABRIELE BARBOSA DA SILVA, brasileira, 
solteira, CPF: 458.220.318-38, portadora do RG: 52.675.770-X; LAYLA GARCIA CORTIZO, brasileira, solteira, 
CPF: 367.081.968-16, portadora do RG: 36.893.529-2; DANILO OSCAR FONSECHI, brasileiro, solteiro, CPF: 
491.064.258-79, portador do RG: 55.726.777-8; MARIANA LIMA PRADO SPAZZAPAN, brasileira, casada, CPF: 
352.897.198-30, portadora do RG: 48.612.022-3; todos com endereço à Rua Açu, nº 47, Loteamento Alphaville 
Empresarial, Campinas/SP – CEP: 13098-335. 

 

PODERES: Pelo presente instrumento particular de procuração e na melhor forma de direito, o Outorgante confere 
aos Outorgados plenos poderes para participar de licitações em todas as modalidades inclusive pregão presencial 
e eletrônico, podendo para tanto assinar todas as declarações, propostas, solicitar e prestar esclarecimentos, 
assinar atas, contratos e demais documentos, interpor impugnações, vistorias, realizar e acompanhar a 
apresentação de sistema e treinamentos, recursos, desistir, receber intimações, ofertar lances, acordar, transigir, 
firmar compromissos, praticar enfim, todos os atos em direito permitidos para o bom e fiel cumprimento do 
presente mandato, podendo ainda substabelecer no todo ou em parte, arcando o Outorgante, nos termos do Código 
Civil por todas as obrigações contraídas por força de poderes aqui conferidos, respondendo diretamente pelas 
sanções previstas pela inexecução contratual, ilegalidade na documentação de qualificação ou danos causados a 
Contratante ou a terceiros e pelo ressarcimento das perdas e prejuízos sofridos pelo outorgado no cumprimento 
deste mandato. Procuração válida por 12 (doze) meses. 

 

 

Santana de Parnaíba-SP, 9 de agosto de 2024. 

 

 

 
____________________________________________________ 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
JOÃO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA – SÓCIO PROPRIETÁRIO 
RG: 20.907.947-2 / CPF: 186.425.208-17 
Tel./Fax: (19) 3518-7000 / E-mail: licitacao@primebeneficios.com.br 

JOAO MARCIO 

OLIVEIRA 

FERREIRA:18642520817

Assinado de forma digital por JOAO 

MARCIO OLIVEIRA 

FERREIRA:18642520817 

Dados: 2024.08.09 09:01:27 -03'00'
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ANEXO III – PROPOSTA DE PREÇO 
 
 

À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 804/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2024 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviços de gerenciamento de manutenção para os 161 veículos oficiais da 
frota municipal e equipamentos atendidos através de convênios com os Bombeiros e Polícia Militar. 
 
1. DADOS DO LICITANTE 

Razão Social: Prime Consultoria e Assessoria Empresarial LTDA 

Endereço: Calçada Canopo, 11 – 2º andar – sala 03 – Centro de Apoio II – Alphaville 

Cidade/UF: Santana de Parnaíba-SP           CEP: 06541-078 Fone/Fax: (19) 3518-7021 

E-mail: licitaprime@primebeneficios.com.br  CNPJ nº 05.340.639/0001-30 

Insc. Estadual: 623.051.405.115 Insc. Municipal: 72270 

Dados Bancários: Banco do Brasil (001) - Ag: 2857-6 - Conta Corrente: 86151-0 

Responsável pela assinatura do contrato: Sra. Renata Nunes Ferreira, brasileira, casada, portador do RG: 48.537.010-4 e 
CPF: 371.237.288-40, Endereço: Rua Açu, nº 47, Loteamento Alphaville Empresarial – Campinas/SP – CEP: 13.098-335. Fone/ 
fax: (19) 3518-7021. 

 
 
2. PROPOSTA DE PREÇO 
 

 
 

 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 1.216.618,90 (um milhão duzentos e dezesseis mil, seiscentos e dezoito reais e noventa centavos); 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO OFERTADA: 3,00% (três por cento); 

VALOR GLOBAL COM TAXA DE ADMINISTRAÇÃO OFERTADA: R$ 1.253.117,47 (um milhão, duzentos e cinquenta e três mil, 
cento e dezessete reais e quarenta e sete centavos); 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação; 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme edital; 

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 (doze) meses, na forma do artigo 105 da Lei Federal nº 14133/2021, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Início de Execução dos Serviços a ser expedida pela Secretaria requisitante da Prefeitura do Município de 
Cajati; 

Item Descrição/Especificação Valor Estimado

1
Estimativa de manutenção de veículos leves, médios, pesados e
máquinas

729.971,34R$          

2 Estimativa de compras de peças para aquisição de peças 486.647,56R$          

1.216.618,90R$        

3,00%

36.498,57R$            

1.253.117,47R$        

Valor Total Estimado

Taxa de Administração Ofertada

Valor Correspondente a Taxa de Admnistração Ofertada

Total Estimado para 12 meses (previsão de consumo/serviços) COM Taxa 
de Administração Ofertada
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MARCA/FABRICANTE: Prime. 

DECLARAMOS ainda que: 

• Tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações do objeto desta licitação e 
que atendemos todas as condições do Edital e no Termo de Referência, bem como, as especificações técnicas e os serviços a 
serem executados, conforme cláusulas do referido edital e seus anexos; 

• Nos preços cotados já estão inclusos eventuais vantagens/e ou abatimentos, todo os impostos, taxas, encargos sociais, seguros, 
contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias, fiscais e comerciais, taxa de administração, lucro, despesas com 
transportes e deslocamentos, bem como, todos os outros custos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre 
o objeto desta contratação; 

• Disponibilizaremos as emissões e remissões dos cartões magnéticos, sem nenhum custo e que a rede de empresas credenciadas 
nos termos, quantidades e prazos previstos no termo de referência o qual admitimos total submissão às regras nele contidas e 
estamos de acordo com os termos do ato convocatório e com a legislação nele indicada; 

• Proposta apresentada foi elaborada de maneira independente, que não tentou influir na decisão de qualquer outro potencial 
participante desta licitação, e que com estes ou com outras pessoas não discutiu nem recebeu informações; 

• Nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

• A proposta encontra-se em conformidade com as informações previstas no edital e seus anexos e que os serviços serão prestados 
de acordo com as especificações contidas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 079/2024 e seus Anexos; 

• A taxa de administração ofertada permanecerá fixo e irreajustável; 

• Central de atendimento 24 horas / 07 (sete) dias por semana 
➢ 0800 745 8877 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

Santana de Parnaíba-SP, 13 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 

______________________________________________ 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
CNPJ Nº 05.340.639/0001-30 
CAMILA HELENA BAPTISTA - PROCURADORA 

RG: 32.233.818-9 SSP-SP/CPF: 309.952.088-83  
Contatos: (19) 3518-7021 / (19) 99942-3974 
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DETALHAMENTO TÉCNICO DA PROPOSTA 
 
 

À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 804/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2024 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviços de gerenciamento de manutenção para os 161 veículos oficiais da 
frota municipal e equipamentos atendidos através de convênios com os Bombeiros e Polícia Militar. 
 
 
A contratada deverá executar os serviços expressamente relacionados a seguir, assim como, todos aqueles necessários à plena 
execução do objeto deste termo de referência: 
 
As empresas credenciadas devem possuir acesso facilitado para incluir o orçamento no sistema com os devidos custos de peças, serviços, 
tempo para realização dos serviços e garantia a ser fornecida em relação ao serviço prestado/peça disponibilizada. 
A Ordem de Serviço deverá conter no mínimo campos relacionados ao veículo, como fabricante, modelo, placa, frota e órgão; a manutenção, 
como data, código de peças/serviços, marca das peças, tempo de garantia de peças/serviços, valores das peças/serviços, descontos, data 
de previsão de conclusão, data da conclusão, data da retirada; dos responsáveis, como nome e número funcional do servidor que entregou 
o veículo, nome com número funcional do servidor que retirou o veículo, nome e número 
funcional do aprovador, Declaração de destinação final ambientalmente correta ou Certificado de Logística Reversa e os dados da nota fiscal 
correspondente as peças/serviços. 
Dentre outros requisitos o software deverá: 
Ser acessível, via Web, 24 (vinte e quatro) horas por dia em navegadores padrão de mercado como Internet Explorer, Mozila FireFox, Google 
Chrome, Microsoft Edge ou outro mais moderno que venha a surgir, interligando a rede credenciada, equipe e Órgãos, com funcionamento 
online para registro de orçamento, cotação, aprovação e demais dados da manutenção, bem como para consultas, relatórios e gráficos. 
O sistema deverá permitir o cadastramento de Órgãos e usuário no mínimo em 3 níveis hierárquicos. Desta forma: 
a) Cadastramento de Vários Gestores de Frota, conforme solicitado pela Divisão de Administração da Frota da Diretoria de Administração da 
Prefeitura, com acesso ao sistema por meio de login e senha individuais; 
b) Os Gestores de Frota Cadastrados: deverão ter acesso às informações das manutenções aprovadas e reprovadas dos veículos de todos 
os órgãos e entidades contratantes, porém não poderá incluir ou alterar parâmetros para nenhum órgão/entidade, como cotas financeiras 
ou limite de alçada; 
c) Gestor de Frota do Órgão: deverá aprovar e ter acesso às informações das manutenções somente dos veículos de seu órgão, poderá 
estabelecer limites de alçada aos gestores de unidades, bem como cotas financeiras para unidades ou veículos; 
d) Gestor de Frota de Unidade/Base Operacional: A unidade é uma subdivisão ou base operacional do Órgão. Poderá ter um ou mais gestores 
que poderão somente consultar ou consultar e aprovar manutenções e ainda estabelecer cotas para veículos (se lhes forem atribuídas tais 
competências via sistema). Terão acesso somente aos veículos de sua unidade. Um mesmo usuário poderá ser gestor de frota de uma ou 
de grupo de unidades. 
Permitir níveis de alçada para aprovação das ordens de serviços de acordo com as parametrizações de valores realizadas conforme os níveis 
hierárquicos. 
Organizar cada Diretoria por centros de custos, geridos por seus respectivos gestores do contrato com a finalidade de: 
a) Distribuição da frota por Diretoria; 
b) Gerenciamento da manutenção da respectiva frota; 
c) Controle financeiro do valor empenhado por cada Diretoria; 
d) Controle de aprovação de Ordem de Serviço. 
Manter o registro dos acessos (data e hora) e as operações realizadas pelos usuários (logs); 
Demonstrar e comprovar a operação de acesso ao histórico de alteração/inclusão/exclusão de registro no sistema. 
Permitir a transferência de veículos entre frota das Diretorias, em tempo real. 
Permitir a atualização em lote de veículos para a transferência de veículos entre Diretorias/Bases, Controle de KM e Bloqueio de KM. 
Permitir o bloqueio de determinado estabelecimento credenciado sem a intervenção da Contratada para a realização dos serviços/aquisição 
das peças para a Contratante através de parametrização prévia no sistema tecnológico (real time). 
Bloquear serviços que ultrapassem o saldo de empenho. 
Conter o registro no banco de dados de todos os veículos com campos para marca, modelo, ano de fabricação, placas, chassis, nº do 
cadastro na Frota, Diretoria a que pertence, e outros indispensáveis para a transparência e identificação dos referidos veículos, sendo esses 
dados de preenchimento de caráter obrigatório; 
Conter, nas ordens de serviços, códigos de peças e códigos de serviços e seus descritivos; 
Nas ordens de serviços que não possuem códigos de serviço ou peças, deixar em branco os campos, que serão preenchidos pelas 
credenciadas; 
Procedimento de vistoria por imagem, quando necessário, por meio de upload de fotografias do veículo, a fim de subsidiar a avaliação e 
recomendação da manutenção apropriada pela equipe especializada, bem como conferência/autorização do gestor da frota do 
órgão/entidade contratante; 
Mecanismo de bloqueio para inserção de fotografias IGUAIS nas ordens de serviços; 
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Garantir que o gestor parametrizado com seu nível de alçada específico visualize todas as imagens da Ordem de Serviço antes de aprová-la 
no seu respectivo nível. 
Possuir a função de auditoria nas Ordens de Serviço, para que possamos encaminhar as Ordens de Serviços com algum tipo de dúvida 
técnica e/ou operacional a uma equipe interna do órgão que executará a validação e/ou a recomendação necessária para continuar com o 
processo. 
Permitir que o gestor remova na Ordem de Serviço itens que sejam por ele reprovados; 
Permitir que o gestor do sistema abra uma ordem de serviço com o problema a ser resolvido e a direcione para os estabelecimentos 
cadastrados, que realizarão as cotações/orçamentos, incluindo os itens, valores e prazos, para análise e aprovação pelos gestores da 
manutenção mais vantajosa, considerando itens/marcas, valor, locomoção e tempo de execução, sendo registrado em relatório; 
Possuir a opção de parametrizar o bloqueio de abertura de Ordens de serviços pelas oficinas, no qual estas somente poderão ser abertas 
pelos gestores do contrato que conduzirão para a rede de credenciada da CONTRATADA; 
Possuir a classificação da rede credenciada e das ordens de serviço, devendo ser classificadas conforme suas características, como exemplo: 
mecânica, elétrica, funilaria, motor, transmissão, tapeçaria, troca de óleo, acessórios automotivos, 
alinhamento/balanceamento, pneus, lavagem/lubrificação e/ou demais itens pertinentes à manutenção veicular. A classificação deverá ser 
automatizada, sem a intervenção da oficina e/ou do gestor, facilitando o direcionamento e a verificação da rede credenciada disponível e 
evitando o envio de ordens de serviços a empresas que não realizam o tipo de manutenção solicitada; 
Permitir acionamento de Reboque de Veículos (Assistência 24 horas) usando o próprio sistema web. 
Permitir a criação de parâmetros como: 
a) Quilometragem mínima para troca de correia de comando de válvulas; 
b) Quilometragem mínima para troca de pneus; 
c) Outros, a critério dos gestores das Diretorias. 
Alertar na Ordem de Serviço sobre troca prematura de peças em garantia e peças parametrizadas; 
Alertar com informação online na tela de orçamentos, inconsistências frente aos parâmetros estabelecidos, como, tempo de troca de baterias, 
pneus, correia de comando de válvulas, garantia, etc.; 
Alertar sobre a necessidade de executar serviços parametrizados, como, troca de correia dentada, de pastilha de freio, discos de freio, 
alinhamento e balanceamento, e outros definidos pelos gestores das Diretorias; 
Os alertas de manutenções preventivas deverão ser sinalizados por meio de aviso no sistema tecnológico, por e-mail e/ou por SMS. 
Conter possibilidade de avaliar os serviços executados/peças disponibilizadas pelo estabelecimento na finalização do orçamento; 
Conter possibilidade de classificar as oficinas conforme a sua qualidade no atendimento/serviços prestados com nota e estas estarem como 
preferenciais no sistema para pedido de orçamentos e/ou cotações, além de trazer em forma de ícone as características atendidas pela 
mesma, exemplo: serviço de alinhamento, serviços mecânicos de motor, serviços de transmissão e etc; 
Conter opção para informar inconsistência referente a Nota Fiscal inserida pelo estabelecimento credenciado via sistema pelos serviços 
prestados e/ou peças fornecidas; 
Conter alerta no sistema em relação aos orçamentos que necessitam de finalização dos serviços prestados e/ou peças fornecidas; 
Conter relação de estabelecimentos de manutenção credenciados, contendo no mínimo os seguintes dados: nome, endereço, atividade, 
telefone e e-mail; 
Além da Ordem de Serviço, o software deverá conter a opção de inclusão de no mínimo, mais 02 (dois) orçamentos para comparação do 
valor da Ordem de Serviço. Esses 
orçamentos devem ser solicitados a todas a empresas daquele tipo de atividade/natureza do serviço da região da contratante; 
O sistema contratado deverá estar preparado para integração com o Sistema da CONTRATANTE conforme layout a ser disponibilizado à 
Contratada pela Contratante; 
O sistema deverá permitir o cadastro do valor patrimonial de cada veículo; 
O sistema deverá disparar um alerta e exigir que quando o valor do orçamento somado ao valor total das manutenções efetuadas no veículo 
nos últimos 12 meses for superior a 50% do valor do veículo, deverá haver ainda uma autorização em sistema devidamente justificada, pelo 
Diretor responsável pela respectiva frota ou pelo Ordenador de despesas do órgão; 
Disponibilizar manual do usuário redigido em língua portuguesa, em meio eletrônico no formato .PDF ou .DOC, contendo a descrição de 
funcionalidades e da forma de operação dos vários módulos componentes da solução, visando possibilitar referência rápida e suficiente para 
a boa operação por parte dos usuários do sistema; 
O sistema deve possuir função de ajuda (Help) acessível ao usuário, possibilitando-o obter informações e orientações sobre as funcionalidades 
do sistema; 
Aplicativo (IOS/Android) com função de acompanhar e dar andamento aos devidos status por meio do aplicativo; 
O sistema deverá possuir a função de personalizar o sistema com o logo do cliente e também em seus relatórios, trazendo a identidade do 
cliente nas aplicações e gestões oferecidas pela CONTRATADA; 
O sistema deverá disponibilizar em ambiente on-line a função técnica e layout técnico para executar integração com os sistemas internos da 
Contratante.  

Santana de Parnaíba-SP,  13 de dezembro de 2024. 

 

 
______________________________________________ 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
CNPJ Nº 05.340.639/0001-30 
CAMILA HELENA BAPTISTA - PROCURADORA 
RG: 32.233.818-9 SSP-SP/CPF: 309.952.088-83 
Contatos: (19) 3518-7021 / (19) 99942-3974 
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ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
 

À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 804/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2024 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviços de gerenciamento de manutenção para os 161 veículos oficiais da 
frota municipal e equipamentos atendidos através de convênios com os Bombeiros e Polícia Militar. 
 
 
A empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA com sede à Calçada Canopo, nº 11, 2º andar, sala 03, Centro 
de Apoio II, Alphaville Empresarial, Santana de Parnaíba-SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.340.639/0001-30, representada neste 
ato por seu representante legal, a Sra. CAMILA HELENA BAPTISTA, portadora da Cédula de Identidade n.º 32.233.818-9, inscrita no 
CPF sob o nº 309.952.088-83, através de seu representante legal infra-assinado, Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de 
proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 079/ 2024 instaurado pela Prefeitura Municipal de 
Cajati - SP, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

 
 
 
 

Santana de Parnaíba-SP,  13 de dezembro de 2024. 

 
 

______________________________________________ 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
CNPJ Nº 05.340.639/0001-30 
CAMILA HELENA BAPTISTA - PROCURADORA 
RG: 32.233.818-9 SSP-SP/CPF: 309.952.088-83 
Contatos: (19) 3518-7021 / (19) 99942-3974 
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ANEXO VII 
DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 

 
 

À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 804/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2024 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviços de gerenciamento de manutenção para os 161 veículos oficiais da 
frota municipal e equipamentos atendidos através de convênios com os Bombeiros e Polícia Militar. 
 
 
A empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA com sede à Calçada Canopo, nº 11, 2º andar, sala 03, Centro 
de Apoio II, Alphaville Empresarial, Santana de Parnaíba-SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.340.639/0001-30, representada neste 
ato por seu representante legal, a Sra. CAMILA HELENA BAPTISTA, portadora da Cédula de Identidade n.º 32.233.818-9, inscrita no 
CPF sob o nº 309.952.088-83, através de seu representante legal infra-assinado, Declara, sob as penas da Lei, que até a presente 
data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

 
 
 
 

Santana de Parnaíba-SP,  13 de dezembro de 2024. 

 
 

______________________________________________ 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
CNPJ Nº 05.340.639/0001-30 
CAMILA HELENA BAPTISTA - PROCURADORA 
RG: 32.233.818-9 SSP-SP/CPF: 309.952.088-83 
Contatos: (19) 3518-7021 / (19) 99942-3974 
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ANEXO VIII 
DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 
 

À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 804/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2024 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviços de gerenciamento de manutenção para os 161 veículos oficiais da 
frota municipal e equipamentos atendidos através de convênios com os Bombeiros e Polícia Militar. 
 
 
A empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA com sede à Calçada Canopo, nº 11, 2º andar, sala 03, Centro 
de Apoio II, Alphaville Empresarial, Santana de Parnaíba-SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.340.639/0001-30, representada neste 
ato por seu representante legal, a Sra. CAMILA HELENA BAPTISTA, portadora da Cédula de Identidade n.º 32.233.818-9, inscrita no 
CPF sob o nº 309.952.088-83, declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos, em observância ao Artigo 68, inciso Vi da Lei Federal nº 14133/ 2021. 
 
Declaro ainda, que não possuímos empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III 
e IV do ar t. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, e de que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não 
fomos condenados judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

 
Santana de Parnaíba-SP,  13 de dezembro de 2024. 

 
 

 

 
______________________________________________ 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
CNPJ Nº 05.340.639/0001-30 
CAMILA HELENA BAPTISTA - PROCURADORA 
RG: 32.233.818-9 SSP-SP/CPF: 309.952.088-83 
Contatos: (19) 3518-7021 / (19) 99942-3974 
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ANEXO X 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 
 

À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 804/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2024 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviços de gerenciamento de manutenção para os 161 veículos oficiais da 
frota municipal e equipamentos atendidos através de convênios com os Bombeiros e Polícia Militar. 
 
 
 
A empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA com sede à Calçada Canopo, nº 11, 2º andar, sala 03, Centro 
de Apoio II, Alphaville Empresarial, Santana de Parnaíba-SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.340.639/0001-30, representada neste 
ato por seu representante legal, a Sra. CAMILA HELENA BAPTISTA, portadora da Cédula de Identidade n.º 32.233.818-9, inscrita no 
CPF sob o nº 309.952.088-83, Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão Eletrônico nº 079/ 2024 da 
Prefeitura Municipal de Cajati - SP, que a empresa tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação 
e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei. 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

 
Santana de Parnaíba-SP,  13 de dezembro de 2024. 

 
 

 

 
______________________________________________ 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
CNPJ Nº 05.340.639/0001-30 
CAMILA HELENA BAPTISTA - PROCURADORA 
RG: 32.233.818-9 SSP-SP/CPF: 309.952.088-83 
Contatos: (19) 3518-7021 / (19) 99942-3974 
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ANEXO XI 
DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO E VÍNCULO 

 
 

À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 804/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2024 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviços de gerenciamento de manutenção para os 161 veículos oficiais da 
frota municipal e equipamentos atendidos através de convênios com os Bombeiros e Polícia Militar. 
 
 
 
A empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA com sede à Calçada Canopo, nº 11, 2º andar, sala 03, Centro 
de Apoio II, Alphaville Empresarial, Santana de Parnaíba-SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.340.639/0001-30, representada neste 
ato por seu representante legal, a Sra. CAMILA HELENA BAPTISTA, portadora da Cédula de Identidade n.º 32.233.818-9, inscrita no 
CPF sob o nº 309.952.088-83, Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a 
modalidade Pregão, por meio de sistema Eletrônico, sob nº 079/ 2024, instaurado pelo Município de Cajati - SP, não integra nosso 
corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração 
Municipal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

 
Santana de Parnaíba-SP,  13 de dezembro de 2024. 

 
 

 

 
______________________________________________ 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
CNPJ Nº 05.340.639/0001-30 
CAMILA HELENA BAPTISTA - PROCURADORA 
RG: 32.233.818-9 SSP-SP/CPF: 309.952.088-83 
Contatos: (19) 3518-7021 / (19) 99942-3974 
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ANEXO XII 
DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGO PARA PESSOAS 

COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
 
 

À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 804/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2024 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviços de gerenciamento de manutenção para os 161 veículos oficiais da 
frota municipal e equipamentos atendidos através de convênios com os Bombeiros e Polícia Militar. 
 
 
 
A empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA com sede à Calçada Canopo, nº 11, 2º andar, sala 03, Centro 
de Apoio II, Alphaville Empresarial, Santana de Parnaíba-SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.340.639/0001-30, representada neste 
ato por seu representante legal, a Sra. CAMILA HELENA BAPTISTA, portadora da Cédula de Identidade n.º 32.233.818-9, inscrita no 
CPF sob o nº 309.952.088-83, Declaro para atendimento ao disposto no Artigo 63, inciso IV da Lei Federal nº 14133/ 2021 de 01 de 
abril de 2021, que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
Declara ainda que, possui menores de 14 anos na condição de aprendizes. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

 
Santana de Parnaíba-SP,  13 de dezembro de 2024. 

 
 

 

 
______________________________________________ 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
CNPJ Nº 05.340.639/0001-30 
CAMILA HELENA BAPTISTA - PROCURADORA 
RG: 32.233.818-9 SSP-SP/CPF: 309.952.088-83 
Contatos: (19) 3518-7021 / (19) 99942-3974 
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DECLARAÇÃO GERAL 
 
 

À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 804/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2024 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviços de gerenciamento de manutenção para os 161 veículos oficiais da 
frota municipal e equipamentos atendidos através de convênios com os Bombeiros e Polícia Militar. 
 
 
A empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA com sede à Calçada Canopo, nº 11, 2º andar, sala 03, Centro 
de Apoio II, Alphaville Empresarial, Santana de Parnaíba-SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.340.639/0001-30, representada neste 
ato por seu representante legal, a Sra. CAMILA HELENA BAPTISTA, portadora da Cédula de Identidade n.º 32.233.818-9, inscrita no 
CPF sob o nº 309.952.088-83, DECLARA, sob as penas da lei, que: 
 
 
• temos pleno conhecimentos das condições necessárias para prestação do serviço e aceita o inteiro teor completo do edital do 
Pregão supra identificado, ressalvado o direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias 
para o cumprimento integral das obrigações desta licitação; 

• inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital 
deste Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; O signatário assume responsabilidade civil 
e criminal por eventual falsidade; 

• Não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; 

• Se encontra perfeitamente apta para participar do Processo Licitatório supra identificado, estando em situação regular com suas 
obrigações perante o INSS, FGTS, Ministério do Trabalho e com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal; 

• a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009; 

• não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 
III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

• a superveniência de fato impeditivo da habilitação; 

• cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências 
editalícias; 

 

 

 

Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

 
Santana de Parnaíba-SP,  13 de dezembro de 2024. 

 
 

 

 
______________________________________________ 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
CNPJ Nº 05.340.639/0001-30 
CAMILA HELENA BAPTISTA - PROCURADORA 
RG: 32.233.818-9 SSP-SP/CPF: 309.952.088-83 
Contatos: (19) 3518-7021 / (19) 99942-3974 
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ANEXO III – PROPOSTA DE PREÇO REAJUSTADA 
 
 

À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 804/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2024 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviços de gerenciamento de manutenção para os 161 veículos oficiais da 
frota municipal e equipamentos atendidos através de convênios com os Bombeiros e Polícia Militar. 
 
1. DADOS DO LICITANTE 

Razão Social: Prime Consultoria e Assessoria Empresarial LTDA 

Endereço: Calçada Canopo, 11 – 2º andar – sala 03 – Centro de Apoio II – Alphaville 

Cidade/UF: Santana de Parnaíba-SP           CEP: 06541-078 Fone/Fax: (19) 3518-7021 

E-mail: licitaprime@primebeneficios.com.br  CNPJ nº 05.340.639/0001-30 

Insc. Estadual: 623.051.405.115 Insc. Municipal: 72270 

Dados Bancários: Banco do Brasil (001) - Ag: 2857-6 - Conta Corrente: 86151-0 

Responsável pela assinatura do contrato: Sra. Renata Nunes Ferreira, brasileira, casada, portador do RG: 48.537.010-4 e 
CPF: 371.237.288-40, Endereço: Rua Açu, nº 47, Loteamento Alphaville Empresarial – Campinas/SP – CEP: 13.098-335. Fone/ 
fax: (19) 3518-7021. 

 
 
2. PROPOSTA DE PREÇO 
 

 
 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 1.216.618,90 (um milhão duzentos e dezesseis mil, seiscentos e dezoito reais e noventa centavos); 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO OFERTADA: -19,01% (dezenove vírgula zero um por cento negativo); 

VALOR GLOBAL COM TAXA DE ADMINISTRAÇÃO OFERTADA: R$ 985.339,65 (novecentos e oitenta e cinco mil, trezentos e 
trinta e nove reais e sessenta e cinco centavos); 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação; 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme edital; 

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 (doze) meses, na forma do artigo 105 da Lei Federal nº 14133/2021, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Início de Execução dos Serviços a ser expedida pela Secretaria requisitante da Prefeitura do Município de 
Cajati; 

MARCA/FABRICANTE: Prime. 

DECLARAMOS ainda que: 

Item Descrição/Especificação Valor Estimado

1
Estimativa de manutenção de veículos leves, médios, pesados e
máquinas

729.971,34R$          

2 Estimativa de compras de peças para aquisição de peças 486.647,56R$          

1.216.618,90R$        

-19,01%

231.279,25-R$          

985.339,65R$          

Valor Total Estimado

Taxa de Administração Ofertada

Valor Correspondente a Taxa de Admnistração Ofertada

Total Estimado para 12 meses (previsão de consumo/serviços) COM Taxa 
de Administração Ofertada
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• Tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações do objeto desta licitação e 
que atendemos todas as condições do Edital e no Termo de Referência, bem como, as especificações técnicas e os serviços a 
serem executados, conforme cláusulas do referido edital e seus anexos; 

• Nos preços cotados já estão inclusos eventuais vantagens/e ou abatimentos, todo os impostos, taxas, encargos sociais, seguros, 
contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias, fiscais e comerciais, taxa de administração, lucro, despesas com 
transportes e deslocamentos, bem como, todos os outros custos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre 
o objeto desta contratação; 

• Disponibilizaremos as emissões e remissões dos cartões magnéticos, sem nenhum custo e que a rede de empresas credenciadas 
nos termos, quantidades e prazos previstos no termo de referência o qual admitimos total submissão às regras nele contidas e 
estamos de acordo com os termos do ato convocatório e com a legislação nele indicada; 

• Proposta apresentada foi elaborada de maneira independente, que não tentou influir na decisão de qualquer outro potencial 
participante desta licitação, e que com estes ou com outras pessoas não discutiu nem recebeu informações; 

• Nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

• A proposta encontra-se em conformidade com as informações previstas no edital e seus anexos e que os serviços serão prestados 
de acordo com as especificações contidas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 079/2024 e seus Anexos; 

• A taxa de administração ofertada permanecerá fixo e irreajustável; 

• Central de atendimento 24 horas / 07 (sete) dias por semana 
➢ 0800 745 8877 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

Santana de Parnaíba-SP, 09 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 

______________________________________________ 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
CNPJ Nº 05.340.639/0001-30 
CAMILA HELENA BAPTISTA - PROCURADORA 

RG: 32.233.818-9 SSP-SP/CPF: 309.952.088-83  
Contatos: (19) 3518-7021 / (19) 99942-3974 
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DETALHAMENTO TÉCNICO DA PROPOSTA 
 
 

À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 804/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2024 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviços de gerenciamento de manutenção para os 161 veículos oficiais da 
frota municipal e equipamentos atendidos através de convênios com os Bombeiros e Polícia Militar. 
 
 
A contratada deverá executar os serviços expressamente relacionados a seguir, assim como, todos aqueles necessários à plena 
execução do objeto deste termo de referência: 
 
As empresas credenciadas devem possuir acesso facilitado para incluir o orçamento no sistema com os devidos custos de peças, serviços, 
tempo para realização dos serviços e garantia a ser fornecida em relação ao serviço prestado/peça disponibilizada. 
A Ordem de Serviço deverá conter no mínimo campos relacionados ao veículo, como fabricante, modelo, placa, frota e órgão; a manutenção, 
como data, código de peças/serviços, marca das peças, tempo de garantia de peças/serviços, valores das peças/serviços, descontos, data 
de previsão de conclusão, data da conclusão, data da retirada; dos responsáveis, como nome e número funcional do servidor que entregou 
o veículo, nome com número funcional do servidor que retirou o veículo, nome e número 
funcional do aprovador, Declaração de destinação final ambientalmente correta ou Certificado de Logística Reversa e os dados da nota fiscal 
correspondente as peças/serviços. 
Dentre outros requisitos o software deverá: 
Ser acessível, via Web, 24 (vinte e quatro) horas por dia em navegadores padrão de mercado como Internet Explorer, Mozila FireFox, Google 
Chrome, Microsoft Edge ou outro mais moderno que venha a surgir, interligando a rede credenciada, equipe e Órgãos, com funcionamento 
online para registro de orçamento, cotação, aprovação e demais dados da manutenção, bem como para consultas, relatórios e gráficos. 
O sistema deverá permitir o cadastramento de Órgãos e usuário no mínimo em 3 níveis hierárquicos. Desta forma: 
a) Cadastramento de Vários Gestores de Frota, conforme solicitado pela Divisão de Administração da Frota da Diretoria de Administração da 
Prefeitura, com acesso ao sistema por meio de login e senha individuais; 
b) Os Gestores de Frota Cadastrados: deverão ter acesso às informações das manutenções aprovadas e reprovadas dos veículos de todos 
os órgãos e entidades contratantes, porém não poderá incluir ou alterar parâmetros para nenhum órgão/entidade, como cotas financeiras 
ou limite de alçada; 
c) Gestor de Frota do Órgão: deverá aprovar e ter acesso às informações das manutenções somente dos veículos de seu órgão, poderá 
estabelecer limites de alçada aos gestores de unidades, bem como cotas financeiras para unidades ou veículos; 
d) Gestor de Frota de Unidade/Base Operacional: A unidade é uma subdivisão ou base operacional do Órgão. Poderá ter um ou mais gestores 
que poderão somente consultar ou consultar e aprovar manutenções e ainda estabelecer cotas para veículos (se lhes forem atribuídas tais 
competências via sistema). Terão acesso somente aos veículos de sua unidade. Um mesmo usuário poderá ser gestor de frota de uma ou 
de grupo de unidades. 
Permitir níveis de alçada para aprovação das ordens de serviços de acordo com as parametrizações de valores realizadas conforme os níveis 
hierárquicos. 
Organizar cada Diretoria por centros de custos, geridos por seus respectivos gestores do contrato com a finalidade de: 
a) Distribuição da frota por Diretoria; 
b) Gerenciamento da manutenção da respectiva frota; 
c) Controle financeiro do valor empenhado por cada Diretoria; 
d) Controle de aprovação de Ordem de Serviço. 
Manter o registro dos acessos (data e hora) e as operações realizadas pelos usuários (logs); 
Demonstrar e comprovar a operação de acesso ao histórico de alteração/inclusão/exclusão de registro no sistema. 
Permitir a transferência de veículos entre frota das Diretorias, em tempo real. 
Permitir a atualização em lote de veículos para a transferência de veículos entre Diretorias/Bases, Controle de KM e Bloqueio de KM. 
Permitir o bloqueio de determinado estabelecimento credenciado sem a intervenção da Contratada para a realização dos serviços/aquisição 
das peças para a Contratante através de parametrização prévia no sistema tecnológico (real time). 
Bloquear serviços que ultrapassem o saldo de empenho. 
Conter o registro no banco de dados de todos os veículos com campos para marca, modelo, ano de fabricação, placas, chassis, nº do 
cadastro na Frota, Diretoria a que pertence, e outros indispensáveis para a transparência e identificação dos referidos veículos, sendo esses 
dados de preenchimento de caráter obrigatório; 
Conter, nas ordens de serviços, códigos de peças e códigos de serviços e seus descritivos; 
Nas ordens de serviços que não possuem códigos de serviço ou peças, deixar em branco os campos, que serão preenchidos pelas 
credenciadas; 
Procedimento de vistoria por imagem, quando necessário, por meio de upload de fotografias do veículo, a fim de subsidiar a avaliação e 
recomendação da manutenção apropriada pela equipe especializada, bem como conferência/autorização do gestor da frota do 
órgão/entidade contratante; 
Mecanismo de bloqueio para inserção de fotografias IGUAIS nas ordens de serviços; 
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Garantir que o gestor parametrizado com seu nível de alçada específico visualize todas as imagens da Ordem de Serviço antes de aprová-la 
no seu respectivo nível. 
Possuir a função de auditoria nas Ordens de Serviço, para que possamos encaminhar as Ordens de Serviços com algum tipo de dúvida 
técnica e/ou operacional a uma equipe interna do órgão que executará a validação e/ou a recomendação necessária para continuar com o 
processo. 
Permitir que o gestor remova na Ordem de Serviço itens que sejam por ele reprovados; 
Permitir que o gestor do sistema abra uma ordem de serviço com o problema a ser resolvido e a direcione para os estabelecimentos 
cadastrados, que realizarão as cotações/orçamentos, incluindo os itens, valores e prazos, para análise e aprovação pelos gestores da 
manutenção mais vantajosa, considerando itens/marcas, valor, locomoção e tempo de execução, sendo registrado em relatório; 
Possuir a opção de parametrizar o bloqueio de abertura de Ordens de serviços pelas oficinas, no qual estas somente poderão ser abertas 
pelos gestores do contrato que conduzirão para a rede de credenciada da CONTRATADA; 
Possuir a classificação da rede credenciada e das ordens de serviço, devendo ser classificadas conforme suas características, como exemplo: 
mecânica, elétrica, funilaria, motor, transmissão, tapeçaria, troca de óleo, acessórios automotivos, 
alinhamento/balanceamento, pneus, lavagem/lubrificação e/ou demais itens pertinentes à manutenção veicular. A classificação deverá ser 
automatizada, sem a intervenção da oficina e/ou do gestor, facilitando o direcionamento e a verificação da rede credenciada disponível e 
evitando o envio de ordens de serviços a empresas que não realizam o tipo de manutenção solicitada; 
Permitir acionamento de Reboque de Veículos (Assistência 24 horas) usando o próprio sistema web. 
Permitir a criação de parâmetros como: 
a) Quilometragem mínima para troca de correia de comando de válvulas; 
b) Quilometragem mínima para troca de pneus; 
c) Outros, a critério dos gestores das Diretorias. 
Alertar na Ordem de Serviço sobre troca prematura de peças em garantia e peças parametrizadas; 
Alertar com informação online na tela de orçamentos, inconsistências frente aos parâmetros estabelecidos, como, tempo de troca de baterias, 
pneus, correia de comando de válvulas, garantia, etc.; 
Alertar sobre a necessidade de executar serviços parametrizados, como, troca de correia dentada, de pastilha de freio, discos de freio, 
alinhamento e balanceamento, e outros definidos pelos gestores das Diretorias; 
Os alertas de manutenções preventivas deverão ser sinalizados por meio de aviso no sistema tecnológico, por e-mail e/ou por SMS. 
Conter possibilidade de avaliar os serviços executados/peças disponibilizadas pelo estabelecimento na finalização do orçamento; 
Conter possibilidade de classificar as oficinas conforme a sua qualidade no atendimento/serviços prestados com nota e estas estarem como 
preferenciais no sistema para pedido de orçamentos e/ou cotações, além de trazer em forma de ícone as características atendidas pela 
mesma, exemplo: serviço de alinhamento, serviços mecânicos de motor, serviços de transmissão e etc; 
Conter opção para informar inconsistência referente a Nota Fiscal inserida pelo estabelecimento credenciado via sistema pelos serviços 
prestados e/ou peças fornecidas; 
Conter alerta no sistema em relação aos orçamentos que necessitam de finalização dos serviços prestados e/ou peças fornecidas; 
Conter relação de estabelecimentos de manutenção credenciados, contendo no mínimo os seguintes dados: nome, endereço, atividade, 
telefone e e-mail; 
Além da Ordem de Serviço, o software deverá conter a opção de inclusão de no mínimo, mais 02 (dois) orçamentos para comparação do 
valor da Ordem de Serviço. Esses 
orçamentos devem ser solicitados a todas a empresas daquele tipo de atividade/natureza do serviço da região da contratante; 
O sistema contratado deverá estar preparado para integração com o Sistema da CONTRATANTE conforme layout a ser disponibilizado à 
Contratada pela Contratante; 
O sistema deverá permitir o cadastro do valor patrimonial de cada veículo; 
O sistema deverá disparar um alerta e exigir que quando o valor do orçamento somado ao valor total das manutenções efetuadas no veículo 
nos últimos 12 meses for superior a 50% do valor do veículo, deverá haver ainda uma autorização em sistema devidamente justificada, pelo 
Diretor responsável pela respectiva frota ou pelo Ordenador de despesas do órgão; 
Disponibilizar manual do usuário redigido em língua portuguesa, em meio eletrônico no formato .PDF ou .DOC, contendo a descrição de 
funcionalidades e da forma de operação dos vários módulos componentes da solução, visando possibilitar referência rápida e suficiente para 
a boa operação por parte dos usuários do sistema; 
O sistema deve possuir função de ajuda (Help) acessível ao usuário, possibilitando-o obter informações e orientações sobre as funcionalidades 
do sistema; 
Aplicativo (IOS/Android) com função de acompanhar e dar andamento aos devidos status por meio do aplicativo; 
O sistema deverá possuir a função de personalizar o sistema com o logo do cliente e também em seus relatórios, trazendo a identidade do 
cliente nas aplicações e gestões oferecidas pela CONTRATADA; 
O sistema deverá disponibilizar em ambiente on-line a função técnica e layout técnico para executar integração com os sistemas internos da 
Contratante.  

Santana de Parnaíba-SP,  09 de janeiro de 2025. 

 

 
______________________________________________ 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
CNPJ Nº 05.340.639/0001-30 
CAMILA HELENA BAPTISTA - PROCURADORA 
RG: 32.233.818-9 SSP-SP/CPF: 309.952.088-83 
Contatos: (19) 3518-7021 / (19) 99942-3974 
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ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
 

À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 804/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2024 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviços de gerenciamento de manutenção para os 161 veículos oficiais da 
frota municipal e equipamentos atendidos através de convênios com os Bombeiros e Polícia Militar. 
 
 
A empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA com sede à Calçada Canopo, nº 11, 2º andar, sala 03, Centro 
de Apoio II, Alphaville Empresarial, Santana de Parnaíba-SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.340.639/0001-30, representada neste 
ato por seu representante legal, a Sra. CAMILA HELENA BAPTISTA, portadora da Cédula de Identidade n.º 32.233.818-9, inscrita no 
CPF sob o nº 309.952.088-83, através de seu representante legal infra-assinado, Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de 
proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 079/ 2024 instaurado pela Prefeitura Municipal de 
Cajati - SP, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

 
 
 
 

Santana de Parnaíba-SP,  09 de janeiro de 2025. 

 
 

______________________________________________ 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
CNPJ Nº 05.340.639/0001-30 
CAMILA HELENA BAPTISTA - PROCURADORA 
RG: 32.233.818-9 SSP-SP/CPF: 309.952.088-83 
Contatos: (19) 3518-7021 / (19) 99942-3974 
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ANEXO VII 
DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 

 
 

À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 804/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2024 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviços de gerenciamento de manutenção para os 161 veículos oficiais da 
frota municipal e equipamentos atendidos através de convênios com os Bombeiros e Polícia Militar. 
 
 
A empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA com sede à Calçada Canopo, nº 11, 2º andar, sala 03, Centro 
de Apoio II, Alphaville Empresarial, Santana de Parnaíba-SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.340.639/0001-30, representada neste 
ato por seu representante legal, a Sra. CAMILA HELENA BAPTISTA, portadora da Cédula de Identidade n.º 32.233.818-9, inscrita no 
CPF sob o nº 309.952.088-83, através de seu representante legal infra-assinado, Declara, sob as penas da Lei, que até a presente 
data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

 
 
 
 

Santana de Parnaíba-SP,  09 de janeiro de 2025. 

 
 

______________________________________________ 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
CNPJ Nº 05.340.639/0001-30 
CAMILA HELENA BAPTISTA - PROCURADORA 
RG: 32.233.818-9 SSP-SP/CPF: 309.952.088-83 
Contatos: (19) 3518-7021 / (19) 99942-3974 
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ANEXO VIII 
DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 
 

À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 804/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2024 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviços de gerenciamento de manutenção para os 161 veículos oficiais da 
frota municipal e equipamentos atendidos através de convênios com os Bombeiros e Polícia Militar. 
 
 
A empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA com sede à Calçada Canopo, nº 11, 2º andar, sala 03, Centro 
de Apoio II, Alphaville Empresarial, Santana de Parnaíba-SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.340.639/0001-30, representada neste 
ato por seu representante legal, a Sra. CAMILA HELENA BAPTISTA, portadora da Cédula de Identidade n.º 32.233.818-9, inscrita no 
CPF sob o nº 309.952.088-83, declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos, em observância ao Artigo 68, inciso Vi da Lei Federal nº 14133/ 2021. 
 
Declaro ainda, que não possuímos empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III 
e IV do ar t. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, e de que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não 
fomos condenados judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

 
Santana de Parnaíba-SP,  09 de janeiro de 2025. 

 
 

 

 
______________________________________________ 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
CNPJ Nº 05.340.639/0001-30 
CAMILA HELENA BAPTISTA - PROCURADORA 
RG: 32.233.818-9 SSP-SP/CPF: 309.952.088-83 
Contatos: (19) 3518-7021 / (19) 99942-3974 
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ANEXO X 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 
 

À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 804/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2024 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviços de gerenciamento de manutenção para os 161 veículos oficiais da 
frota municipal e equipamentos atendidos através de convênios com os Bombeiros e Polícia Militar. 
 
 
 
A empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA com sede à Calçada Canopo, nº 11, 2º andar, sala 03, Centro 
de Apoio II, Alphaville Empresarial, Santana de Parnaíba-SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.340.639/0001-30, representada neste 
ato por seu representante legal, a Sra. CAMILA HELENA BAPTISTA, portadora da Cédula de Identidade n.º 32.233.818-9, inscrita no 
CPF sob o nº 309.952.088-83, Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão Eletrônico nº 079/ 2024 da 
Prefeitura Municipal de Cajati - SP, que a empresa tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação 
e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei. 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

 
Santana de Parnaíba-SP,  09 de janeiro de 2025. 

 
 

 

 
______________________________________________ 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
CNPJ Nº 05.340.639/0001-30 
CAMILA HELENA BAPTISTA - PROCURADORA 
RG: 32.233.818-9 SSP-SP/CPF: 309.952.088-83 
Contatos: (19) 3518-7021 / (19) 99942-3974 
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ANEXO XI 
DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO E VÍNCULO 

 
 

À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 804/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2024 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviços de gerenciamento de manutenção para os 161 veículos oficiais da 
frota municipal e equipamentos atendidos através de convênios com os Bombeiros e Polícia Militar. 
 
 
 
A empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA com sede à Calçada Canopo, nº 11, 2º andar, sala 03, Centro 
de Apoio II, Alphaville Empresarial, Santana de Parnaíba-SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.340.639/0001-30, representada neste 
ato por seu representante legal, a Sra. CAMILA HELENA BAPTISTA, portadora da Cédula de Identidade n.º 32.233.818-9, inscrita no 
CPF sob o nº 309.952.088-83, Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a 
modalidade Pregão, por meio de sistema Eletrônico, sob nº 079/ 2024, instaurado pelo Município de Cajati - SP, não integra nosso 
corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração 
Municipal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

 
Santana de Parnaíba-SP,  09 de janeiro de 2025. 

 
 

 

 
______________________________________________ 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
CNPJ Nº 05.340.639/0001-30 
CAMILA HELENA BAPTISTA - PROCURADORA 
RG: 32.233.818-9 SSP-SP/CPF: 309.952.088-83 
Contatos: (19) 3518-7021 / (19) 99942-3974 
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ANEXO XII 
DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGO PARA PESSOAS 

COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
 
 

À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 804/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2024 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviços de gerenciamento de manutenção para os 161 veículos oficiais da 
frota municipal e equipamentos atendidos através de convênios com os Bombeiros e Polícia Militar. 
 
 
 
A empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA com sede à Calçada Canopo, nº 11, 2º andar, sala 03, Centro 
de Apoio II, Alphaville Empresarial, Santana de Parnaíba-SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.340.639/0001-30, representada neste 
ato por seu representante legal, a Sra. CAMILA HELENA BAPTISTA, portadora da Cédula de Identidade n.º 32.233.818-9, inscrita no 
CPF sob o nº 309.952.088-83, Declaro para atendimento ao disposto no Artigo 63, inciso IV da Lei Federal nº 14133/ 2021 de 01 de 
abril de 2021, que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
Declara ainda que, possui menores de 14 anos na condição de aprendizes. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

 
Santana de Parnaíba-SP,  09 de janeiro de 2025. 

 
 

 

 
______________________________________________ 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
CNPJ Nº 05.340.639/0001-30 
CAMILA HELENA BAPTISTA - PROCURADORA 
RG: 32.233.818-9 SSP-SP/CPF: 309.952.088-83 
Contatos: (19) 3518-7021 / (19) 99942-3974 
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DECLARAÇÃO GERAL 
 
 

À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 804/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2024 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviços de gerenciamento de manutenção para os 161 veículos oficiais da 
frota municipal e equipamentos atendidos através de convênios com os Bombeiros e Polícia Militar. 
 
 
A empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA com sede à Calçada Canopo, nº 11, 2º andar, sala 03, Centro 
de Apoio II, Alphaville Empresarial, Santana de Parnaíba-SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.340.639/0001-30, representada neste 
ato por seu representante legal, a Sra. CAMILA HELENA BAPTISTA, portadora da Cédula de Identidade n.º 32.233.818-9, inscrita no 
CPF sob o nº 309.952.088-83, DECLARA, sob as penas da lei, que: 
 
 
• temos pleno conhecimentos das condições necessárias para prestação do serviço e aceita o inteiro teor completo do edital do 
Pregão supra identificado, ressalvado o direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias 
para o cumprimento integral das obrigações desta licitação; 

• inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital 
deste Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; O signatário assume responsabilidade civil 
e criminal por eventual falsidade; 

• Não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; 

• Se encontra perfeitamente apta para participar do Processo Licitatório supra identificado, estando em situação regular com suas 
obrigações perante o INSS, FGTS, Ministério do Trabalho e com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal; 

• a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009; 

• não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 
III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

• a superveniência de fato impeditivo da habilitação; 

• cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências 
editalícias; 

 

 

 

Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

 
Santana de Parnaíba-SP,  09 de janeiro de 2025. 

 
 

 

 
______________________________________________ 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
CNPJ Nº 05.340.639/0001-30 
CAMILA HELENA BAPTISTA - PROCURADORA 
RG: 32.233.818-9 SSP-SP/CPF: 309.952.088-83 
Contatos: (19) 3518-7021 / (19) 99942-3974 
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CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 

< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 

Assinatura.
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13/07/22, 08:57 DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/163021904213929820103 1/1

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1400 Torre 58040-000, João Pessoa PB
 Tel.: (83) 3244-5404

 http://www.azevedobastos.not.br
 E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa Prime Consultoria e
Assessoria Empresarial Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 13/07/2022 08:57:42 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código
de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 163021904213929820103-1
 ²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº

8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b347ff32b241d5676cfbdb2e72a485f0fab1b7b6758f359ba3c41abed11e875e2cd160e13bd82f0aeef23a8d57d54dd9d9ef

7f0360a59458d3fc8146ac7df4c71
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 

https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  F
E

LI
P

E
 D

A
V

IE
S

 e
 T

H
IE

R
R

Y
 T

A
V

A
R

E
S

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/7

5C
3-

9E
86

-4
04

9-
C

D
60

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

5C
3-

9E
86

-4
04

9-
C

D
60

1Doc:  Proc. Administrativo 68- 804/2024        1824/2310



QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 

https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  F
E

LI
P

E
 D

A
V

IE
S

 e
 T

H
IE

R
R

Y
 T

A
V

A
R

E
S

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/7

5C
3-

9E
86

-4
04

9-
C

D
60

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

5C
3-

9E
86

-4
04

9-
C

D
60

1Doc:  Proc. Administrativo 68- 804/2024        1825/2310



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
05.340.639/0001-30
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
17/10/2002

 
NOME EMPRESARIAL
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
82.99-7-02 - Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e similares
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários
64.63-8-00 - Outras sociedades de participação, exceto holdings
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
CALC CANOPO

NÚMERO
11

COMPLEMENTO
ANDAR 2 SALA 3 CENTRO APOIO II

 
CEP
06.541-078

BAIRRO/DISTRITO
ALPHAVILLE

MUNICÍPIO
SANTANA DE PARNAIBA

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@PRIMEBENEFICIOS.COM.BR

TELEFONE
(11) 4154-2398

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/09/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/01/2025 às 07:37:05 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

02/01/2025, 07:37 about:blank

about:blank 1/1
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MUNI CI PI O DE SANTANA DE PARNAI BA

Usuário:  376.* * * .* * * -03
Data:  08/ 04/ 2024 10: 15

 -   Ficha Cadastral -  [ Exercício : 2 0 2 4  -  Usuário: 3 7 6 .* * * .* * * - 0 3 ] Sistem a CECAM

Contribuinte: 72270 Inscrição Municipal  :    72270
Razão Social         : PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
Nome Fantasia        : 
Inscrição Anterior : ____-___ Email : licitacao@primebeneficios.com.br
Telefone : 1935187021 Complemento : 
Início Atividade : 08/01/2013 Encerramento : 
Reabertura : Atualização : 15/02/2023
Protocolo : 230214011525700 Ano Protocolo : 2023

Protocolo JUCESP : 

Endereço : 221 - CALC - CANOPO Número : 11
Andar : Apto  : Complemento : ANDAR 2 SALA 3
Bairro   : ALPHAVILLE C A2 CEP  : 06541-078

Órgão de Classe: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO Sigla: JUCESP
Registro: CNPJ/CPF:  05.340.639/0001-30
Inscrição Estadual/RG: 623.051.405.115 Órgão Emissor: SSP/SP
Nº do Alvará: 50 Data do Alvará: 18/01/2024
Proc. Alvará: 

Área Ocupada   : 10,00 Tipo de Cálculo        : Pagamento Total
Área Construída : 0,00 Valor do Capital Social: 0,00
Área Indireta  : 0,00 Qtde. Funcionários     : 0

Estabelecido    : NÃO

Endereço Entrega : CALC CANOPO Numero : 11
Complemento : ANDAR 2 SALA 3
Cidade : SANTANA DE PARNAIBA Estado : SP
Bairro : ALPHAVILLE C A2 CEP : 06541-078 Andar : Apto  : 

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA
Sócio R.G. C.P.F. Data Início Data Fim Maj.
60488 - RODRIGO MANTOVANI 20.103.621-6 159.***.***-29 08/01/2013 X
60490 - JOÃO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA 20.907.947-2 186.***.***-17 08/01/2013

ATIVIDADES

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
82.99-7-02 - Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e similares
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários
64.63-8-00 - Outras sociedades de participação, exceto holdings
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação

Grupo SubGrupo Item Qtde/Fator Principal Descrição
1 52 134 1 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS

NOVOS PRA VEÍCULOS AUTOMOTORES
1 62 62 1 COMERCIO DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA
2 15 15 1 PLANEJ COORD PROGRAMACAO FINANC/ADMIST
2 38 1 1 ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS
2 73 73 1 REPRESENTACAO COMERCIAL, BANCARIA E OUTRAS
2 75 75 1 INTERMEDIACAO DE BENS MOVEIS
2 80 80 1 AGENC/CORRET/E INTERM DE QUAISQUER TIT
2 190 1 1 LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR
2 284 2 1 HOLDING
2 191 1 1 ASSESSORIA E CONSULTORIA EM INFORMÁTICA
2 41 41 1 X ASSESS CONSULT DE QUALQUER NATUREZA

TAXAS
Taxa Grupo Item Qtde/Fator Coeficiente Descrição

1 1 101 1 1 ATE 50 M2
9 1 101 1 1 INSCRICAO MUNICIPAL

TAXAS COBRADAS
Valor Imposto/Taxa : 249,20 Imposto Parcelas   : 0,00
Valor Imposto      : 0,00 Parcela Única      : 249,20
Valor Taxas        : 249,20 Taxas Parcelas     : 249,20

(Página: 1 / 2)
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MUNI CI PI O DE SANTANA DE PARNAI BA

Usuário:  376.* * * .* * * -03
Data:  08/ 04/ 2024 10: 15

 -   Ficha Cadastral -  [ Exercício : 2 0 2 4  -  Usuário: 3 7 6 .* * * .* * * - 0 3 ] Sistem a CECAM
IMPOSTO
Tipo de Imposto Variável

Cód. Serviço 17.01

Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens desta lista

Valor Fixo 511,66 Alíquota 2,00%

Campos Auxiliares ( Descrição e Valor )

OBSERVAÇÕES DA ÚLTIMA DECA
ATUALIZAÇÃO CADASTRAL EMAIL CONTRIBUINTE, TELEFONE DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE.

(Página: 2 / 2)
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Consulta Pública ao Cadastro
ICMS

Cadastro de Contribuintes de
ICMS - Cadesp

 

Código de controle da consulta: 67ab1c1c-0d41-45c4-be89-f2838549e2d9

 

Estabelecimento
 

IE: 623.051.405.115

CNPJ: 05.340.639/0001-30

Nome Empresarial: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

Nome Fantasia:

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

 

Endereço
 

Logradouro: CALCADA CANOPO

Nº: 11 Complemento: ANDAR 2 SALA 3 CENTRO
APOIO II

CEP: 06.541-078 Bairro: ALPHAVILLE

Município: SANTANA DE PARNAIBA UF: SP

 

Informações Complementares
 

Situação Cadastral: Ativo Data da Situação Cadastral: 31/08/2011

Ocorrência Fiscal: Ativa Posto Fiscal: PF-10 - BARUERI

Regime de Apuração: NORMAL - REGIME PERIÓDICO DE
APURAÇÃO

Atividades Econômicas:

Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
Incorporação de empreendimentos imobiliários
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não
especializado
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
Consultoria em tecnologia da informação
Outras sociedades de participação, exceto holdings
Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto
imobiliários
Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e similares
Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas
anteriormente

 

Informações NF-e
 

Data de Credenciamento como emissor de NF-
e: 26/07/2012

Indicador de Obrigatoriedade de NF-e: Obrigatoriedade Total

Data de Início da Obrigatoriedade de NF-e: 01/04/2010

 

 

 

Voltar

 

02/01/2025, 07:40 Consulta Pública ao Cadesp

https://www.cadesp.fazenda.sp.gov.br/(S(f5azoijrkxxhywapyhymwh13))/Pages/Cadastro/Consultas/ConsultaPublica/ConsultaPublica.aspx 1/2
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http://www.fazenda.sp.gov.br/


Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes
cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são
oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com
eles ajustadas.

Versão: 4.42.0

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo

02/01/2025, 07:40 Consulta Pública ao Cadesp

https://www.cadesp.fazenda.sp.gov.br/(S(f5azoijrkxxhywapyhymwh13))/Pages/Cadastro/Consultas/ConsultaPublica/ConsultaPublica.aspx 2/2
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ALVARÁ

 Nº 446/2024

A Secretaria Municipal de Finanças, através do DRM - Departamento de Receitas Mobiliarias, expede o

presente Alvará de Licença, funcionamento e localização,VÁLIDO ATÉ 30 de Junho de 2025.

RAZÃO SOCIAL/EVENTO PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

RAMO DE ATIVIDADE ASSESS.CONSULT.DE QUALQUER NATUREZA

ENDEREÇO CALÇADA CANOPO,11

BAIRRO ALPHAVILLE C A2

CIDADE SANTANA DE PARNAÍBA

CCM 72270

CNPJ/CPF 05340639000130

I.E. 623051405115

OBS:

AVCB - Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros.

 Todas as empresas devem tomar providências cabíveis para adequação das edificações e das áreas de risco, de acordo  com as

exigênicias do Corpo de Bombeiros, quando necessário. Conforme Decreto Estadual Nº 63.911/2018.

- Lei 1.649/91, ARTIGO 31 - Obrigatório colocar em lugar visível ao público.

Autenticidade

Santana de Parnaíba, 1 de Julho de 2024.

DRM - Departamento de Receitas Mobiliarias

CENTRO ADMINISTRATIVO BANDEIRANTES - Secretaria Municipal de Finanças

Avenida Marechal Mascarenhas de Moraes, nº 1283 - Sitio do Morro - Santana de Parnaíba/SP - CEP: 06517-520

PABX: (11) 4622-7500 - site: www.santanadeparnaiba.sp.gov.br / smf@santanadeparnaiba.sp.gov.br

SisAlvará - Sistema de Divulgação de Alvarás de Funcionamento Emitido em: 01/07/2024 10:07
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
CNPJ: 05.340.639/0001-30 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:42:43 do dia 02/01/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/07/2025.
Código de controle da certidão: 74B1.5CF1.10B5.47F9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CNPJ: 05.340.639/0001-30

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

25010038878-58

02/01/2025 07:44:07

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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Inscritos na Dívida Ativa

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Certidão Positiva de Débitos

CNPJ BASE: 05340639

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas da
pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

Constam os seguintes débitos inscritos em Dívida Ativa
 de responsabilidade do(a) interessado(a):

CNPJ: 05.340.639/0001-30 IE: 623051405115
Origem: SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

Multa ContratualRelativos a:

Situação: Inscrito / Suspenso
CDA
1.388.716.500

Anotação PGE:

023.00029729/2024-94
A certidão positiva tem efeito de negativa para o(s) débito(s) acima arrolado(s), nos termos do artigo 206 do Código Tributário
Nacional, conforme manifestação exarada pela Procuradoria do Estado no expediente acima indicado. Para elaboração da certidão
foram pesquisados todos os débitos inscritos em dívida ativa até a presente data.

Final da Certidão

PGE

Local de emissão : Responsável :

180 ( CENTO E OITENTA )

59268910CRDA nº

Data e hora da emissão (horário de Brasília)

Prazo de validade da certidão: conforme portaria SubG CTF 20/2021

Folha

dia(s)

1 1de

24/07/2024 10:50:39
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Inscritos na Dívida Ativa

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Certidão Positiva de Débitos

CNPJ BASE: 05340639

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas da
pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

Constam os seguintes débitos inscritos em Dívida Ativa
 de responsabilidade do(a) interessado(a):

CNPJ: 05.340.639/0001-30 IE: 623051405115
Origem: SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

Multa ContratualRelativos a:

Situação: Inscrito / Suspenso
CDA
1.388.716.500

Anotação PGE:

023.00050702/2024-61
A certidão positiva tem efeito de negativa para o(s) débito(s) acima arrolado(s), nos termos do artigo 206 do Código Tributário
Nacional, conforme manifestação exarada pela Procuradoria do Estado no expediente acima indicado. Para elaboração da certidão
foram pesquisados todos os débitos inscritos em dívida ativa até a presente data.

Final da Certidão

PGE

Local de emissão : Responsável :

180 ( CENTO E OITENTA )

62625126CRDA nº

Data e hora da emissão (horário de Brasília)

Prazo de validade da certidão: conforme portaria SubG CTF 20/2021

Folha

dia(s)

1 1de

03/12/2024 19:40:12
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Departamento de Receitas Mobiliárias

CERTIDÃO NEGATIVA

Nº 20538/2024 - VIA WEB

Razão Social ....:PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
CNPJ/CPF Nº .....:05.340.639/0001-30
Inscrição Atual..:72270
Logradouro ......:CALC CANOPO 11 ANDAR 2 SALA 3 
Bairro ..........:ALPHAVILLE C A2
Cidade...........:SANTANA DE PARNAIBA - SP
CEP .............:06541-078

TRIBUTOS E PERÍODOS

Imposto sobre serviço de qualquer natureza e taxas mobiliárias

CERTIFICAMOS, de ordem da Secretaria de Finanças, a pedido da parte interessada e à vista das informações, 
que em nome do contribuinte acima identificado, NÃO EXISTE DÉBITO EM ABERTO nesta prefeitura, 
débito inscrito ou não em dívida ativa, com relação ao(s) tributo(s) acima indicados(s), até a presente data.

CERTIFICAMOS que fica ressalvado o direito da Fazenda Municípal na cobrança de débitos que venham a ser 
apurados ou que verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação aos tributos e períodos indicados nesta 
certidão.

SEGUNDA-FEIRA, 2 DE DEZEMBRO DE 2024

Validade desta Certidão: 90 dias.

A autenticidade desta certidão poderá ser

confirmada na página da Prefeitura de Santana de 
Parnaíba, no Endereço:

 www.santanadeparnaiba.sp.gov.br
Certidão expedida gratuitamente.

         Informações para Verificação de Autenticidade:

  Inscrição Cadastral     : 72270
  Número de Controle   : 10758662256179975
  Data da Emissão         : 02/12/2024
  Hora da Emissão        : 10:16:55

Qualquer adulteração, rasura ou emenda, invalida este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 05.340.639/0001-30
Razão

Social: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA EPP

Endereço: CAL CANOPO 11 2 AND S 3 C APO 2 / ALPHAVILLE / SANTANA DE
PARNAIBA / SP / 06541-078

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/11/2024 a 15/12/2024

Certificação Número: 2024111601441195073766

Informação obtida em 18/11/2024 08:54:41

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

18/11/2024, 08:54 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 1/1
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 05.340.639/0001-30
Razão

Social: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA EPP

Endereço: CAL CANOPO 11 2 AND S 3 C APO 2 / ALPHAVILLE / SANTANA DE
PARNAIBA / SP / 06541-078

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/12/2024 a 22/01/2025

Certificação Número: 2024122402281195073781

Informação obtida em 26/12/2024 08:16:04

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

26/12/2024, 08:16 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 05.340.639/0001-30

Certidão nº: 90110623/2025

Expedição: 02/01/2025, às 07:46:14

Validade: 01/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA (MATRIZ

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 05.340.639/0001-30, NÃO

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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REFERENTEA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR - INSCRIÇÃO 05.340.639/ 0001-30

Página 1 de 1

CERTIDÃODEDÉBITOSTRABALHISTAS
NEGATIVA

INSCRIÇÃO (CPF/ CNPJ): 05.340.639/0001-30
DATA E HORA DA EM ISSÃO: 02/01/2025, às 07:47:08, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.
2. Apresente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria InterministerialMTE/SDHn° 2, de 12 de maio
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.
3 . Co n fo rm e art igo 1 0 3 , § 2 º da Po rta ria MTP n° 6 6 7 / 2 0 2 1 , a ce rt idão o ra in st itu ída re fle t irá se m pre a ú lt im a s itua ção o co rrida e m cada stro s

adm in is tra t ivo s pe lo e m ite n te , d e m o do que , have ndo pro ce s so s e nviado s à Pro curado ria da Faze nda Nacio na l - PFN, quanto a e ste s , po de rá se r

o b t ida ce rt idão e spe cífica pe rante aque le ó rgão , v isando a de m o nstra r a s itua ção a tua lizada do s m e sm o s .

4. Expedida com base na Portaria MTP n° 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

COORDENAÇÃO-GERALDE RECURSOS

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: http s :/ / e p ro ce s so .s it .t raba lho .go v.b r/ Ce rt idao / Va lida r

Código: LRCFX6XJL6

Aautenticidade também pode ser verificada a partir do QRCode ao lado.
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CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA

NIRE 

35224557865

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

10/08/2010

INÍCIO DAS ATIVIDADES 

03/07/2002

PRAZO DE DURAÇÃO 

PRAZO INDETERMINADO

NOME COMERCIAL 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE LIMITADA

C.N.P.J. 

05.340.639/0001-30

ENDEREÇO 

CALCADA CANOPO

NÚMERO 

11

COMPLEMENTO 

2 ANDAR - SAL

BAIRRO 

ALPHAVILLE

MUNICÍPIO 

SANTANA DE PARNAIBA

UF 

SP

CEP 

06541-078

MOEDA 

R$      

VALOR CAPITAL 

10.000.000,00

OBJETO SOCIAL

COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

OUTRAS SOCIEDADES DE PARTICIPAÇÃO, EXCETO HOLDINGS

INCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES

SÓCIO E ADMINISTRADOR

NOME 

JOAO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA

ENDEREÇO 

RUA DAS ABELIAS

NÚMERO 

1414

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

ALPHAVILLE DOM PEDR

MUNICÍPIO 

CAMPINAS

UF 

SP

CEP 

13097-173

CPF 

186.425.208-17

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

5.000.000,00

SÓCIO E ADMINISTRADOR

NOME 

RODRIGO MANTOVANI

ENDEREÇO 

RUA JOAO LOPES VIEIRA

NÚMERO 

81

COMPLEMENTO 

AP 44

BAIRRO 

RES VILA BELLA DOM

MUNICÍPIO 

CAMPINAS

UF 

SP

CEP 

13087-734

CPF 

159.882.778-29

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

5.000.000,00

FILIAIS

NIRE CNPJ 

Página 1 de 2Documento Gratuito
Proibida a Comercialização

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  F
E

LI
P

E
 D

A
V

IE
S

 e
 T

H
IE

R
R

Y
 T

A
V

A
R

E
S

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/7

5C
3-

9E
86

-4
04

9-
C

D
60

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

5C
3-

9E
86

-4
04

9-
C

D
60

1Doc:  Proc. Administrativo 68- 804/2024        1843/2310



35904344818 05.340.639/0002-10

ENDEREÇO 

RUA ACU

NÚMERO 

47

COMPLEMENTO 

TERREO/1 PAV

BAIRRO 

LOTEAMENTO ALPHAVIL

MUNICÍPIO 

CAMPINAS

UF 

SP

CEP 

13098-335

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA 

23/05/2024

NÚMERO 

173.823/24-5

ARQUIVAMENTO DE A.G.O., DATADA DE: 20/03/2024. DA ORDEM DO DIA: TOMAR AS CONTAS DOS ADMINISTRADORES E

DELIBERAR SOBRE O BALANCO PATRIMONIAL E O DE RESULTADO ECONOMICO RELATIVO AO EXERCICIO ENCERRADO DO

ANO DE 2023.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35224557865

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 02/01/2025

Certidão Simplificada. Documento certificado por ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR, Secretário Geral da Jucesp. A

Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no

portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 254227735, quinta-feira, 2 de janeiro de 2025 às

08:25:50.
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CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

 

AS INFORMAÇÕES DO CAMPO “OUTROS ARQUIVAMENTOS” SÃO RELATOS DOS ELEMENTOS CONSTANTES DE ARQUIVAMENTOS

SELECIONADOS PELO REQUERENTE E PODEM TER SOFRIDO ALTERAÇÕES POSTERIORES.

 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ALTERAÇÕES POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO SITE

WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA

NIRE 

35224557865

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

10/08/2010

INÍCIO DAS ATIVIDADES 

03/07/2002

PRAZO DE DURAÇÃO 

PRAZO INDETERMINADO

NOME COMERCIAL 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE LIMITADA

C.N.P.J. 

05.340.639/0001-30

ENDEREÇO 

CALCADA CANOPO

NÚMERO 

11

COMPLEMENTO 

2 ANDAR - SAL

BAIRRO 

ALPHAVILLE

MUNICÍPIO 

SANTANA DE PARNAIBA

UF 

SP

CEP 

06541-078

MOEDA 

R$      

VALOR CAPITAL 

10.000.000,00

OBJETO SOCIAL

COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

OUTRAS SOCIEDADES DE PARTICIPAÇÃO, EXCETO HOLDINGS

INCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES

SÓCIO E ADMINISTRADOR

NOME 

JOAO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA

ENDEREÇO 

RUA DAS ABELIAS

NÚMERO 

1414

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

ALPHAVILLE DOM PEDR

MUNICÍPIO 

CAMPINAS

UF 

SP

CEP 

13097-173

CPF 

186.425.208-17

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

5.000.000,00

SÓCIO E ADMINISTRADOR

NOME 

RODRIGO MANTOVANI

ENDEREÇO 

RUA JOAO LOPES VIEIRA

NÚMERO 

81

COMPLEMENTO 

AP 44

BAIRRO 

RES VILA BELLA DOM

MUNICÍPIO 

CAMPINAS

UF 

SP

CEP 

13087-734

CPF 

159.882.778-29

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

5.000.000,00

Página 1 de 2Documento Gratuito
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO ESPECÍFICA
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DENOMINAÇÕES ANTERIORES

PRIME ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO, ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA

PRIME ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA

FILIAIS

NIRE 

35904344818

CNPJ 

05.340.639/0002-10

ENDEREÇO 

RUA ACU

NÚMERO 

47

COMPLEMENTO 

TERREO/1 PAV

BAIRRO 

LOTEAMENTO ALPHAVIL

MUNICÍPIO 

CAMPINAS

UF 

SP

CEP 

13098-335

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA 

23/05/2024

NÚMERO 

173.823/24-5

ARQUIVAMENTO DE A.G.O., DATADA DE: 20/03/2024. DA ORDEM DO DIA: TOMAR AS CONTAS DOS ADMINISTRADORES E

DELIBERAR SOBRE O BALANCO PATRIMONIAL E O DE RESULTADO ECONOMICO RELATIVO AO EXERCICIO ENCERRADO DO

ANO DE 2023.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35224557865

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 02/01/2025

Certidão Específica. Documento certificado por ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR, Secretário Geral da Jucesp. A

Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no

portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 254227721, quinta-feira, 2 de janeiro de 2025 às

08:25:21.
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 02/01/2025  0082800237 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   7677704  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 01/01/2025,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 PRIME   CONSULTORIA   E   ASSESSORIA   EMPRESARIAL   LTDA  ,   CNPJ:   05.340.639/0001-30, 
 conforme indicação constante do pedido de certidão.************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 2 de janeiro de 2025. 

                0082800237 
 PEDIDO N°:  
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 05.340.639/0001-30

Número de Ordem do Livro: 15

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

NIRE 35224557865

CNPJ 05.340.639/0001-30

Número de Ordem 15

Natureza do Livro LIVRO DIARIO/RAZAO

Município Santana de Parnaiba

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

17/10/2001

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2022

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

1006380

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

Natureza do Livro LIVRO DIARIO/RAZAO

Número de ordem 15

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

1006380

Data de inicio 01/01/2022

Data de término 31/12/2022

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.2 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
40.59.55.1E.85.D7.1F.CD.D9.08.1C.90.A7.EE.5B.C5.F5.3C.12.21-7, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 05.340.639/0001-30

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 15

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 72.814.053,96R$ 77.493.731,95

 CIRCULANTE R$ 71.441.200,30R$ 75.899.755,50

  DISPONÍVEL R$ 44.074.157,59R$ 54.777.156,51

   BENS NUMERÁRIOS R$ 4.427,25R$ 4.836,14

   DEPÓSITOS BANCÁRIOS A VISTA R$ 12.172.839,55R$ 4.696.866,11

   APLICAÇÕES DE LIQUIDEZ IMEDIATA R$ 31.896.890,79R$ 50.075.454,26

  CLIENTES R$ 1.983.246,16R$ 1.983.246,16

   DUPLICATAS A RECEBER R$ 1.983.246,16R$ 1.983.246,16

  OUTROS CRÉDITOS R$ 25.378.155,50R$ 19.136.331,00

   ADIANTAMENTOS A TERCEIROS R$ 24.170.286,75R$ 17.871.883,71

   ADIANTAMENTOS A FUNCIONARIOS R$ 110.031,46R$ 150.332,85

   TRIBUTOS A RECUPERAR R$ 55.837,29R$ 24.114,44

   OUTROS CREDITOS R$ 1.042.000,00R$ 1.090.000,00

  DESPESAS PAGAS ANTECIPADAMENTE R$ 5.641,05R$ 3.021,83

   DESPESAS DE MESES SEGUINTES R$ 5.641,05R$ 3.021,83

 NÃO CIRCULANTE R$ 1.372.853,66R$ 1.593.976,45

  REALIZÁVEL A LONGO PRAZO R$ 40.707,25R$ 0,00

   OUTROS CREDITOS R$ 40.707,25R$ 0,00

    DEPÓSITOS JUDICIAIS R$ 40.707,25R$ 0,00

  IMOBILIZADO R$ 1.319.677,61R$ 1.225.191,72

   IMÓVEIS R$ 66.000,00R$ 66.000,00

   BENS EM OPERAÇÃO R$ 2.762.141,27R$ 2.325.511,37

   (-) (-) DEPRECIAÇÃO/AMORTIZAÇÃO
ACUMULADA

R$ (1.508.463,66)R$ (1.166.319,65)

  INTANGÍVEL R$ 12.468,80R$ 368.784,73

   INTANGÍVEL R$ 26.000,00R$ 368.784,73

   (-) AMORTIZAÇÕES R$ (13.531,20)R$ 0,00

PASSIVO R$ 72.814.053,96R$ 77.493.731,95

 CIRCULANTE R$ 30.358.061,14R$ 34.307.502,04

  INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS R$ 0,00R$ 4.563,82

   FINANCIAMENTOS - SISTEMA
FINANCEIRO

R$ 0,00R$ 4.563,82

  FORNECEDORES R$ 576.553,25R$ 1.118.172,40

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.6 do Visualizador 2Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
40.59.55.1E.85.D7.1F.CD.D9.08.1C.90.A7.EE.5B.C5.F5.3C.12.21-7, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 05.340.639/0001-30

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 15

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

   FORNECEDORES NACIONAIS R$ 576.553,25R$ 1.118.172,40

  OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 5.067.848,83R$ 2.499.599,20

   IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A
RECOLHER

R$ 4.893.194,69R$ 2.484.103,62

   TRIBUTOS RETIDOS A RECOLHER R$ 174.654,14R$ 15.495,58

  OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E
PRIVIDENCIÁRIAS

R$ 1.570.782,99R$ 973.372,88

   OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL R$ 33.214,21R$ 21.672,05

   OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS R$ 369.510,56R$ 303.483,71

   PROVISÕES R$ 1.168.058,22R$ 648.217,12

  OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 23.142.876,07R$ 29.711.793,74

   CONTAS A PAGAR R$ 23.142.876,07R$ 29.663.793,74

   OUTROS DÉBITOS R$ 0,00R$ 48.000,00

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 42.455.992,82R$ 43.186.229,91

  CAPITAL SOCIAL R$ 10.000.000,00R$ 10.000.000,00

   CAPITAL SUBSCRITO R$ 10.000.000,00R$ 10.000.000,00

  LUCROS E PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 32.455.992,82R$ 33.186.229,91

   LUCROS E PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 86.971,20R$ 3.061,85

   LUCROS E PREJUÍZOS DO EXERCÍCIO R$ 32.369.021,62R$ 33.183.168,06

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.6 do Visualizador 2Página 2 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
40.59.55.1E.85.D7.1F.CD.D9.08.1C.90.A7.EE.5B.C5.F5.3C.12.21-7, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 05.340.639/0001-30

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 15

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

 RECEITA OPERACIONAL BRUTA R$ 165.718.664,43R$ 76.373.085,78

  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$ 165.718.664,43R$ 76.373.085,78

 (-) (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (9.439.948,85)R$ (4.358.812,33)

  (-) IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE VENDAS R$ (9.439.948,85)R$ (4.358.812,33)

   (-) (-) Iss R$ (3.391.217,59)R$ (1.571.194,69)

   (-) (-) Pis R$ (1.077.171,33)R$ (496.425,07)

   (-) (-) Cofins R$ (4.971.559,93)R$ (2.291.192,57)

 (-) (-) CUSTO DOS
PRODUTOS/MERCADORIAS/SERVICOS R$ (27.914.120,79)R$ (15.579.047,66)

  (-) CUSTOS DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$ (27.914.120,79)R$ (15.579.047,66)

 (-) (+/-) DESPESAS E RECEITAS
OPERACIONAIS R$ (9.278.134,18)R$ (7.679.034,48)

  (-) DE VENDAS R$ (512.364,78)R$ 0,00

   (-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (512.364,78)R$ 0,00

  (-) ADMINISTRATIVAS R$ (8.623.670,35)R$ (7.601.926,58)

   (-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (3.091.668,39)R$ (2.166.929,72)

   (-) PROPAGANDA E PUBLICIDADE R$ (42.895,99)R$ (28.183,43)

   (-) VIAGENS E REPRESENTAÇÕES R$ (517.719,61)R$ (927.120,26)

   (-) OCUPAÇÃO R$ (588.572,02)R$ (499.314,02)

   (-) DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES R$ (344.737,03)R$ (263.309,97)

   (-) UTILIDADES E SERVIÇOS R$ (2.844.777,52)R$ (1.758.334,69)

   (-) DESPESAS COM VEÍCULOS R$ (69.579,85)R$ (299.943,86)

   (-) DESPESAS GERAIS R$ (1.123.719,94)R$ (1.658.790,63)

  (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (496.930,59)R$ (672.629,08)

   (-) DESPESAS GERAIS R$ (496.930,59)R$ (672.629,08)

  (-) RECEITAS FINANCEIRAS R$ 495.416,98R$ 748.756,02

   Descontos Obtidos R$ 0,08R$ 192,68

   Receitas Aplicações Financeiras R$ 495.416,90R$ 748.563,34

  (-) DESPESAS TRIBUTARIAS R$ (140.585,44)R$ (153.234,84)

   (-) CONTRIBUIÇÕES IMPOSTOS E TAXAS R$ (140.585,44)R$ (153.234,84)

 (-) PROVISÃO PARA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL R$ (4.817.285,06)R$ (2.266.932,92)

  (-) Csll R$ (4.817.285,06)R$ (2.266.932,92)

 (-) PROVISÃO PARA IMPOSTO DE RENDA R$ (13.357.347,38)R$ (6.273.035,88)

  (-) Irpj R$ (13.357.347,38)R$ (6.273.035,88)

( = ) RESULTADO DO EXERCÍCIO R$ 100.911.828,17R$ 40.216.222,51

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.6 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
40.59.55.1E.85.D7.1F.CD.D9.08.1C.90.A7.EE.5B.C5.F5.3C.12.21-7, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Entidade:

Período da Escrituração: CNP

Período Selecionado:

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 05.340.639/0001-30

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 15

Histórico

Código de Aglutinação das Contas de Patrimônio Líquido

Total  (R$)
Capital Social (R$) Lucros Acumulados (R$)

Ajustes de Exercícios Anteriores
(R$)

Lucros do Exercício (R$)

Saldo Inicial em 01.01.2022 10.000.000,00 0,00 3.061,85 33.183.168,06 43.186.229,91

Retificação de Erro de Exercícios Anteriores (-)375.159,19 (-)375.159,19

Lucro Líquido do Exercício 33.186.229,91 (-)3.061,85 (-)33.183.168,06 0,00

Retificação de Erro de Exercícios Anteriores 462.130,39 462.130,39

Lucro Líquido do Exercício 100.911.828,17 100.911.828,17

Distribuição de Lucros (-)33.186.229,91 (-)68.542.806,55 (-)101.729.036,46

Saldo Final em 31.12.2022 10.000.000,00 0,00 86.971,20 32.369.021,62 42.455.992,82

Notas

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital � Sped 10.1.2 Página 1 de  1
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IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

05.340.639/0001-30

01/01/2022 a 31/12/2022

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

Versão: 10.1.2SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

35224557865

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

LIVRO DIARIO/RAZAO  15

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

40.59.55.1E.85.D7.1F.CD.D9.08.1C.90.A7.EE.5B.C5.F5.3C.12.21

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 05340639000130

PRIME CONSULTORIA E
ASSESSORIA

EMPRESARIAL
LTDA:05340639000130

526136767394814118
8

07/06/2022 a
07/06/2023 Sim

Contador 82019908891
JOSE ROBERTO

VICINANCA
FILHO:82019908891

747852434088115363
9

06/02/2023 a
06/02/2024 Não

NÚMERO DO RECIBO:

40.59.55.1E.85.D7.1F.CD.D9.08.1C.90.
A7.EE.5B.C5.F5.3C.12.21-7 em às14/04/2023 14:46:24

30.BF.F5.A6.AC.3E.53.61
3B.83.22.27.BE.83.08.53

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.
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SITUAÇÃO DO ARQUIVO DA ESCRITURAÇÃO

Nome Empresarial:

Período da Escrituração:

Forma de Escrituração Contábil:

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

01/01/2022

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

31/12/2022a

Natureza do Livro: LIVRO DIARIO/RAZAO

CNPJ:

Identificação do arquivo(hash): 40.59.55.1E.85.D7.1F.CD.D9.08.1C.90.A7.EE.5B.C5.F5.3C.12.21-

05.340.639/0001-30 Nire: 35224557865 Scp:

Consulta Realizada em: 05/05/2023 08:16:08

Resultado da Verificação

A escrituração visualizada é a mesma que se encontra na base de dados do SPED.

Situação Atual

Escrituração com NIRE AUTENTICADA

A escrituração encontra-se na base de dados do Sped e considera-se autenticada nos termos do Decreto nº 1.800/1996, com a alteração dada pelo
Decreto nº 8.683/2016. O recibo de entrega constitui a comprovação da autenticação, nos termos do art. 39-B da Lei nº 8.934/1994, sendo
dispensada qualquer outra autenticação (art.39-A da Lei nº 8.934/1994).

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

10.1.3  1Página 1 de
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13/04/2023 10:04 Pág:00010201  PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

CNPJ: 05.340.639/0001-30

DFC - INDIRETO

Valores expressos em Reais (R$)

Período de Período de

01/01/2022 a 31/12/2022 01/01/2021 a 31/12/2021

       1 - FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

           RESULTADO DO EXERCÍCIO/PERÍODO 100.911.828,17 40.216.222,51

           AJUSTES DE EXERCICIOS ANTEIORES 86.971,20 3.061,85

           DEPRECIAÇÃO E AMORTIZAÇÃO 355.675,21 263.309,97

           RESULTADO NA VENDA DE ATIVOS PERMANENTES 0,00 0,00

           EQUIVALÊNCIA PATRIMONIAL 0,00 0,00

           VARIAÇÕES NOS ATIVOS E PASSIVOS 0,00 0,00

)           (AUMENTO) REDUÇÃO EM CONTAS A RECEBER (40.707,25 0,00

           (AUMENTO) REDUÇÃO DOS ESTOQUES 0,00 0,00

)           (AUMENTO) DIREITOS A RECEBER (6.244.443,72 20.878.618,59

)           AUMENTO (REDUÇÃO) EM FORNECEDORES (541.619,15 629.504,53

           AUMENTO (REDUÇÃO) OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIARIAS 597.410,11 298.141,34

           AUMENTO (REDUÇÃO) OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 2.568.249,63 838.484,49

)           AUMENTO (REDUÇÃO) OUTRAS CONTAS A PAGAR (6.568.917,67 8.721.089,80

           = DISPONIBILIDADES LÍQUIDAS GERADAS PELAS (APLIC. NAS) ATIV OPERAC 91.124.446,53 71.848.433,08

       2 - FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS

) )           COMPRAS DE IMOBILIZADO (93.845,17 (630.111,42

           VENDA DO IMOBILIZADO 0,00 0,00

           RECEBIMENTOS DE DIVIDENDOS 0,00 0,00

           VENDA DE PARTICIPAÇÃO 0,00 0,00

           INVESTIMENTO A LONGO PRAZO 0,00 0,00

           INVESTIMENTO EM OUTRAS SOCIEDADES 0,00 0,00

) )           = DISPONIBILIDADES LIQUIDAS GERADAS PELAS (APLIC NAS) ATIV INVEST (93.845,17 (630.111,42

       3 - FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS

           INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL 0,00 0,00

) )           PAGAMENTOS DE LUCROS/DIVIDENDOS (101.729.036,46 (35.274.699,18

           EMPRÉSTIMOS TOMADOS 97,89 20.381,44

) )           PAGAMENTOS DE EMPRÉSTIMOS/DEBÊNTURES (4.661,71 (56.593,71

           FUTURO AUMENTO DE CAPITAL SOCIAL 0,00 0,00

) )           = DISPONIBILIDADES LIQUIDAS GER PELAS (APL NAS) ATIV DE FINANCIAMENTO (101.733.600,28 (35.310.911,45

)       4 - AUMENTO (REDUÇÃO) NAS DISPONIBILIDADES (1+/-2+/-3) (10.702.998,92 35.907.410,21

       5 - DISPONIBILIDADES NO ÍNICIO DO PERÍODO 54.777.156,51 18.869.746,30

       6 - DISPONIBILIDADES NO FINAL DO PERÍODO (4+/-5) 44.074.157,59 54.777.156,51

JOSE ROBERTO VICINANCA FILHORODRIGO MANTOVANI

CRC: 1-SP-091805/O-1 - ContadorSOCIO

CPF: 820.199.088-91CPF: 159.882.778-29

JOSE ROBERTO 

VICINANCA 

FILHO:820199088

91

Assinado de forma digital 

por JOSE ROBERTO 

VICINANCA 

FILHO:82019908891 

Dados: 2023.04.19 

10:08:36 -03'00'

RODRIGO 

MANTOVANI:

15988277829

Assinado de forma digital 

por RODRIGO 

MANTOVANI:15988277829 

Dados: 2023.04.19 15:12:46 

-03'00'
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14/04/2023 09:48 Pág:00010201  PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

CNPJ: 05.340.639/0001-30

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

DRA

Valores expressos em Reais (R$)

       RESULTADO DO PERIODO 100.911.828,17

       AJUSTE DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL 0,00

       REALIZAÇÃO DA RESERVA DE REAVALIAÇÃO 0,00

       AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 86.971,20

       AJUSTES DE CONVERSÃO CAMBIAL 0,00

       PARCELA DOS OUTROS RESULTADOS ABRANGENTES DE COLIGADAS 0,00

       ( = ) RESULTADO ABRANGENTE DO EXERCÍCIO 100.998.799,37

       PARTICIPAÇÃO DE SÓCIOS CONTROLADORES 0,00

       PARTICIPAÇÃO DE SÓCIOS NÃO CONTROLADORES 0,00

JOSE ROBERTO VICINANCA FILHORODRIGO MANTOVANI

CRC: 1-SP-091805/O-1 - ContadorSOCIO

CPF: 820.199.088-91CPF: 159.882.778-29

JOSE ROBERTO 

VICINANCA 

FILHO:82019908891

Assinado de forma digital por 

JOSE ROBERTO VICINANCA 

FILHO:82019908891 

Dados: 2023.04.19 10:09:46 

-03'00'

RODRIGO 

MANTOVANI:15

988277829

Assinado de forma digital 

por RODRIGO 

MANTOVANI:15988277829 

Dados: 2023.04.19 15:14:59 

-03'00'
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0201  PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 13/04/2023 11:27 Pág:0001
CNPJ: 05.340.639/0001-30 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

NOTAS EXPLICATIVAS

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  F
E

LI
P

E
 D

A
V

IE
S

 e
 T

H
IE

R
R

Y
 T

A
V

A
R

E
S

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/7

5C
3-

9E
86

-4
04

9-
C

D
60

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

5C
3-

9E
86

-4
04

9-
C

D
60

1Doc:  Proc. Administrativo 68- 804/2024        1857/2310



0201  PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 13/04/2023 11:27 Pág:0002
CNPJ: 05.340.639/0001-30 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

NOTAS EXPLICATIVAS
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0201  PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 13/04/2023 11:27 Pág:0003
CNPJ: 05.340.639/0001-30 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

NOTAS EXPLICATIVAS

RODRIGO MANTOVANI 5.000.000 quotas 5.000.000,00

JOÃO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA 5.000.000 quotas 5.000.000,00
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0201  PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 13/04/2023 11:27 Pág:0004
CNPJ: 05.340.639/0001-30 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

NOTAS EXPLICATIVAS

JOSE ROBERTO VICINANCA FILHORODRIGO MANTOVANI

CRC: 1-SP-091805/O-1 - ContadorSOCIO

CPF: 820.199.088-91CPF: 159.882.778-29

JOSE ROBERTO 

VICINANCA 

FILHO:8201990889

1

Assinado de forma digital 

por JOSE ROBERTO 

VICINANCA 

FILHO:82019908891 

Dados: 2023.04.19 10:10:55 

-03'00'

RODRIGO 

MANTOVANI:159

88277829

Assinado de forma digital 

por RODRIGO 

MANTOVANI:15988277829 

Dados: 2023.04.19 15:16:50 

-03'00'
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 05.340.639/0001-30

Número de Ordem do Livro: 16

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

NIRE 35224557865

CNPJ 05.340.639/0001-30

Número de Ordem 16

Natureza do Livro Livro Diário Razão

Município Santana de Parnaiba

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

17/10/2001

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2023

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

2878116

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

Natureza do Livro Livro Diário Razão

Número de ordem 16

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

2878116

Data de inicio 01/01/2023

Data de término 31/12/2023

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
DB.B9.45.2B.B6.22.32.3A.24.5B.BA.42.97.D8.8B.3A.4E.19.95.92-4, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 05.340.639/0001-30

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 16

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 218.660.634,90R$ 72.814.053,96

 CIRCULANTE R$ 217.580.805,94R$ 71.441.200,30

  DISPONÍVEL R$ 46.609.165,50R$ 44.074.157,59

   BENS NUMERÁRIOS R$ 2.095,68R$ 4.427,25

   DEPÓSITOS BANCÁRIOS A VISTA R$ 3.274.263,14R$ 12.172.839,55

   APLICAÇÕES DE LIQUIDEZ IMEDIATA R$ 43.332.806,68R$ 31.896.890,79

  CLIENTES R$ 0,00R$ 1.983.246,16

   DUPLICATAS A RECEBER R$ 0,00R$ 1.983.246,16

  OUTROS CRÉDITOS R$ 170.964.451,33R$ 25.378.155,50

   ADIANTAMENTOS A TERCEIROS R$ 170.657.067,58R$ 24.170.286,75

   ADIANTAMENTOS A FUNCIONARIOS R$ 251.546,46R$ 110.031,46

   TRIBUTOS A RECUPERAR R$ 55.837,29R$ 55.837,29

   OUTROS CREDITOS R$ 0,00R$ 1.042.000,00

  DESPESAS PAGAS ANTECIPADAMENTE R$ 7.189,11R$ 5.641,05

   DESPESAS DE MESES SEGUINTES R$ 7.189,11R$ 5.641,05

 NÃO CIRCULANTE R$ 1.079.828,96R$ 1.372.853,66

  REALIZÁVEL A LONGO PRAZO R$ 0,00R$ 40.707,25

   OUTROS CREDITOS R$ 0,00R$ 40.707,25

  IMOBILIZADO R$ 1.069.960,16R$ 1.319.677,61

   IMÓVEIS R$ 0,00R$ 66.000,00

   BENS EM OPERAÇÃO R$ 2.674.850,34R$ 2.762.141,27

   (-) (-) DEPRECIAÇÃO/AMORTIZAÇÃO
ACUMULADA

R$ (1.604.890,18)R$ (1.508.463,66)

  INTANGÍVEL R$ 9.868,80R$ 12.468,80

   INTANGÍVEL R$ 26.000,00R$ 26.000,00

   (-) (-) AMORTIZAÇÕES R$ (16.131,20)R$ (13.531,20)

PASSIVO R$ 218.660.634,90R$ 72.814.053,96

 CIRCULANTE R$ 192.606.019,42R$ 30.358.061,14

  FORNECEDORES R$ 497.937,68R$ 576.553,25

   FORNECEDORES NACIONAIS R$ 497.937,68R$ 576.553,25

  OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 7.566.158,46R$ 5.067.848,83

   IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A
RECOLHER

R$ 7.125.586,65R$ 4.893.194,69

   TRIBUTOS RETIDOS A RECOLHER R$ 440.571,81R$ 174.654,14

  OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E
PRIVIDENCIÁRIAS

R$ 2.834.910,96R$ 1.570.782,99

   OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL R$ 656.701,86R$ 33.214,21

   OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS R$ 604.904,21R$ 369.510,56

   PROVISÕES R$ 1.573.304,89R$ 1.168.058,22

  OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 181.707.012,32R$ 23.142.876,07

   CONTAS A PAGAR R$ 181.707.012,32R$ 23.142.876,07

 NÃO CIRCULANTE R$ 108.000,00R$ 0,00

  OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO R$ 108.000,00R$ 0,00

   OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 108.000,00R$ 0,00

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 25.946.615,48R$ 42.455.992,82

  CAPITAL SOCIAL R$ 10.000.000,00R$ 10.000.000,00

   CAPITAL SUBSCRITO R$ 10.000.000,00R$ 10.000.000,00

  LUCROS E PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 15.946.615,48R$ 32.455.992,82

   LUCROS E PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 2.123.647,38R$ 86.971,20

   LUCROS E PREJUÍZOS DO EXERCÍCIO R$ 13.822.968,10R$ 32.369.021,62

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
DB.B9.45.2B.B6.22.32.3A.24.5B.BA.42.97.D8.8B.3A.4E.19.95.92-4, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 05.340.639/0001-30

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 16

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

 RECEITA OPERACIONAL BRUTA R$ 203.276.459,93R$ 165.718.664,43

  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$ 203.276.459,93R$ 165.718.664,43

 (-) (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (22.977.814,10)R$ (9.439.948,85)

  (-) IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE VENDAS R$ (22.977.814,10)R$ (9.439.948,85)

   (-) (-) Iss R$ (4.135.122,96)R$ (3.391.217,59)

   (-) (-) Pis R$ (3.359.599,68)R$ (1.077.171,33)

   (-) (-) Cofins R$ (15.483.091,46)R$ (4.971.559,93)

 (-) (-) CUSTO DOS
PRODUTOS/MERCADORIAS/SERVICOS R$ (73.424.172,07)R$ (27.914.120,79)

  (-) CUSTOS DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$ (73.424.172,07)R$ (27.914.120,79)

 (-) (+/-) DESPESAS E RECEITAS
OPERACIONAIS R$ (8.550.146,46)R$ (9.278.134,18)

  (-) DE VENDAS R$ (554.297,24)R$ (512.364,78)

   (-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (554.356,54)R$ (512.364,78)

   (-) PROPAGANDA E PUBLICIDADE R$ (1.029,73)R$ 0,00

   VIAGENS E REPRESENTAÇÕES R$ 1.089,03R$ 0,00

  (-) ADMINISTRATIVAS R$ (7.632.056,04)R$ (8.623.670,35)

   (-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (3.403.698,93)R$ (3.091.668,39)

   (-) PROPAGANDA E PUBLICIDADE R$ (58.709,01)R$ (42.895,99)

   (-) VIAGENS E REPRESENTAÇÕES R$ (423.288,41)R$ (517.719,61)

   (-) OCUPAÇÃO R$ (624.706,19)R$ (588.572,02)

   (-) DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES R$ (362.905,13)R$ (344.737,03)

   (-) UTILIDADES E SERVIÇOS R$ (714.835,96)R$ (2.844.777,52)

   (-) DESPESAS COM VEÍCULOS R$ (167.036,30)R$ (69.579,85)

   (-) DESPESAS GERAIS R$ (1.811.058,29)R$ (1.123.719,94)

   (-) DESPESAS NÃO DEDUTÍVEIS R$ (65.817,82)R$ 0,00

  (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (940.501,75)R$ (496.930,59)

   (-) DESPESAS GERAIS R$ (940.501,75)R$ (496.930,59)

  (-) RECEITAS FINANCEIRAS R$ 852.012,93R$ 495.416,98

   Descontos Obtidos R$ 2.810,51R$ 0,08

   Receitas Aplicações Financeiras R$ 779.126,67R$ 495.416,90

   Juros Recebidos R$ 70.075,75R$ 0,00

  (-) DESPESAS TRIBUTARIAS R$ (275.304,36)R$ (140.585,44)

   (-) CONTRIBUIÇÕES IMPOSTOS E TAXAS R$ (275.304,36)R$ (140.585,44)

 OUTROS RESULTADOS OPERACIONAIS R$ 153.139,09R$ 0,00

  OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ 249.240,68R$ 0,00

   RECEITAS R$ 249.240,68R$ 0,00

  (-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS R$ (96.101,59)R$ 0,00

   (-) CUSTOS R$ (96.101,59)R$ 0,00

 (-) PROVISÃO PARA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL R$ (8.875.897,96)R$ (4.817.285,06)

  (-) Csll R$ (8.875.897,96)R$ (4.817.285,06)

 (-) PROVISÃO PARA IMPOSTO DE RENDA R$ (24.074.849,08)R$ (13.357.347,38)

  (-) Irpj R$ (24.074.849,08)R$ (13.357.347,38)

( = ) RESULTADO DO EXERCÍCIO R$ 65.526.719,35R$ 100.911.828,17

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
DB.B9.45.2B.B6.22.32.3A.24.5B.BA.42.97.D8.8B.3A.4E.19.95.92-4, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  F
E

LI
P

E
 D

A
V

IE
S

 e
 T

H
IE

R
R

Y
 T

A
V

A
R

E
S

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/7

5C
3-

9E
86

-4
04

9-
C

D
60

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

5C
3-

9E
86

-4
04

9-
C

D
60

1Doc:  Proc. Administrativo 68- 804/2024        1867/2310



DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Entidade:

Período da Escrituração: CNP

Período Selecionado:

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 05.340.639/0001-30

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 16

Histórico
Código de Aglutinação das Contas de Patrimônio Líquido

Total  (R$)
Capital Social (R$) Lucros Acumulados (R$) Ajustes de Exercícios Anteriores

(R$) Lucros do Exercício (R$)

Saldo Inicial em 01.01.2023 10.000.000,00 0,00 86.971,20 32.369.021,62 42.455.992,82
Valor Ref. Ajuste Exercicio Anterior 140.146,27 140.146,27
Lucro Líquido do Exercício 32.455.992,82 (-)86.971,20 (-)32.369.021,62 0,00
Distribuição de Lucros (-)30.472.491,71 (-)51.703.751,25 (-)82.176.242,96
Lucro Líquido do Exercício 65.526.719,35 65.526.719,35
Saldo Final em 31.12.2023 10.000.000,00 1.983.501,11 140.146,27 13.822.968,10 25.946.615,48
Notas

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped Versão 10.2.1 do Visualizador Página 1 de 1

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
DB.B9.45.2B.B6.22.32.3A.24.5B.BA.42.97.D8.8B.3A.4E.19.95.92-4, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. A
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IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

05.340.639/0001-30

01/01/2023 a 31/12/2023

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

Versão: 10.2.1SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

35224557865

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário Razão  16

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

DB.B9.45.2B.B6.22.32.3A.24.5B.BA.42.97.D8.8B.3A.4E.19.95.92

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 05340639000130

PRIME CONSULTORIA E
ASSESSORIA

EMPRESARIAL
LTDA:05340639000130

526136986914334017
0

22/05/2024 a
22/05/2025 Sim

Contador 82019908891
JOSE ROBERTO

VICINANCA
FILHO:82019908891

756038715214581202
1

06/02/2024 a
05/02/2025 Não

Contador/Contabilista Responsável
Pelo Termo de Verificação para Fins

de Substituição da ECD
82019908891

JOSE ROBERTO
VICINANCA

FILHO:82019908891

756038715214581202
1

06/02/2024 a
05/02/2025 -

NÚMERO DO RECIBO:

DB.B9.45.2B.B6.22.32.3A.24.5B.BA.42.
97.D8.8B.3A.4E.19.95.92-4 em às14/06/2024 14:06:12

7E.FD.52.80.7E.D6.F8.A7
E7.C8.C2.46.C6.91.03.17

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.
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SITUAÇÃO DO ARQUIVO DA ESCRITURAÇÃO

Nome Empresarial:

Período da Escrituração:

Forma de Escrituração Contábil:

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

01/01/2023

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

31/12/2023a

Natureza do Livro: Livro Diário Razão

CNPJ:

Identificação do arquivo(hash): DB.B9.45.2B.B6.22.32.3A.24.5B.BA.42.97.D8.8B.3A.4E.19.95.92-

05.340.639/0001-30 Nire: 35224557865 Scp:

Consulta Realizada em: 17/06/2024 05:50:35

Resultado da Verificação

A escrituração visualizada é a mesma que se encontra na base de dados do SPED.

Situação Atual

Escrituração com NIRE AUTENTICADA

A escrituração encontra-se na base de dados do Sped e considera-se autenticada nos termos do Decreto nº 1.800/1996, com a alteração dada pelo
Decreto nº 8.683/2016. O recibo de entrega constitui a comprovação da autenticação, nos termos do art. 39-B da Lei nº 8.934/1994, sendo
dispensada qualquer outra autenticação (art.39-A da Lei nº 8.934/1994).

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

10.2.1  1Página 1 de
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0201  PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 14/06/2024 15:14 Pág:0001
CNPJ: 05.340.639/0001-30 Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

NOTAS EXPLICATIVAS
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0201  PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 14/06/2024 15:14 Pág:0002
CNPJ: 05.340.639/0001-30 Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

NOTAS EXPLICATIVAS
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0201  PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 14/06/2024 15:14 Pág:0003
CNPJ: 05.340.639/0001-30 Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

NOTAS EXPLICATIVAS

RODRIGO MANTOVANI 5.000.000 quotas 5.000.000,00

JOÃO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA 5.000.000 quotas 5.000.000,00
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0201  PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 14/06/2024 15:14 Pág:0004
CNPJ: 05.340.639/0001-30 Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

NOTAS EXPLICATIVAS

JOSE ROBERTO VICINANCA FILHORODRIGO MANTOVANI

CRC: 1-SP-091805/O-1 - ContadorSócio

CPF: 820.199.088-91CPF: 159.882.778-29

JOSE ROBERTO 

VICINANCA 

FILHO:82019908

891

Assinado de forma 

digital por JOSE 

ROBERTO VICINANCA 

FILHO:82019908891 

Dados: 2024.06.14 

16:04:01 -03'00'

RODRIGO 

MANTOVANI:

15988277829

Assinado de forma 

digital por RODRIGO 

MANTOVANI:159882778

29 

Dados: 2024.06.14 

16:28:22 -03'00'
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12/06/2024 09:29 Pág:00010201  PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
CNPJ: 05.340.639/0001-30

DFC
Valores expressos em Reais (R$)

Período de Período de

01/01/2023 a 31/12/2023 01/01/2022 a 31/12/2022

                                                                                                                 
                                                                                                                        1 - FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

                                                                                                                 
                                                                                                                            RESULTADO DO EXERCÍCIO/PERÍODO 65.526.719,35 100.911.828,17

                                                                                                                 
                                                                                                                            AJUSTES DE EXERCICIOS ANTEIORES 140.146,27 86.971,20

                                                                                                                 
                                                                                                                            DEPRECIAÇÃO E AMORTIZAÇÃO 99.026,52 355.675,21

                                                                                                                 
                                                                                                                            RESULTADO NA VENDA DE ATIVOS PERMANENTES 0,00 0,00

                                                                                                                 
                                                                                                                            EQUIVALÊNCIA PATRIMONIAL 0,00 0,00

                                                                                                                 
                                                                                                                            VARIAÇÕES NOS ATIVOS E PASSIVOS 0,00 0,00

                                                                                                                 
                                                                                                                 )           (AUMENTO) REDUÇÃO EM CONTAS A RECEBER 2.023.953,41 (40.707,25

                                                                                                                 
                                                                                                                            (AUMENTO) REDUÇÃO DOS ESTOQUES 0,00 0,00

                                                                                                                 
                                                                                                                 ) )           (AUMENTO) DIREITOS A RECEBER (145.587.843,89 (6.244.443,72

                                                                                                                 
                                                                                                                 ) )           AUMENTO (REDUÇÃO) EM FORNECEDORES (78.615,57 (541.619,15

                                                                                                                 
                                                                                                                            AUMENTO (REDUÇÃO) OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIARIAS 1.264.127,97 597.410,11

                                                                                                                 
                                                                                                                            AUMENTO (REDUÇÃO) OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 2.498.309,63 2.568.249,63

                                                                                                                 
                                                                                                                 )           AUMENTO (REDUÇÃO) OUTRAS CONTAS A PAGAR 158.564.136,25 (6.568.917,67

                                                                                                                 
                                                                                                                            = DISPONIBILIDADES LÍQUIDAS GERADAS PELAS (APLIC. NAS) ATIV OPERAC 84.449.959,94 91.124.446,53

                                                                                                                 
                                                                                                                        2 - FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS

                                                                                                                 
                                                                                                                 )           COMPRAS DE IMOBILIZADO 153.290,93 (93.845,17

                                                                                                                 
                                                                                                                            VENDA DO IMOBILIZADO 0,00 0,00

                                                                                                                 
                                                                                                                            RECEBIMENTOS DE DIVIDENDOS 0,00 0,00

                                                                                                                 
                                                                                                                            VENDA DE PARTICIPAÇÃO 0,00 0,00

                                                                                                                 
                                                                                                                            INVESTIMENTO A LONGO PRAZO 0,00 0,00

                                                                                                                 
                                                                                                                            INVESTIMENTO EM OUTRAS SOCIEDADES 0,00 0,00

                                                                                                                 
                                                                                                                 )           = DISPONIBILIDADES LIQUIDAS GERADAS PELAS (APLIC NAS) ATIV INVEST 153.290,93 (93.845,17

                                                                                                                 
                                                                                                                        3 - FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS

                                                                                                                 
                                                                                                                            INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL 0,00 0,00
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12/06/2024 09:29 Pág:00020201  PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
CNPJ: 05.340.639/0001-30

DFC
Valores expressos em Reais (R$)

Período de Período de

01/01/2023 a 31/12/2023 01/01/2022 a 31/12/2022

                                                                                                                 
                                                                                                                 ) )           PAGAMENTOS DE LUCROS/DIVIDENDOS (82.176.242,96 (101.729.036,46

                                                                                                                 
                                                                                                                            EMPRÉSTIMOS TOMADOS 108.000,00 97,89

                                                                                                                 
                                                                                                                 )           PAGAMENTOS DE EMPRÉSTIMOS/DEBÊNTURES 0,00 (4.661,71

                                                                                                                 
                                                                                                                            FUTURO AUMENTO DE CAPITAL SOCIAL 0,00 0,00

                                                                                                                 
                                                                                                                 ) )           = DISPONIBILIDADES LIQUIDAS GER PELAS (APL NAS) ATIV DE FINANCIAMENTO (82.068.242,96 (101.733.600,28

                                                                                                                 
                                                                                                                 )       4 - AUMENTO (REDUÇÃO) NAS DISPONIBILIDADES (1+/-2+/-3) 2.535.007,91 (10.702.998,92

                                                                                                                 
                                                                                                                        5 - DISPONIBILIDADES NO ÍNICIO DO PERÍODO 44.074.157,59 54.777.156,51

                                                                                                                 
                                                                                                                        6 - DISPONIBILIDADES NO FINAL DO PERÍODO (4+/-5) 46.609.165,50 44.074.157,59

JOSE ROBERTO VICINANCA FILHORODRIGO MANTOVANI

CRC: 1-SP-091805/O-1 - ContadorSócio

CPF: 820.199.088-91CPF: 159.882.778-29

JOSE ROBERTO 

VICINANCA 

FILHO:82019908891

Assinado de forma digital por 

JOSE ROBERTO VICINANCA 

FILHO:82019908891 

Dados: 2024.06.14 15:56:32 

-03'00'

RODRIGO 

MANTOVANI:159

88277829

Assinado de forma digital 

por RODRIGO 

MANTOVANI:15988277829 

Dados: 2024.06.14 16:30:21 

-03'00'
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12/06/2024 09:30 Pág:00010201  PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
CNPJ: 05.340.639/0001-30

Período: 01/01/2023 a 31/12/2023
DRA

Valores expressos em Reais (R$)

                                                                                                                 
                                                                                                                        RESULTADO DO PERIODO 65.526.719,35

                                                                                                                 
                                                                                                                        AJUSTE DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL 0,00

                                                                                                                 
                                                                                                                        REALIZAÇÃO DA RESERVA DE REAVALIAÇÃO 0,00

                                                                                                                 
                                                                                                                        AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 140.146,27

                                                                                                                 
                                                                                                                        AJUSTES DE CONVERSÃO CAMBIAL 0,00

                                                                                                                 
                                                                                                                        PARCELA DOS OUTROS RESULTADOS ABRANGENTES DE COLIGADAS 0,00

                                                                                                                 
                                                                                                                        ( = ) RESULTADO ABRANGENTE DO EXERCÍCIO 65.666.865,62

                                                                                                                 
                                                                                                                        PARTICIPAÇÃO DE SÓCIOS CONTROLADORES 0,00

                                                                                                                 
                                                                                                                        PARTICIPAÇÃO DE SÓCIOS NÃO CONTROLADORES 0,00

JOSE ROBERTO VICINANCA FILHORODRIGO MANTOVANI

CRC: 1-SP-091805/O-1 - ContadorSócio

CPF: 820.199.088-91CPF: 159.882.778-29

JOSE ROBERTO 

VICINANCA 

FILHO:82019908891

Assinado de forma digital por 

JOSE ROBERTO VICINANCA 

FILHO:82019908891 

Dados: 2024.06.14 15:58:29 

-03'00'

RODRIGO 

MANTOVANI:159

88277829

Assinado de forma digital 

por RODRIGO 

MANTOVANI:15988277829 

Dados: 2024.06.14 16:29:24 

-03'00'

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  F
E

LI
P

E
 D

A
V

IE
S

 e
 T

H
IE

R
R

Y
 T

A
V

A
R

E
S

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/7

5C
3-

9E
86

-4
04

9-
C

D
60

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

5C
3-

9E
86

-4
04

9-
C

D
60

1Doc:  Proc. Administrativo 68- 804/2024        1877/2310



12/06/2024 09:26 Pág:00010201  PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
CNPJ: 05.340.639/0001-30 Período: 31/12/2023

BALANÇO PATRIMONIAL
Valores expressos em Reais (R$)

ATIVO 218.660.634,90 PASSIVO 218.660.634,90

  CIRCULANTE 217.580.805,94   CIRCULANTE 192.606.019,42

     DISPONÍVEL 46.609.165,50      FORNECEDORES 497.937,68

         BENS NUMERÁRIOS 2.095,68          FORNECEDORES NACIONAIS 497.937,68

         DEPÓSITOS BANCÁRIOS A VISTA 3.274.263,14      OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 7.566.158,46

         APLICAÇÕES DE LIQUIDEZ IMEDIATA 43.332.806,68          IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 7.125.586,65

     OUTROS CRÉDITOS 170.964.451,33          TRIBUTOS RETIDOS A RECOLHER 440.571,81

         ADIANTAMENTOS A TERCEIROS 170.657.067,58      OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PRIVIDENCIÁRIAS 2.834.910,96

         ADIANTAMENTOS A FUNCIONARIOS 251.546,46          OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 656.701,86

         TRIBUTOS A RECUPERAR 55.837,29          OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 604.904,21

     DESPESAS PAGAS ANTECIPADAMENTE 7.189,11          PROVISÕES 1.573.304,89

         DESPESAS DE MESES SEGUINTES 7.189,11      OUTRAS OBRIGAÇÕES 181.707.012,32

  NÃO CIRCULANTE 1.079.828,96          CONTAS A PAGAR 181.707.012,32

     IMOBILIZADO 1.069.960,16   NÃO CIRCULANTE 108.000,00

         BENS EM OPERAÇÃO 2.674.850,34      OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO 108.000,00

         (-) DEPRECIAÇÃO/AMORTIZAÇÃO ACUMULADA (1.604.890,18)          OUTRAS OBRIGAÇÕES 108.000,00

     INTANGÍVEL 9.868,80   PATRIMÔNIO LÍQUIDO 25.946.615,48

         INTANGÍVEL 26.000,00      CAPITAL SOCIAL 10.000.000,00

         (-) AMORTIZAÇÕES (16.131,20)          CAPITAL SUBSCRITO 10.000.000,00

     LUCROS E PREJUÍZOS ACUMULADOS 15.946.615,48

         LUCROS E PREJUÍZOS ACUMULADOS 2.123.647,38

         LUCROS E PREJUÍZOS DO EXERCÍCIO 13.822.968,10

JOSE ROBERTO VICINANCA FILHORODRIGO MANTOVANI

CRC: 1-SP-091805/O-1 - ContadorSócio

CPF: 820.199.088-91CPF: 159.882.778-29

JOSE ROBERTO 

VICINANCA 

FILHO:82019908891

Assinado de forma digital por 

JOSE ROBERTO VICINANCA 

FILHO:82019908891 

Dados: 2024.06.14 15:55:49 

-03'00'

RODRIGO 

MANTOVANI:

15988277829

Assinado de forma digital 

por RODRIGO 

MANTOVANI:1598827782

9 

Dados: 2024.06.14 

16:32:28 -03'00'
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0201  PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 14/06/2024 12:05 Pág:0001

CNPJ: 05.340.639/0001-30 Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

DMPL - Fiscal

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Valores expressos em Reais (R$)

Capital Reservas Capital Reservas Lucros Lucros/Prejuízos Acumulados

Histórico Capital Social Capital a Realizar Correção
Monetária

Ágio Subscrição Subvenções
Investimento

Reserva Para
Aumento de

Capital

Reserva Legal Lucro
Acumulado

Prejuízo
Acumulado

Total

Saldo em 
31/12/2022

10.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32.455.992,82 0,00 42.455.992,82

Retificação de
Erro de
Exercícios
Anteriores

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 140.146,27 0,00 140.146,27

Lucro Líquido 
do Exercício

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 65.526.719,35 0,00 65.526.719,35

Distribuição 
de Lucros

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 (82.176.242,96) 0,00 (82.176.242,96)

Saldo em 
31/12/2023

10.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.946.615,48 0,00 25.946.615,48

RODRIGO MANTOVANI JOSE ROBERTO VICINANCA FILHO

Sócio CRC: 1-SP-091805/O-1 - Contador

CPF: 159.882.778-29 CPF: 820.199.088-91

JOSE ROBERTO 

VICINANCA 

FILHO:82019908891

Assinado de forma digital por 

JOSE ROBERTO VICINANCA 

FILHO:82019908891 

Dados: 2024.06.14 15:58:06 

-03'00'

RODRIGO 

MANTOVANI:1598

8277829

Assinado de forma digital por 

RODRIGO 

MANTOVANI:15988277829 

Dados: 2024.06.14 16:31:23 

-03'00'
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14/06/2024 16:23 Pág:00010201  PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
CNPJ: 05.340.639/0001-30

Período: 01/01/2023 a 31/12/2023
DRE

Valores expressos em Reais (R$)

                                                                                                                 
                                                                                                                        RECEITA OPERACIONAL BRUTA 203.276.459,93

                                                                                                                 
                                                                                                                        (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA (22.977.814,10)

                                                                                                                 
                                                                                                                            IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE VENDAS (22.977.814,10)

                                                                                                                 
                                                                                                                        (=) RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 180.298.645,83

                                                                                                                 
                                                                                                                        (-) CUSTO DOS PRODUTOS/MERCADORIAS/SERVICOS (73.424.172,07)

                                                                                                                 
                                                                                                                        (=) LUCRO BRUTO 106.874.473,76

                                                                                                                 
                                                                                                                        (+/-) DESPESAS E RECEITAS OPERACIONAIS (8.550.146,46)

                                                                                                                 
                                                                                                                            DE VENDAS (554.297,24)

                                                                                                                 
                                                                                                                            ADMINISTRATIVAS (7.632.056,04)

                                                                                                                 
                                                                                                                            DESPESAS FINANCEIRAS (940.501,75)

                                                                                                                 
                                                                                                                            (-) RECEITAS FINANCEIRAS 852.012,93

                                                                                                                 
                                                                                                                            DESPESAS TRIBUTARIAS (275.304,36)

                                                                                                                 
                                                                                                                        (=) LUCRO OPERACIONAL LIQUIDO 98.324.327,30

                                                                                                                 
                                                                                                                        OUTROS RESULTADOS OPERACIONAIS 153.139,09

                                                                                                                 
                                                                                                                            OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 249.240,68

                                                                                                                 
                                                                                                                            OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS (96.101,59)

                                                                                                                 
                                                                                                                        RESULTADO ANTES DA CS E IR 98.477.466,39

                                                                                                                 
                                                                                                                        PROVISÃO PARA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL (8.875.897,96)

                                                                                                                 
                                                                                                                        PROVISÃO PARA IMPOSTO DE RENDA (24.074.849,08)

                                                                                                                 
                                                                                                                        (=) LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO 65.526.719,35

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  F
E

LI
P

E
 D

A
V

IE
S

 e
 T

H
IE

R
R

Y
 T

A
V

A
R

E
S

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/7

5C
3-

9E
86

-4
04

9-
C

D
60

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

5C
3-

9E
86

-4
04

9-
C

D
60

1Doc:  Proc. Administrativo 68- 804/2024        1880/2310



14/06/2024 16:23 Pág:00020201  PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
CNPJ: 05.340.639/0001-30

Período: 01/01/2023 a 31/12/2023
DRE

Valores expressos em Reais (R$)

JOSE ROBERTO VICINANCA FILHORODRIGO MANTOVANI

CRC: 1-SP-091805/O-1 - ContadorSócio

CPF: 820.199.088-91CPF: 159.882.778-29

JOSE ROBERTO 

VICINANCA 

FILHO:820199088

91

Assinado de forma digital 

por JOSE ROBERTO 

VICINANCA 

FILHO:82019908891 

Dados: 2024.06.14 

16:24:53 -03'00'

RODRIGO 

MANTOVANI:1

5988277829

Assinado de forma digital 

por RODRIGO 

MANTOVANI:15988277829 

Dados: 2024.06.14 16:39:40 

-03'00'
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.................:
....:

.......:
:

................:

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL
Nº 2024/121450

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO certifica que o(a)
profissional identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado para o exercício da
profissão contábil.

NOME JOSE ROBERTO VICINANCA FILHO
NOME SOCIAL
REGISTRO 1SP091805/O-1
CATEGORIA CONTADOR
CPF 820.199.088-91

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o
autor à respectiva ação penal.

Emissão:   São Paulo, 01/11/2024 às 16:54:15

Válido até: 30/01/2025

Código de Controle: 2214.8858.6926.7182

Para verificar a autenticidade deste documento, consulte o site do CRCSP.
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 05.340.639/0001-30 DUNS®: 89*****11
Razão Social: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 10/11/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 13/05/2025 Automática
FGTS 15/12/2024 Automática
Trabalhista Validade: 17/05/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:

Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 20/01/2025
Receita Municipal Validade: 14/12/2024

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 18/11/2024 09:22 de
CPF: 358.XXX.XXX-21      Nome: FLAVIA THAIS GOMES MOREIRA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 05.340.639/0001-30 DUNS®: 89*****11
Razão Social: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 10/11/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 22/06/2025 Automática
FGTS 22/01/2025 Automática
Trabalhista Validade: 24/06/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:

Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 31/05/2025
Receita Municipal Validade: 02/02/2025

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 26/12/2024 08:20 de
CPF: 358.XXX.XXX-21      Nome: FLAVIA THAIS GOMES MOREIRA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

02/01/2025 08:16:28Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
CNPJ: 05.340.639/0001-30

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 

 

 

 

 

 

Nome completo: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
 
CPF/CNPJ: 05.340.639/0001-30 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 

  

 

Certidão emitida às 08:17:23 do dia 02/01/2025, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

 

Código de controle da certidão: XPHB020125081723 

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 

 

 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

 

 

 

Nome completo: JOAO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA 
 
CPF/CNPJ: 186.425.208-17 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 

  

 

Certidão emitida às 08:19:13 do dia 02/01/2025, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

 

Código de controle da certidão: DFK7020125081913 

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 

 

 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

 

 

 

Nome completo: RODRIGO MANTOVANI 
 
CPF/CNPJ: 159.882.778-29 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 

  

 

Certidão emitida às 08:19:46 do dia 02/01/2025, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

 

Código de controle da certidão: NYI8020125081946 

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (02/01/2025 às 08:21) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 05.340.639/0001-30.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6776.76AF.B85E.D879 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 02/01/2025 as 08:21:19 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (02/01/2025 às 08:21) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 186.425.208-17.
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Este manual foi feito para orientação dos Gestores na operação do Sistema de Abastecimento da 

Prime. 

Acesso ao Sistema 

  

Acesse o site da gerenciadora www.primebeneficios.com.br, clique em Login no canto superior    

direito da tela. 

 

 Em seguida no campo Empresa Cliente, clique em acessar 

 

Manutenção
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Preencha com os dos dados: Código de cliente, Login e Senha, previamente enviados por e-mail pelo 

setor de Relacionamento e clique em Acessar 

 

Caso você não lembre sua senha, clique em Esqueci minha senha, preencha os campos Código 

Cliente, Login e o e-mail cadastrado. 

 

Será encaminhado um e-mail para gerar uma nova senha de acesso  
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1. Tela Inicial 

1.1 Entendendo o Sistema 

Essa será a primeira tela que irá abrir para você, aqui você tem acesso à diversas informações, como 

por exemplo: 

 

Nome e tipo de acesso do usuário 

No canto superior esquerdo, você terá visualização do nome e tipo de acesso que você está logado.  

 

 

1.2 Notificações do Sistema 

Para visualizar as notificações passe o mouse no campo que deseja consultar. A numeração ao lado o 

é a quantidade de notificações pendentes de consulta.  

Preventiva:  

Aviso de veículos que precisam manutenção preventiva. 
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Status Ordem de Serviço 

Para visualizar as O.S já criadas e status como número da O.S, nome do estabelecimento, etc. 

 

 

 

 

 

 

 

Sair: Para sair o sistema de gerenciamento, retornando a página inicial o site da Prime Benefícios.  

 

1.3 Dados do cliente e informações adicionais.  

Na tela inicial, também constam informações financeiras e gráficos onde pode ser consultado: 
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Data de vigência do contrato 

Nesse quadro constam as informações de início e fim da vigência do contrato e a quantidade de dias 

restantes. 

 

 

 

 

 

 

 

Saldos 

No quadro Saldos, mostra o valor contratado, o que já foi consumido e o saldo restante. 

 

 

 

 

 

 No Gráfico Explicativo é possível acompanhar o consumo em porcentagem. 
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Serviços 

No campo Serviços, o sistema mostra o percentual de consumo com cada tipo de serviço contratado:  

 

Para consultar os serviços contratados e o consumo em valores e em porcentagem.  

Visualizar Histórico de Saldos 

 

 

 

Nesse campo é possível consultar o histórico de saldo, constando o empenho investido, o que já foi 

consumido e o saldo restante.  
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No campo de Empenho Detalhado, contam as informações da data de criação do empenho, número 

do controle, número do empenho, usuário de empenho, o valor, a natureza, data inicial e final da 

vigência e o status (ativo ou inativo). 

 

Resumo da Frota 

É o resumo dos veículos e condutores que estão ativos e inativos da frota. 

 

Inconsistências no Sistema 

O gráfico mostra o resultado das inconsistências nos últimos dozes meses. 

 

 

 

 

 

 

 

É possível consultar as inconsistências de uma unidade ou subunidade por período, insira a data 

inicial e final que deseja consultar e clique em Emitir Gráfico. 
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Na vertical do lado esquerdo, são valores das i inconsistências em ordem crescente. 

 

 

 

 

 

 

Na horizontal a unidade ou subunidade onde das inconsistências: 

 

 

 

 

 

 

 

 

Gastos por Consumo 

Nesse gráfico mostra a porcentagem e valor total do que já foi gasto com peça e mão de obra. 
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Manutenção por estabelecimento mês anterior  

Para consultar o que foi consumido no mês anterior. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2. Gerenciador de Saldo 

 

No gerenciador de saldo é possível parametrizar valores para a renovação e/ou alteração de saldo 

para os veículos e unidades. 

 

 

Essa funcionalidade garante que os veículos de uma unidade ou subunidade não utilizem valores 

acima do que os determinados pelo gestor da frota. 
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Cliente: O nome do cliente de acordo com o nível (divisão, unidade, subunidade 

Veículos: A quantidade de veículos da frota; 

Valor Total: É o valor total que já foi movimento do contrato; 

Valor Total Período: É o total que foi movimentado no período que foi determinado pelo cliente; 

Data do último ajuste: Data do último ajuste de credito realizado; 

A distribuir: O saldo disponível do contrato. 

Ajuste: Esse campo é livre para que seja inserido o valor de credito. 

Disponível Renovação: Saldo contratual disponível para o determinado nível. 

 

Os saldos são divididos por níveis que são: Divisão; Unidade; Subunidade; Base onde constam os 

veículos da frota:  
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Para creditar saldo para determinado nível, coloque o valor desejado no campo Ajuste. 

 

 

Insira o valor a ser creditado. 

 

 

 

 

 

 

 

Para debitar coloque o sinal “- “e o valor que deseja à frente 

 

 

 

 

 

 

Pesquisa por Placa 

 

Para consultar um determinado veículo no gerenciador coloque a placa do veículo e clique em 

Buscar. 
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O veículo ficará em destaque, para melhor visualização. Para creditar ou debitar saldo desse veículo 

insira o valor no campo Ajuste. 

 

3. Atualização em Lote 

Os administradores e gestores podem parametrizar os dados referentes aos veículos em lote, através 

de um filtro que determina a característica chave da alteração. Estes filtros são auxiliadores para a 

busca dos veículos.  

 

Escolha os filtros em “Selecione” 
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Selecione os itens de que deseja para o filtro, em seguida clique em Próximo:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Para selecionar todos os veículos, clique no quadrado a linha de título, mas se deseja alterar um 

veículo especifico, clique no quadrado ao lado do veículo e em seguida clique em próximo.    
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Escolha as alterações desejadas e em seguida Finalizar. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Será solicitado a confirmação da atualização, estando de acordo clique na opção SIM. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Finalize clicando em OK. 
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4. Cadastro 

O sistema oferece diversas opções de cadastro como condutor, veículos, unidades, etc. 

 

 

 

4.1 Cadastro de Divisão 

 

Para cadastrar nova divisão, insira os dados da divisão e em seguida clique em  

Salvar. 

 

4.2 Cadastro de Unidade 

 

Para cadastrar uma nova Unidade, preencha com as informações da Unidade, selecione uma divisão 

e em seguida clique em Salvar. 
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4.3 Cadastro de Subunidade 

 

Para cadastrar um Subunidade e vinculá-la à uma Unidade. Coloque o nome da Subunidade, o CNPJ 

da Unidade e selecione para qual unidade deseja vincular e em seguida clique em Salvar. 

 

 

4.4 Cadastro de Base 

 

Para cadastrar uma base e vinculá-la à uma Subunidade.  

 Coloque o código da Base, a razão social, selecione a Subunidade, nome do responsável, telefone e 

endereço e em seguida clique em Salvar. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  F
E

LI
P

E
 D

A
V

IE
S

 e
 T

H
IE

R
R

Y
 T

A
V

A
R

E
S

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/7

5C
3-

9E
86

-4
04

9-
C

D
60

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

5C
3-

9E
86

-4
04

9-
C

D
60

1Doc:  Proc. Administrativo 68- 804/2024        1922/2310



 

21 
 

 

4.5 Cadastro de Condutores 

 

Para realizar o cadastro dos condutores da frota, clique em Condutor. 

Selecione o status Ativo ou Inativo, preencha dos demais dados (identificação no sistema e POS), 

matricula; nome; etc. Os dados da CNH, tempo entre abastecimentos (intervalo entre 

abastecimentos em minutos), os dados da unidade (unidade e subunidade) e clique em Salvar. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4.6 Cadastro de Modelo 

 

Para o cadastro de um novo modelo de veículo da frota preencha os dados: montadora, o modelo, o 

tipo de veículo e a nacionalidade e clique em Salvar. 

 

 4.7 Cadastro de Marca 

 

É possível cadastrar uma nova marca de veículo, para em seguida cadastra o modelo.  

 

 

 

 

 

 

 

 

E em seguida Salvar. Após o cadastro da marca é possível cadastrar o modelo do veiculo  
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4.8 Cadastro de Tipos de Veículo 

 

Para cadastrar o tipo de veículo insira o tipo ex. leve, médio, pesado, moto, ambulância, etc. 

selecione se o veículo é ou não emplacado em seguida clique em Salvar.  

 

4.9 Cadastro de Veículos 

Para cadastrar o veículo da frota, com dados da placa, chassi, a marca do veículo e outras 

informações 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  F
E

LI
P

E
 D

A
V

IE
S

 e
 T

H
IE

R
R

Y
 T

A
V

A
R

E
S

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/7

5C
3-

9E
86

-4
04

9-
C

D
60

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

5C
3-

9E
86

-4
04

9-
C

D
60

1Doc:  Proc. Administrativo 68- 804/2024        1924/2310



 

23 
 

 

Para cadastrar as parametrizações do veículo:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 As informações da Frota a qual o veículo pertence: 

 

 
 

Dados do abastecimento do veículo: capacidade do tanque do veículo, o tipo de controle do 

abastecimento (por valor, por litragem ou ilimitado), o Saldo Contratado é o saldo disponível para 

aquele veículo e o Saldo Restante que é o valor disponível para abastecimento. 

 

Cadastro do combustível 
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Combustível: O combustível do veículo (gasolina, etanol, diesel, etc.) 

Controle de Média: Controle de km por litro de combustível.  

Controle de Capacidade: Capacidade do tanque para abastecimento. A capacidade cadastrada não é 

obrigatoriamente a capacidade real do tanque.  

 

Outras Informações 

 

Informações sobre IPVA, seguro, licenciamento, se o veículo é adesivado e registro do DETRAN. 

 

 

Localização 

 

Cadastro da localidade do veículo: 
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   Cadastro da Unidade e Subunidade do veículo: 

 

 

 

 

 

 

 

Após o registro de todas as informações do veículo, clique no botão Salvar.  

 

 

 

 

 

 

4.10 Cadastro Usuário 

 

Essa opção é para cadastrar os usuários do sistema, podendo ser classificado em níveis diferentes, 

Administrador, Administrador Consulta, Gestor e Gestor Consulta. 

 

 

 

O que diferencia cada um são os níveis de aprovação. 

 

Administrador: Terá acesso ao sistema todo, podendo realizar consulta, edição, adição e exclusão. 

Administrador Consulta: Terá acesso ao sistema todo, porém apenas para visualização, sem poder 

editar. 

Gestor: Terá acesso restrito do sistema, previamente estipulado em seu cadastro. 

Gestor Consulta: Assim como o Administrador consulta, terá acesso ao sistema todo, porém apenas 

para visualização. 
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Inserir as informações gerais: nome, data de nascimento, o usuário que será utilizado para acessar o 

sistema, tipo de usuário Abastecimento ou Manutenção, as informações do órgão endereço, telefone 

e e-mail.  

Obs.: Os itens com o * são dados obrigatórios.  

Inserida todas as informações, clique em Salvar. 

 

 

 

 

 

 

 No caso de Gestor as permissões desejadas podem ser escolhidas para esse nível.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Em seguida selecione a unidade do gestor 

 

Clique em Adicionar e em seguida Salvar. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  F
E

LI
P

E
 D

A
V

IE
S

 e
 T

H
IE

R
R

Y
 T

A
V

A
R

E
S

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/7

5C
3-

9E
86

-4
04

9-
C

D
60

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

5C
3-

9E
86

-4
04

9-
C

D
60

1Doc:  Proc. Administrativo 68- 804/2024        1928/2310



 

27 
 

 

4.11 Cadastrar Subunidade 

 

Para cadastrar um Subunidade e vinculá-la à uma Unidade  

 

Coloque o nome da Subunidade, o CNPJ da Unidade e selecione para qual unidade deseja vincular e 

em seguida clique em Salvar. 

 

Para cadastrar outra subunidade, clique em Novo e realize o mesmo processo.  

 

4.12 Cadastro de Abastecimento 

 

É possível lançar uma venda manual através do sistema, esse cadastro tem a finalidade de registrar 

abastecimentos feitos fora da rede credenciada, ou seja, se a utilização dos recursos da gerenciadora 
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Selecione o estabelecimento, insira as informações dos abastecimentos número do cartão, placa do 

veículo, matricula e nome do condutor, data do abastecimento, o tipo de combustível, Km do veículo, 

litragem e valor total e em seguida clique em Salvar.  

 

4.13 Cadastrar Cartão Coringa  

 

Cartão Coringa: É utilizado por um veículo de cada vez, sendo necessário vincular a uma placa. O 

mesmo deve ser desvinculado após o recebimento do cartão titular ou uso. 

Para solicitar insira a quantidade, a unidade para onde irá o cartão e a nomenclatura e clique em 

Cadastrar. 
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4.14 Importar Veículos / Importar Condutor / Importar Usuários 

 

Para cadastrar veículos, condutor e usuários em massa, clique no item que deseja cadastrar.  

 

 

Caso não tenha arquivo próprio, baixe o arquivo de exemplo. Insira as informações na planilha, em 

seguida anexe o arquivo e importe. 
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4.15 Cadastrar Alçada 

 

Para cadastrar alçadas de aprovação de OS, digite o nível da alçada, determine o valor máximo para 

aprovação e o tipo de categoria da alçada e clique em Salvar. 
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5. Consulta 

 

Informações Gerais 

É possível realizar a consulta de diversas informações nesse campo. 

 

 

Em Ações é possível exportar (em XLS, XML, CSV E TXT) uma base de dados do campo que deseja. 

Obs.: Fazendo isso na tele inicial, valerá para todas as abas. 

 

Para consultar informação de um condutor, modelo de veículo, usuário, etc. clique em Filtros, insira a 

informação e clique em 

 

5.1 Consulta Condutores 

 

 

Para consultar os condutores cadastrados, clique em Condutores 

O sistema trará as informações dos condutores e a quantidade exibida por página. 

Para editar informações do condutor, clique em Editar, abrirá a janela Detalhes do Condutor 
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Atualize a informação desejada do condutor: 

 

Preencha o campo de Justificativa da alteração que é campo obrigatório e clique em Atualizar 

Dados. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

5.2 Consulta de Modelos 

 

Campo para consultar os modelos dos veículos da frota 
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Para editar informações de marca, clique em Editar:   

 

Abrirá a janela Detalhes do Modelo e clique em Atualizar. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

5.3 Consulta de Marcas 

Campo para consultar a marcas criadas para os veículos da frota e seus códigos 
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5.4 Consulta de Veículos 

Para consultar informações de os veículos cadastrados da frota. 

 

Para editar as informações que foram previamente cadastrados. Clique no botão Editar. 

 

E atualize as informações necessárias. 
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Na tela de Detalhes do Veículo, é possível consultar as últimas transações 

 

O sistema irá abrir uma janela no navegador com as últimas transações do veículo.  

 

Também pode solicitar a 2ª via do cartão do veículo 

 

Selecione o motivo da Solicitação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O sistema apresentará a mensagem confirmando a solicitação 
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5.5 Consulta de Usuários 

Em consulta de usuáros é possivel também ativar ou inativar usuário do sistema. 

 

Clique no usuário que você deseja consultar (Administrador, Administrador Consulta, Gestor, Gestor 

Consulta) clique em Editar para alterar ou atualizar a informações do usuário: 

 

- Dados do usuário 

- Permissões  

- Nível de acesso 

- Unidade do usuário 

- Meio comunicativo para receber as notificações.  

 

 

Após realizar as alterações clique em Salvar no final da página. 

 

 

 

 

Nessa pagina também é possível resetar a senha de acesso ao sistema: 
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Clique em Resetar Senha, confirme a redefinição em Sim. 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

O sistema apresentará a notificação que foi encaminhado para o e-mail cadastrado do usuário, as 

orientações para  a alteração de senha. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O usuário pode alterar a própria senha clicando em Alterar Senha 

Insira a senha atual, a nova e confirme a nova senha e clique em Salvar. 
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5.6 Consulta de Divisões 

Para consultar as informações de uma determinada Divisão: 

 

Clique em Detalhes para alterar ou atualizar os detalhes da Divisão, como o tipo de controle da 

divisão. 

 

Na janela de Detalhes da Divisão, realize as alterações desejadas e no final da página clique em 

Atualizar Dados. 
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5.7 Consulta Unidade 

 

Para consultar as informações de uma Unidade: 

 
 

Clique em Detalhes para alterar ou atualizar os detalhes da divisão, como o tipo de controle da 

divisão, atualização de saldo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Na janela de Detalhes da Unidade, realize as alterações desejas e no final da página clique em 

Atualizar Dados. 
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5.8 Consulta de Subunidade 

 

Para consultar as informações de uma Subunidade. 

 

Clique em Detalhes para alterar ou atualizar os detalhes da Subunidade, como o tipo de controle da 

divisão, atualização de saldo. 
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Na janela de Detalhes da Subunidade, realize as alterações desejas e no final da página clique em 

Atualizar Dados. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

5.9 Consulta Base 

 

 Para consultar as informações de uma Base. 
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Clique em Detalhes para alterar ou atualizar os detalhes da unidade, como o tipo de controle da 

Base. 

 

 

Na janela de Detalhes da Unidade, realize as alterações desejas e no final da página clique em 

Atualizar Dados. 
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5.10 Consulta Segurança  

 

Para visualizar o histórico de operações nos veículos, bloqueio de condutor, bloqueio de veículo e 

Histórico de Login. 

 

Histórico 

 

No histórico de operação está o registro de ações feitas no sistema por determinado período. 

Contém todos os principais detalhes referentes à determinado cartão, condutor, veículo e bloqueios 

do sistema. 

 

Bloqueio Condutor  

 

Os condutores seus respectivos registros e unidades que foram bloqueadas pelo gestor no sistema, 

ou previamente parametrizadas para bloquear. 
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Bloqueio Veículo 

 

O bloqueio do veículo ocorrerá quando o mesmo ficar no status Inativo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Histórico de Login  

 

É possível consultar o histórico dos acessos ao sistema. Nesse item é possível consultar a data, 

horário, o usuário e o IP do usuário que realizou acesso ao sistema.  
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6. Controles 

 

   6.1 Restrições 

 

Para realizar a consulta e criação de restrições para melhor controle da frota.   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ao clicar em Acessar é direcionado para a tela de restrições onde as informações das restrições 

ativas: Código da restrição, nome, mensagem da restrição, parâmetro que podem ter dois níveis, se é 

informativa onde o usuário receberá uma notificação sobre o veículos ou restritiva onde ocorre o 

bloqueio de um certo item ou serviço. 

 

Para editar uma restrição já existente, clique no símbolo           realize as alterações necessárias e em 

seguida clique em Salvar Restrição no canto superior direito da tela.  
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Para criar uma nova restrição, clique no botão Ações em seguida em Nova Restrição 

 

Preencha os campos solicitados, o tipo de restrição e o nível da restrição 

 

Caso o nível de restrição seja por veículo/placa, selecione as placas que entrarão na restrição: 

 

 

 

 

Agora se o nível de restrição for modelo de veículo, ao lado selecione os modelos que entrarão na 

restrição: 

 

E em seguida clique em Salvar Restrição, para salvar a restrição criada. 
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Em Consultar Veículos, é possível visualizar as restrições e abastecimentos bloqueados para um 

determinado veículo. 

Pesquise pela placa do veículo: 

 

 

 

 

 

 

Na primeira aba são as restrições do veículo pesquisado.  
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Na segunda aba são os abastecimentos bloqueados do veículo pesquisado devido a restrição 

estabelecida: 

 

 

 

Em Agrupar Veículo, permite que seja criado o próprio grupo de veículos, para os quais serão 

aplicados uma determinada restrição. 

 

 

Clique em Novo Grupo:  
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Selecione os filtros desejados e clique em Próximo: 

 

Preencha as informações dos filtros e clique em próximo: 

 

 

Consulte o Pré-Grupo para verificar se todas as informações do filtro estão corretas: 
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Crie um título e descreva o filtro: 

 

 

Antes de salvar é disponibilizado a visualização do filtro, clicando em Visualizar é aberta uma 

segunda página para consulta do filtro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Estando tudo correto, clique no botão Salvar no fim da página: 
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6.2 Envio de SMS 

 

Para enviar mensagens de texto para os condutores ou demais usuário da frota: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Na tela inicial fica disponível o código do SMS, o número do celular que ele foi enviado, a mensagem 

e data do último envio. 

 

 

 

Para enviar um novo SMS, clique em Envio de SMS 

 

  

 

Em Tipo de Pessoa selecione para quem será encaminhado o SMS e clique em Próximo:  
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Selecione no ícone        o número que receberá o SMS e clique em Próximo: 

 

 

 

Obs.: Para retirar o número da coluna de entrega de SMS clique no ícone         na coluna dos números 

selecionados. 

 

Em Mensagem escreva a mensagem que deseja enviar, com indicadores de letras que estão faltando 

para o limite e clique e Enviar Mensagem. 
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7. Manutenção  

 
Para criar ordens de serviço afim de organizar e agendar os serviços de manutenção. 

Ao criar uma OS, ela será encaminhada para a equipe especializada, onde será direcionada para o 

estabelecimento 

 

 

7.1 Nova O.S Plataforma:  

 

Para solicitar um orçamento, é necessário criar uma O.S. em Nova OS Plataforma, preencha com as 

informações do veículo e condutor que será solicitado o orçamento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obs.: Selecionando o condutor, os campos de telefone do condutor, nome do órgão, divisão, unidade 
e subunidade serão preenchidas automaticamente.  
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Selecione o local onde o serviço será realizado  

 

Selecionando a opção Necessita Check-in e Check-out, o estabelecimento deve preencher o 

checklist, antes da orçamentação, em seguida clique em Solicitar à Equipe. 

 

 

 

 

 

Caso o serviço for realizado em Outro Local, pesquise pelo endereço: 

 

 

Escolha o prazo limite para a resposta dos orçamentos e clique em Enviar. 
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7.2 Fluxograma da Ordem de Serviço 

 

As Ordens de Serviço seguem um fluxo desde a criação até a sua finalização assumindo o status 

Finalizada. Cada etapa da OS fica registrada em sistema com o Histórico da OS, com a data e horário 

de acordo com o progresso do processo.  

 

Após abertura da Ordem de Serviço, ela ficará no status OS Equipe Plataforma para análise e 

direcionamento para as oficinas.   

 

A OS ficará no status Aguardando Orçamento para que a oficina preencha o orçamento. 

 

Se a opção Necessita Check-in e Check-out foi sinalizada no momento de abertura da OS, a oficina 

terá que preencher o checklist.   

Quando a OS está no status Checklist, está aguardando a validação do condutor, que levou o veículo 

para a oficina.  
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Após a validação do checklist pelo condutor, a oficina irá preencher o orçamento, assumindo o status 

Pendente. 

 

Nesse status, a equipe plataforma vai liberar a O.S para a aprovação. 

 

A O.S pode ter um ou mais níveis de aprovação e a cada nível aprovado, o registro fica no histórico da 

O.S. 

 

 

 

 

 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  F
E

LI
P

E
 D

A
V

IE
S

 e
 T

H
IE

R
R

Y
 T

A
V

A
R

E
S

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/7

5C
3-

9E
86

-4
04

9-
C

D
60

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

5C
3-

9E
86

-4
04

9-
C

D
60

1Doc:  Proc. Administrativo 68- 804/2024        1960/2310



 

59 
 

 

Após a aprovação de todos dos níveis a O.S vai para o status Aprovada, a oficina receberá e-mail 

informando a aprovação da O.S e assim iniciar o serviço. 

 

A oficina irá enviar um comunicado que início o serviço, ficando registro no histórico da O.S. 

O serviço finalizado a oficina enviará o comunicado de finalização do serviço, para que o gestor 

designe um condutor para retirar o veículo. 

 

Serão anexadas as notas ficais, as imagens do antes e depois do serviço realizado e preenchido o 

Checklist de Saída. Que também deverá ser validado pelo condutor que foi retirar o veículo da 

oficina.  
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Após a validação a oficina fará a entrega do veículo no sistema para a validação das notas ficais 

 

As notas validadas a OS ficarão disponível para finalização. 

 

O.S Finalizada é o último status da O.S, onde será liberada para o faturamento.  
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7.3 Preventivas 

Para organizar por datas as manutenções preventivas dos veículos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Clique no botão Preventivas: 

 

 

 

 

 

Preencha os campos solicitados indicando o tipo plano preventivo.  
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Selecione os itens para a manutenção preventiva e como será enviado o alerta de manutenção 

preventiva e em seguida Inserir Item. 

 

 

 

 

 

 

Para adicionar uma oficina especifica, clique em Adicionar no final da linha o estabelecimento.  

 

E clique em Salvar no final da página. 

 

 

 

O sistema trará a mensagem de confirmação do plano de manutenção preventiva. 
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7.4 Alertas Preventivas 

Para consultar as preventivas que estão inseridas no sistema, assim como o a placa do carro, data e 

qual o plano preventivo selecionado. 

Nesse campo é possível descartar o alerta e abrir a O.S preventiva. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

7.5 Consulta OS 

Para consultar as O. S´s já criadas no sistema de acordo com a etapa. 

 

A busca pode ser feita pelo número da O.S ou pela Placa 
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OS Plataforma:  

São as O.S´s que estão em análise com a Equipe Plataforma, antes de ser direcionada para os 

estabelecimentos. 

OS Pendente: É a primeira solicitação de orçamento e está aguardando o preenchimento do 

estabelecimento indicado. 

OS Pendente Aprovação: São O.S’s que estão aguardando a aprovação do gestor. Caso a opção de 

Aprovação por Níveis de Alçadas estiver habilitadas, ela ficará nesse status até a aprovação do último 

nível 

OS Aprovada: São O.S que já foram aprovadas pelo gestor e liberadas para a oficina realizar o serviço. 

OS Veículos / Peça entregue: São O.S´s que os veículos já foram entregues pela oficina e estão 

aguardando a finalização do gestor.  

OS Finalizada: São OS já finalizadas pelo gestor,  

OS Canceladas: São as O.S´s que foram canceladas por solicitação da oficina ou quando a oficina não 

respondeu dentro do prazo estipulado.  

OS Rejeitadas: São todas as O.S´s que os estabelecimentos rejeitaram por algum motivo descrito no 

campo Justificativa. 

OS Solicitado Cancelamento: O.S’s que foram solicitadas o cancelamento por algum motivo 

proveniente do estabelecimento. 

OS em Auditoria: São O.S´s que estão aguardando uma resposta do usuário nível auditor essa aba só 

existirá se tiver opção de níveis de alçada ativada. 
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7.6 Consulta Estabelecimento 

Para consultar os estabelecimentos para manutenção. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A visualização pode ser por lista ou mapa.  

Se a consultar for de algum estabelecimento especifico, cliquem em Filtro e preencha um dos 

campos e clique em Buscar: 
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7.7 Relatório 

O painel de relatórios do sistema disponibiliza todas as informações necessárias para o 

gerenciamento da frota.  

 

Eles são subdivididos em categorias 

 

 

 

 

 

Manutenção: Em detalhes por placa, unidade e subunidade informa a categoria das manutenções 

realizadas, valor gasto com peças, valor gasto com mão de obra por OS. 

Evolução dos Gastos: Em determinado período de tempo informa os custos com mão de obra e 

peças por unidade e subunidade. 

Média de Preços: Este relatório traz a média de preços disponível para que o cliente consulte 

separado por ITEM / FABRICANTE e diferença de preços. 

Consumo Unidade / Veículo: Separado por unidade, o relatório informa através de determinado 

período de tempo o custo total com peças e mão de obra por estabelecimento. 

Consumo Município / Oficinas: Separado por Município, o relatório informa através de determinado 

período de tempo o custo total por estabelecimento de cada município e suas respectivas NF´s. 

Manutenção Realizada / Oficina: Informa o total de manutenções executadas por estabelecimento e 

o custo total das OS´s que foram direcionadas a aquele estabelecimento. 

Relatório Resumido Global e Mensal: O relatório traz as informações do gasto mensal de todas as 

despesas, ou seja, faz um agrupamento dos gastos e evidencia na tabela. 

Redução: Demonstra a base de dados em que as cotações enviadas foram reavaliadas quanto a valor 

de serviço e peças utilizadas. O objetivo deste relatório é demonstrar a economia em % e R$ que a 

ação de negociação do gestor gerou para empresa. 

Gasto por KM Rodado: Informa os gastos relacionando a mão de obra, custo das peças, 

apresentando o valor km rodado inicial e o final. 
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Saldo Restante Veículo: O relatório informa o saldo contratado e o restante de cada veículo, sendo 

filtrado por unidade. 

Relatório de Redução Maior Valor x Aprovada: Demonstra o maior valor orçado na OS e o real 

aprovado pelo gestor para execução, exibindo a redução de custo. 

 

 

 

 

Visão do Veículo: Através dessa tela o cliente poderá saber por veículo o histórico de manutenções e 

o custo total que ele obteve com aquele veículo. (Este relatório é geralmente utilizado no momento 

de troca de frota). 

Demonstrativo de Manutenção: Relatório por ordem de serviço que descreve o tempo, valor de mão 

de obra utilizadas no serviço. 

Acompanhamento de OS: Através do número da OS / Placa e ou Unidade / Subunidade é possível 

validar as OS’s pendentes, aprovadas, tempo de serviço da oficina, data e hora que o veículo foi 

liberado. 

Segurança: Este relatório descreve todas as ações tomadas em relação a frota do cliente e ordem de 

serviços, informando alteração da OS e quem executou a ação. 

Planos Preventiva: Relaciona toda manutenção preventiva cadastrada na base de dados do sistema. 

Manutenção de itens em Garantia: Relatório de itens com garantia que foram utilizados nas OS’s 

cadastradas e finalizadas. 

Controle de garantia: Relatório proporciona as datas de garantia por placa de veículo e divididos por 

unidade. 

Comentários OS: O cliente poderá visualizar os comentários realizados organizados por OS. 

Back LOG: Apresenta todos os dados da OS, como tempo decorrido, nome do estabelecimento, hora 

de aprovação, etc. 

Preventivas: Apresenta todas as manutenções preventivas que foram cadastradas no sistema, 

contendo placa do veículo, km da ocorrência, etc. 

Veículos Cadastrados: Apresenta todos os veículos cadastrados no sistema do cliente, divididos por 

placas e unidades. 

Condutores Cadastrados: O relatório traz os condutores cadastrados no seu sistema. 
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Customizado 

 

 

 

 

 

 

Permite de maneira dinâmica estruture o relatório com as informações que são convenientes para 

melhor gestão. 

 

 

No icone do Relatório Custumizado, clique em relatório 
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Na tela de Relatorio Customizado, clique em Novo: 

 

Selecione os campos que deseja no relatório e clique em Próximo 
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Agrupadores são itens que serão chaves de busca das informações selecionadas no item 1. 

Os itens podem ser previamente agrupados após selecionados, clique e Próximo: 

 

 

Totalizadores será o resultado do agrupamento das informações. É possível escolher os totalizadores 

dos itens, clique em Adicionar: 
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O totalizador do relatório ficará disponivel, para consulta em seguida clique em Próximo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Os Filtros serão usados antes de gerar o relatorio, disponibilizados para preenchimento ou seleção. 
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Em Pré-Visualização é possível consultar o formato do relatório antes da finalização. 

Clique em Próximo no final da página para concluir o relatório. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Em Salvar Modelo preencha o título e a descrição do relatório. 
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Para que qualquer usuário do sistema tenha acesso ao relatório, selecione a opção Relatório Público. 

 

 

 

 

 

 

 

Clique em Salvar finalizar o relatório. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Será aberta uma nova guia no navegador com o relatório: 
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O relatório ficará salvo na tela inicial do Relatório Customizado. 

 

 

7.8 Histórico das OS´s 

 

Nesse campo mostra o histórico das OS´s e o status atualizado. 
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7.9 Cancelamento em Lote. 

 

Nesse campo é possível solicitar o cancelamento em lote de OS´s 

 

 

Anexo o arquivo com as OS´s que seja cancelar, caso não tenha pode utilizar o arquivo de exemplo.  

 

 

 

 

 

 

 

Em seguida clique em Importar e Cancelar OS. 
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8. Integrações 

 

Para extrair e consultar do banco de dados os abastecimentos transacionados, dos condutores e 

veículos da frota. 

 

Clique no link em Documentação, para ter acesso à todas as informações que necessita para puxar os 

dados necessários: 
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9. Financeiro 

 

Para ter acesso às informações financeiras, como ateste de transações, faturas, empenhos, planilha 

de pagamento, etc. 

 

 

 

Ateste de Transações não Faturadas: 

 

Faturas: Para ter acesso as faturas, clique no ícone            selecione o arquivo referente a fatura. 

  

 

 
 

Fatura de Juros: Faturas de juros por atraso de pagamento  

 

Certidões: Os comprovantes de regularização para os órgãos. 
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Empenho: Histórico de saldo contendo o valor de empenho investido, o consumido e o saldo 

restante. 

10. Parametrizações 

 

 

 

 

 

 

 

No ícone                 constam as parametrizações do contrato como a renovação de saldo, oficinas na 

Whitelist e Blacklist e o controle das permissões do contrato.  

 

 

  10.1 Renovação de Saldo 

 

  O registro de renovação de saldo, da frota.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Para cadastrar, clique em Ações em seguida em Cadastrar do lado direito. 
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Em seguida preencha as informações de qual será a frequência da renovação, o tipo de renovação, as 

informações do abastecimento e tipo de renovação por veículo e clique em Salvar. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

10.2 Oficina na Whitelist 

 

Whitelist são os estabelecimentos liberados para abastecimento de acordo com a parametrização: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Para adicionar estabelecimento, selecione o estabelecimento na lista do lado esquerdo e clique no 

botão Adicionar. 

 

 

Os oficina da Whitelist ficarão disponíveis para consulta logo abaixo: 
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É possível importar por Excel os estabelecimentos, clicando em Adicionar Planilha, localize o arquivo 

e anexe ao sistema. Se preferir baixe o modelo de planilha, salve e anexe. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

10.3 Oficina na Blacklist 

 

A Blacklist são os estabelecimentos bloqueados para abastecimento de acordo com a 

parametrização. 

 

 

 

O procedimento para inclusão é o mesmo que da Whitelist. 

 

Para ambas as listas é possível habilitar e desabilitar a visualização para os demais usuários. 
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10.4 Controle de Permissões 

 

Para a consulta das permissões cadastradas, sendo possível a edição, habilitação e desabilitação da 

mesma.  
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TREINAMENTO E RECICLAGEM 

 

 

Os gestores que precisarem de reciclagem ou novo treinamento devem procurar o assessor 

responsável pelo contrato, informado na implantação do contrato. 

 

Para demais dúvidas ou solicitações entre em contato com a Central de Atendimento da Prime 

Benefícios: 0800 745 88 77. Atendimento 24 horas. 
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Data inicial: 01/09/2018, Data final: 30/04/2019

SISTEMA PRIME COMPLETO

Data de emissão: 25/04/2019

Período: de 01/09/2018 até 30/04/2019

1

Acompanhamento de OS

OS OS Estabelecime
nto

Cidade UF Placa Marca Modelo Unidade Subunidade Entrada
Oficina

Envio
Orçamento

Horas p/
Emissão

Aprovação
Orçamento

Horas p/
Aprovação

Liberação do
Veículo

Horas p/
Liberação

Horas de
Indisponibilid

ade

68 68 OFICINA
1302145455

CAMPINAS ES QWE-2222 MARCA MODELO TESTE TESTE 19/11/2018
09:25

19/11/2018
09:32

0 19/11/2018
15:33

6 05/02/2019
15:14

1871 1877

78 78 OFICINA
TESTE 19061

CAMPINAS SP QWE-2211 AGRALE 8500 TCA TESTE TESTE 05/12/2018
12:36

05/12/2018
16:07

3 06/12/2018
10:12

18 07/01/2019
11:06

768 790

89 89 OFICINA
TESTE

1302145457

CAMPINAS ES QQQ-1111 CHEVROLET PRISMA 1.4 UNIDADE
PRIME 1

SUBUNIDAD
E PRIME 1

26/02/2019
17:11

26/02/2019
17:12

0 26/02/2019
17:21

0 04/04/2019
11:11

881 882

95 95 OFICINA
TESTE

1302145457

CAMPINAS ES AWQ-1231 CHEVROLET PRISMA 1.4 UNIDADE
PRIME 1

SUBUNIDAD
E PRIME 1

12/04/2019
15:33

12/04/2019
15:36

0 12/04/2019
15:43

0 12/04/2019
15:49

0 0

97 97 OFICINA
TESTE

1302145457

CAMPINAS ES FBP-3546 FIAT STRADA UNIDADE
PRIME 4

SUBUNIDAD
E PRIME 8

13/04/2019
23:50

14/04/2019
00:15

0 14/04/2019
01:07

0 14/04/2019
01:21

0 1

98 98 OFICINA
TESTE

1302145457

CAMPINAS ES TES-1234 CHEVROLET PRISMA 1.4 UNIDADE
PRIME 1

SUBUNIDAD
E PRIME 1

14/04/2019
00:50

14/04/2019
16:24

15 14/04/2019
16:24

0 14/04/2019
16:28

0 15

99 99 OFICINA
TESTE

1302145457

CAMPINAS ES AOR-9912 CHEVROLET CORSA FILIAL PRIME
1

FILIAL PRIME
1

15/04/2019
01:01

15/04/2019
01:02

0 15/04/2019
01:04

0 15/04/2019
01:06

0 0
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Data inicial: 01/09/2018, Data final: 30/04/2019

FILIAL PRIME 1

SUBUNIDADE PRIME 1

SUBUNIDADE PRIME 8

SISTEMA PRIME COMPLETO

Data de emissão: 25/04/2019

Período: de 01/09/2018 até 30/04/2019

1

OS: CHEVROLET CORSA - AOR-9912

OS Data Estabelecimento Cidade UF CNPJ Unidade Subunidade Tipo Total MDO Total Peças Total

99 15/04/2019 01:07 OFICINA TESTE
1302145457

CAMPINAS ES 81.255.859/0001-45 FILIAL PRIME 1 FILIAL PRIME 1 MECANICA R$ 0,00 R$ 90,00 R$ 90,00

Totais

Total Peças Total MDO Total Geral

R$ 90,00 R$ 0,00 R$ 90,00

OS: CHEVROLET PRISMA 1.4 - TES-1234

OS Data Estabelecimento Cidade UF CNPJ Unidade Subunidade Tipo Total MDO Total Peças Total

98 14/04/2019 16:29 OFICINA TESTE
1302145457

CAMPINAS ES 81.255.859/0001-45 UNIDADE PRIME 1 SUBUNIDADE PRIME
1

MECANICA R$ 50,00 R$ 80,00 R$ 130,00

OS: CHEVROLET PRISMA 1.4 - AWQ-1231

OS Data Estabelecimento Cidade UF CNPJ Unidade Subunidade Tipo Total MDO Total Peças Total

95 12/04/2019 15:51 OFICINA TESTE
1302145457

CAMPINAS ES 81.255.859/0001-45 UNIDADE PRIME 1 SUBUNIDADE PRIME
1

MECANICA R$ 100,00 R$ 130,00 R$ 230,00

OS: CHEVROLET PRISMA 1.4 - QQQ-1111

OS Data Estabelecimento Cidade UF CNPJ Unidade Subunidade Tipo Total MDO Total Peças Total

89 04/04/2019 11:12 OFICINA TESTE
1302145457

CAMPINAS ES 81.255.859/0001-45 UNIDADE PRIME 1 SUBUNIDADE PRIME
1

MECANICA R$ 100,00 R$ 200,00 R$ 300,00

Totais

Total Peças Total MDO Total Geral

R$ 410,00 R$ 250,00 R$ 660,00
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TESTE

SISTEMA PRIME COMPLETO

Data de emissão: 25/04/2019

Período: de 01/09/2018 até 30/04/2019

2

OS: FIAT STRADA - FBP-3546

OS Data Estabelecimento Cidade UF CNPJ Unidade Subunidade Tipo Total MDO Total Peças Total

97 14/04/2019 01:22 OFICINA TESTE
1302145457

CAMPINAS ES 81.255.859/0001-45 UNIDADE PRIME 4 SUBUNIDADE PRIME
8

MECANICA R$ 100,00 R$ 1.200,00 R$ 1.300,00

OS: FIAT STRADA - FBP-3548

OS Data Estabelecimento Cidade UF CNPJ Unidade Subunidade Tipo Total MDO Total Peças Total

35 08/02/2019 14:27 OFICINA TESTE
19061

CAMPINAS SP 00.000.000/0000-01 UNIDADE PRIME 4 SUBUNIDADE PRIME
8

ELÉTRICA R$ 0,00 R$ 10,00 R$ 10,00

Totais

Total Peças Total MDO Total Geral

R$ 1.210,00 R$ 100,00 R$ 1.310,00

OS: AGRALE 8500 TCA - QWE-2211

OS Data Estabelecimento Cidade UF CNPJ Unidade Subunidade Tipo Total MDO Total Peças Total

78 19/03/2019 18:55 OFICINA TESTE
19061

CAMPINAS SP 00.000.000/0000-01 TESTE TESTE MECANICA R$ 50,00 R$ 560,00 R$ 610,00

OS: MARCA MODELO - QWE-2222

OS Data Estabelecimento Cidade UF CNPJ Unidade Subunidade Tipo Total MDO Total Peças Total

68 05/02/2019 15:24 OFICINA 1302145455 CAMPINAS ES 81.255.859/0001-53 TESTE TESTE MECANICA R$ 0,00 R$ 500,00 R$ 500,00

Totais

Total Peças Total MDO Total Geral

R$ 1.060,00 R$ 50,00 R$ 1.110,00
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Ano: 2018

SISTEMA PRIME COMPLETO

Data de emissão: 25/04/2019

1

UNIDADE: UNIDADE PRIME 1 - SUBUNIDADE: SUBUNIDADE PRIME 1

MÊS Peças Mão de Obra Total

ABRIL R$ 3.573,12 R$ 520,72 R$ 4.093,84

JULHO R$ 200,00 R$ 130,00 R$ 330,00

Total: R$ 3.773,12 Total: R$ 650,72 Total: R$ 4.423,84
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Data inicial: 01/09/2018, Data final: 30/04/2019

SISTEMA PRIME COMPLETO

Data de emissão: 25/04/2019

Período: de 01/09/2018 até 30/04/2019

1

Relatório de Manutenção

OS Data Placa Prefixo Modelo Ano Km Estabeleci
mento

Cidade UF CNPJ Unidade Subunida
de

Tipo Categoria
OS

NF Peças NF MDO NF
Conjugad

a

Declaraçã
o Simples

Carta de
Correção

Total
MDO

Total
Peças

Total

99 15/04/201
9 01:07

AOR-9912 N/A CORSA 2007/2007 15000 OFICINA
TESTE

13021454
57

CAMPINA
S

ES 81.255.85
9/0001-45

FILIAL
PRIME 1

FILIAL
PRIME 1

MECANIC
A

PREVENT
IVA

121 N/A N/A NÃO NÃO R$ 0,00 R$ 90,00 R$ 90,00

98 14/04/201
9 16:29

TES-1234 PT-020-
LOCADO

PRISMA
1.4

2005 19200 OFICINA
TESTE

13021454
57

CAMPINA
S

ES 81.255.85
9/0001-45

UNIDADE
PRIME 1

SUBUNID
ADE

PRIME 1

MECANIC
A

ACIDENT
E

2000 500 N/A NÃO NÃO R$ 50,00 R$ 80,00 R$ 130,00

97 14/04/201
9 01:22

FBP-3546 INDISPON
IVEL

STRADA 2013 5200 OFICINA
TESTE

13021454
57

CAMPINA
S

ES 81.255.85
9/0001-45

UNIDADE
PRIME 4

SUBUNID
ADE

PRIME 8

MECANIC
A

CORRETI
VA

2814 58003 N/A NÃO NÃO R$ 100,00 R$
1.200,00

R$
1.300,00

95 12/04/201
9 15:51

AWQ-
1231

321132 PRISMA
1.4

2012 25200 OFICINA
TESTE

13021454
57

CAMPINA
S

ES 81.255.85
9/0001-45

UNIDADE
PRIME 1

SUBUNID
ADE

PRIME 1

MECANIC
A

PREVENT
IVA

20 234 N/A NÃO NÃO R$ 100,00 R$ 130,00 R$ 230,00

89 04/04/201
9 11:12

QQQ-1111 12312 PRISMA
1.4

2012 180 OFICINA
TESTE

13021454
57

CAMPINA
S

ES 81.255.85
9/0001-45

UNIDADE
PRIME 1

SUBUNID
ADE

PRIME 1

MECANIC
A

ACIDENT
E

1 1 N/A NÃO NÃO R$ 100,00 R$ 200,00 R$ 300,00

78 19/03/201
9 18:55

QWE-2211 1 8500 TCA 2001 2121211 OFICINA
TESTE
19061

CAMPINA
S

SP 00.000.00
0/0000-01

TESTE TESTE MECANIC
A

CORRETI
VA

3124 N/A N/A NÃO NÃO R$ 50,00 R$ 560,00 R$ 610,00

35 08/02/201
9 14:27

FBP-3548 INDISPON
IVEL

STRADA 2013 35000 OFICINA
TESTE
19061

CAMPINA
S

SP 00.000.00
0/0000-01

UNIDADE
PRIME 4

SUBUNID
ADE

PRIME 8

ELÉTRIC
A

AQUISIÇÃ
O DE

PEÇAS

123 N/A N/A NÃO NÃO R$ 0,00 R$ 10,00 R$ 10,00

68 05/02/201
9 15:24

QWE-2222 1 MODELO 2001 99999999 OFICINA
13021454

55

CAMPINA
S

ES 81.255.85
9/0001-53

TESTE TESTE MECANIC
A

AQUISIÇÃ
O DE

PEÇAS

353 N/A N/A NÃO NÃO R$ 0,00 R$ 500,00 R$ 500,00

Totais Agrupados por Categoria

Categoria Total Peças Total MDO Total Geral

ACIDENTE R$ 280,00 R$ 150,00 R$ 430,00

AQUISIÇÃO DE PEÇAS R$ 510,00 R$ 0,00 R$ 510,00

CORRETIVA R$ 1.760,00 R$ 150,00 R$ 1.910,00

PREVENTIVA R$ 220,00 R$ 100,00 R$ 320,00

Totais

Total Peças Total MDO Total Geral

R$ 2.770,00 R$ 400,00 R$ 3.170,00
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Data inicial: 01/09/2018, Data final: 30/04/2019

SISTEMA PRIME COMPLETO

Data de emissão: 25/04/2019

Período: de 01/09/2018 até 30/04/2019

1

Relatório de Manutenções Realizadas/Oficinas

CNPJ Nome Fantasia Quantidade O.S Valor Peças Valor M.D.O Valor Total

81.255.859/0001-53 OFICINA 1302145455 1 R$ 500,00 R$ 0,00 R$ 500,00

81.255.859/0001-45 OFICINA TESTE 1302145457 5 R$ 1.800,00 R$ 350,00 R$ 2.150,00

00.000.000/0000-01 OFICINA TESTE 19061 2 R$ 570,00 R$ 50,00 R$ 620,00
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Data inicial: 01/09/2018, Data final: 30/04/2019

SISTEMA PRIME COMPLETO

Data de emissão: 25/04/2019

Período: de 01/09/2018 até 30/04/2019

1

Relatório de Planos Preventiva

Código Plano Título Data Distância (KM) Tempo (Meses) Unidade Preventiva Por Placa Veículo Modelo Veículo Tipo Veículo Status

10 TROCA DE OLEO 15/04/2019 10000 3 TODAS Placa Veículo AAS-4564 - - Ativo

9 Preventiva 15/04/2019 100 1 TODAS Placa Veículo AWQ-1231 - - Ativo

8 TROCA DE OLEO -
GGG-6665

14/04/2019 10000 1 TODAS Placa Veículo TES-1234 - - Ativo

7 TROCA DE OLEO 12/04/2019 10000 6 TODAS Modelo Veículo - PALIO - Ativo

6 Preventiva Cliente 04/02/2019 500 4 TODAS Cliente - - - Ativo

4 Plano preventiva para
tipo de veículo

17/12/2018 1000 5 TODAS Tipo Veículo - - PESADO Ativo

3 Plano preventiva para
marca/modelo

17/12/2018 300 1 UNIDADE PRIME 1 Modelo Veículo - PALIO - Ativo

2 Plano preventiva para
placa/veículo

17/12/2018 500 3 UNIDADE PRIME 3 Placa Veículo GGG-6666 - - Ativo

1 Plano preventiva para
cliente

17/12/2018 1000 6 TODAS Cliente - - - Inativo
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Data inicial: 01/09/2018, Data final: 30/04/2019

SISTEMA PRIME COMPLETO

Data de emissão: 25/04/2019

Período: de 01/09/2018 até 30/04/2019

1

Itens

Item Marca Preço Mínimo Peça Preço Médio Peça Preço Máximo Peça Preço Mínimo M. Obra Preço Médio M. Obra Preço Máximo M. Obra Estabelecimento Menor
Valor Peça

Estabelecimento Menor
Valor M. Obra

 ACABAMENTO DA
COLUNA INTERNA

cofap R$ 200,00 R$ 200,00 R$ 200,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 OFICINA 1302145455 N/A

165/60R14 MICHELIN R$ 290,00 R$ 290,00 R$ 290,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 OFICINA 1302145460 N/A

165/70R14 PIRELLI R$ 300,00 R$ 300,00 R$ 300,00 R$ 100,00 R$ 100,00 R$ 100,00 OFICINA TESTE
1302145457

OFICINA TESTE
1302145457

185/60R14 MICHELIN R$ 500,00 R$ 500,00 R$ 500,00 R$ 200,00 R$ 200,00 R$ 200,00 OFICINA TESTE
1302145457

OFICINA TESTE
1302145457

ACABAMENTO DA SAIA
DIANTEIRA

teste R$ 200,00 R$ 200,00 R$ 200,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 OFICINA TESTE
1302145457

N/A

AMORTECEDOR COFAP R$ 30,00 R$ 30,00 R$ 30,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 OFICINA 1302145460 N/A

AMORTECEDOR DA
DIRECAO

cofap R$ 100,00 R$ 100,00 R$ 100,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 OFICINA 1302145455 N/A

CALOTAS TESTE R$ 50,00 R$ 50,00 R$ 50,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 OFICINA 1302145460 N/A

CAMARA AR PNEU TESTE R$ 50,00 R$ 50,00 R$ 50,00 R$ 100,00 R$ 100,00 R$ 100,00 OFICINA TESTE
1302145457

OFICINA TESTE
1302145457

FILTRO DE OLEO MAN R$ 20,00 R$ 35,00 R$ 50,00 R$ 0,00 R$ 25,00 R$ 50,00 OFICINA 1302145460 N/A

MEDIDA 175/70 R13 PIRELLI R$ 140,00 R$ 140,00 R$ 140,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 OFICINA TESTE 19061 N/A

OLEO 10W 40 LUBRAX R$ 20,00 R$ 20,00 R$ 20,00 R$ 50,00 R$ 50,00 R$ 50,00 OFICINA TESTE
1302145457

OFICINA TESTE
1302145457

OLEO 20W50 MINERAL CASTROL R$ 20,00 R$ 49,00 R$ 78,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 OFICINA 1302145460 N/A

OLEO MINERAL 15W40 LUBRAX R$ 20,00 R$ 20,00 R$ 20,00 R$ 50,00 R$ 50,00 R$ 50,00 OFICINA TESTE
1302145457

OFICINA TESTE
1302145457

OLEO SINTETICO 10W 40 LUBRAX R$ 30,00 R$ 30,00 R$ 30,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 OFICINA TESTE
1302145457

N/A

REPARO N/A R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 100,00 R$ 100,00 R$ 100,00 N/A OFICINA TESTE
1302145457

SOM TESTE2 R$ 60,00 R$ 60,00 R$ 60,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 OFICINA 1302145460 N/A

SUBSTITUIR - TROCA
DOS PNEUS

N/A R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 50,00 R$ 50,00 R$ 50,00 N/A OFICINA TESTE 19061

TESTE TESTE3 R$ 20,00 R$ 60,00 R$ 100,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 OFICINA TESTE
1302145457

N/A

TESTE 10 DDD R$ 100,00 R$ 100,00 R$ 100,00 R$ 20,00 R$ 20,00 R$ 20,00 OFICINA TESTE
1302145457

OFICINA TESTE
1302145457

VELA NGK R$ 40,00 R$ 40,00 R$ 40,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 OFICINA 1302145460 N/A
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Data inicial: 01/09/2018, Data final: 30/04/2019

SISTEMA PRIME COMPLETO

Data de emissão: 25/04/2019

Período: de 01/09/2018 até 30/04/2019

1

Relatório de Redução

OS Tipo OS Estabelecimento Cidade Estado Unidade Subunidade Data OS Valor inicial Valor Final Placa Redução %

35 ELÉTRICA OFICINA TESTE
19061

CAMPINAS SP UNIDADE PRIME 4 SUBUNIDADE
PRIME 8

08/02/2019 R$ 10,00 R$ 10,00 FBP-3548 R$ 0,00 0,00%

68 MECANICA OFICINA
1302145455

CAMPINAS ES TESTE TESTE 05/02/2019 R$ 500,00 R$ 500,00 QWE-2222 R$ 0,00 0,00%

78 MECANICA OFICINA TESTE
19061

CAMPINAS SP TESTE TESTE 19/03/2019 R$ 610,00 R$ 610,00 QWE-2211 R$ 0,00 0,00%

89 MECANICA OFICINA TESTE
1302145457

CAMPINAS ES UNIDADE PRIME 1 SUBUNIDADE
PRIME 1

04/04/2019 R$ 300,00 R$ 300,00 QQQ-1111 R$ 0,00 0,00%

95 MECANICA OFICINA TESTE
1302145457

CAMPINAS ES UNIDADE PRIME 1 SUBUNIDADE
PRIME 1

12/04/2019 R$ 230,00 R$ 230,00 AWQ-1231 R$ 0,00 0,00%

97 MECANICA OFICINA TESTE
1302145457

CAMPINAS ES UNIDADE PRIME 4 SUBUNIDADE
PRIME 8

14/04/2019 R$ 1.300,00 R$ 1.300,00 FBP-3546 R$ 0,00 0,00%

98 MECANICA OFICINA TESTE
1302145457

CAMPINAS ES UNIDADE PRIME 1 SUBUNIDADE
PRIME 1

14/04/2019 R$ 130,00 R$ 130,00 TES-1234 R$ 0,00 0,00%

99 MECANICA OFICINA TESTE
1302145457

CAMPINAS ES FILIAL PRIME 1 FILIAL PRIME 1 15/04/2019 R$ 90,00 R$ 90,00 AOR-9912 R$ 0,00 0,00%

Totais

Valor Inicial Total Valor Final Total Redução Total % Total de Redução

R$ 3.170,00 R$ 3.170,00 R$ 0,00 0,00%
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Data inicial: 01/09/2018, Data final: 30/04/2019

SISTEMA PRIME COMPLETO

Data de emissão: 25/04/2019

Período: de 01/09/2018 até 30/04/2019

1

Acompanhamento de OS

OS OS Estabelecime
nto

Cidade UF Placa Marca Modelo Unidade Subunidade Entrada
Oficina

Envio
Orçamento

Horas p/
Emissão

Aprovação
Orçamento

Horas p/
Aprovação

Liberação do
Veículo

Horas p/
Liberação

Horas de
Indisponibilid

ade

68 68 OFICINA
1302145455

CAMPINAS ES QWE-2222 MARCA MODELO TESTE TESTE 19/11/2018
09:25

19/11/2018
09:32

0 19/11/2018
15:33

6 05/02/2019
15:14

1871 1877

78 78 OFICINA
TESTE 19061

CAMPINAS SP QWE-2211 AGRALE 8500 TCA TESTE TESTE 05/12/2018
12:36

05/12/2018
16:07

3 06/12/2018
10:12

18 07/01/2019
11:06

768 790

89 89 OFICINA
TESTE

1302145457

CAMPINAS ES QQQ-1111 CHEVROLET PRISMA 1.4 UNIDADE
PRIME 1

SUBUNIDAD
E PRIME 1

26/02/2019
17:11

26/02/2019
17:12

0 26/02/2019
17:21

0 04/04/2019
11:11

881 882

95 95 OFICINA
TESTE

1302145457

CAMPINAS ES AWQ-1231 CHEVROLET PRISMA 1.4 UNIDADE
PRIME 1

SUBUNIDAD
E PRIME 1

12/04/2019
15:33

12/04/2019
15:36

0 12/04/2019
15:43

0 12/04/2019
15:49

0 0

97 97 OFICINA
TESTE

1302145457

CAMPINAS ES FBP-3546 FIAT STRADA UNIDADE
PRIME 4

SUBUNIDAD
E PRIME 8

13/04/2019
23:50

14/04/2019
00:15

0 14/04/2019
01:07

0 14/04/2019
01:21

0 1

98 98 OFICINA
TESTE

1302145457

CAMPINAS ES TES-1234 CHEVROLET PRISMA 1.4 UNIDADE
PRIME 1

SUBUNIDAD
E PRIME 1

14/04/2019
00:50

14/04/2019
16:24

15 14/04/2019
16:24

0 14/04/2019
16:28

0 15

99 99 OFICINA
TESTE

1302145457

CAMPINAS ES AOR-9912 CHEVROLET CORSA FILIAL PRIME
1

FILIAL PRIME
1

15/04/2019
01:01

15/04/2019
01:02

0 15/04/2019
01:04

0 15/04/2019
01:06

0 0
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Data inicial: 01/09/2018, Data final: 30/04/2019

FILIAL PRIME 1

SUBUNIDADE PRIME 1

SUBUNIDADE PRIME 8

SISTEMA PRIME COMPLETO

Data de emissão: 25/04/2019

Período: de 01/09/2018 até 30/04/2019

1

OS: CHEVROLET CORSA - AOR-9912

OS Data Estabelecimento Cidade UF CNPJ Unidade Subunidade Tipo Total MDO Total Peças Total

99 15/04/2019 01:07 OFICINA TESTE
1302145457

CAMPINAS ES 81.255.859/0001-45 FILIAL PRIME 1 FILIAL PRIME 1 MECANICA R$ 0,00 R$ 90,00 R$ 90,00

Totais

Total Peças Total MDO Total Geral

R$ 90,00 R$ 0,00 R$ 90,00

OS: CHEVROLET PRISMA 1.4 - TES-1234

OS Data Estabelecimento Cidade UF CNPJ Unidade Subunidade Tipo Total MDO Total Peças Total

98 14/04/2019 16:29 OFICINA TESTE
1302145457

CAMPINAS ES 81.255.859/0001-45 UNIDADE PRIME 1 SUBUNIDADE PRIME
1

MECANICA R$ 50,00 R$ 80,00 R$ 130,00

OS: CHEVROLET PRISMA 1.4 - AWQ-1231

OS Data Estabelecimento Cidade UF CNPJ Unidade Subunidade Tipo Total MDO Total Peças Total

95 12/04/2019 15:51 OFICINA TESTE
1302145457

CAMPINAS ES 81.255.859/0001-45 UNIDADE PRIME 1 SUBUNIDADE PRIME
1

MECANICA R$ 100,00 R$ 130,00 R$ 230,00

OS: CHEVROLET PRISMA 1.4 - QQQ-1111

OS Data Estabelecimento Cidade UF CNPJ Unidade Subunidade Tipo Total MDO Total Peças Total

89 04/04/2019 11:12 OFICINA TESTE
1302145457

CAMPINAS ES 81.255.859/0001-45 UNIDADE PRIME 1 SUBUNIDADE PRIME
1

MECANICA R$ 100,00 R$ 200,00 R$ 300,00

Totais

Total Peças Total MDO Total Geral

R$ 410,00 R$ 250,00 R$ 660,00
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TESTE

SISTEMA PRIME COMPLETO

Data de emissão: 25/04/2019

Período: de 01/09/2018 até 30/04/2019

2

OS: FIAT STRADA - FBP-3546

OS Data Estabelecimento Cidade UF CNPJ Unidade Subunidade Tipo Total MDO Total Peças Total

97 14/04/2019 01:22 OFICINA TESTE
1302145457

CAMPINAS ES 81.255.859/0001-45 UNIDADE PRIME 4 SUBUNIDADE PRIME
8

MECANICA R$ 100,00 R$ 1.200,00 R$ 1.300,00

OS: FIAT STRADA - FBP-3548

OS Data Estabelecimento Cidade UF CNPJ Unidade Subunidade Tipo Total MDO Total Peças Total

35 08/02/2019 14:27 OFICINA TESTE
19061

CAMPINAS SP 00.000.000/0000-01 UNIDADE PRIME 4 SUBUNIDADE PRIME
8

ELÉTRICA R$ 0,00 R$ 10,00 R$ 10,00

Totais

Total Peças Total MDO Total Geral

R$ 1.210,00 R$ 100,00 R$ 1.310,00

OS: AGRALE 8500 TCA - QWE-2211

OS Data Estabelecimento Cidade UF CNPJ Unidade Subunidade Tipo Total MDO Total Peças Total

78 19/03/2019 18:55 OFICINA TESTE
19061

CAMPINAS SP 00.000.000/0000-01 TESTE TESTE MECANICA R$ 50,00 R$ 560,00 R$ 610,00

OS: MARCA MODELO - QWE-2222

OS Data Estabelecimento Cidade UF CNPJ Unidade Subunidade Tipo Total MDO Total Peças Total

68 05/02/2019 15:24 OFICINA 1302145455 CAMPINAS ES 81.255.859/0001-53 TESTE TESTE MECANICA R$ 0,00 R$ 500,00 R$ 500,00

Totais

Total Peças Total MDO Total Geral

R$ 1.060,00 R$ 50,00 R$ 1.110,00
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Ano: 2018

SISTEMA PRIME COMPLETO

Data de emissão: 25/04/2019

1

UNIDADE: UNIDADE PRIME 1 - SUBUNIDADE: SUBUNIDADE PRIME 1

MÊS Peças Mão de Obra Total

ABRIL R$ 3.573,12 R$ 520,72 R$ 4.093,84

JULHO R$ 200,00 R$ 130,00 R$ 330,00

Total: R$ 3.773,12 Total: R$ 650,72 Total: R$ 4.423,84
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Data inicial: 01/09/2018, Data final: 30/04/2019

SISTEMA PRIME COMPLETO

Data de emissão: 25/04/2019

Período: de 01/09/2018 até 30/04/2019

1

Relatório de Manutenção

OS Data Placa Prefixo Modelo Ano Km Estabeleci
mento

Cidade UF CNPJ Unidade Subunida
de

Tipo Categoria
OS

NF Peças NF MDO NF
Conjugad

a

Declaraçã
o Simples

Carta de
Correção

Total
MDO

Total
Peças

Total

99 15/04/201
9 01:07

AOR-9912 N/A CORSA 2007/2007 15000 OFICINA
TESTE

13021454
57

CAMPINA
S

ES 81.255.85
9/0001-45

FILIAL
PRIME 1

FILIAL
PRIME 1

MECANIC
A

PREVENT
IVA

121 N/A N/A NÃO NÃO R$ 0,00 R$ 90,00 R$ 90,00

98 14/04/201
9 16:29

TES-1234 PT-020-
LOCADO

PRISMA
1.4

2005 19200 OFICINA
TESTE

13021454
57

CAMPINA
S

ES 81.255.85
9/0001-45

UNIDADE
PRIME 1

SUBUNID
ADE

PRIME 1

MECANIC
A

ACIDENT
E

2000 500 N/A NÃO NÃO R$ 50,00 R$ 80,00 R$ 130,00

97 14/04/201
9 01:22

FBP-3546 INDISPON
IVEL

STRADA 2013 5200 OFICINA
TESTE

13021454
57

CAMPINA
S

ES 81.255.85
9/0001-45

UNIDADE
PRIME 4

SUBUNID
ADE

PRIME 8

MECANIC
A

CORRETI
VA

2814 58003 N/A NÃO NÃO R$ 100,00 R$
1.200,00

R$
1.300,00

95 12/04/201
9 15:51

AWQ-
1231

321132 PRISMA
1.4

2012 25200 OFICINA
TESTE

13021454
57

CAMPINA
S

ES 81.255.85
9/0001-45

UNIDADE
PRIME 1

SUBUNID
ADE

PRIME 1

MECANIC
A

PREVENT
IVA

20 234 N/A NÃO NÃO R$ 100,00 R$ 130,00 R$ 230,00

89 04/04/201
9 11:12

QQQ-1111 12312 PRISMA
1.4

2012 180 OFICINA
TESTE

13021454
57

CAMPINA
S

ES 81.255.85
9/0001-45

UNIDADE
PRIME 1

SUBUNID
ADE

PRIME 1

MECANIC
A

ACIDENT
E

1 1 N/A NÃO NÃO R$ 100,00 R$ 200,00 R$ 300,00

78 19/03/201
9 18:55

QWE-2211 1 8500 TCA 2001 2121211 OFICINA
TESTE
19061

CAMPINA
S

SP 00.000.00
0/0000-01

TESTE TESTE MECANIC
A

CORRETI
VA

3124 N/A N/A NÃO NÃO R$ 50,00 R$ 560,00 R$ 610,00

35 08/02/201
9 14:27

FBP-3548 INDISPON
IVEL

STRADA 2013 35000 OFICINA
TESTE
19061

CAMPINA
S

SP 00.000.00
0/0000-01

UNIDADE
PRIME 4

SUBUNID
ADE

PRIME 8

ELÉTRIC
A

AQUISIÇÃ
O DE

PEÇAS

123 N/A N/A NÃO NÃO R$ 0,00 R$ 10,00 R$ 10,00

68 05/02/201
9 15:24

QWE-2222 1 MODELO 2001 99999999 OFICINA
13021454

55

CAMPINA
S

ES 81.255.85
9/0001-53

TESTE TESTE MECANIC
A

AQUISIÇÃ
O DE

PEÇAS

353 N/A N/A NÃO NÃO R$ 0,00 R$ 500,00 R$ 500,00

Totais Agrupados por Categoria

Categoria Total Peças Total MDO Total Geral

ACIDENTE R$ 280,00 R$ 150,00 R$ 430,00

AQUISIÇÃO DE PEÇAS R$ 510,00 R$ 0,00 R$ 510,00

CORRETIVA R$ 1.760,00 R$ 150,00 R$ 1.910,00

PREVENTIVA R$ 220,00 R$ 100,00 R$ 320,00

Totais

Total Peças Total MDO Total Geral

R$ 2.770,00 R$ 400,00 R$ 3.170,00
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Data inicial: 01/09/2018, Data final: 30/04/2019

SISTEMA PRIME COMPLETO

Data de emissão: 25/04/2019

Período: de 01/09/2018 até 30/04/2019

1

Relatório de Manutenções Realizadas/Oficinas

CNPJ Nome Fantasia Quantidade O.S Valor Peças Valor M.D.O Valor Total

81.255.859/0001-53 OFICINA 1302145455 1 R$ 500,00 R$ 0,00 R$ 500,00

81.255.859/0001-45 OFICINA TESTE 1302145457 5 R$ 1.800,00 R$ 350,00 R$ 2.150,00

00.000.000/0000-01 OFICINA TESTE 19061 2 R$ 570,00 R$ 50,00 R$ 620,00
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Data inicial: 01/09/2018, Data final: 30/04/2019

SISTEMA PRIME COMPLETO

Data de emissão: 25/04/2019

Período: de 01/09/2018 até 30/04/2019

1

Relatório de Planos Preventiva

Código Plano Título Data Distância (KM) Tempo (Meses) Unidade Preventiva Por Placa Veículo Modelo Veículo Tipo Veículo Status

10 TROCA DE OLEO 15/04/2019 10000 3 TODAS Placa Veículo AAS-4564 - - Ativo

9 Preventiva 15/04/2019 100 1 TODAS Placa Veículo AWQ-1231 - - Ativo

8 TROCA DE OLEO -
GGG-6665

14/04/2019 10000 1 TODAS Placa Veículo TES-1234 - - Ativo

7 TROCA DE OLEO 12/04/2019 10000 6 TODAS Modelo Veículo - PALIO - Ativo

6 Preventiva Cliente 04/02/2019 500 4 TODAS Cliente - - - Ativo

4 Plano preventiva para
tipo de veículo

17/12/2018 1000 5 TODAS Tipo Veículo - - PESADO Ativo

3 Plano preventiva para
marca/modelo

17/12/2018 300 1 UNIDADE PRIME 1 Modelo Veículo - PALIO - Ativo

2 Plano preventiva para
placa/veículo

17/12/2018 500 3 UNIDADE PRIME 3 Placa Veículo GGG-6666 - - Ativo

1 Plano preventiva para
cliente

17/12/2018 1000 6 TODAS Cliente - - - Inativo
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Data inicial: 01/09/2018, Data final: 30/04/2019

SISTEMA PRIME COMPLETO

Data de emissão: 25/04/2019

Período: de 01/09/2018 até 30/04/2019

1

Itens

Item Marca Preço Mínimo Peça Preço Médio Peça Preço Máximo Peça Preço Mínimo M. Obra Preço Médio M. Obra Preço Máximo M. Obra Estabelecimento Menor
Valor Peça

Estabelecimento Menor
Valor M. Obra

 ACABAMENTO DA
COLUNA INTERNA

cofap R$ 200,00 R$ 200,00 R$ 200,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 OFICINA 1302145455 N/A

165/60R14 MICHELIN R$ 290,00 R$ 290,00 R$ 290,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 OFICINA 1302145460 N/A

165/70R14 PIRELLI R$ 300,00 R$ 300,00 R$ 300,00 R$ 100,00 R$ 100,00 R$ 100,00 OFICINA TESTE
1302145457

OFICINA TESTE
1302145457

185/60R14 MICHELIN R$ 500,00 R$ 500,00 R$ 500,00 R$ 200,00 R$ 200,00 R$ 200,00 OFICINA TESTE
1302145457

OFICINA TESTE
1302145457

ACABAMENTO DA SAIA
DIANTEIRA

teste R$ 200,00 R$ 200,00 R$ 200,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 OFICINA TESTE
1302145457

N/A

AMORTECEDOR COFAP R$ 30,00 R$ 30,00 R$ 30,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 OFICINA 1302145460 N/A

AMORTECEDOR DA
DIRECAO

cofap R$ 100,00 R$ 100,00 R$ 100,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 OFICINA 1302145455 N/A

CALOTAS TESTE R$ 50,00 R$ 50,00 R$ 50,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 OFICINA 1302145460 N/A

CAMARA AR PNEU TESTE R$ 50,00 R$ 50,00 R$ 50,00 R$ 100,00 R$ 100,00 R$ 100,00 OFICINA TESTE
1302145457

OFICINA TESTE
1302145457

FILTRO DE OLEO MAN R$ 20,00 R$ 35,00 R$ 50,00 R$ 0,00 R$ 25,00 R$ 50,00 OFICINA 1302145460 N/A

MEDIDA 175/70 R13 PIRELLI R$ 140,00 R$ 140,00 R$ 140,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 OFICINA TESTE 19061 N/A

OLEO 10W 40 LUBRAX R$ 20,00 R$ 20,00 R$ 20,00 R$ 50,00 R$ 50,00 R$ 50,00 OFICINA TESTE
1302145457

OFICINA TESTE
1302145457

OLEO 20W50 MINERAL CASTROL R$ 20,00 R$ 49,00 R$ 78,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 OFICINA 1302145460 N/A

OLEO MINERAL 15W40 LUBRAX R$ 20,00 R$ 20,00 R$ 20,00 R$ 50,00 R$ 50,00 R$ 50,00 OFICINA TESTE
1302145457

OFICINA TESTE
1302145457

OLEO SINTETICO 10W 40 LUBRAX R$ 30,00 R$ 30,00 R$ 30,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 OFICINA TESTE
1302145457

N/A

REPARO N/A R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 100,00 R$ 100,00 R$ 100,00 N/A OFICINA TESTE
1302145457

SOM TESTE2 R$ 60,00 R$ 60,00 R$ 60,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 OFICINA 1302145460 N/A

SUBSTITUIR - TROCA
DOS PNEUS

N/A R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 50,00 R$ 50,00 R$ 50,00 N/A OFICINA TESTE 19061

TESTE TESTE3 R$ 20,00 R$ 60,00 R$ 100,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 OFICINA TESTE
1302145457

N/A

TESTE 10 DDD R$ 100,00 R$ 100,00 R$ 100,00 R$ 20,00 R$ 20,00 R$ 20,00 OFICINA TESTE
1302145457

OFICINA TESTE
1302145457

VELA NGK R$ 40,00 R$ 40,00 R$ 40,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 OFICINA 1302145460 N/A
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Data inicial: 01/09/2018, Data final: 30/04/2019

SISTEMA PRIME COMPLETO

Data de emissão: 25/04/2019

Período: de 01/09/2018 até 30/04/2019

1

Relatório de Redução

OS Tipo OS Estabelecimento Cidade Estado Unidade Subunidade Data OS Valor inicial Valor Final Placa Redução %

35 ELÉTRICA OFICINA TESTE
19061

CAMPINAS SP UNIDADE PRIME 4 SUBUNIDADE
PRIME 8

08/02/2019 R$ 10,00 R$ 10,00 FBP-3548 R$ 0,00 0,00%

68 MECANICA OFICINA
1302145455

CAMPINAS ES TESTE TESTE 05/02/2019 R$ 500,00 R$ 500,00 QWE-2222 R$ 0,00 0,00%

78 MECANICA OFICINA TESTE
19061

CAMPINAS SP TESTE TESTE 19/03/2019 R$ 610,00 R$ 610,00 QWE-2211 R$ 0,00 0,00%

89 MECANICA OFICINA TESTE
1302145457

CAMPINAS ES UNIDADE PRIME 1 SUBUNIDADE
PRIME 1

04/04/2019 R$ 300,00 R$ 300,00 QQQ-1111 R$ 0,00 0,00%

95 MECANICA OFICINA TESTE
1302145457

CAMPINAS ES UNIDADE PRIME 1 SUBUNIDADE
PRIME 1

12/04/2019 R$ 230,00 R$ 230,00 AWQ-1231 R$ 0,00 0,00%

97 MECANICA OFICINA TESTE
1302145457

CAMPINAS ES UNIDADE PRIME 4 SUBUNIDADE
PRIME 8

14/04/2019 R$ 1.300,00 R$ 1.300,00 FBP-3546 R$ 0,00 0,00%

98 MECANICA OFICINA TESTE
1302145457

CAMPINAS ES UNIDADE PRIME 1 SUBUNIDADE
PRIME 1

14/04/2019 R$ 130,00 R$ 130,00 TES-1234 R$ 0,00 0,00%

99 MECANICA OFICINA TESTE
1302145457

CAMPINAS ES FILIAL PRIME 1 FILIAL PRIME 1 15/04/2019 R$ 90,00 R$ 90,00 AOR-9912 R$ 0,00 0,00%

Totais

Valor Inicial Total Valor Final Total Redução Total % Total de Redução

R$ 3.170,00 R$ 3.170,00 R$ 0,00 0,00%
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CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO CEARÁ - CBMCE
Rua Oto de Alencar, 215, Centro, Cep 60.010-270

Fone: (85) 3101.2219 - Fortaleza, Ceará
OF Nº 8/2021 - CONTRATOS/CCOMPRAS/CBMCE

página 1 de 2

Ofício Nº 8/2021 - CONTRATOS/CCOMPRAS/CBMCE
FORTALEZA, 15 de fevereiro de 2021.

Sra. Natasha M Koyama
Prime Beneficios em Cartões
Assunto: ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
Referência: Contrato 13/2018

Atestamos  para  os  devidos  fins,  que  a  empresa  PRIME  CONSULTORIA  E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., com endereço à Calçada Canopo, nº 11, 2º andar,
Sala 03 – Centro Apoio II, Bairro Alphaville, município de Santana do Parnaíba / SP - CEP
06502-160;  inscrita  no  CNPJ/MF  CNPJ  n°  05.340.639/0001-30  Insc.  Estadual  nº
623.051.405.115  Inscr.  Municipal  nº  72270,  é  nossa  fornecedora  nos  serviços
discriminados  abaixo:
Objeto:  é  a  contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviços  de  administração,
gerenciamento e controle da manutenção preventiva e corretiva, fornecimento de peças,
acessórios originais de reposição, com implantação e operação de sistema informatizado e
integrado para gestão de frota, por meio de internet, através de rede de estabelecimentos
credenciados, mediante a utilização de sistema informatizado e de recursos tecnológicos
para atender a frota automotiva, máquinas e equipamentos multifuncionais do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Ceará. Em conformidade com a ata de registro de preços
nº  02/2010  –  CODANORTE  -  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  PARA  O
DESENVOLVIMENTO  AMBIENTAL  SUSTENTÁVEL  DO  NORTE  DE  MINAS.

PROCESSO Nº 3531124/2018
TIPO: “Maior percentual de desconto sobre a Taxa de Administração”
Contrato Nº 013/2018
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Documento assinado eletronicamente por EDUARDO GONÇALVES LIMA, em 15/02/2021, às 10:30:15,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Portaria nº 109/2020 - CMDO/CBMCE, de 02 de
abril de 2020 e no art. 6º, § 1º, do Decreto Federal nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. Para conferir, acesse
o site https://sistemas.cb.ce.gov.br/gdv_cb/index.php e informe o código 1d68e457b9d-2, ou escaneie a
figura do código QR com um smartphone.

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO CEARÁ - CBMCE
Rua Oto de Alencar, 215, Centro, Cep 60.010-270

Fone: (85) 3101.2219 - Fortaleza, Ceará
OF Nº 8/2021 - CONTRATOS/CCOMPRAS/CBMCE

página 2 de 2

Valor  da  Contratação  inicial:  R$  5.000.000,00  -  Período  contratual  inicial:
12/06/2018  A  12/06/2019

1º Termo Aditivo – 12/06/2019 A 12/06/2020

2º Termo Aditivo – 12/06/2020 A 11/06/2021 – Valor reduzido 30 % - R$ 3.500.000,00

Quantidade de veículos/equipamentos cadastrados: 453
Quantidade de OS: 3114
Estado do Contratante: Ceará
Rede Credenciada: Obrigatória no Estado do Ceará

Atestamos ainda que os serviços estão sendo entregues em ordem, os prazos e serviços
devidamente cumpridos, e até a presente data não constam em nossos registros fatos que
desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

 
 

EDUARDO GONÇALVES LIMA - TC QOBM
MF: 126.653-1-8

Gestor de Contrato
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CCoonnssóórrcciioo  IInntteerrmmuunniicciippaall  NN
CCaarriinnhhaannhhaa

Av. João Antônio Coutinho, 
executivo@cimvales.mg.gov.br

Atestamos para os devidos fins, que a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

Calçada Canopo, nº 11, 2º andar, Sala 03 

06502-160, inscrita no CNPJ/MF CNPJ n° 05.340.639/0001

72270, na categoria da contratação dos serviços de gerenciamento 

INTERMUNICIPAL NORTE MINEIRO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL DOS VALES DO CARINHANHA, COHÁ, PERUAÇU, JAPORÉ 

E SÃO FRANCISCO - CIMVALES-MG, com sede

CNPJ sob o nº 18.303.697/0001-35,é nossa fornecedora

de serviços do contrato abaixo descriminado

 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº: 002/20
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 003/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Contratação de empresa com qualificação técnica, para a prestação de serviços como 

intermediária no gerenciamento e controle dos serviços mecânicos e elétricos, para a realização dos procedimentos de 

manutenção preventiva e corretiva, fornecimento de peças 

frota de veículos e máquinas do Consorcio CIMVALES, que atuará como órgão gerenciador, bem como veículos e máquinas dos 

Municípios Consorciados, quais sejam: (Januária, Bonito de Minas, 

Miravânia, Montalvânia, Juvenilia e Chapada Gaúcha), os quais farão parte como órgãos participantes, mediante aceitação de 

etiqueta com tecnologia RFID (ou similar), e ou de cartão magnético, de aceitabilid

credenciados, com utilização de sistema integrado via internet, para procedimentos de acompanhamento e controle de gastos 

públicos, conforme detalhado neste termo de referência, em atendimento à solicitação da Secreta

CIMVALES. onde, considerando que o Consorcio CIMVALES

como órgão gerenciador, em observância 

ao disposto no inciso III do art. 2º do Decreto Federal nº 7.892/13 e, o

participantes, nos termos do disposto no inciso IV do supracitado artigo, o que obriga na celebração de futuros contratos com

os Entes Consorciados, onde no quadro abaixo encontram

estimados de cada tipo de combustível, bem como a identificação do valor global estimado, incluso neste os quantitativos 

destinados a atender as necessidades do Consorcio CIMVALES

 

 

VALOR ANUAL DA CONTRATAÇÃO INICIAL

VIGÊNCIA INICIAL: 07/04/2022 A 07/04/2023

 

 
NNoorrttee  MMiinneeiirroo  ddee  DDeesseennvvoollvviimmeennttoo  RReegg
aa,,  CCoocchháá,,  PPeerruuaaççuu,,  JJaappoorréé  ee  SSããoo  FFrraanncciiss

  

. João Antônio Coutinho, 198 - Centro - Bonito de Minas - MG - 39490-000 / (
executivo@cimvales.mg.gov.br              CNPJ: 18.303.697/0001-35          www.cimvales.mg.gov.br

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

Calçada Canopo, nº 11, 2º andar, Sala 03 – Centro de Apoio II, Bairro Alphaville, município de Santana do Parnaíba/SP 

160, inscrita no CNPJ/MF CNPJ n° 05.340.639/0001-30, Inscrição Estadual nº 623.051.405.115, Inscrição Municip

na categoria da contratação dos serviços de gerenciamento compartilhado,objeto desta contratação

INTERMUNICIPAL NORTE MINEIRO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL DOS VALES DO CARINHANHA, COHÁ, PERUAÇU, JAPORÉ 

com sedena Rua João Antônio Coutinho nº 198, Centro – Bonito de Minas 

nossa fornecedora, e executa satisfatoriamente dentro das qualidades exigidasa prestação 

descriminado:  

PREGÃO PRESENCIAL Nº: 002/2022. 

ontratação de empresa com qualificação técnica, para a prestação de serviços como 

intermediária no gerenciamento e controle dos serviços mecânicos e elétricos, para a realização dos procedimentos de 

manutenção preventiva e corretiva, fornecimento de peças e acessórios originais de fábrica e, ou genuínas, para a aplicação na 

frota de veículos e máquinas do Consorcio CIMVALES, que atuará como órgão gerenciador, bem como veículos e máquinas dos 

Municípios Consorciados, quais sejam: (Januária, Bonito de Minas, Cônego Marinho, Itacarambi, São João das Missões, 

Miravânia, Montalvânia, Juvenilia e Chapada Gaúcha), os quais farão parte como órgãos participantes, mediante aceitação de 

etiqueta com tecnologia RFID (ou similar), e ou de cartão magnético, de aceitabilidade em na rede de oficinas e comércios 

credenciados, com utilização de sistema integrado via internet, para procedimentos de acompanhamento e controle de gastos 

públicos, conforme detalhado neste termo de referência, em atendimento à solicitação da Secreta

CIMVALES. onde, considerando que o Consorcio CIMVALESé o responsável pelos procedimentos decorrentes, o mesmo figura 

como órgão gerenciador, em observância  

ao disposto no inciso III do art. 2º do Decreto Federal nº 7.892/13 e, os entes consorciados, figuram na qualidade de órgãos 

participantes, nos termos do disposto no inciso IV do supracitado artigo, o que obriga na celebração de futuros contratos com

os Entes Consorciados, onde no quadro abaixo encontram-se detalhados de forma resumida, os quantitativos e valores totais 

estimados de cada tipo de combustível, bem como a identificação do valor global estimado, incluso neste os quantitativos 

destinados a atender as necessidades do Consorcio CIMVALES. 

ICIAL: R$ 13.000.000,00(treze milhões de reais) 

07/04/2023 

ggiioonnaall  ddooss  VVaalleess  ddoo  
ssccoo  

  

 
(38) 3625-6137 

www.cimvales.mg.gov.br 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, com endereço à 

Centro de Apoio II, Bairro Alphaville, município de Santana do Parnaíba/SP - CEP 

30, Inscrição Estadual nº 623.051.405.115, Inscrição Municipal nº 

contratação, paraoCONSORCIO 

INTERMUNICIPAL NORTE MINEIRO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL DOS VALES DO CARINHANHA, COHÁ, PERUAÇU, JAPORÉ 

Bonito de Minas - MG, inscrita no 

satisfatoriamente dentro das qualidades exigidasa prestação 

ontratação de empresa com qualificação técnica, para a prestação de serviços como 

intermediária no gerenciamento e controle dos serviços mecânicos e elétricos, para a realização dos procedimentos de 

e acessórios originais de fábrica e, ou genuínas, para a aplicação na 

frota de veículos e máquinas do Consorcio CIMVALES, que atuará como órgão gerenciador, bem como veículos e máquinas dos 

Cônego Marinho, Itacarambi, São João das Missões, 

Miravânia, Montalvânia, Juvenilia e Chapada Gaúcha), os quais farão parte como órgãos participantes, mediante aceitação de 

ade em na rede de oficinas e comércios 

credenciados, com utilização de sistema integrado via internet, para procedimentos de acompanhamento e controle de gastos 

públicos, conforme detalhado neste termo de referência, em atendimento à solicitação da Secretaria Executiva do Consorcio 

é o responsável pelos procedimentos decorrentes, o mesmo figura 

s entes consorciados, figuram na qualidade de órgãos 

participantes, nos termos do disposto no inciso IV do supracitado artigo, o que obriga na celebração de futuros contratos com 

resumida, os quantitativos e valores totais 

estimados de cada tipo de combustível, bem como a identificação do valor global estimado, incluso neste os quantitativos 
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CCoonnssóórrcciioo  IInntteerrmmuunniicciippaall  NN
CCaarriinnhhaannhhaa

Av. João Antônio Coutinho, 
executivo@cimvales.mg.gov.br

Atestamos ainda que os serviços foram entregues em ordem, executados de acordo com os parâmetros técnicos de qualidade 

exigidos e no prazo pactuado, e até a presente

responsabilidade com as obrigações assumidas.

 

 

 

 

 

     

DONIZETE NOGUEIRA DE BARROS 
SECRETÁRIO EXECUTIVO 
RG 3342043 
CPF 822145816-34 

 

 
NNoorrttee  MMiinneeiirroo  ddee  DDeesseennvvoollvviimmeennttoo  RReegg
aa,,  CCoocchháá,,  PPeerruuaaççuu,,  JJaappoorréé  ee  SSããoo  FFrraanncciiss

  

. João Antônio Coutinho, 198 - Centro - Bonito de Minas - MG - 39490-000 / (
executivo@cimvales.mg.gov.br              CNPJ: 18.303.697/0001-35          www.cimvales.mg.gov.br

Atestamos ainda que os serviços foram entregues em ordem, executados de acordo com os parâmetros técnicos de qualidade 

exigidos e no prazo pactuado, e até a presente data não constam em nossos registros, fatos que desabonem sua conduta e 

responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Bonito de Minas

   

 

ggiioonnaall  ddooss  VVaalleess  ddoo  
ssccoo  

  

 
(38) 3625-6137 

www.cimvales.mg.gov.br 

Atestamos ainda que os serviços foram entregues em ordem, executados de acordo com os parâmetros técnicos de qualidade 

data não constam em nossos registros, fatos que desabonem sua conduta e 

Bonito de Minas/MG16 de maio de 2023. 
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Governo do Estado de São Paulo
Polícia Militar do Estado de São Paulo

CPI-10 - SEC D O CUSTO

 

ATESTADO

   

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa PRIME
CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA , com endereço à
Calçada Canopo, nº 11, 2º andar, Sala 03 – Centro de Apoio II, Bairro
Alphaville, município de Santana do Parnaíba/SP - CEP 06502-160,
inscrita no CNPJ/MF CNPJ n° 05.340.639/0001-30, é a prestadora dos
serviços, conforme objeto descrito abaixo, sendo:

PREGÃO ELETRÔNICO CPI10 n.° PR-373/0021/22

PROCESSO CPI10 n.° 20220579728

TIPO: Menor Preço (maior percentual de desconto)

CONTRATO CPI10 n.° 026/14/2022

Valor da contratação (15 meses de contrato): R$
3.172.280,09 (três milhões cento e setenta e dois mil duzentos e
oitenta reais e nove centavos).

PERIODO CONTRATUAL INCIAL: 01/12/2022 A 29/02/2024

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: prestação de serviços
contínuos de gerenciamento de manutenção de frota de viaturas da Polícia
Militar do Estado de São Paulo pertencentes ao Comando de Policiamento
do Interior Dez (CPI-10), por meio da implantação e da operação de um
sistema informatizado e integrado de gestão, que opere via internet e
inclua uma rede credenciada de oficinas, concessionárias e centros
automotivos, para a execução dos serviços de reparação automotiva,
necessários às viaturas e respectivas adaptações, com aplicação de
peças, componentes, acessórios, materiais e transporte em suspenso
(guincho).

Atestado de Capacidade Técnica PRIME CONSULTORIA (0016597016)         SEI 057.00008345/2024-13 / pg. 1
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QUANTIDADE DE VEÍCULOS: 335 (trezentos e trinta e
cinco veículos).

REDE CREDENCIADA: A rede credenciada deverá estar
estrategicamente localizada de acordo com as necessidades operacionais
da Polícia Militar do Estado de São Paulo, em um raio de 10 (dez)
quilômetros de cada endereço indicado, observando a quantidade mínima.

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente com
suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e
comercialmente, até a presente data.

 

Araçatuba, 08 de janeiro de 2024.

 

ADRIANA ROLEDO BELLUZZO

Cel PM Dirigente

Documento assinado eletronicamente por Adriana Roledo
Belluzzo, CORONEL PM, em 09/01/2024, às 14:29, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual
nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0016597016 e o código CRC 1901C142.

Atestado de Capacidade Técnica PRIME CONSULTORIA (0016597016)         SEI 057.00008345/2024-13 / pg. 2
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https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
file:///fonte/sei/temp/
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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15/10/2020 SEI/CORREIOS - 17856754 - GESTÃO: Atestado de Capacidade Técnica

file:///C:/Users/leonardo.sene/AppData/Local/Microsoft/Windows/INetCache/Content.Outlook/4WCOYTVM/GESTAO__Atestado_de_Capacidade_Tec… 1/2

 ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
 
 
 

Atestamos para os devidos fins que a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ nº
05.340.639/0001-30, Estabelecida na Calçada Canopo, nº 11, 2º andar, sala 03 – Centro Apoio II - Alphaville, Santana de
Parnaíba/SP, CEP: 06502-160, prestou para a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, Superintendência Estadual de
Operações de São Paulo Interior, CNPJ 34.028.316/7101-51, situada na Praça D. Pedro II, 4-55 Bauru/SP, CEP 17015-150,
os serviços abaixo especificados:

Contrato Nº: 0007/2015
Vigência Inicial: 19/02/2015 a 19/08/2017:
Valor: R$ 26.090.772,18 (vinte e seis milhões, noventa mil, setecentos e setenta e dois reais e dezoito centavos);

1º Prorrogação: 20/08/2017 a 18/02/2020:
Valor: R$ 32.138.367,63 (Trinta e dois milhões cento e trinta e oito mil trezentos e sessenta e sete reais e sessenta
e três centavos);

2º Prorrogação Excepcional: 19/02/2020 a 19/08/2020:
Valor: R$ 7.418.140,98 (sete milhões, quatrocentos e dezoito mil cento e quarenta reais e noventa e oito
centavos);

Objeto: Gerenciamento e manutenção da frota.

 

Quan�dade de
veículos Objeto Descrição/código

2.939
(dois mil, novecentos e

trinta e nove)

Prestação de Serviço de Gerenciamento de
manutenção de veículos automo�vos da ECT
 

A- Aplicação de Peças e Partes
Automo�vas (1810R C01)
 
B-  Serviços de Manutenção (mão
de obra) (00220 007)

 
 

RELAÇÃO DE PEÇAS MAIS USADAS
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE
ANUAL

QUANTIDADE UTILIZADA
EM 5 ANOS

01 Óleo lubrificante do motor (litros) 31.648 158.240
02 Filtro de óleo 6.448 32.240
03 Elemento do filtro de ar 6.448 32.240
04 Filtro de combus�vel 6.448 32.240
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15/10/2020 SEI/CORREIOS - 17856754 - GESTÃO: Atestado de Capacidade Técnica

file:///C:/Users/leonardo.sene/AppData/Local/Microsoft/Windows/INetCache/Content.Outlook/4WCOYTVM/GESTAO__Atestado_de_Capacidade_Tec… 2/2

 
Atestamos  ainda que os serviços foram realizados de forma sa�sfatória e em conformidade com as descrições técnicas
do contrato, não havendo, até a presente data, fatos que desabonem a conduta da empresa com as responsabilidades
assumidas.
 
 

São Paulo, 15 de Outubro de 2020.
 
 

(Assinado eletronicamente)
 
 

Júlio Cesar de Oliveira Silva
Coordenador de Gestão Administra�va de Contratos/GEGEC - Polo/SPM

 
/dafd

Documento assinado eletronicamente por Julio Cesar de Oliveira Silva, Gerente A�vidade - CTC TP IV -
G1, em 15/10/2020, às 14:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.correios.com.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 17856754 e o
código CRC 0E97428E.

 

Referência: Processo nº 53177.070171/2020-01 São Paulo - 14/10/2020 SEI nº 17856754
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.correios.com.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Supervisão de Processamento de Prorrogações - CGEC/GEGEC/POLO SPM
R. MERGENTHALER  BL II 13 ANDAR - Bairro VILA LEOPOLDINA, São Paulo/SP, CEP 05311-900 
Telefone: 4313-8540 - E-mail: spm-cgec-sppr@correios.com.br - h�p://www.correios.com.br

 
 SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 07/2015-SE/SPI

 
 
 

CONTRATANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS / SE / SPM
CNPJ: 34.028.316/0031-29
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 112.388.853.119
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 2.802.013-8
ENDEREÇO: Rua Mergenthaler, 592 – Bloco II – 13º andar -  Vila Leopoldina – São Paulo/SP
CEP: 05311-900
 
 
REPRESENTANTES:
 
COORDENADOR POLO GESTÃO ADMINISTRATIVA DE CONTRATOS/GEGEC/SPM: EDUARDO SALLES NUNES DE SOUZA
CPF: 153.076.968.09
RG: 22.740.243-1
 
GERENTE POLO GESTÃO ADMINISTRATIVA DE CONTRATOS/SPM: CARLOS RENATO PIRES DA SILVA
CPF: 174.248.348-86
RG: 20.112.359-9
 
 
 
CONTRATADA: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
 
CNPJ:  05.340.639/0001-30
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 623.051.405.115
ENDEREÇO: Rua Calçada Canopo, 11 -  2º Andar -  Sala 3 – Centro de Apoio II - Bairro Alphaville – Santana de
Parnaíba/SP
CEP: 06.541-078
Tel: (19) 3518-7000 – Ramal 7021
 
 
REPRESENTANTE(S):
 
FLÁVIA THAIS GOMES MOREIRA
PROCURADORA
CPF: 358.233.098-21
RG: 48.585.759-5 - SSP/SP
 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 
1.1. O presente instrumento tem por objeto prorrogar excepcionalmente a vigência do Contrato nº 07/2015,
celebrado com a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, por mais 06 (seis) meses,
período de 19/02/2020 a 19/08/2020, sem reajuste de preços.
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1.2. Incluir a possibilidade de rescisão antecipada com comunicação prévia de 30 (trinta) dias por parte dos
Correios. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
 
2.1. Com a presente prorrogação, o valor global do contrato será de R$ 7.418.140,98 (sete milhões, quatrocentos e
dezoito mil cento e quarenta reais e noventa e oito centavos).
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
 
3.1. A vigência do presente Termo Adi�vo será de 19/02/2020 a 19/08/2020, com possibilidade de encerramento
antes do final da vigência, desde que comunicado pela Contratante com 30 (trinta) dias de antecedência.
 
CLÁUSULA QUARTA - DA AUTORIZAÇÃO
 
4.1. A presente prorrogação contratual foi autorizada pela Autoridade Competente, conforme consta no processo nº
53177.068242/2019-63.
 
CLÁUSULA QUINTA – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 
5.1. Cláusula Décima Quinta - Das Alterações Contratuais, subitem, 15.1.2, "c", do contrato.
5.2. Lei nº 8.666/93, ar�go 57, Inciso II, § 4º.
 
CLÁUSULA SEXTA – DEMAIS DOCUMENTOS
 
6.1. Garan�a de execução: Havendo alteração do valor do contrato, a garan�a deverá ser atualizada e comprovada
no prazo de até 10 (dez) dias úteis da publicação do Termo Adi�vo no Diário Oficial da União, ou no caso de
manutenção do valor, a garan�a deverá ser comprovada até o término da vigência da garan�a atual.
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RATIFICAÇÃO
 
7.1. Ficam ra�ficadas as demais cláusulas e condições do contrato original e termo adi�vo anterior, desde que não
conflitem com o presente Instrumento.
 
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Termo Adi�vo para que se cumpram todos os
efeitos a que ele se des�na.
 
 

 
 

 

 
 

PELA CONTRATANTE:   
 
 
 

  
 

(assinado eletronicamente)
 

CARLOS RENATO PIRES DA SILVA
GERENTE POLO GESTÃO ADMINISTRATIVA DE

CONTRATOS/SPM (8152735)

 

(assinado eletronicamente)
 

EDUARDO SALLES NUNES DE SOUZA
COORDENADOR POLO GESTÃO ADMINISTRATIVA DE

CONTRATOS/GEGEC/SPM (8152888)
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  F
E

LI
P

E
 D

A
V

IE
S

 e
 T

H
IE

R
R

Y
 T

A
V

A
R

E
S

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/7

5C
3-

9E
86

-4
04

9-
C

D
60

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

5C
3-

9E
86

-4
04

9-
C

D
60

1Doc:  Proc. Administrativo 68- 804/2024        2109/2310



12/02/2020 SEI/CORREIOS - 12211650 - Termo Aditivo

https://sei.correios.com.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_documento_assinar&id_acesso_externo=554103&id_documento=… 3/3

 
 

PELA CONTRATADA:
 
 
 

(assinado eletronicamente)
 

FLÁVIA THAIS GOMES MOREIRA
PROCURADORA

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
 
 

 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Renato Pires da Silva, Gerente - G1, em
07/02/2020, às 17:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Julio Cesar de Oliveira Silva, Gerente A�vidade - CTC TP
IV - G1, em 07/02/2020, às 17:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FLAVIA THAIS GOMES MOREIRA, Usuário Externo, em
12/02/2020, às 09:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.correios.com.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 12211650
e o código CRC 000D72DA.

 

Referência: Processo nº 53177.068242/2019-63  SEI nº 12211650
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Rua Estados Unidos, 865/889 – Jd. América – CEP: 01427-001 – São Paulo
Fone: (11) 3087-3200 Fax: (11) 3087-3256 – www.crasp.gov.br

REGISTRO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O Conselho Regional de Administração de São Paulo, autarquia federal criada pela Lei n° 4.769/65 e regulamentada pelo Decreto

n° 61.934/67, no cumprimento do seu poder-dever de orientar e disciplinar o exercício da profissão de Administrador, DECLARA,

para os devidos fins de direito, que registrou eletronicamente sob o RCA - Registro de Comprovação de Aptidão n° 4574/2023, em

02 de agosto de 2023, o presente atestado de capacidade técnica referente ao Contrato n° 2021/7305, fornecido pelo(a)

SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO S/A - CAMPINAS/SP em 18 de julho de 2023 à

empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - E.P.P., CRA/SP nº 019753, emitido em 11 folha(s),

cuja validade obriga a apresentação conjunta da Certidão de Registro de Atestado de Capacidade Técnica.

DECLARA ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de

registro digital, a autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada a empresa PRIME
CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - E.P.P., tinha posse da via original do atestado de capacidade técnica

técnica (documento físico), com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia registrada, sendo da própria

empresa a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Conselho, sendo a partir de

agora a versão digital considerada o documento original.

Informamos, portanto, que a partir desse registro somente o documento digital tem validade jurídica para apresentação a

terceiros, sob o qual aconselhamos que não se utilize o documento físico sem o registro do CRA-SP.

Emissão: SÃO PAULO, 02 de agosto de 2023.

Confirme a autenticidade e a regularidade deste documento na página www.crasp.gov.br/crasp/validacao, mediante
número de controle a seguir:

CONTROLE:

5bb44426-298d-494a-b9f7-2bc7f3b4760b
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Autenticação eletrônica 13/13
Data e horários em GMT -03:00 Brasília

Última atualização em 02 ago 2023 às 16:53:18
Identificação: #86c5fcf666fd1dee3462ec249b6907d525fc34d6708703604

Página de assinaturas

Sidney Costa Marcelo Luz
146.946.638-44 142.051.448-22

Signatário Signatário

HISTÓRICO

02 ago 2023

16:52:35

Sidney Aparecido S Costa criou este documento. (E-mail: sidney.costa@crasp.gov.br, CPF: 146.946.638-44)

                                                                                                                        

02 ago 2023

16:52:36

Sidney Aparecido S Costa (E-mail: sidney.costa@crasp.gov.br, CPF: 146.946.638-44) visualizou este

documento por meio do IP 187.62.218.234 localizado em São Paulo - Sao Paulo - Brazil

02 ago 2023

16:52:38

Sidney Aparecido S Costa (E-mail: sidney.costa@crasp.gov.br, CPF: 146.946.638-44) assinou este

documento por meio do IP 187.62.218.234 localizado em São Paulo - Sao Paulo - Brazil

02 ago 2023

16:53:07

Marcelo Silva Luz (E-mail: marcelo.luz@crasp.gov.br, CPF: 142.051.448-22) visualizou este documento por

meio do IP 187.62.218.234 localizado em São Paulo - Sao Paulo - Brazil

02 ago 2023

16:53:18

Marcelo Silva Luz (E-mail: marcelo.luz@crasp.gov.br, CPF: 142.051.448-22) assinou este documento por

meio do IP 187.62.218.234 localizado em São Paulo - Sao Paulo - Brazil

Escaneie a imagem para verificar a autenticidade do documento
Hash SHA256 do PDF original #c1a8f45895db610c38d81cfbe7764b23da982bf0ec3f6e8af46d88ee5b7ac4a9
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

 

CERTIDÃO

 
EMPREGADOR: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
CNPJ: 05.340.639/0001-30
CERTIDÃO EMITIDA  em 06/01/2025, às 09:58:15

 
Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o
empregador acima identificado empregava, em 01/01/2025, aprendizes em número
SUPERIOR ao percentual mínimo previsto no art. 429, caput, da CLT.

 
1. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendiz/verificar com o código de verificação
 YbtG7OJiurFn0KJ. 
2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do
Trabalho. 
3. Os dados das certidões são atualizados diariamente. A presente certidão
reflete a situação do empregador em 01/01/2025. Em regra, o intervalo entre a
data da situação do empregador e a data da emissão da certidão é de 3 (três)
dias, podendo este prazo aumentar em razão de atraso no processamento dos
dados. 
4. Eventuais retificações nos dados enviadas após 01/01/2025 podem não se
refletir nesta certidão. 
5. Esta certidão não abrange autos de infração, termos de compromisso e
decisões judiciais relativos à obrigação de preencher vagas de Aprendizagem
Profissional, conforme art. 429, caput, da CLT. 
6. Para todos os fins legais, inclusive no que concerne à comprovação de
regularidade prevista na Lei nº 14.133, de 2021, esta certidão terá validade
exclusivamente para este estabelecimento. Outro estabelecimento desta mesma
empresa, que intencione a contratação em processo de licitação e de contrato
administrativo, precisa apresentar certidão específica com seu CNPJ completo. 
7. Esta certidão não é válida para os estabelecimentos dos Serviços Nacionais
de Aprendizagem (SENAC, SENAI, SENAR, SENAT e SESCOOP). 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

 

CERTIDÃO

 
EMPREGADOR: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
CNPJ: 05.340.639/0001-30
CERTIDÃO EMITIDA  em 30/12/2024, às 15:15:01

 
Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o
empregador acima identificado empregava, em 27/12/2024, pessoas com deficiência ou
beneficiários reabilitados da Previdência Social em número SUPERIOR ao percentual
previsto no art. 93 da Lei nº 8.213 de 1991.

 
1. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab/verificar com o código de verificação 
7Pyx8irtyXhwr8J. 
2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do
Trabalho. 
3. Os dados das certidões são atualizados diariamente. A presente certidão
reflete a situação do empregador em 27/12/2024. Em regra, o intervalo entre a
data da situação do empregador e a data da emissão da certidão é de 3 (três)
dias, podendo este prazo aumentar em razão de atraso no processamento dos
dados. 
4. Eventuais retificações nos dados enviadas após 27/12/2024 podem não se
refletir nesta certidão. 
5. Esta certidão não abrange autos de infração, termos de compromisso e
decisões judiciais relativos à obrigação de preencher vagas com pessoas com
deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93
da Lei nº 8.213 de 1991. 
6. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
7. O cálculo da cota e aferição de seu preenchimento são realizados conforme
definido no Art. 86 da Instrução Normativa 02 de 8 de novembro de 2021. Para o
cálculo da cota são excluídos da base de cálculo os aprendizes contratados e os
afastados por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por
invalidez). O resultado fracionado terá seu arredondamento para o número
inteiro superior. Não são contabilizados para o preenchimento da cota aqueles
empregados com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social
contratados na modalidade de aprendiz, de contrato intermitente e os afastados
por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por invalidez). 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

 

CERTIDÃO

 
EMPREGADOR: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
CNPJ: 05.340.639/0001-30
CERTIDÃO EMITIDA  em 07/11/2024, às 10:52:46

 
Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o
empregador acima identificado empregava, em 04/11/2024, pessoas com deficiência ou
beneficiários reabilitados da Previdência Social em número IGUAL ao percentual
previsto no art. 93 da Lei nº 8.213 de 1991.

 
1. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab/verificar com o código de verificação 
qOqd3Qa6mqzYNrE. 
2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do
Trabalho. 
3. Os dados das certidões são atualizados diariamente. A presente certidão
reflete a situação do empregador em 04/11/2024. Em regra, o intervalo entre a
data da situação do empregador e a data da emissão da certidão é de 3 (três)
dias, podendo este prazo aumentar em razão de atraso no processamento dos
dados. 
4. Eventuais retificações nos dados enviadas após 04/11/2024 podem não se
refletir nesta certidão. 
5. Esta certidão não abrange autos de infração, termos de compromisso e
decisões judiciais relativos à obrigação de preencher vagas com pessoas com
deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93
da Lei nº 8.213 de 1991. 
6. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
7. O cálculo da cota e aferição de seu preenchimento são realizados conforme
definido no Art. 86 da Instrução Normativa 02 de 8 de novembro de 2021. Para o
cálculo da cota são excluídos da base de cálculo os aprendizes contratados e os
afastados por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por
invalidez). O resultado fracionado terá seu arredondamento para o número
inteiro superior. Não são contabilizados para o preenchimento da cota aqueles
empregados com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social
contratados na modalidade de aprendiz, de contrato intermitente e os afastados
por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por invalidez). 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  F
E

LI
P

E
 D

A
V

IE
S

 e
 T

H
IE

R
R

Y
 T

A
V

A
R

E
S

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/7

5C
3-

9E
86

-4
04

9-
C

D
60

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

5C
3-

9E
86

-4
04

9-
C

D
60

1Doc:  Proc. Administrativo 68- 804/2024        2126/2310



 

EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA (L.D.I) 
 
 

À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 804/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2024 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviços de gerenciamento de manutenção para os 161 veículos oficiais da 
frota municipal e equipamentos atendidos através de convênios com os Bombeiros e Polícia Militar. 
 
 
 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. inscrita no CNPJ nº. 05.340.639/0001-30, com sede 

à Calçada Canopo, 11 – Centro de Apoio II – Alphaville Empresarial – Município de Santana do Parnaíba/SP, por seu representante 

legal ao final assinado, vem, apresentar a exequibilidade da proposta comercial apresentada no pregão em referência: 

 
 

BREVE COMPREENSÃO ACERCA DO OBJETO LICITADO 
 

Trata-se de licitação destinada à serviços de gerenciamento de manutenção de veículos oficiais da frota municipal e equipamentos 

atendidos através de convênios com os Bombeiros e Polícia Militar. 

 O elemento primordial da atividade de gerenciamento de manutenção consiste na intermediação, onde, de um lado, está o 

contratante (interessado em realizar as manutenções na frota), de outro, o estabelecimento credenciado (oficinas e revendedoras 

de peças) e, por fim, a gerenciadora (responsável por interligar as partes).  

Desta relação piramidal, resulta em favor da gerenciadora uma taxa de administração, ou seja, a mesma cobra um percentual 

incidente sobre as operações de venda, podendo referida taxa ser cobrada do contratante e do estabelecimento comercial. 

Desta relação piramidal, resulta em favor da gerenciadora de sistema uma taxa de rede credenciada, ou seja, a mesma cobra um 

percentual incidente sobre o valor das transações, podendo a referida taxa ser cobrada do contratante e do estabelecimento 

comercial. 

Outrossim, dada a cadeia de negócios em que a gerenciadora se remunera tanto do contratante dos serviços, como do                  

estabelecimento credenciado, é possível à gerenciadora abrir mão de parte desta remuneração, remunerando-se apenas junto aos 

estabelecimentos credenciados. 

 
Com relação aos valores, conforme T.R, informamos que todos os serviços serão executados em conformidade com os valores 

estimados em edital, observados os preços balizadores, desde que as transações sejam mais vantajosas para a administração 

pública e a relação comercial entre a gerenciadora e seus credenciados, (onde originasse a exequibilidade do valor ofertado). 

Desta forma, os custos desta operação serão cobertos com a taxa negociada entre a gerenciadora e seus credenciados, tendo como 

base de formação de preço aqueles estimados em edital. 

 
Portanto, os percentuais de valores ofertados na licitação incidirão individualmente sobre os preços dos estabelecimentos que 

seja mais vantajoso para a administração não poderá ser superior ao preço rede credenciada, praticado pelos  estabelecimentos da 
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rede credenciada. 

 
Ainda, em esclarecimento à planilha de custos, é elaborada com base nos valores estimados da contratação divulgados                            em edital, 

aplicando-se os percentuais de valores ofertados. 

 
 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO OFERTADA NO PRESENTE PREGÃO 
 

A empresa Prime ofertou a taxa de administração negativa de -19,01% (dezenove vírgula zero um por cento negativo), 

perfazendo um desconto para administração de R$ 231.279,25 (duzentos e trinta e um mil, duzentos e setenta e nove reais e 

vinte e cinco centavos) em vista do estimado em edital. 

Em síntese, significa dizer que em todas as faturas mensais vinculadas à PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI, será dado 

o desconto de 19,01% (dezenove vírgula zero um por cento) sobre os valores gastos com os serviços prestados pelos 

estabelecimentos da rede credenciada pela empresa Prime. 

 

TAXAS OBTIDAS COM A CONTRATAÇÃO 
 

Na forma explicada anteriormente, para que a Prime pudesse ofertar a taxa -19,01% (dezenove vírgula zero um por cento 

negativo), na presente contratação, buscou credenciar estabelecimentos, com o percentual oferecido na sessão do referido 

Pregão, sendo obtida uma média considerável, diante de outros contratos praticados no mercado. 

 
 
PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

 

LUCRO REAL 

Valor Consumo Licitação    R$   1.216.618,90  

Taxa Administrativa Ofertada -19,01% -R$      231.279,25  

Taxa Média Rede Credenciada 20,00%  R$       243.323,78  

Taxa Média de Antecipação dos Recebíveis 3,00%  R$         36.498,57  

Total da receita (Taxa) 3,99%  R$         48.543,09  
 
 

BASE PARA EXEQUIBILIDADE 2023  
Percentual Sobre a Receita Estimada 

 R$         48.543,09  

Rótulos de Linha 
.% REC. 
Liquida 

CUSTOS REC. LIQ. 

1 - DIRETO 72,08%  R$         34.990,43  

2 - INDIRETO 4,54%  R$           2.202,60  

3 - ADMINISTRATIVO 8,03%  R$           3.897,61  

4 - COMERCIAL 0,64%  R$               311,07  

5 - FINANCEIRO 0,98%  R$               476,41  

8 - TRIBUTOS 11,73%  R$           5.694,10  
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9 - Lucro Orçado 2,00%  R$               970,86  

Total Geral 100,00%  R$         48.543,09  
 

 

COMPROVAÇÃO DE NEGOCIAÇÃO DE TAXA COM REDE CREDENCIADA 

 
A Prime já possui rede credenciada na cidade de Cajati, sendo assim, enviamos como comprovação a concordância da rede 

credenciada a cobrança da taxa média da rede negociada em 20,00%. 

 
 
 

TAXAS SEMELHANTES (OFERTADAS EM OUTRAS LICITAÇÕES) 
 

Conforme dados acima, a oferta final da Prime se mostra totalmente exequível, mas, para que não reste dúvida, segue abaixo 

quadro de outros processos, com contratos assinados, com taxas semelhantes e até mesmo maiores do que a ofertada na presente 

sessão. 

 

 
 
 

CONCLUSÃO 
 

Conclui-se que a taxa ofertada de -19,01% (dezenove vírgula zero um por cento negativo), se encontra dentro do praticado no 

segmento de gestão de sistemas, sendo,  no caso da Prime, absolutamente exequível, uma vez que a taxa média da rede 

credenciada é de 20,00% (vinte por cento) a que os credenciados absorvem o aludido valor ofertado. 

 

Complementarmente, se mesmo com a cabal comprovação da exequibilidade, ainda houver dúvida, requer-se a aplicação do 

Acórdão TCU 803/2024, ou seja, sejam solicitados os dados que não tenham restados claros, obviamente antes que se opere 

indevida e ilegal desclassificação. 

 
Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

Santana de Parnaíba-SP, 09 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 

______________________________________________ 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
CNPJ Nº 05.340.639/0001-30 
CAMILA HELENA BAPTISTA - PROCURADORA 
RG: 32.233.818-9 SSP-SP/CPF: 309.952.088-83  
Contatos: (19) 3518-7021 / (19) 99942-3974 

 

CNPJ ÓRGÃO CIDADE UF NÚMERO CONTRATO VALOR TAXA

02.973.240/0001-06 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE SÃO LUÍS MA 42/2022 3.700.000,00R$   -20,03%

00.348.003/0064-02 EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA -EMBRAPA PORTO VELHO RO 23200.22/0016-0 119.835,00R$       -20,11%

45.331.196/0001-35 PREFEITURA DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE SANTO ANTÔNIO DE POSSE SP 066/2022 5.000.000,00R$   -18,50%

95.422.986/0001-02 PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE FAZENDA DO RIO GRANDE PR 125/2020 1.575.140,64R$   -19,00%
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DECLARACAO

Rfgis:ra!OQJ no
cfu3  0oo4 SO

CNPJ

de:

Atesto   neste   ato,   pleno   interesse   em   fornecer   meus
servigos    ao    Municipio    de    Cajati,    por    intermedio    da

gerenciadora  Prime  Beneficios,  com  aplica?ao de taxa de
administragao no importe de 20% (20 porcento).

lnformo que,  para atendimentos aos  clientes,  por meio da

gerenciadora  de  frotas  Prime  Beneficios  iremos  praticar

prego  de  balcao,   nao  havendo  q.ue  se  falar  em  preeos
diferenciados em virtude do meio de pagamento.

Por  fim,  se  necessario,  irei  me  valer  da  possibilidade  de

antecipar meus  recebiveis junto a gerenciadora  nas taxas

ordinariamente praticadas.

Cidade:

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
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Embrapa Rondônia

 

 

PROCESSO Nº 21196.000432/2022-64
 SAIC Embrapa nº: 23200.22/0016-0

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE
GERENCIAMENTO DE FROTA VEÍCULOS, TRATORES E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS,
POR MEIO DE SISTEMA WEB INFORMATIZADO E TECNOLOGIA DE PAGAMENTO POR
CARTÃO MAGNÉTICO, EXECUTADOS EM REDE DE ESTABELECIMENTOS
CREDENCIADAS COM VISTAS A ATENDER AS NECESSIDADES DA EMBRAPA
RONDÔNIA NA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS, MÁQUINAS
PESADAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, O QUE INCLUI O FORNECIMENTO DE
PEÇAS, ACESSÓRIOS ORIGINAIS, SERVIÇOS E HIGIENIZAÇÃO, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA – EMBRAPA 
RONDÔNIA e EMPRESA PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

 
A EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA - EMBRAPA, empresa pública federal, vinculada ao Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento - MAPA, instituída por força do disposto na Lei nº 5.851, de 7 de dezembro de 1972, Estatuto aprovado pela 18ª
Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 26 de abril de 2022 e publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 28 de abril de 2022,
edição nº 79, Seção 1, páginas 5/10, consoante parágrafo único do artigo 72 do Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, por meio de
sua Unidade Descentralizada denominada Embrapa Rondônia, inscrita no CNPJ sob o nº 00.348.003/0064-02, com sede na BR 364, km 5,5 –
Cidade Jardim, Porto Velho-RO, CEP 76815-800, doravante designada simplesmente EMBRAPA OU CONTRATANTE, neste ato representada
pelo Chefe-Adjunto de Administração, Sr. Leonardo Ventura de Araújo, CPF nº 012.231.615-01, designado para o exercício da função de
confiança de Chefe Adjunto de Administração por meio da Portaria EMBRAPA nº 660, de 30 de maio de 2022, publicada no Boletim de
Comunicações Administrativas (BCA) nº 24, do dia 30/05/2022, no exercício da competência delegada pela Portaria nº 1661, de 01 de
novembro de 2021, publicada no Boletim de Comunicações Administrativas da Embrapa (BCA) nº 50/2021 de 01/11/2021, em conjunto com a
Supervisora do Setor de Gestão de Patrimônio e Suprimentos, Mirian Paula de Jesus Silva,  CPF nº 286.419.81268, designada para o
exercício do cargo em comissão de Supervisão por meio da Portaria n° 663, de 30 de maio de 2022, publicada no BCA n° 24, do dia
30/05/2022, no exercício da competência delegada pela Resolução DEGI nº 21, de 01 de novembro de 2021, publicada no Boletim de
Comunicações Administrativas da Embrapa (BCA) nº 50/2021 de 01.11.2021, e de outro lado, a empresa PRIME CONSULTORIA E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.340.639/0001-30, com endereço Calçada Canopo, 11 – 2º andar –
sala 03 – Centro de Apoio II – Alphaville Cidade/UF: Santana de Parnaíba-SP, CEP: 06541-078, neste ato representada por sua
Representante Legal, Sra. Renata Nunes Ferreira,  C.P.F nº 371.237.288-40, doravante designada simplesmente Contratada, tendo em vista
o processo SEI n.º 21196.000432/2022-64, referente ao Pregão Eletrônico nº 09/2022 - Embrapa Rondônia, resolvem celebrar o
presente contrato de prestação de serviços de gerenciamento de frota de veículos, tratores e implementos agrícolas, por meio de sistema web
informatizado e tecnologia de pagamento por cartão magnético, executados em rede de estabelecimentos credenciadas com vistas a atender
as necessidades da Embrapa Rondônia, na manutenção preventiva e corretiva de veículos, máquinas pesadas e implementos agrícolas, o
que inclui o fornecimento de peças, acessórios originais, serviços e higienização, que se regerá pelos preceitos do direito privado, pela Lei nº
10.520/2002, pela  Lei nº 13.303/2016, no que couber,  e pelo Regulamento de Licitações, Contratos e Convênios da Embrapa, bem como
pelas seguintes cláusulas e condições:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Contrato tem como objeto a prestação de serviços de gerenciamento de frota de veículos, tratores e implementos agrícolas, por
meio de sistema web informatizado e tecnologia de pagamento por cartão magnético, executados em rede de estabelecimentos credenciadas
com vistas a atender as necessidades da Embrapa na manutenção preventiva e corretiva de veículos, máquinas pesadas e implementos
agrícolas, o que inclui o fornecimento de peças, acessórios originais, serviços e higienização, conforme condições, especificações e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO
Este contrato vincula-se para todos os fins de direito ao Pregão Eletrônico de nº 09/2022 - Embrapa Rondônia, realizado em 01/07/2022, bem
como à Proposta da Contratada, e fundamenta-se na Lei n.º 10.520/2002, na Lei nº 13.303/2016, no que couber, na  Instrução Normativa nº 5,
de 26/05/2017, da SEGES/MP, no  Regulamento de Licitações, Contratos e Convênios da Embrapa, Norma nº 037.011.003.001, aprovado
pela RC Nº 172 - BCA 34/2018.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
Os serviços objeto deste Contrato poderá ser executado em rede credenciada com capilaridade nacional, sendo prioritária e frequentemente
realizada em especial em Porto Velho, Ouro Preto do Oeste/ Ji Paraná e Vilhena.
 
CLÁUSULA QUARTA – DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA
4.1 Define-se como serviço informatizado de gerenciamento em tempo real para frota de veículos, máquinas pesadas, leves, equipamentos e
implementos agrícolas, a disponibilização e operação de sistema integrado de gerenciamento das despesas e informações dos veículos
pertencentes a frota da Embrapa, com captura eletrônica instantânea das transações de consumo, com fornecimento de produtos e serviços
automotivos em rede credenciada de fornecedores, mediante ressarcimento, além do fornecimento de aplicativo gerencial para a efetiva
gestão e controle;
4.1.1 Módulo integrado de gerenciamento das despesas e informações da frota;
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4.1.1.1. Aplicativo de Tecnologia da Informação que permita: o cadastramento, parametrização e a integração da rede de fornecedores
credenciados, nos quais serão utilizadas leitoras de cartão magnético que farão a coleta eletrônica instantânea das despesas de produtos e
serviços efetuadas;
Deve oferecer as seguintes funcionalidades:

a)  Cadastramento do administrador do sistema: a Embrapa designará empregado para exercer esta função, o qual irá operar, gerenciar e
manter as informações pertinentes ao uso do sistema;
b)  Cadastramento de usuários: empregados que terão acesso apenas às informações através de relatórios e telas de consulta;
c)  Controle de segurança: para que os usuários só tenham acesso ao sistema por meio de identificação e senha pessoal e intransferível;
d)  Cadastramento dos veículos/máquinas agrícolas: no mínimo, o cadastro deve constar das seguintes informações (se for o caso): tipo,
placa, chassi, marca, modelo, ano de fabricação, centro de custo (se houver), tipo de combustível, capacidade do tanque (litros),
quilômetros rodados (marcação do hodômetro) e dados da vida mecânica do veículo;
e)  Cadastramento dos condutores: no mínimo, as seguintes informações deverão constar do cadastro: nome, matrícula funcional, centro
de custo (se houver), senha de permissão de uso (pessoal e intransferível);
f)   Parametrização: no mínimo, os seguintes parâmetros deverão estar disponíveis para controle e gerenciamento do uso e despesas:
limite de crédito de despesas para cada veículo por transação, limite de crédito de despesas mensal para cada veículo, limite de crédito
de despesas mensal para a frota; Os limites estabelecidos não poderão ser ultrapassados sem expressa autorização e registro no
sistema pelo Administrador, sendo que eventuais alterações autorizadas para os limites deverão ser validadas em tempo real;
g)  Cadastro sistêmico que possibilite o controle de cada veículo da frota, com as seguintes informações: identificação da Embrapa e
identificação do veículo (placa, marca e modelo); Permitir que se encaminhe a cotação ao menos a 03 oficinas credenciadas pelo sistema
para comparação e análise de preços; O sistema não permitirá a efetivação da despesa sem a validação da senha do gestor, e registrará
as ocorrências de tentativas frustradas; É de responsabilidade do fornecedor credenciado a verificação da identificação do veículo
credenciado para receber o produto ou serviço; O sistema deverá permitir o bloqueio/desbloqueio/troca de senha do condutor em tempo
real, bem como o bloqueio/desbloqueio dos veículos cadastrados em sistema; No caso de alienação ou perda dos veículos ou
máquinas o sistema deverá permitir ao Administrador o bloqueio imediato dos veículos, equipamentos e máquinas cadastrados em
sistema; As autorizações fornecidas pelo Administrador do sistema servirão exclusivamente para a despesas de produto e serviços
automotivos, de máquinas pesadas e de implementos nos fornecedores credenciados;
h) Os fornecedores credenciados deverão estar equipados com aparelhos integrados ao sistema, em tempo real, que permita a
verificação da identificação do veículo, a validação da senha do condutor, além de permitir efetuar o lançamento dos orçamentos dos
veículos, equipamentos e máquinas. O sistema deverá emitir Comprovante da Transação de Despesa, independentemente da solicitação
do condutor, contendo as seguintes informações: identificação do fornecedor (nome, CNPJ, endereço), identificação do veículo (placa),
máquina pesada ou implemento, identificação do condutor que fez o check-in, assim como do autorizador do serviço (nome e matrícula),
marcação do hodômetro do veículo no momento da transação, tipo de combustível, produtos ou serviços comprados, quantidade de
combustível, produtos ou serviços comprados, valor unitário e total da transação e data/hora da transação;
i) A licitante vencedora deverá capacitar e treinar (mínimo de oito horas/aula) os empregados indicados pela Embrapa, sem custo, quanto
às operações de uso, administração, gerenciamento, controle e aquisição de produtos e serviços, de forma a obter maior eficiência e
eficácia da utilização do sistema.

4.1.1.2 - A Embrapa aceitará o uso do Cartão Magnético, desde que atenda as necessidades da mesma e que o serviço seja autorizado antes
em sistema através da análise de orçamentos oferecidos no mínimo a 03 empresas do Aplicativo de Tecnologia da Informação.
 
4.1.2 Produtos e Serviços
4.1.2.1. A rede de fornecedores credenciados deverá fornecer, no mínimo, os seguintes produtos e serviços:

a)  Óleos lubrificantes e elementos filtrantes para motores a gasolina, a álcool e diesel;
b)  Manutenção leve nos postos de atendimento, prevendo:
c)   Reposição do nível da solução para o sistema de esguicho do limpador de para-brisa;
d)  Reposição do nível da solução para o sistema de arrefecimento;
e)  Reposição do nível do óleo do motor;
f)   Serviço de conserto de pneus;
g) Serviço de lavagem parcial e completa em automóveis leves, utilitários, utilizando-se, preferencialmente, lavagem a seco;
h)  Serviço de aplicação de cera em automóveis leves, utilitários;
i)   Serviço de troca de óleo lubrificante em veículos da frota, tratores, máquinas e equipamentos movidos a gasolina, diesel e álcool;
j)    Reposição do nível da solução para o sistema de freios;
k)   Fornecimento de extintor de incêndio veicular;
l)    Manutenção preventiva e corretiva:
m) Serviço de manutenção nas partes mecânica e elétrica, incluindo:
n)  Motor a gasolina, flex e diesel;
o)  Sistema de embreagem;
p)  Sistema de alimentação e injeção eletrônica a gasolina e a álcool;
q)  Sistema de alimentação e injeção a diesel;
r)   Sistema de transmissão;
s)   Sistema de direção;
t)    Serviço de tornearia;
u)  Sistema de suspensão;
v)   Sistema de freios;
w)  Sistema de arrefecimento, ventilação;
x)   Sistema de escapamento;
y)   Sistema elétrico em geral;
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z)   Serviço de ar condicionado;
aa)  Serviço de funilaria, lanternagem, pintura em geral e vidraçaria, incluindo serviços de reparo no caso de trincas no para-brisa;
bb)  Serviço de retífica (motor e componentes, discos e campanas de freios);
cc) Alinhamento e balanceamento:
dd) Serviços de alinhamento de direção;
ee)  Serviços de balanceamento de rodas;
ff)  Serviços de cambagem, caster, divergência e convergência;
gg) Serviços de substituição, troca e remendo de pneus, com ou sem fornecimento de insumos e produtos;
hh) Serviços de desempeno de rodas.
ii)   Serviço de guincho, disponível 24 (vinte e quatro) horas, 7 (sete) dias da semana, sem franquia de quilometragem;
jj)   Serviço de chaveiro automotivo;
kk) Higienização de veículos e tratores, prevendo limpeza simples e com cera para todos os veículos que compõem a frota da Embrapa,
sendo que para os serviços de lavagem simples e com cera em automóveis pequenos, médios e grandes, utilizar-se-á, preferencialmente,
lavagem a seco;
 

4.1.3. Rede Credenciada de Fornecedores
4.1.3.1. Todos os fornecedores credenciados deverão estar equipados para aceitar e transmitir, em tempo real, as transações das despesas
efetuados com os cartões magnéticos identificadores dos veículos, tratores, máquinas, equipamentos e implementos da Embrapa;
4.1.3.2 Visando a perfeita viabilidade de utilização de todos os produtos e serviços, a licitante vencedora deverá ter credenciado em sua rede:
4.1.3.3 Para os produtos e serviços no mínimo 3 (três) fornecedores credenciados que:
4.1.3.3.1. Mantenham em local visível a identificação de sua adesão à rede de credenciados (banners, placas, pôsteres, etc.).
4.1.3.3.2. Para os produtos e serviços descritos, no mínimo 3 (três) fornecedores credenciados que:

Pratiquem preços para fornecimento de serviços e de materiais dentro dos limites praticados no mercado, à época, em Porto
Velho, Ouro Preto do Oeste, Ji Paraná e Vilhena, no estado de Rondônia e entorno;
Disponibilizem, no sistema, orçamento com a relação das peças, componentes e materiais a serem trocados/substituídos, bem como o
volume de tempo de serviço e o custo do homem/hora a ser empregado para aprovação da Embrapa;
Disponibilizem local adequado para inspeção prévia de todas as peças a serem substituídas nos veículos, fornecendo relação das
mesmas e seus respectivos códigos, que serão verificados por empregados da Embrapa especialmente designados;
Somente executem os serviços, após a devida autorização do Administrador, via sistema ou através de “Ordem de Serviço”;
Disponham de área física adequada e segura à prestação dos serviços;
Disponham de pessoal qualificado atuando com emprego de técnica e ferramental adequados;
Disponibilizem boxes de serviços cobertos e delimitados em pátio pavimentado, dotados preferencialmente de bancadas de alvenaria
com revestimento cerâmico ou com chapas de metal;
Possuam equipamentos eletrônicos apropriados para aferições e regulagens de motores;
Disponham de ferramentaria atualizada para atendimento da frota da respectiva categoria de sua responsabilidade;
Executem os serviços de manutenção, preventiva e corretiva, fielmente dentro das melhores normas técnicas, de acordo com as
especificações de fábrica e rigorosa observância aos demais detalhes emanados e/ou aprovados pela Embrapa, bem como executem
tudo o que não for explicitamente mencionado, mas que seja necessário à perfeita execução dos serviços e desde que aprovado pela
Embrapa, de acordo com sua especialidade, nas instalações da credenciada, independentemente ou não da marca do veículo;
Forneçam peças, componentes e demais materiais destinados à manutenção da frota de veículos e tratores, sejam eles distribuídos ou
comercializados pelo fabricante ou montadora dos veículos e/ou através da rede de concessionárias, ou pelo comércio e indústria
automotivos e afins, definidas pelas seguintes características e procedências:

a) Originais, genuínos, produzidos e/ou embalados e com controle de qualidade do fabricante ou montadora do veículo e trator,
constantes de seu catálogo ou; 
b) Originais, do fornecedor da montadora dos veículos, atendidos os mesmos padrões e níveis de qualidade por esta exigidos,
recomendados ou indicados e constantes de seu catálogo ou; 
c) De outros fabricantes, cujo produto atenda aos níveis de qualidade e aplicabilidade recomendados ou indicados pelo fabricante ou
montadora do veículo, constantes ou não de seu catálogo, sob solicitação ou autorização formal da Embrapa. 
d) Atendam com prioridade as execuções dos serviços solicitados pela Embrapa; 
e) Prestem todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Embrapa; 
f) Não apliquem materiais/serviços sem prévia autorização da Embrapa; 
g) Entreguem os veículos em perfeitas condições de funcionamento, quando do término dos serviços; 
h) Providenciem a devolução das respectivas peças e componentes substituídos; 
i) Permitam à Embrapa a fiscalização “in loco” da execução dos serviços autorizados; 
j) Mantenham em local visível a identificação de sua adesão à rede de credenciados (banners, placas, pôsteres, etc.); 
k) A disponibilidade dos fornecedores credenciados deverá ser comprovada quando da celebração do contrato;

 
4.1.4 Módulo integrado de autogestão da manutenção preventiva
4.1.4.1 Trata-se de um aplicativo de tecnologia da informação que permita o cadastramento, parametrização, identificação e aviso da
necessidade de manutenção preventiva e gerenciamento da vida mecânica dos veículos da frota, tratores, máquinas, equipamentos e
implementos agrícolas;
4.1.4.2. A autogestão da manutenção preventiva será exercida, no mínimo, sobre os seguintes itens:

a)Troca de óleo do motor; 
b)Troca dos elementos filtrantes; 
c)Alinhamento de direção; 
d)Balanceamento de rodas; A
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e)Elementos do sistema de freio; 
f)Deverá ser disponibilizado, no mínimo, relatório dos veículos por manutenção preventiva para o mês atual;
 

4.1.5 Módulo integrado de gerenciamento eficiente
4.1.5.1 O módulo deverá permitir que após a inserção dos dados cadastrais, parâmetros e a captação das despesas realizadas seja
disponibilizado, cumulativamente ou não, no mínimo, os relatórios:
4.1.5.2. Relação dos veículos por tipo, placa, marca, modelo, tipo de combustível, ano de fabricação, centro de custo, se houver, limites de
valores por veículo;
4.1.5.3. Histórico das operações realizadas pela frota contendo:

a) Data;
b) Hora;
c) Identificação do estabelecimento;
d) Identificação do condutor;
e) Identificação do veículo (placa);
f)  Valor total da operação em R$ (reais);
g) Natureza do serviço utilizado;
h) Histórico das operações realizadas por condutores previamente autorizados pela Embrapa;
i)  Histórico das operações realizadas por estabelecimento credenciado;
j)  Histórico de manutenção dos veículos;
k) Despesas realizadas no período (Relatório Analítico de Despesas) contendo os quantitativos totais do período de cada um dos tipos de
despesas realizadas e os respectivos valores, com as seguintes informações:
l) Despesas de manutenção: identificação da oficina (nome e endereço), identificação do veículo (marca, tipo, prefixo e placa), hodômetro
do veículo no momento da manutenção serviços executados, peças substituídas, data e hora da transação, valor da operação e
identificação do servidor responsável pela autorização dos serviços (nome e registro funcional);
m) Despesas de higienização: identificação do estabelecimento (nome e endereço), identificação do veículo (marca, tipo, prefixo e placa),
hodômetro do veículo no momento da higienização, tipo de serviço executado, data e hora da transação, valor da operação e
identificação do servidor responsável pela autorização dos serviços (nome e registro funcional).
n) Tempo de imobilização por veículo para execução dos serviços;
o) Custos e quantidades por tipo de manutenção por veículos;
p) Custos por Km e indicadores por veículo;
q) Tempo de garantia de peças e serviços;
r)  O módulo integrado de gerenciamento deverá disponibilizar as seguintes facilidades, em tempo real (on-line):
s)  Cotação dos produtos e serviços fornecidos;
t)  Orçamento eletrônico dos serviços de manutenção preventivas e corretivas diagnosticadas, detalhando a relação de serviços (mão de
obra) e as peças, bem como o prazo para a execução do serviço;
u)  Comparação de orçamentos, mínimo de 3 (três) fornecedores credenciados, para análise;
v)   Relação dos fornecedores credenciados;
w)  Pesquisa de garantia de peças substituídas e de serviços realizados;
x)   Relatório de inconsistência – tentativa de operação não autorizada;
y)   Relatório contendo grupo de peça/peça, mão de obra/hora por grupo, horas de execução, custo por peça, tabela de referência de
tempo;
z)   Relatório de condutores por veículo;
aa)  Relatório das autorizações efetuadas pelo gestor;
bb)  Comparativos de desempenho e outras análises de gestão.
 

4.1.6. Direito reservado à Embrapa
4.1.6.1 Realização de outros orçamentos em oficinas credenciadas, bem como em oficinas não credenciadas;
4.1.6.2. Negociação de redução de custos junto à primeira oficina credenciada onde se encontra o veículo, trator, máquina, equipamento ou
implemento agrícola;
Caso a primeira oficina credenciada não concorde com a redução dos custos apresentados ou se os valores encontrados na rede credenciada
estiver acima do praticado no mercado ou se as oficinas credenciadas não apresentarem o padrão exigido pela Embrapa, o veículo será
remanejado de imediato para a oficina que apresentou o orçamento de menor valor ou para outra oficina determinada pela Embrapa, sem
nenhum ônus.
 
CLÁUSULA QUINTA – DO CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO
5.1 O cronograma de implantação da prestação de serviço deverá ser conforme o Quadro 1, considerando o 1º dia como o posterior ao da
assinatura do contrato:
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Treinamento       X X             

Disponibilização do sistema  X X X X X X X             

Parametrização do sistema         X X           

Cadastramento dos veículos da frota
da Embrapa           X X X X X      

Disponibilização dos fornecedores
credenciamento  X X X X X X X X X X X X X X X X X X X

Quadro 1: Cronograma de implantação
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1. Disponibilizar o sistema integrado de gerenciamento de frota veicular, sem ônus para a Embrapa, bem como arcar com todas as
despesas com a manutenção, custos e equipamentos utilizados na operação do sistema;
6.2. Garantir a total compatibilidade do sistema integrado de gerenciamento de frota com a infraestrutura de Tecnologia da Informação
instalada na Embrapa;
6.3. Implantar, conforme cronograma do item 6, no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, a contar da assinatura do contrato, todo o
sistema descrito neste Termo de Referência, incluindo a disponibilização dos fornecedores credenciados;
6.4. Oferecer, sem ônus para a Embrapa, programa de capacitação de pessoal para todos os administradores, condutores, gestores e
usuários envolvidos na utilização do sistema, com duração mínima de 8 (oito) horas, incluindo:
6.5. Operações de Cadastramento, parametrização dos Cartões e limite de crédito;
6.6. Detalhamento dos procedimentos para utilização do Software de Gestão e Emissão de Relatórios;
6.7. Emitir as faturas pagamento, assim como as notas fiscais dos serviços e peças efetuados pelas oficinas credenciadas do sistema em
nome da Embrapa;
6.8. Informações relativas a eventuais falhas operacionais e providências necessárias para saná-las;
6.9. Aplicação prática do Sistema;
6.10. Reaplicar o treinamento acima sempre que houver necessidade durante a prestação dos serviços, sem ônus e mediante solicitação
expressa da Embrapa;
6.11. Manter rede de fornecedores credenciados conforme as exigências deste Termo de Referência durante toda a vigência da prestação dos
serviços;
6.12. Instruir os fornecedores credenciados a emitir as Notas Fiscais das despesas realizadas em nome da Embrapa;
6.13. Emitir todas as notas fiscais na forma de Nota Fiscal Eletrônica;
6.14. Responsabilizar-se subsidiariamente pelos danos causados diretamente à Embrapa ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução dos serviços contratados ou realizadas pelos fornecedores credenciados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a
fiscalização da Embrapa em seu acompanhamento;
6.15. Responsabilizar-se pelo pagamento aos fornecedores credenciados decorrentes do consumo de produtos e serviços efetivamente
realizados, repassando prontamente o pagamento, ficando claro que a Embrapa não responde solidária ou subsidiariamente por esse
pagamento;
6.16. Designar preposto para representá-la na execução do contrato, a qual, se solicitada, deverá comparecer à Embrapa no prazo de 48
(quarenta e oito) horas para prestar esclarecimentos relacionados aos serviços contratados, assim como acompanhar e orientar a utilização
dos serviços via sistema (on-line) e por telefone, sem prejuízo de outros modos de comunicação direta;
Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Embrapa, obrigando-se a atender com brevidade, respeitando o prazo máximo de
5 dias;
6.17. Prestar suporte técnico através de Serviço de Atendimento ao Cliente (SAC), por telefone, devendo ter central de atendimento no horário
das 8:00h às 18:00h, não sendo aceito o atendimento eletrônico;
6.18. Fornecer gratuitamente os cartões magnéticos para cada veículo cadastrado e informado pela Embrapa, inclusive para os casos de
perda, extravio ou incorporação de novos veículos automotores à frota;
6.19. Manter, durante toda a execução do contrato e Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições e exigências constantes deste Termo de Referência;
6.20. Comunicar à Embrapa, quando da inclusão ou exclusão de fornecedores credenciados, bem como quaisquer fatos ou anormalidades
que por ventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final dos serviços;
6.21. Responsabilizar-se civil e criminalmente por qualquer descumprimento das disposições legais, inclusive por acidentes decorrentes da
sua ação ou omissão e pelos danos causados à Embrapa ou a terceiros, decorrentes da execução dos serviços;
6.22. Disponibilizar arquivo eletrônico relativo às operações realizadas, por veículo, de maneira a se proceder continuamente o gerenciamento
e controle da frota;
6.23. Manter nos estabelecimentos dos fornecedores integrantes da rede credenciada, em local bem visível, a identificação de sua adesão ao
credenciamento da Contratada;
6.24. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução dos serviços fornecidos;
6.25. Estar ciente que para a implantação do sistema não será permitida modificação e/ou instalação de equipamentos nos veículos da frota
da Embrapa;
6.26. Garantir que a manutenção preventiva ou corretiva deverá ocorrer, de acordo com o tempo padrão de manutenção, mencionada no
orçamento realizado e enviado para aprovação da Embrapa;
6.27. Buscar atender as solicitações de credenciamento de fornecedores sugeridas pela Embrapa;
6.28. Disponibilizar à Embrapa, sem custo adicional, todas as melhorias implementadas ao sistema;
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6.29. Manter, preferencialmente, os veículos envolvidos indiretamente na execução dos serviços, como no apoio e supervisão, movidos a
combustíveis que causem menor impacto ambiental, visando à redução efetiva de emissões poluidoras à atmosfera preferencialmente
movidos a álcool (etanol) ou gás natural veicular (GNV);
6.30. Adotar como fornecedores e rede credenciadas, preferencialmente, empresas que possuam programa em Logística Ambiental Reversa,
propiciando o correto descarte das peças e/ou componentes utilizados na manutenção da frota;
6.31. Credenciar, sempre que possível, oficinas nas imediações da Embrapa;
Credenciar e tornar disponível outros estabelecimentos para manutenção preventiva e corretiva dos veículos, máquinas, equipamentos e
implementos agrícolas da Embrapa, em todo o território nacional, sempre que houver interesse da Embrapa, sendo de 30 dias o prazo para
credenciamento;
6.32. Oferecer a garantia mínima de 90 (noventa) dias para os serviços de manutenção corretiva, exceto alinhamento de direção e
balanceamento, que terão garantia de no mínimo 30 (trinta) dias, e os serviços de lanternagem e pintura, que será de ao menos 01 (um) ano;
6.33. Entregar Declaração de Quitação de Débitos, contendo os dados tanto da Contratada como da Embrapa, informando não haver
qualquer débito em aberto perante a Contratada, sempre que completar 12 meses da vigência do contrato ou seu encerramento.
6.34. Disponibilizar sistema ou outro instrumento hábil similar, que possibilite que o gestor/fiscal efetue consulta online, tanto da tabela de
preços dos fabricantes de peças, quanto da tabela de tempos padrão de mão-de-obra das fabricantes de veículos;
6.35. Os serviços de manutenção em geral também deverão ser disponibilizados para os veículos, tratores, máquinas leves e pesadas,
equipamentos e implementos agrícolas que ainda serão adquiridos pela Embrapa Rondônia, bem como os doados, ademais dos que estejam
à sua disposição, inclusive os veículos que estejam em atividades e ações em parceria com outros órgãos, incluindo também os locados pela
instituição.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA EMBRAPA
7.1. Indicar empregado para exercer a função de Gestor do Contrato, incumbido de prestar todas as orientações, esclarecimentos,
informações, bem como zelar pela implementação e manutenção das condições adequadas a que os serviços possam ser realizados dentro
das normas estabelecidas neste Termo de Referência;
7.2. Fornecer à licitante vencedora o cadastro completo e atualizado dos veículos da frota, tratores, máquinas, equipamentos e implementos
agrícolas, administrador, condutores, demais usuários e centro de custos, se houver;
7.3. Responsabilizar-se pelo recolhimento dos comprovantes de transações de despesas de cada despesa efetuada;
7.4. Expedir autorização de serviços de manutenção preventiva e corretiva;
7.5. Cumprir as condições de pagamento estabelecidas no contrato;
7.6. Reunir-se, através do Gestor do Contrato, com o preposto da Contratada, periodicamente ou em caráter extraordinário, por solicitação de
qualquer das partes, para garantia da qualidade da execução dos serviços e apropriação dos resultados e processos desenvolvidos;
7.7. Rejeitar no todo ou em parte os serviços e/ou soluções executados em desacordo com as obrigações assumidas pela licitante vencedora;
7.8. Notificar a licitante vencedora, por escrito e mediante recibo, a ocorrência de irregularidade ou incompatibilidade do serviço prestado com
as condições e especificações do presente Termo de Referência, ou ainda, infringência de quaisquer disposições legais, regulamentares ou
contratuais, bem como inadequação de produtos e serviços aos fins a que se destinam, para efeito de reparo, correção, remoção,
substituição, ajustamento de conduta e eventual aplicação das sanções cabíveis;
7.9. Receber, apreciar e manifestar-se sobre justificativas apresentadas pela licitante vencedora para prestação do serviço em nível de
conformidade abaixo do exigido nos termos do presente Termo de Referência, resultantes exclusivamente de fatores imprevistos, fortuitos ou
de força maior, alheios ao controle da Contratada;
7.10. Atestar em documento próprio a prestação dos serviços contratados em conformidade com as condições pactuadas e os termos do
presente Termo de Referência, donde devam constar obrigatoriamente o período da prestação e as respectivas ocorrências.
7.11. Reter os tributos federais, estaduais e municipais relativos à pagamento de Notas fiscais/faturas de peças e serviços, quando houver;
 
CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO
8.1. A Embrapa designará Gestor do Contrato para operacionalizar, acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, cabendo-lhe efetuar
registros de ocorrências que, via cópia, serão encaminhadas à Contratada objetivando a imediata regularização de irregularidades por ventura
verificadas;
8.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da
alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, nos termos do Regulamento de Licitações,
Contratos e Convênios da Embrapa.
8.3. A Contratada se obriga, quando da execução deste contrato, a acolher a fiscalização da Embrapa, possibilitando acesso às informações e
documentos pertinentes, bem como, acatar as diretrizes e recomendações técnicas da Embrapa;
8.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, até mesmo perante terceiros, por qualquer
irregularidade, inclusive resultante de imperfeições técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,
não implica corresponsabilidade da Embrapa ou de seus agentes e prepostos;
8.5. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de Referência;
8.6. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada
que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso;
8.7. O representante da Embrapa deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contratuais;
8.8. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de
sanções administrativas, previstas neste termo de referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual.
 
CLÁUSULA NONA – DO ACORDO DE NÍVEIS DE SERVIÇO (ANS)
9.1. Os indicadores que regerão os critérios para avaliação do ANS terão como base os graus relacionados na Tabela 1, o grau de severidade
deverá ser informado quando da abertura da Ordem de Serviço ou Orçamento via sistema de gerenciamento de frota veicular, se o grau de
severidade não for informado pelo solicitante ficará subentendido que a prioridade do atendimento será baixa ou normal; A
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Severidade Atendimento Resolução

Crítico Em até 01 hora da solicitação dos serviços. Em até 08 horas a partir da autorização dos serviços.

Alta Em até 02 horas da solicitação dos serviços. Em até 12 horas a partir da autorização dos serviços.

Média Em até 04 horas da solicitação dos serviços. Em até 24 horas a partir da autorização dos serviços.

Baixa ou Normal Em até 06 horas da solicitação dos serviços. Em até 48 horas a partir da autorização dos serviços.

Tabela 1 - ANS
 
CLÁUSULA DÉCIMA  – DO VALOR ESTIMADO E LIMITE DE CONTRATAÇÃO
10.1. O valor global anual estimado deste Contrato é de R$ 119.835,00 (cento e dezenove mil e oitocentos e trinta e cinco reais) a ser
liquidado à medida que os serviços forem prestados, englobando todos os custos, insumos, despesas ordinárias diretas e indiretas, inclusive
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação para cumprir as disposições contratuais até o termo final deste Contrato,
não cabendo reivindicações a título de revisão de preço, compensação ou reembolso.
10.2. Os valores definidos no item 11.1 são  estimativos e representam limites para pagamento dos serviços executados pela Contratada, não
ensejando obrigação de contratá-lo parcial ou integralmente, não sendo devida qualquer indenização à Contratada.
10.3. Sobre o valor total de cada serviço realizado pela rede credenciada (peças e mão de obra) será aplicado desconto de 20,11% (vinte
virgula onze por cento de desconto) a favor da Embrapa. 
10.4. Os acréscimos e supressões serão regidos pelo Regulamento de Licitações, Contratos e Convênios da Embrapa.
 
CLÁUSULA ONZE – DO PAGAMENTO, PRAZO E FORMA DE ENTREGA
11.1. O pagamento à Contratada, será efetuado mensalmente, em moeda corrente nacional, em até 15 (quinze) dias úteis, subsequentes ao
recebimento do documento fiscal competente (Nota Fiscal de Serviços/Peças emitido pela Contratada), relativos aos serviços prestados,
depois de verificados e aceitos pela Embrapa Rondônia, sendo efetuadas as retenções/recolhimento na fonte com base no valor bruto dos
serviços prestados, de todo e qualquer tributo devido em decorrência do presente contrato, na forma da legislação vigente;
11.2. Caso não haja expediente na Embrapa Rondônia no dia do vencimento da Nota Fiscal de Serviços/Peças, fica o pagamento prorrogado
para o 1º dia útil subsequente;  
11.3. Poderá haver suspensão temporária do pagamento mensal, caso comprovada a não execução dos serviços contratados, sendo
restabelecido o pagamento mediante a regularização de eventual atraso;
11.4. Para efeito do pagamento, a Contratada deverá atender as exigências legais quanto à emissão de comprovação fiscal, caso a Nota
Fiscal de Serviços/Peças apresente incorreções, o prazo de pagamento será contado a partir da data da sua regularização;
11.5. Sobre os valores referentes a prestação de serviços, serão retidos, na fonte, pela Embrapa Rondônia, o percentual correspondente ao
IRPJ, CSLL, COFINS e PIS/Pasep, na forma definida pelas Instruções Normativas expedidas pela Secretaria da Receita Federal (IN
1.234/2012), bem como às alíquotas correspondentes aos INSS e ISSQN (Município de Porto Velho), cabendo à Contratada destacar os
percentuais devidos, quando da emissão das Notas Fiscais de Serviços/Peças;
11.6. Em caso, da CONTRATADA se enquadrar no artigo 4º incisos III, IV ou XI da Instrução Normativa – RFB n.º 1.234/2012 e suas
alterações, esta deverá no ato da assinatura do Instrumento Contratual com a Embrapa Rondônia, apresentar 02 (duas) vias originais da
declaração em conformidade com os modelos específicos na Instrução Normativa e em suas respectivas alterações:
11.6.1. As 02 (duas) declarações supracitadas deverão ser encaminhadas na forma original, assinadas e datadas conforme o dia do
recebimento do Instrumento Contratual;
11.6.2. A declaração original, poderá ser apresentada por meio eletrônico, com utilização de certificação digital disponibilizada pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras (ICP Brasil), desde que, no documento a ser arquivado pela Embrapa Rondônia conste a
assinatura digital do representante legal e a respectiva data de assinatura;
11.6.3. A Contratada deverá informar à Embrapa Rondônia, imediatamente, qualquer alteração na situação declarada.
11.7. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada em conta corrente e agência bancária a serem especificadas
pela Contratada na Nota Fiscal de Serviços/Peças;
11.8. A suspensão do pagamento não autoriza a paralisação dos serviços, estando a Contratada sujeita às penalidades cabíveis por
inadimplemento, bem como a responder pelos danos e prejuízos decorrentes, se assim proceder;
11.9. A Embrapa Rondônia não acatará a negociação de duplicatas com bancos ou outras instituições financeiras.
 
CLAÚSULA DOZE – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
O crédito pelo qual ocorrerá a despesa do presente Contrato, consta na proposta orçamentária da Embrapa para o ano de 2022 e exercícios
correspondentes, Notas de Empenho nºs 2022NE000332 e 2022NE000334, Natureza de despesa 339039, em fonte de recursos
0181698240 e 0180013203, UASG 135001.
 
CLÁUSULA TREZE – DA VIGÊNCIA
O presente Contrato terá vigência iniciada a partir da data de 18/07/2022, com vigência de 12 (doze) meses, com possibilidade de
prorrogação até 60 (sessenta) meses, conforme legislação.
Subcláusula Primeira: A prorrogação do Contrato estará condicionada ao cumprimento dos requisitos abaixo enumerados, de forma
simultânea, e seja autorizado formalmente pela autoridade competente:

a) Quando os serviços forem prestados regularmente;
b) A Contratada não tenha sofrido qualquer sanção de natureza pecuniária;
c) A Embrapa ainda tenha interesse na realização do serviço; A
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d) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Embrapa; e
e) Contratada concorde expressamente com a prorrogação.

Subcláusula Primeira: Não será aceito sob nenhuma hipótese acréscimo de valor contratado, por problemas técnicos, operacionais, ou por
impossibilidade temporária na execução dos serviços, uma vez que, compromete-se a Contratada com todos os termos do Contrato,
significando sua plena adesão.
Subcláusula Segunda: A Taxa de Administração é imutável em toda a execução do contrato.
 
CLÁUSULA QUATORZE – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. Além das penalidades previstas no Edital, fixadas com base no art. 7º da Lei nº 10.520/2002,  que integram o presente Contrato,
independentemente de transcrição, pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pela verificação de quaisquer das situações
previstas na Lei nº 13.303/16, Regulamento de licitações e contratos da Embrapa, Lei 10.520/2002, Decreto 10.024/2019, e subsidiariamente
a Lei nº 9.784, de 1999, a Embrapa poderá aplicar a Contratada as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações legais e da
reparação dos danos causados à Embrapa:

a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 5 (cinco) anos, conforme previsto no
art. 7º da Lei nº 10.520/2002. O prazo de impedimento e descredenciamento será definido pela autoridade competente de acordo com a
gravidade da infração apurada.

14.2. A penalidade de advertência será aplicada quando ocorrer o descumprimento das obrigações assumidas, desde que sua gravidade, a
critério da Embrapa, mediante justificativa, não recomende a aplicação de outra penalidade, exceto nos casos de reincidência dos fatos que
ensejaram a advertência, quando deverá ser aplicada penalidade de multa na forma do item infra.
14.3. A Contratada estará sujeita à penalidade de multa nas seguintes hipóteses e nos seguintes percentuais:

a) Pelo atraso na entrega dos serviços em relação ao prazo estipulado, sujeitar-se-á a Contratada ao pagamento de multa de mora
calculada à razão de 1% (um por cento) ao dia (dia corrido), sobre o valor da entrega fora do prazo previsto, até o limite de 30%, o que
levará à rescisão deste Contrato;
b) Pela não entrega dos serviços, caracterizada por atraso igual ou superior a 30 (trinta) dias sem que haja manifestação aceita pela
Embrapa ou por qualquer outra infração que leve à rescisão contratual, sujeitar-se-á a Contratada, além da multa de mora apurada, ao
pagamento de multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total estimado deste Contrato;
c) Pela entrega dos serviços fora das especificações constantes do Termo de Referência: até 20% (vinte por cento) do valor global da
proposta, para cada evento.
d) Pela ocorrência de qualquer outro tipo de inadimplência não abrangido pelas alíneas anteriores: até 25% (dez por cento) do valor
global da proposta, para cada evento.

14.4. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções e a sua cobrança não isentará a obrigação de
indenizar eventuais perdas e danos.
14.5. O valor total das multas, aplicadas na vigência do ajuste, não poderá ultrapassar 25% (vinte e cinco por cento) do seu valor global, o que
ensejará a rescisão do presente instrumento contratual.
14.6. A aplicação das multas ocorrerá após regular processo administrativo, autuado de acordo com a lei e conforme rito fixado neste
Contrato, as quais deverão ser recolhidas na conta única UG e Gestão da Embrapa, através de GRU, mediante Comprovante de
Recolhimento, no prazo de 5(cinco) dias a contar da intimação, podendo a Embrapa descontá-las, na sua totalidade ou em parte, do
pagamento a ser efetuado a Contratada e/ou da garantia prestada.
14.7. Se o valor a ser descontado pela Embrapa for insuficiente, ficará a Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de
5(cinco) dias, contados da comunicação oficial.
14.8. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela  Contratada à Embrapa, será cobrado judicialmente.
14.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, na forma do artigo 49 do Decreto 10.024/2019.
14.10. As sanções administrativas  aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem
prejuízo de outras medidas legais cabíveis, garantido o contraditório e a ampla defesa.
14.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla
defesa da  Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 13.303/16, Regulamento de licitações e contratos da Embrapa, e
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
14.12. As penalidades previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a ocorrência de situações que se enquadrem no
conceito jurídico de força maior ou casos fortuitos, devidos e formalmente justificados e comprovados.
14.13. As sanções serão aplicadas sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que possa ser acionada em desfavor da Contratada,
conforme a infração cometida e os prejuízos causados à administração, ou a terceiros;
14.14. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da
pena, bem como o dano causado à Contratada, observado o princípio da proporcionalidade;
14.16. As partes concordam e reconhecem a legitimidade do processo de aplicação penalidade, cujo rito será o seguinte:
14.17. Constatado pela equipe de fiscalização contratual a ocorrência de qualquer desvio das regras contratuais ou do descumprimento de
qualquer obrigação constante de lei, regulamento ou qualquer ato normativo, esta providenciará o registro da ocorrência, nos autos do
processo de fiscalização contratual e expedirá advertência, por escrito, que deverá ser entregue ao preposto da Contratada ou a seus
representantes, para que corrija a irregularidade no prazo de 24 horas;
14.18. A equipe responsável pela fiscalização contratual avaliará, sendo a desvio corrigido no prazo estabelecido ou não, se o fato é
compatível com os eventos passíveis de aplicação de outras penalidades.
14.19. Sendo o caso passível de aplicação das penas de multa ou impedimento de licitar e contratar com a União, o Gestor contratual deverá
instaurar processo de aplicação de penalidades e notificará a Contratada, sobre este evento, por meio de intimação que poderá ser efetuada
por ciência no processo, por via postal com aviso de recebimento, por telegrama ou outro meio que assegure a certeza da ciência do
interessado. 
14.20. A intimação deverá conter:

I - identificação do intimado e nome do órgão ou entidade administrativa;
II - finalidade da intimação;
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III - indicação dos fatos e fundamentos legais e/ou contratuais descumpridos.
IV - as penas as quais estará sujeito ao final do processo;
V - O prazo de 10 dias úteis para apresentar sua Defesa Prévia, nos termos do §2º do artigo 83 da Lei 13.303/2016, momento em que lhe
será facultado apresentar documentos , bem como produzir provas;
VI - Orientações para que a Contratada se habilite no processo SEI, o prazo no qual deverá estar habilitado e a informação que, ao final,
a Embrapa, para todos os efeitos considerará que a contratada encontra-se com vista franqueada do processo.
V - informação da continuidade do processo independentemente do seu comparecimento;

14.21. Decorrido o prazo para a apresentação da Defesa Prévia, a autoridade responsável pela Gestão Contratual decidirá, de forma
fundamentada  considerando a natureza e gravidade das infrações; a culpabilidade da contratada, segundo os fatos e as circunstâncias do
evento e das justificativas apresentados na defesa;
14.22. Além dos fundamentos, a Decisão conterá:

I - A penalidade aplicada, conforme estabelecido no contrato;
II - A forma de execução da pena e de recolhimento dos valores de multa, se for o caso;
III - O prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da intimação, para apresentação de Recurso;
IV- A informação de que a não apresentação de Recurso em relação à penalidade aplicada, ensejará a aplicação de pena de forma
imediata;

14.23. Proferida Decisão, a Contratada será notificada, sobre este evento, por meio de intimação, que poderá  pode ser efetuada por ciência
no processo aberto no Sistema Eletrônico de Informações - SEI , por via postal com aviso de recebimento, por telegrama ou outro meio que
assegure a certeza da ciência do interessado.
14.24. A notificação sobre a Decisão poderá ser dispensada, caso a contratada acesse seus termos no processo de aplicação de penalidades,
no ambiente SEI, estando este evento devidamente registrado.
14.25. O recurso apresentado deverá ser dirigido ao Gestor do Contrato, autor da Decisão recorrida, que poderá revê-la ou mantê-la.
14.26. Após seu pronunciamento, o Gestor Contratual deverá encaminhar, de ofício, à autoridade superior os termos de sua Decisão, para que
a confirme ou altere seus termos.
14.27. O recurso não será conhecido quando interposto fora do prazo ou  por quem não seja legitimado.
14.27.1. O não conhecimento do recurso não impede a Embrapa de rever de ofício o ato ilegal, desde que não ocorrida preclusão
administrativa.
14.28. Após a confirmação ou nova decisão por parte da autoridade superior, o Contratado deverá ser notificado de seus termos, por meio de
intimação, que poderá  pode ser efetuada por ciência no processo, por via postal com aviso de recebimento, por telegrama ou outro meio que
assegure a certeza da ciência do interessado.
14.29. Após esta Decisão final a penalidade aplicada deverá ser executada e registrada no SICAF.
14.30. Os prazos começam a correr a partir da data da intimação ou cientificação, excluindo-se da contagem o dia do começo e incluindo-se o
do vencimento.
14.31. Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte se o vencimento cair em dia em que não houver expediente ou este for
encerrado antes da hora normal.
14.32. Qualquer outro recurso, pedido de reconsideração ou revisão, não suspenderá os efeitos das penalidades aplicadas.
 
CLÁUSULA QUINZE – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
15.1.  O presente Contrato poderá ser alterado, por acordo entre as partes, nas hipóteses disciplinadas no art. 81 da Lei nº 13.303/2016, entre
outras legal ou contratualmente previstas, observando-se que:

I. as alterações devem preservar o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato; e
II. é vedada a modificação contratual que desnature o objeto da contratação ou afete as condições essenciais previstas no Termo de
Referência (Anexo I deste Contrato).

15.2.Todas as alterações contratuais deverão ser formalizadas por processo administrativos formal, no qual estarão contidas todas as
justificativas técnicas e documentação comprobatória da necessidade de alteração do ajuste.
15.3.  As alterações deste Contrato deverão ser formalizadas por Termo Aditivo.
 
CLÁUSULA DEZESSEIS – DA GARANTIA CONTRATUAL 
A Contratada deverá apresentar, à cada Unidade da Embrapa participante que firmar o presente contrato, no prazo máximo de 10 (dez dias)
úteis da assinatura do contrato, o comprovante de prestação de garantia correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação,
em conformidade com o disposto no art. 70 da Lei nº 13.303/16.
16.1. De acordo com o disposto no art. 70 da Lei nº 13.303/16, art. 65 da IN SEGES/MPDG nº 5/2017 e item 11 do Edital vinculado a este
Contrato, caberá à Contratada optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
        a) caução em dinheiro;
        b) seguro-garantia;
        c) fiança bancária.
16.2. O prazo para apresentação do comprovante de prestação da garantia poderá ser prorrogado a critério da Embrapa por igual período,
contado da assinatura do contrato.
16.3. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento)
do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento).
16.4. O valor da garantia será atualizado sempre que houver alteração, reajuste ou revisão do valor do contrato e seu prazo prorrogado
sempre que for prestada por meio que seja estabelecido prazo de vigência, como p. ex. seguro garantia e fiança bancária, no mesmo prazo
estabelecido no caput desta cláusula e sob as mesmas penalidades.
16.5. A garantia prestada será restituída (e/ou liberada) após o cumprimento integral de todas as obrigações contratuais e, quando em
dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o § 4º do art. 70 da Lei 13.303/16.
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16.6. A garantia terá validade durante a execução do contrato e 3 (três) meses após o término da vigência contratual, devendo ser renovada a
cada prorrogação.
16.7. O prazo de validade da garantia poderá ser estendido em caso de ocorrência de sinistro.
16.8. A Garantia, qualquer que seja sua modalidade, assegurará o pagamento de:

I) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;
II) Prejuízos causados à Administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;
III) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
IV) Obrigações fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada;

16.9. A modalidade de seguro-garantia só será aceita se constar expressamente a cobertura dos eventos acima indicados.
16.10. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada na Caixa Econômica Federal em conta específica com correção monetária, em favor da
Embrapa.
16.11. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pela Embrapa com o objetivo de apurar
prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
16.12. A garantia será considerada extinta:

I) Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de
garantia, acompanhada de declaração da Embrapa, mediante termo circunstanciado, de que a contratada cumpriu todas as cláusulas do
contrato; e
II) Após o término da vigência do contrato e do prazo de validade da garantia.

16.13. A Embrapa não executará a garantia nas seguintes hipóteses:
I) Caso fortuito ou força maior;
II) Alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais;
III) Descumprimento das obrigações pela contratada decorrente de atos ou fatos da Administração; ou
IV) Prática de atos ilícitos dolosos por empregados da Embrapa.

16.17. Não serão admitidas outras hipóteses de não execução da garantia.
 
CLÁUSULA DEZESSETE – DA RESCISÃO
17.1. Conforme Regulamento de Licitações, Contratos e Convênios da Embrapa, a rescisão do contrato se dá:

a) de forma unilateral, conforme as hipóteses previstas no instrumento contratual, assegurada a prévia defesa;
b) por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência para a Embrapa e para a contratada;
c) por determinação judicial.

17.2. Constituem motivo para a rescisão unilateral do contrato:
a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
c) o descumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou
insalubre a menores de 18 anos e qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos;
d) a prática de atos lesivos à Administração Pública previstos na Lei nº 12.846/2013; 
e) inobservância da vedação ao nepotismo; 
f) prática de atos que prejudiquem ou comprometam à imagem ou reputação da Embrapa, direta ou indiretamente;
g) a não manutenção dos preços ou condições mais vantajosas para a Embrapa;
h) quando as multas contratuais atingirem seus limites, na forma deste Contrato, sem que a contratada tenha retornado à regularidade do
serviço ou à adequação do comportamento.

17.3. A rescisão decorrente dos motivos elencados nas alíneas “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 2 da cláusula vigésima será efetivada após o
regular processo administrativo.
17.4. Os efeitos da rescisão do contrato serão operados a partir da comunicação escrita sobre o seu julgamento, ou, na impossibilidade de
notificação do interessado, por meio de publicação oficial.
 
CLÁUSULA DEZOITO – DO ACESSO E PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
18.1. As partes comprometem-se, sempre que aplicável, a atuar em conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados relativos
a uma pessoa física identificada ou identificável (“Dados Pessoais”) e às determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria,
em especial, a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), e incluindo, entre outros, a Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014 (Marco Civil
da Internet), o Decreto nº 8.771, de 11 de maio de 2016, e demais leis e regulamentos aplicáveis.
18.2. As partes reconhecem que as operações realizadas com os dados pessoais identificados neste instrumento contratual serão
devidamente tratadas de acordo com o disposto na base legal especificada no inciso V do artigo 7º da Lei nº 13.709, de 2018, vinculando-se
especificamente à execução das atividades deste instrumento jurídico.
18.3. Nos termos da Lei nº 13.709/2018, os dados pessoais relativos às pessoas físicas identificadas neste Contrato serão devidamente
tratados de acordo com a referida legislação pelos contratantes, inclusive no que tange ao acesso a esses dados pelos seus empregados,
colaboradores entre outros, sendo os mesmos utilizados para as finalidades específicas de identificação dos representantes legais das partes
e viabilização de relacionamento jurídico definido neste instrumento contratual.
18.4. Para fins do disposto na Lei nº 12.527/2011, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação) e na Lei nº 13.709, de 14 de
agosto de 2018 (LGPD), o(s) representante(s) da contratada e contratante concorda(m) com o compartilhamento (art. 26 da LGPD) e a
veiculação dos seguintes dados pessoais por meio da publicação do inteiro teor e extrato deste Contrato no Boletim de Publicação Eletrônica
da Embrapa e Diário Oficial da União: nome completo e número de CPF.
18.5. Os demais dados pessoais dos representantes da contratada e contratante deverão constar de Anexo (Dados Pessoais
Protegidos) e serão coletados na medida da necessidade e finalidade específicas de identificação dos representantes legais das
partes e viabilização de relacionamento jurídico definido neste instrumento contratual, na forma dos itens 18.3 e 18.4 deste contrato.
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18.6. Nos termos da Lei 13.709/2018 deverão ser mantidas e utilizadas, pelas partes, medidas de segurança administrativas, técnicas e
físicas apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais mantidos ou
consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a proteção desses dados contra acesso não autorizado, destruição, uso, modificação,
divulgação ou perda acidental ou indevida.
18.7. O Operador deverá notificar o Controlador, no prazo determinado pela Autoridade Nacional, da ciência, de qualquer não cumprimento
das disposições legais ou contratuais, ou violação, relacionadas aos Dados Pessoais vinculados a este instrumento jurídico.
18.8. Em nenhuma hipótese uma Parte será responsabilizada pelo Tratamento de Dados Pessoais realizado pela outra parte, não havendo
solidariedade entre as partes.
 
CLÁUSULA DEZENOVE – MATRIZ DE RISCOS
19.1. A Embrapa e a Contratada, tendo como premissa a obtenção do melhor custo contratual mediante a alocação do risco à parte com maior
capacidade para geri-lo e absorvê-lo, identificam os riscos decorrentes da relação contratual e, sem prejuízo de outras previsões contratuais,
estabelecem os respectivos responsáveis na Matriz de Riscos constante de anexo deste Contrato, se for o caso.
19.2. É vedada a celebração de aditivos visando o reequilíbrio econômico financeiro do contrato decorrentes de eventos supervenientes
alocados, na Matriz de Riscos, como de responsabilidade do CONTRATADO.
 
CLÁUSULA VINTE – CONDUTA ÉTICA DAS PARTES
20.1. O CONTRATADO e a Embrapa comprometem-se a manter a integridade nas relações público-privadas, agindo de boa-fé e de acordo
com os princípios da moralidade administrativa e da impessoalidade, além de pautar sua conduta por preceitos éticos e, em especial, por sua
responsabilidade socioambiental.
20.2. Em atendimento ao disposto no caput desta Cláusula, o CONTRATADO obriga-se, inclusive:

I. não oferecer, prometer, dar, autorizar, solicitar ou aceitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem indevida, seja pecuniária ou de
outra natureza, consistente em fraude, ato de corrupção ou qualquer outra violação de dever legal, relacionada com este Contrato, bem
como a tomar todas as medidas ao seu alcance para impedir administradores, empregados, agentes, representantes, fornecedores,
contratados ou subcontratados, seus ou de suas controladas, de fazê-lo;
II. impedir o favorecimento ou a participação de empregado ou dirigente da Embrapa na execução do objeto do presente Contrato;
III. providenciar para que não sejam alocados, na execução dos serviços, familiares de dirigente ou de empregado da Embrapa,
considerando-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o
terceiro grau;
IV. observar a Política para Transações com Partes Relacionadas e o Código de Ética da Embrapa vigentes ao tempo da contratação,
assegurando-se de que seus representantes, administradores e todos os profissionais envolvidos na execução do objeto pautem seu
comportamento e sua atuação pelos princípios neles constantes; e
V. adotar, na execução dos serviços, boas práticas de sustentabilidade ambiental, de otimização de recursos, de redução de desperdícios
e de redução da poluição.

20.3. Verificada uma das situações mencionadas nos incisos II e III do ITEM 12.2 desta Cláusula, compete ao CONTRATADO afastar
imediatamente da execução do Contrato os agentes que impliquem a ocorrência dos impedimentos e favorecimentos aludidos, além de
comunicar tal fato à Embrapa, sem prejuízo de apuração de sua responsabilidade, caso tenha agido de má-fé.
 
CLÁUSULA VINTE E UM – DA CONFIDENCIALIDADE 
21.1. A CONTRATADA não poderá fazer uso do nome Embrapa, da marca Embrapa, da expressão “a serviço da Embrapa” ou expressões
similares, em especial em propagandas, em seu Website, uniformes, veículos, ferramentas e equipamentos, de propriedade ou não da
CONTRATADA, salvo quando prévia e expressamente autorizada, por escrito, pela Embrapa.
21.2. Qualquer informação obtida pela Contratada, de informação, produto, processo, da Embrapa, confidencial ou não, em razão da
prestação do serviço, deverá ser mantida em sigilo.
21.3. A Contratada deverá garantir que seus empregados mantenham sigilo das informações obtidas em razão da prestação de serviços.
21.4. A divulgação de qualquer informação ou utilização da marca Embrapa, pela contratada, seus empregados, prepostos ou terceirizados,
de forma indevida, gerará a multa compensatória equivalente ao valor global deste Contrato, na forma do artigo 412 do Código Civil, sem
prejuízo de perdas e danos, eventualmente apurados e das demais penalidades previstas neste instrumento
21.5. O valor da multa estabelecida será devida em relação à cada informação divulgada.
 
CLÁUSULA VINTE E DOIS – CESSÃO DE CONTRATO OU DE CRÉDITO, SUCESSÃO CONTRATUAL E SUBCONTRATAÇÃO
22.1. É vedada a cessão deste Contrato, total ou parcialmente, ou de qualquer crédito dele decorrente, bem como a emissão, por parte do
CONTRATADO, de qualquer título de crédito em razão deste instrumento. 

22.2. É admitida a sucessão contratual nas hipóteses em que o CONTRATADO realizar as operações societárias de fusão, cisão ou
incorporação, condicionada aos seguintes requisitos:

I. aquiescência prévia da Embrapa, que analisará eventuais riscos ou prejuízos decorrentes de tal alteração contratual; e
II. manutenção de todas as condições contratuais e requisitos de habilitação originais.

22.3. Caso ocorra a sucessão contratual admitida no item 21.2 desta Cláusula, o sucessor assumirá integralmente a posição do sucedido,
passando a ser responsável pela execução do presente Contrato, fazendo jus, por conseguinte, ao recebimento dos créditos dele decorrentes.
22.4. É vedada a subcontratação para a execução do objeto deste Contrato.
 
CLÁUSULA VINTE E TRÊS – DO NEPOTISMO
23.1. É vedada a prestação dos serviços ora contratados por familiar de empregado da Embrapa que exerça cargo em comissão ou função de
confiança de qualquer natureza.
23.2.Entende-se por familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o
terceiro grau.
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CLÁUSULA VINTE E QUATRO – DA DENÚNCIA
Independentemente de justo motivo, a Embrapa poderá dar por findo o presente Contrato, sem que lhe caiba qualquer sanção, desde que o
faça mediante aviso prévio, por escrito, de, no mínimo, 30 (trinta) dias.
 
CLÁUSULA VINTE E CINCO – Da Publicação
O extrato do presente Contrato será levado à publicação, pela Embrapa, no Diário Oficial da União, sendo a publicação condição
indispensável à sua eficácia.
 
CLÁUSULA VINTE E SEIS – DO FORO
Para solução de quaisquer controvérsias porventura oriundas da execução deste instrumento, as partes elegem o Foro Federal, Circunscrição
Judiciária de Porto Velho/RO, com exclusão de qualquer outro.
 
CLÁUSULA VINTE E SETE – DA CONTRATAÇÃO ELETRÔNICA
As Partes, inclusive suas testemunhas, reconhecem a forma de contratação por meios eletrônicos e digitais como válida e plenamente eficaz,
constituindo título executivo extrajudicial para todos os fins de direito, ainda que seja estabelecida com assinatura eletrônica ou certificação
não emitidas pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), conforme disposto pelo artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24 de agosto de 2001.
Estando assim ajustadas, depois de lido e achado conforme, as partes assinam por meio eletrônico, de acordo com as normas internas da
Embrapa (RN nº 8, de 17.07.2017 - SEI e DD nº 2, de 05.02.2019 - SAIC), ou certificação digital conforme disposto no Código de Processo
Civil, o presente Instrumento, com as testemunhas abaixo nomeadas e subscritas, encaminhando cópia do documento devidamente assinado
a outra parte.
 
Porto Velho-RO __, de ____________ de _______.
 

[assinado digitalmente]
LEONARDO VENTURA DE ARAÚJO

Chefe Adjunto de Administração
Embrapa Rondônia

 
 

[assinado digitalmente]
MIRIAN PAULA DE JESUS SILVA

Supervisora do Setor de Patrimônio e Suprimentos
Embrapa Rondônia

 
 

[assinado digitalmente]
RENATA NUNES FERREIRA

Representante Legal
Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda

 
 TESTEMUNHAS:
 
[assinado digitalmente]
Nome: Edson Lourenço da Silva
CPF: 736.566.402-97
 
[assinado digitalmente]
Nome: Célia Regina Gomes Silva 
CPF:  106.761.552-00
 

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Ventura de Araújo, Chefe-Adjunto, em 12/07/2022, às 17:02, conforme art. 6º, parágrafo 1º do
Decreto 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Mirian Paula de Jesus Silva, Supervisor, em 12/07/2022, às 17:07, conforme art. 6º, parágrafo 1º do Decreto
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Célia Regina Gomes Silva, Técnico, em 12/07/2022, às 17:08, conforme art. 6º, parágrafo 1º do Decreto 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Edson Lourenço da Silva, Supervisor, em 12/07/2022, às 17:19, conforme art. 6º, parágrafo 1º do Decreto 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Renata Nunes Ferreira, Usuário Externo, em 13/07/2022, às 14:44, conforme art. 6º, parágrafo 1º do Decreto
8.539, de 8 de outubro de 2015. A
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sede.embrapa.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 7351185 e o código CRC B32F5878.

Referência: Processo nº 21196.000432/2022-64 SEI nº 7351185
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Posse - SP
Prac,;aChafia Chaib Baracat, n° 351 - Tel. (19) 3896-9021 - Fax (19) 3896-9032 - Cep 13831-024

Santo Antonio de Posse - SP - CNPJ:utromjihfeYPJIFC45.331.196/0001-35
email: licitacao@pmsaposse.sp.gov.br

o Futuro Ch~_.tI

CONTRATO QUE CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE POSSE

E PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

OBJETO: CONTRATA<;:AO DE EMPRESA PARA PRESTA<;:AO DE SERVI<;:OS DE

IMPLANTA<;:AO, INTERMEDIA<;:AO E ADMINISTRA<;:AO DE UM SISTEMA

INFORMATIZADO E INTEGRADO VIA WEB ON-LINE REAL TIME, ATRAVES SISTEMA WEB

ON-LINE, UTILIZANDO A TECNOLOGIA TAG'S (ETIQUETA) COM TECNOLOGIA RFID/NFC

OU SIMILAR,zxwvutsrqponmljihgfedcbaWVUTSRQPONMLJIHGFEDCBAa utiliza~ao de sistema de gerenciamento da manuten~ao

preventiva!corretiva de vefculos em estabelecimentos credenciados em todo territc5rio
nacional, atraves da equipe especializada objetivando subsidiar 0 uso do sistema de

gestao e acompanhar 0 desempenho dos cSrgaos/entidades quanta aos indicadores de

gestao da frota conforme especifica~6es contidas neste edital, para todos vefculos,

maquinas pesadas, tratores e equipamentos motorizados pertencentes a Prefeitura

Municipal de Santo Antonio de Posse.

Pelo presente instrumento CONTRATO N°xvutsrqponmljihgfedcbaPOA066/2022, que entre si celebram, de um lade a

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE POSSE, pessoa jurfdica de direito

publico, inscrita no CNPJ sob n° 45.331.196/0001-35, neste ato, representada pelo

Secreta rio Municipal abaixo assinado, conforme Decreto Municipal n°. 3.828/2022, 0 qual

disp6e sobre a delega~ao de competencia nos processos IicitatcSrios, com endere~o

profissional na Pra~a Chafia Chaib Baracat, n°. 351, cidade de Santo Antonio de Posse/SP,

Estado de Sao Paulo, CEP: 13.831-024, e de outro lade a pessoa jurfdica de direito privado

a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ:

05.340.639/0001-30 com sede na Cal~ada Canopo, n° 11, 2° andar, sala 03, Bairro Centro de
Apoio II - Alphaville, na cidade de Santana de Parnafba - SP, CEP: 06502-160, neste ate

representada por sua representante Sr. (a) Renata Nunes Ferreira, brasileira, casada,

portador da Cedula de Identidade RG n° 48.537.010-4 e inscrito no CPF/M F sob n°
371.237.288-40, doravante denominada(s) CONTRATADA(S), resolvem firmar 0 presente

ajuste para Contrato, nos term os das Leis 8.666/1993 e 10.520/2002, bem como do edital

de Pregao Presencia I n° 092/2022, nos autos do Processo Administrativo nO2635/2022,
mediante condi~6es e clausulas a seguir estabelecidas:

C_LAus_ULAPHJMEIRA - DO OB1E10_E DAS_CONDIJ;..OES

1.1. CONTRATA<;:AO DE EMPRESA PARA PRESTA<;:AO DE SERVI<;:OS DE IMPLANTA<;:AO,

INTERMEDIA<;:AO E ADMINISTRA<;:AO DE UM SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO

VIA WEB ON-LINE REAL TIME, AT RAVES SISTEMA WEB ON-LINE, UTILIZANDO A

TECNOLOGIA TAG'S (ETIQUETA) COM TECNOLOGIA RFID/NFC OU SIMILAR, a utiliza~ao

de sistema de gerenciamento da manuten~ao preventiva/corretiva de vefculos em

estabelecimentos credenciados em todo territcSrio nacional, atraves da equipe
especializada objetivando subsidiar 0 usa do sistema de gestao e acompanhar 0

desempenho dos cSrgaos/entidades quanta aos indicadores de gestao da frota conforme

especifica~6es contidas neste edital, para todos vefculos, maquinas pesadas, tratores e
equipamentos motorizados pertencentes a Prefeitura Municipal de Santo Antonio de

Posse.

1.2. Considera-se parte integrante deste contrato os seguintes documentos:

1.2.1. Edital do PREGAO nO092/2022 e seus Anexos;

'.2.2. proposti'8 de;922, apresentad"S CONT~ADA;} A
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,"'~-if Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Posse - SPzxwvutsrqponmljihgfedcbaWVUTSRQPONMLJIHGFEDCBA
F i nf Praga Chafia Chaib Baraca!, nO 351 - Tel. (19) 3896-9021 - Fax (19) 3896-9032 - Cep 13831-024utromjihfeYPJIFC

~\ ~Yff~ Santo Antonio de Posse - SP - CNPJ: 45.331.196/0001-35
~~~,;;...;...?'/ email: licitacao@pmsaposse.sp.gov.br

,.;r..... o Futuro Chf!J!!..u

1.2.3. Ata da sessao do Pregao Presencial nO092/2022.
1.3. 0 objeto da presente contrata<;ao podera sofrer, nas mesmas condi<;6es, acrescimos

ou supress6es nos term os do art. 65, § 1°, da Lei Federal n° 8.666/93 e altera<;6es.

C1AUSULA SEGUNDA -_DOS PRAZOS DE EXECU~Ao E VIGENC1A DO CONTRATQ

2.1.0 prazo de vigencia do presente Contrato e de 12 (doze) meses, a iniciar-se em 13 de

setembro de 2022, encerrando-se em 12 de setembro de 2023, a contar da assinatura

entre as partes, podendo ser prorrogado se houver interesse de ambas as partes,

obedecido 0 disposto na Lei 8666/93. Havendo prarroga<;ao do presente contrato 0 valor
do mesmo podera ser reajustado ap6s doze meses da data de sua assinatura, tomando

por base a varia<;ao do IPCA-IBGE no perfodo.

2.2. A Contratada obriga-se a executar 0 objeto a ela adjudicado, conforme especifica<;6es

e condi<;6es estabelecidas neste Edital, em seus anexos e na proposta apresentada,

prevalecendo, no caso de divergencia, as especifica<;6es e condic;6es estabelecidas no

edital.

2.3. Correra por conta da Contratada todas as despesas para efetivo atendimento ao

objeto licitado, tais como embalagens, segura, transporte, tributos, encargos trabalhistas

e previdenciarios.

2.4. 56 sera emitido Atestado de Recebimento se atendidas as determina<;6es deste Edital

e seus anexos.
2.4.1. Constatadas irregularidades no objeto, esta Prefeitura, sem prejufzo das

penalidades cabfveis, podera:
2.4.2. Rejeita-Io no todo ou em parte se nao corresponder as especifica<;6es do Anexo I,

determinando sua substituic;ao;
2.4.3. Determinar sua complementac;ao se houver diferenc;a de quantidades.

2.5. As irregularidades deverao ser sanadas no prazo maximo de dois dias uteis, contados

do recebimento pelo adjudicata rio da notifica<;ao por escrito, mantido 0 pre<;o

inicialmente contratado.

2.6. 0 recebimento definitivo nao exime a Contratada de sua responsabilidade, na forma

da Lei, pela qualidade dos servi<;os.

CLAu.sULA TERCEIRA - VIGENCL8

3.1.0 prazo de vigen cia do presente Contrato e de 12 (doze) meses, a contar da assinatura

do presente instrumento, podendo ser prorrogado se houver interesse de ambas as
partes, obedecido 0 disposto na Lei 8666/93. Havendo prorroga<;ao do presente contrato

o valor do mesmo podera ser reajustado ap6s doze meses da data de sua assinatura,

tomando por base ~varia,ao do IPCA-IBGE no periodo. AtpoljihfJIC I
CLAUSULA QUART A - VALOR,J;ECU7S_E PAjiAMEI\iTO ~ JfJ.

J l7 ~ iP A
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4.1. A CONTRATADA obriga-se a executar os servic;:os, objeto deste contrato, pelo prec;:o

total constante da sua oferta na sessao publica do pregao, no qual estao inclufdos todos
os custos diretos e indiretos, bem como os encargos, beneffcios e despesas indiretas e

demais despesas de qualquer natureza.

4.2.0 valor total estimado do presente contrato e de ate R$ 5.000.000,00 (cinco milh6es

de reais). Pelos servic;:os ora ajustados a CONTRATADA devera apresentar taxa de

administra~ao na ordem de -18,5%nos termos da proposta comercial e resultado obtido
em certame.

4.3.0 pagamento sera efetuado em conta corrente da contratada em ate 28 (vinte e oito)

dias, apes a efetivac;:ao dos servic;:os/produtos, devendo apresentar a respectiva Nota
Fiscal DANFE e seu respectivo boleto bancario conforme sub item 4.3.1 abaixo,
preenchida sem rasuras, contendo 0 n° da Nota de Empenho, discriminac;:ao, quantitativo,

modalidade de licitac;:ao, prec;:o unitario e prec;:o total does) servic;:os, devidamente

certificada pelo setor competente da Prefeitura responsc3vel pelo recebimento dos

servic;:os/prod utos.

4.3.1. Conforme Decreto Municipal n°. 3752, de 23 de dezembro de 2021, a Nota Fiscal
(NFs) e/ou DANFE DEVERA estar acompanhada do respectivo boleto banc3rio, sendo que

este (boleto) informara 0 documento fiscal de origem.
4.3.1. A contagem do prazo para pagamento tera infcio e encerramento em dias de

expediente na CONTRATANTE;
4.3.2. Havendo divergencia ou erro na emissao do documento fiscal, fica interrompido 0

prazo para 0 pagamento, sendo iniciada nova contagem somente apes a regularizac;:ao

dessa documentac;:ao.
4.3.4. Sera aplicada compensac;:ao finance ira, quando houver atraso no pagamento dos

valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante, observada a necessidade de se

apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos

termos legais.
4.3.4.1. Caso haja compensac;:ao financeira, 0 valor a ser pago sera reajustado utilizando-se

para tanto do fndice IPCAI IBGE.

CL,AUSULA QU__LI\.I]"A_:_Q_BRIGA,OES DA CONTRATADA

5.1. Manter durante toda a execuc;:ao do contrato, em compatibilidade com as obrigac;:6es
assumidas, todas as condic;:6es de habilitac;:ao e qualificac;:ao exigidas na licitac;:ao.

5.2. Designar, por escrito, preposto que tenha poderes para resoluc;:ao de possfveis

ocorrencias durante a vigencia deste contrato.

5.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuc;:ao deste Contrato.

5.4. Comunicar 0 CONTRATANTE toda vez que ocorrer qualquer irregularidade.

5.5. Ap6s a adjudicacrao do objeto do certame e ate a data da contratacrao, a empresa
licitante vencedora devera prestar garantia correspondente a 5%(cinco por cento) sobre

° valordacontrata~ao,em7orm;;m ~SPosr n:art. 53\er I "n--.:
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8.666/93, 0 que podera ser feito em dinheiro, ou em tftulo da dfvida publica, ou em
seguro garantia ou em carta de fian~a bancaria, diretamente na TESOURARIA da

PREFEITURA.

5.5.1. Se a adjudicata ria optar pela modalidade seguro-garantia, das condi~6es especiais

da respectiva apolice devera constar disposi~ao expressa, estipulando a responsabilidade

da Seguradora pelo pagamento dos valores relativos a multas de quaisquer especies,

aplicadas a tomadora dos seguros.

5.5.2. Caso a adjudicata ria exer~a a op~ao por caucionar tftulos da dfvida publica, devera
demonstrar para a PREFEITURA, atraves de documentos idoneos a autenticidade do

tftulo, seu valor de mercado atualizado e ainda, atraves de documento do orgao ou

pessoa de direito publico, comprova~ao de forma inequfvoca que 0 mesmo e resgatavel

de imediato ou que tenha cota~ao para negocia~ao em Pregao ou institui~ao financeira.

5.5.3. Se efetuada por meio de cau~ao em dinheiro, esta podera ser recolhida com
deposito identificado em conta corrente, a favor da PREFEITURA, com fornecimento de

comprovante de pagamento com autentica~ao digital no prazo de 02 (dois) dias uteis

apos 0 recolhimento, diretamente a Tesouraria no endere~o mencionado no Preambulo

deste edital.

5.6. A garantia prestada sera restitufda (e/ou liberada) apos 0 cumprimento integral de

todas as obriga~6es contratuais e, quando em dinheiro, sera atualizada monetariamente,

conforme disp6e 0 § 4° do art. 56 da Lei Federal n° 8.666/93.

5.7. A nao presta~ao de garantia equivale a recusa injustificada para a contrata~ao,
caracterizando descumprimento total da obriga~ao assumida, ficando a adjudicataria

sujeita as penalidades legalmente estabelecidas, inclusive multa.

CLAuSULA_SEX_1A.=_DASOBRIGAc;:6ES DO CONTRATANTE

6.1. Fornecer todas as informa~6es e documentos necessarios da perfeita execu~ao deste

Contrato, bem como exercer a respectiva fiscaliza~ao dos servi~os.

6.2. Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com 0 estabelecido neste Contrato.

CLAUSULA SEll1\1lA --RESCISAo E SAN~6ES

7.1. Sem prejufzo do estabelecido no item 23 do Edital, a ocorrencia da hipotese prevista

no artigo 78, da Lei Federal n.O8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada pela Lei Federal

n.o 8.883, de 8 de junho de 1994, autorizam, desde ja, 0 CONTRATANTE rescindir

unilateralmente 0 contrato, independentemente de interpela~ao judicial, sendo aplicavel,
ainda, 0 disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, no caso de inadimplencia.

7.2. A CONTRATADA se sujeita a san~ao prevista no artigo 7° da Lei Federal n° 10.520, de 17

de julho de 2002.

7.3. No caso de rescisao administrativa unilateral, a CONTRATADA reconhecera os direitos
do CONTRATANTE em aplicar as san~6es previstas no Edital, neste ajuste e na legisla~ao

que rege a licita~ao. (_tpoljihfJIC

I cP) (J
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7.4. A aplica~ao de quaisquer san~6es referidas neste dispositiv~, nao afasta a

responsabiliza~ao civil da CONTRATADA pela inexecu~ao total ou parcial do objeto ou

pela inadimplencia.

7.5. A aplica~ao das penalidades nao impede 0 CONTRATANTE de exigir 0 ressarcimento

dos prejufzos efetivados.

CLAUSULA OITAVA - DO FORO

8.1. Fica eleito 0 Foro da Comarca de Jaguariuna/SP, com exclusao de qualquer outro, por

mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer quest6es oriundas deste Contrato.

E, por estarem assim, certas e ajustadas, lido e achado conforme, assinam as partes ja

qualificadas no preambulo, 0 presente Contrato, na presen~a das testemunhas que

conjuntamente este subscrevem, digitado e firmado em 3 (tres) vias de igual teor e

forma.

Santo Antonio de Posse/SP, em 13 de setembro de 2022.

I~~~

ALlC't-i30RTOLOTTO VALSECHI

SECRETARIA DE SANEAMENTO E MEIO

AMBIENTE

EDMAROLlV&SA
SECRETARIO DE SAUDE

~ ~ .t. ~ ~ ~<'-'

ANA LUCIA LIMA DA SILVA

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO

SOCIAL

M

RENATA NUNES Assinadodeforma

FERREIRA'3712 digital por RENATA
• NUNES

3728840 FERREIRA:37123728840

PRIME CONSUL TORIA E ASSESSORIA

EM PRESARIAL LTDA

RENATA NUNES FERREIRA
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TERMO DE CIENCIA E DE NOTIFICA<;:AO

CONTRATO n° 066/2022 - Pregao n° 092/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO W 2635/2022

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE POSSE.

DETENTORA: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no

CNPJ: 05.340.639/0001-30 com sede na Cal~ada Canopo, n° 11, 2° andar, sala 03, Bairro

Centro de Apoio " - Alphaville, na cidade de Santana de Parnaiba - SP, CEP: 06502-160,

neste ate representada por sua representante Sr. (a) Renata Nunes Ferreira, brasileira,

casada, portador da Cedula de Identidade RG n° 48.537.01°-4 e inscrito no CPF/MF sob n°

371.237.288-4°.

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 066/2022

OBJETO: Contrata~ao de empresa para presta~ao de servi~os de implanta~ao,
intermedia~ao e administra~ao de urn sistema informatizado e integrado via web on-line

real time, atraves sistema web on-line, utilizando a tecnologia tag's (etiqueta) com

tecnologia rfid/nfc ou similar.

ADVOGADO (S)/ N° OAB/email: Dr. Thiago Gomes Cardonia, OAB/SP 352.084, email:

thiago.cardonia@pmsaposse.sp.gov.br.

Pelo presente TERMO, neSs, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) 0 ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como 0 acompanhamento de sua

execu~ao contratual, estarao sujeitos a analise e julgamento pelo Tribunal de Contas do

Estado de Sao Paulo, cujo tramite processual ocorrera pelo sistema eletronico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo ceSpias das manifesta<;6es

de interesse, Despachos e Decis6es, mediante regular cadastramento no Sistema de

Processo Eletronico, em consonancia com 0 estabelecido na Resolu<;ao n° 01/2011 do

TCESP;

c) alem de disponfveis no processo eletronico, todos os Despachos e Decis6es que

vierem a ser tom ados, relativamente ao aludido processo, serao publicados no Diario

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de

Sao Paulo, em conformidade com 0 artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de entao, a contagem dos prazos processuais,

conforme regras do CeSdigo de Processo Civil;

d) as informa<;6es pessoais dos responsaveis pela contratante estao cadastradas no

modulo eletronico do "Cadastr~ Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos

no Artigo 2° das Instru~6es n001/2020, conforme "Declara<;ao(6es) de Atualiza<;ao

Cadastral" anexa (s);

e) e de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) ~ ac~mpanhamento dos atos do processo ate seu julg/~ento final e c~seqUle.

publrca~ao; (

I ~ J 0'~.
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b) Se for 0 caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,

exercer 0 direito de defesa, interpor recursos e 0 que mais couber.

Santo Antonio de Posse/SP, emzxwvutsrqponmljihgfedcbaWVUTSRQPONMLJIHGFEDCBA13 de setembro de 2022.

AUTORlDADf_MAXIMA 110 6R_G__AQ/EJ~TIDADE~

Nome: JOAO LEANDRO LOLLI

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE POSSE

CPF N°: 024.477.618-05

Assinaturab,L-/_-=~ __ ;>.,..&./--= =£'- _

RESPONSAvEIS PELA HOMOLOGA~AO DO CERTAME OU RATIFICA~Ao DA DISPENSAl

INEXIGJBILIDADE_D..E U.cITA<;AQ,_QRDENADOR DE DESPESAS___E__RESPONSAvEL QUE

ASSINA 0 AJUSTE PELO_'ON_TRAIA~]"_f:

Nome: ALICE BORTOLOnO VALSECHI

Cargo: SECRETARIA DE SANEAMENTO E MEIO AMBIENTE

CPF: 410.114.558-03

Assinatura: _--->...( -",Y,--_'?_~ _

Nome: ANA LUCIA LIMA DA SILVA

Cargo: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

CPF N°: 021.835.829-60

Assinatura: ~ ~~ t~ d--v ~?\_.,

Nome: EDMAR OLIVEIRA DE SOUSA

Cargo: SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE

CPF: 225.698-418-46

Nome: GILBERTO MARTINS NOGUEIRA

Cargo: SUPERVISOR DE GESTAO DE SERVI<;:OS PUBLICOS

CPF: 069.697.508-41

Nome: VALESKA ELiZABET DA SILVA TEIXEIRA

Cargo: SECRETARIA DA FAZENDA

CPF: 268.920.928-45
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Nome: CLAuDIA APARECIDA PINHO LALLA

Cargo: SECRETARIA DE EDUCA<;AO
CPF: 090.924-488-00

Nome: VALTER LUIS LOUREN<;O

Cargo: SECRETARIO DE SEG
CPF: 286.660.528-48

Nome: MARC bJOSE JACOBUSSI

Cargo: SECRETARIO D G VERNO

CPF: 103.088.188-06

Nome: LEONARD

Cargo: SUPERVIS R DE GESTAO OBRAS E ENGENHARIA

CPF: 298.220.008-2

RESPONSAv

Pela contratada:

Empresa: PRIME CONSULTORIA EASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

Nome: RENATA NUNES FERREIRA

Cargo: REPRESENTANTE

CPF N°: 371.237.288-40

Email institucional:LlCITACAO@PRIMEBENEFICIOS.COM.BR
RENATA NUNES Assinado de forma digital

FERREIRA:37123728 porRENATAtlUNES

Assinatura:zxwvutsrqponmljihgfedcbaWVUTSRQPONMLJIHGFEDCBA840 FERREIRA:J712l72BB40

(*) Facultativo. Indicar quando ja constitufdo, informando, inclusive, 0 endere<;:o

eletr6nico.utromjihfeYPJIFC

o FuturoCh~u
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Prime em 
números

Clientes 
Prime

Produtos 
Prime

O que a Prime 
soluciona?

Vantagens 
Prime

A Prime 
Benefícios
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Oferecemos serviços de gerenciamento 
empresarial, principalmente voltados para 
órgãos públicos, buscamos entregar 
excelência em cada frente de atuação.

Trabalhamos com soluções projetadas 
para as necessidades específicas do nicho, 
com atendimento 24h para te oferecer o 
melhor em tecnologia em gerenciamento.

A Prime
Benefícios
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58k +
estabelecimentos 
credenciados em 

todo o Brasil

3M +
de cartões 
emitidos

20anos +
de experiência

4k +
clientes ativos

Prime em números
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Clientes
Orgulhosamente contribuímos para o 
sucesso do gerenciamento e gestão 
de recursos para grandes parceiros.Prime
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Nossos
Parceiros
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Diferenciais

Vale combustível

USE CARTÃO ELETRÔNICO 
PARA ABASTECIMENTO

USE TAG COM TECNOLOGIA 
RFID (ainda mais seguro)

CONTROLE SEU SALDO E 
GASTOS EM TEMPO REAL

TENHA ACESSO À VÁRIOS 
POSTOS DE COMBUSTÍVEL

RELATÓRIOS DE CONSUMO 
VIA APLICATIVO

E MUITO MAIS!
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Tecnologia RFID
O uso de tags RFID (Radio Frequency Identification) na gestão de abastecimento pode melhorar 

significativamente a eficiência, precisão e controle.

Com essa tecnologia da Prime, o condutor poderá 
utilizar a TAG para abastecer por aproximação e 
quando retirada do veículo ela se autodestrói, trazendo 
muito mais segurança e impedindo assim que outro 
veículo seja abastecido com o seu saldo corporativo.
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Conheça nosso APP

Acompanhe seu saldo de maneira prática e rápida;

Navegue com facilidade! Troque sua senha, 
solicite a 2ª via do cartão e muito mais com 
apenas alguns cliques.;

Encontre o posto credenciado mais perto de você!
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Prime
Soluções

Gestão de Frotas

Gestão de 
Frotas

Abastecimento

Abastecimento
Manutenção

Manutenção

Refeição e Alimentação

Refeição e 
Alimentação 

Gestão de Medicamentos

Gestão de 
Medicamentos

Tela de celular com texto preto sobre fundo branco

Descrição gerada automaticamente com confiança média

Construção

Construção

Material Escolar e Uniforme

Material 
Escolar e 
Uniforme

Cartão Social

Cartão Social

Texto preto sobre fundo branco

Descrição gerada automaticamente com confiança média

Tela de celular com texto preto sobre fundo branco

Descrição gerada automaticamente com confiança baixa

Texto preto sobre fundo branco

Descrição gerada automaticamente com confiança média

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  F
E

LI
P

E
 D

A
V

IE
S

 e
 T

H
IE

R
R

Y
 T

A
V

A
R

E
S

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/7

5C
3-

9E
86

-4
04

9-
C

D
60

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

5C
3-

9E
86

-4
04

9-
C

D
60

1Doc:  Proc. Administrativo 68- 804/2024        2228/2310



Gestão de Frotas
Cadastro de Veículos, 

Motoristas e Filiais
A mais completa do mercado, permitindo registrar 

informações detalhadas sobre cada veículo, incluindo 
histórico de manutenção, documentação e despesas.

Nosso sistema próprio permite um gerenciamento 
completo das frotas de veículos da sua empresa.

Relatórios Avançados
Nossos relatórios possibilitam o cruzamento 

de dados que servem como parâmetro 
comparativo entre modelos, centros de 

custos, centros de resultados e/ou filiais e  
são elaborados instantaneamente.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  F
E

LI
P

E
 D

A
V

IE
S

 e
 T

H
IE

R
R

Y
 T

A
V

A
R

E
S

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/7

5C
3-

9E
86

-4
04

9-
C

D
60

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

5C
3-

9E
86

-4
04

9-
C

D
60

1Doc:  Proc. Administrativo 68- 804/2024        2229/2310



Com nossa ferramenta de 
gestão, você tem acesso 
integral ao acompanhamento 
da manutenção preventiva e 
corretiva de seus veículos.

Sistemas 
eficientes de 
acompanhamento 
em tempo real

Relatórios detalhados sobre 
o controle de estoque e 
compras, orçamentos e 
agendamentos de revisões

Manu
ten-

ção
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Com a praticidade e segurança oferecidas pelo 
cartão, os colaboradores têm a liberdade de 
escolher onde fazer suas refeições, sem a 
necessidade de lidar com dinheiro em espécie.

Os gestores podem acompanhar o pagamento 
e aprimorar a gestão do benefício, facilitando a 
administração e garantindo uma experiência 
mais eficiente para todos.

Refeição

Alimentação
Mais opções para os funcionários realizarem compras 
nos mais diversos estabelecimentos credenciados.

Os colaboradores têm a liberdade de escolher 
produtos alimentícios variados e saudáveis, acabando 
com gastos como cestas físicas e proporcionando uma 
escolha mais ampla para suas famílias.
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Compra de medicamentos e insumos 
em distribuidoras, laboratórios e 
farmácias cadastradas

com relatórios exclusivos 
mantendo controle preciso 
de todo fluxo operacional.

Gestão de 
Medicamentos
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Permite um planejamento 
mais eficiente e melhores 
tomadas de decisão.

Nosso sistema completo 
apresenta dados fundamentais 
para organização de custos, 
orçamentos e controle

Construção
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Nosso sistema completo 
apresenta dados fundamentais 
para organização de custos, 
orçamentos e controle

permite um planejamento 
mais eficiente e melhores 
tomadas de decisão.

Material Escolar 
e Uniforme
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Os beneficiários têm acesso a 
medicamentos e alimentos para 
sua família em uma grande 
variedade de estabelecimentos.

Maior segurança, maior 
autonomia e controle mais 
eficiente da gestão de 
benefícios sociais.

Cartão Social
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Prime Benefícios 
Como a

pode fazer diferença no dia a dia do seu

negócio

Redução
de até 25%

dos custos operacionais

Redução de Custos através 
de Gestão Eficiente

Controle total
sobre gastos,

permitindo identificar e
eliminar desperdícios

Ferramentas de 
análise de dados

para uma gestão mais
inteligente e eficiente

Otimização de processos para

reduzir custos sem 
comprometer a

qualidade do serviço
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Presente em

todo território 
nacional

Call Center próprio 
para atendimento ao cliente

e ao credenciado

App/site para 
consulta

dos credenciados mais
próximos ao usuário

Suporte técnico disponível

24h por dia
e 7 dias por semana

Agilidade no 
Atendimento
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Sistemas tecnológicos

práticos e de fácil 
utilização

Tecnologia Intuitiva 
e personalizável

Funcionalidades projetadas para 

facilitar a gestão e 
operação

Integração de plataformas para uma

experiência unificada,
proporcionando insights para melhor 

tomada de decisão
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para ser seu parceiro estratégico na 
busca por eficiência, economia e 
qualidade em gerenciamento.

Conte com a
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 75C3-9E86-4049-CD60

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FELIPE DAVIES (CPF 395.XXX.XXX-79) em 16/01/2025 07:38:03 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA (CPF 491.XXX.XXX-90) em 16/01/2025 08:09:10 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/75C3-9E86-4049-CD60
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Proc. Administrativo 69- 804/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 15/01/2025 às 17:28:58

Setores envolvidos:

GAB, SESP, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa especializada para serviços de gerenciamento de manutenção para os

161 veiculos oficiais da frota municipal e equipamentos atendidos através de convênios com os

Bombeiros e Polícia Militar.

 

 Boa tarde! Anexo aos autos para assinaturas digitais a autenticidade dos documentos de habilitação da
licitante PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA (CNPJ 05.340.639/0001-30). 

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

AUTENTICIDADES.pdf
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 05.340.639/0001-30

Certidão nº: 90110623/2025

Expedição: 02/01/2025, às 07:46:14

Validade: 01/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA (MATRIZ

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 05.340.639/0001-30, NÃO

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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 02/01/2025  0082800237 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   7677704  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 01/01/2025,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 PRIME   CONSULTORIA   E   ASSESSORIA   EMPRESARIAL   LTDA  ,   CNPJ:   05.340.639/0001-30, 
 conforme indicação constante do pedido de certidão.************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 2 de janeiro de 2025. 

                0082800237 
 PEDIDO N°:  
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CNPJ: 05.340.639/0001-30

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

25010038878-58

02/01/2025 07:44:07

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

15/01/2025 14:44:32Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
CNPJ: 05.340.639/0001-30

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

 

AS INFORMAÇÕES DO CAMPO “OUTROS ARQUIVAMENTOS” SÃO RELATOS DOS ELEMENTOS CONSTANTES DE ARQUIVAMENTOS

SELECIONADOS PELO REQUERENTE E PODEM TER SOFRIDO ALTERAÇÕES POSTERIORES.

 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ALTERAÇÕES POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO SITE

WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA

NIRE 

35224557865

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

10/08/2010

INÍCIO DAS ATIVIDADES 

03/07/2002

PRAZO DE DURAÇÃO 

PRAZO INDETERMINADO

NOME COMERCIAL 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE LIMITADA

C.N.P.J. 

05.340.639/0001-30

ENDEREÇO 

CALCADA CANOPO

NÚMERO 

11

COMPLEMENTO 

2 ANDAR - SAL

BAIRRO 

ALPHAVILLE

MUNICÍPIO 

SANTANA DE PARNAIBA

UF 

SP

CEP 

06541-078

MOEDA 

R$      

VALOR CAPITAL 

10.000.000,00

OBJETO SOCIAL

COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

OUTRAS SOCIEDADES DE PARTICIPAÇÃO, EXCETO HOLDINGS

INCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES

SÓCIO E ADMINISTRADOR

NOME 

JOAO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA

ENDEREÇO 

RUA DAS ABELIAS

NÚMERO 

1414

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

ALPHAVILLE DOM PEDR

MUNICÍPIO 

CAMPINAS

UF 

SP

CEP 

13097-173

CPF 

186.425.208-17

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

5.000.000,00

SÓCIO E ADMINISTRADOR

NOME 

RODRIGO MANTOVANI

ENDEREÇO 

RUA JOAO LOPES VIEIRA

NÚMERO 

81

COMPLEMENTO 

AP 44

BAIRRO 

RES VILA BELLA DOM

MUNICÍPIO 

CAMPINAS

UF 

SP

CEP 

13087-734

CPF 

159.882.778-29

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

5.000.000,00

Página 1 de 2Documento Gratuito
Proibida a Comercialização

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO ESPECÍFICA
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DENOMINAÇÕES ANTERIORES

PRIME ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO, ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA

PRIME ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA

FILIAIS

NIRE 

35904344818

CNPJ 

05.340.639/0002-10

ENDEREÇO 

RUA ACU

NÚMERO 

47

COMPLEMENTO 

TERREO/1 PAV

BAIRRO 

LOTEAMENTO ALPHAVIL

MUNICÍPIO 

CAMPINAS

UF 

SP

CEP 

13098-335

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA 

23/05/2024

NÚMERO 

173.823/24-5

ARQUIVAMENTO DE A.G.O., DATADA DE: 20/03/2024. DA ORDEM DO DIA: TOMAR AS CONTAS DOS ADMINISTRADORES E

DELIBERAR SOBRE O BALANCO PATRIMONIAL E O DE RESULTADO ECONOMICO RELATIVO AO EXERCICIO ENCERRADO DO

ANO DE 2023.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35224557865

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 02/01/2025

Certidão Específica. Documento certificado por ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR, Secretário Geral da Jucesp. A

Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no

portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 254227721, quinta-feira, 2 de janeiro de 2025 às

08:25:21.
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CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA

NIRE 

35224557865

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

10/08/2010

INÍCIO DAS ATIVIDADES 

03/07/2002

PRAZO DE DURAÇÃO 

PRAZO INDETERMINADO

NOME COMERCIAL 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE LIMITADA

C.N.P.J. 

05.340.639/0001-30

ENDEREÇO 

CALCADA CANOPO

NÚMERO 

11

COMPLEMENTO 

2 ANDAR - SAL

BAIRRO 

ALPHAVILLE

MUNICÍPIO 

SANTANA DE PARNAIBA

UF 

SP

CEP 

06541-078

MOEDA 

R$      

VALOR CAPITAL 

10.000.000,00

OBJETO SOCIAL

COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

OUTRAS SOCIEDADES DE PARTICIPAÇÃO, EXCETO HOLDINGS

INCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES

SÓCIO E ADMINISTRADOR

NOME 

JOAO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA

ENDEREÇO 

RUA DAS ABELIAS

NÚMERO 

1414

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

ALPHAVILLE DOM PEDR

MUNICÍPIO 

CAMPINAS

UF 

SP

CEP 

13097-173

CPF 

186.425.208-17

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

5.000.000,00

SÓCIO E ADMINISTRADOR

NOME 

RODRIGO MANTOVANI

ENDEREÇO 

RUA JOAO LOPES VIEIRA

NÚMERO 

81

COMPLEMENTO 

AP 44

BAIRRO 

RES VILA BELLA DOM

MUNICÍPIO 

CAMPINAS

UF 

SP

CEP 

13087-734

CPF 

159.882.778-29

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

5.000.000,00

FILIAIS

NIRE CNPJ 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA
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35904344818 05.340.639/0002-10

ENDEREÇO 

RUA ACU

NÚMERO 

47

COMPLEMENTO 

TERREO/1 PAV

BAIRRO 

LOTEAMENTO ALPHAVIL

MUNICÍPIO 

CAMPINAS

UF 

SP

CEP 

13098-335

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA 

23/05/2024

NÚMERO 

173.823/24-5

ARQUIVAMENTO DE A.G.O., DATADA DE: 20/03/2024. DA ORDEM DO DIA: TOMAR AS CONTAS DOS ADMINISTRADORES E

DELIBERAR SOBRE O BALANCO PATRIMONIAL E O DE RESULTADO ECONOMICO RELATIVO AO EXERCICIO ENCERRADO DO

ANO DE 2023.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35224557865

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 02/01/2025

Certidão Simplificada. Documento certificado por ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR, Secretário Geral da Jucesp. A

Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no

portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 254227735, quinta-feira, 2 de janeiro de 2025 às

08:25:50.
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 1AA5-6815-7F19-15AC

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 15/01/2025 17:31:52 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

FELIPE DAVIES (CPF 395.XXX.XXX-79) em 16/01/2025 07:43:18 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA (CPF 491.XXX.XXX-90) em 16/01/2025 08:09:58 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/1AA5-6815-7F19-15AC

1Doc:  Proc. Administrativo 70- 804/2024        2257/2310

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/1AA5-6815-7F19-15AC


Proc. Administrativo 70- 804/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 15/01/2025 às 17:33:17

Setores envolvidos:

GAB, SESP, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa especializada para serviços de gerenciamento de manutenção para os

161 veiculos oficiais da frota municipal e equipamentos atendidos através de convênios com os

Bombeiros e Polícia Militar.

 

 Boa tarde! Anexo para assinaturas digitais a Ata da Sessão e demais documentos complementares.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

ATA_SESSAO.pdf
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ATA DE SESSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE079/2024CJ
Processo Administrativo Nº 804/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: JAILTON PEREIRA DOS SANTOS

Data de Publicação: 25/11/2024 15:09:32

02/12/2024 08:53:25    ESCLARECIMENTO REQUERIDO    QFROTAS SISTEMAS LTDA (44.220.921/0001-35)
-Porventura, os serviços objeto desta licitação já foram anteriormente prestados por alguma empresa? Se sim, solicito gentilmente 
que forneça o nome da empresa que os prestava e a respectiva taxa de administração praticada.

02/12/2024 08:53:29    ESCLARECIMENTO REQUERIDO    QFROTAS SISTEMAS LTDA (44.220.921/0001-35)
1) Sobre veículos em garantia de fábrica, solicitamos os seguintes esclarecimentos: 

a) Existem atualmente veículos ainda cobertos pela garantia de fábrica? Se sim, quantos?
b) Caso existam veículos em garantia, quando encaminhados à rede autorizada (Concessionárias), poderá ser aplicado para a 
prestação dos serviços (mão de obra e peças) os valores de tabela de preço das montadoras/fabricante ou aqueles promocionais 
realizados à época pela rede autorizada, sem a aplicação do desconto ofertado pela Contratada. Nosso entendimento está correto?
05/12/2024 12:52:12    RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO    PREGOEIRO
Segue em anexo resposta aos esclarecimentos solicitados.
05/12/2024 12:53:05    RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO    PREGOEIRO
Segue em anexo resposta aos esclarecimentos solicitados.
05/12/2024 12:54:45    MENSAGEM    PREGOEIRO
O arquivo RESPOSTA ESCLARECIMENTOS GERENCIAMENTO FROTA 1.pdf foi adicionado ao processo.
05/12/2024 13:06:39    MENSAGEM    PREGOEIRO
O arquivo RESPOSTA ESCLARECIMENTOS CARLETI.pdf foi adicionado ao processo.
05/12/2024 14:34:23    MENSAGEM    PREGOEIRO
O arquivo Roundcube Webmail __ Re_ PEDIDO DE ESCL...PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP.pdf foi adicionado ao 
processo.
09/12/2024 13:05:48    CADASTRO DE PROPOSTA    PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
09/12/2024 13:17:02    ESCLARECIMENTO REQUERIDO    PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
(05.340.639/0001-30)INTEGRAÇÃO
O sistema deverá disponibilizar em ambiente on-line a função técnica e layout técnico para  executar integração com os sistemas 
internos da Contratante.
ESCLARECIMENTO AO PREGOEIRO: Qual o sistema operacional utilizado pela Contratante, o layout necessário, itens desejados e 
tipo de documento de integração?
09/12/2024 13:18:05    ESCLARECIMENTO REQUERIDO    PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
(05.340.639/0001-30)BOLETOS 
ESCLARECIMENTO AO PREGOEIRO: Para viabilizar a pronta identificação de pagamentos e, assim, evitar transtornos com seus 
clientes, iremos disponibilizar (no momento do faturamento) boletos que não expiram, os quais poderão ser pagos parcialmente sem 
que haja alteração no código de barras. Além disso, não sofrerão correção monetária, poderão ser pagos no valor principal, com as 
devidas retenções pois, se houver encargos, isso será tratado posteriormente. Diante do exposto acima, atendemos a forma de 
pagamento?
09/12/2024 13:18:39    ESCLARECIMENTO REQUERIDO    PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
(05.340.639/0001-30)FATURAS/NOTAS FISCAIS 
ESCLARECIMENTO AO PREGOEIRO: A notas fiscais são emitidas pelas OFICINAS, credenciadas a Gerenciadora, tendo em vista, 
a situação dos recolhimentos de impostos e garantia dos serviços, ou seja, as OFICINAS credenciadas, são as responsáveis por 
executar todos os serviços de manutenções, como troca de peças, serviços de mão de obra, preventiva e corretiva, dentre outras, 
enquanto a gerenciadora é responsável pela gestão, controles administrativos do consumo da frota. Dessa forma a natureza dos 
serviços licitados via gerenciamento, não contempla a emissão das notas ficais em nome da gerenciadora, por questões tributárias e 
fiscais, sendo o correto as oficinas credenciadas que executou os serviços emitir as notas em nome da Contratante.

MOVIMENTOS DO PROCESSO
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09/12/2024 13:21:07    ESCLARECIMENTO REQUERIDO    PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
(05.340.639/0001-30)PRAZO DE GARANTIA DE PEÇAS/ SERVIÇOS
Página 159 DO TERMO DE REFERENCIA: Os serviços de manutenção corretiva, que requeiram a utilização de peças, terão 
garantia mínima de 90 (noventa) dias, exceto os serviços de lanternagem e pintura que  terão garantia de 12 (doze) meses; 
ESCLARECIMENTO AO PREGOEIRO: Em relação à garantia mencionada do termo de referência, sugerimos adotar o prazo 
estabelecido pelo Código do Consumidor, que serve como referência legal. Essa abordagem, alinhada às normas vigentes, busca 
trazer transparência e equidade às relações comerciais. Estamos de acordo?  
09/12/2024 16:35:10    MENSAGEM    PREGOEIRO
O arquivo emissao_95C7F19692AD663B63E1294E_proc.-administrativo-31--804-2024_assinado_versaoImpressao 
ESCLARECIMENTOS 9-12-2024.pdf foi adicionado ao processo.
09/12/2024 16:36:03    RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO    PREGOEIRO
Segue em anexo as respostas da Secretaria Requisitante.
09/12/2024 16:36:15    RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO    PREGOEIRO
Segue em anexo as respostas da Secretaria Requisitante.
09/12/2024 16:36:34    RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO    PREGOEIRO
Segue em anexo as respostas da Secretaria Requisitante.
09/12/2024 16:36:46    RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO    PREGOEIRO
Segue em anexo as respostas da Secretaria Requisitante.
09/12/2024 19:29:05    ESCLARECIMENTO REQUERIDO    PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
(05.340.639/0001-30)Qual prazo para entrega da rede credenciada?
10/12/2024 09:13:34    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
10/12/2024 10:55:44    CADASTRO DE PROPOSTA    JAMSE GESTAO E TECNOLOGIA LTDA
10/12/2024 12:11:12    MENSAGEM    PREGOEIRO
O arquivo emissao_D3DF8DA62A12A713E94DF4CF_proc.-administrativo-34--804-2024_assinado_versaoImpressao RESPOSTA 10
-12-2024.pdf foi adicionado ao processo.
10/12/2024 12:11:54    RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO    PREGOEIRO
Segue em anexo as respostas da Secretaria Requisitante.
11/12/2024 15:13:00    CADASTRO DE PROPOSTA    BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL LTDA
11/12/2024 19:59:18    CADASTRO DE PROPOSTA    D.P GERENCIAMENTO DE FROTAS LTDA
12/12/2024 10:09:19    CADASTRO DE PROPOSTA    QFROTAS SISTEMAS LTDA
12/12/2024 10:54:04    CADASTRO DE PROPOSTA    KARINE EMILIA
12/12/2024 15:34:45    CADASTRO DE PROPOSTA    CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA
12/12/2024 15:45:01    CADASTRO DE PROPOSTA    XP3 GESTAO EMPRESARIAL LDTA
12/12/2024 16:10:23    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    XP3 GESTAO EMPRESARIAL LDTA
12/12/2024 16:38:12    CADASTRO DE PROPOSTA    CENTRO AMERICA COMERCIO, SERVICO, GESTAO TECNOLOGICA 
LTDA12/12/2024 17:42:44    CADASTRO DE PROPOSTA    CEGONHA SOLUCOES EIRELI
12/12/2024 20:09:15    CADASTRO DE PROPOSTA    ALPHA FROTAS LTDA
13/12/2024 09:51:47    MENSAGEM    PREGOEIRO
Bom dia! Em instantes iniciaremos a sessão de lances do Pregão em referência.
13/12/2024 09:52:17    MENSAGEM    PREGOEIRO
Lembramos que deverão ser observadas as exigências de habilitação e a descrição do Termo de Referência do edital.
13/12/2024 09:53:35    MENSAGEM    PREGOEIRO
Salientamos que deverão ser obedecidas as condições de exequibilidade das propostas.
13/12/2024 10:14:32    MENSAGEM    PREGOEIRO
Lembramos conforme item 8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
licitação não tenha estabelecido limites mínimos...
13/12/2024 10:30:01    MENSAGEM    PREGOEIRO
Conforme edital, solicitamos a licitante detentora do menor valor ofertado que encaminhe a proposta atualizada no prazo de 3 (três) 
horas. Ainda conforme item 8.6 do edital, solicitamos a licitante que encaminhe documentos que subsidiem a taxa apresentada, que 
indiquem a sua exequibilidade.
13/12/2024 10:30:46    MENSAGEM    PREGOEIRO
O prazo final para apresentação da proposta é às 15:00 horas do dia 13/12/2024.
13/12/2024 10:39:46    MENSAGEM    PREGOEIRO
O condutor ativou o anexo de documentos complementares.
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13/12/2024 13:08:54    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante JAMSE GESTAO E TECNOLOGIA LTDA adicionou o arquivo d20d4429c32f4d75b4c45b50cf5fc847.pdf aos 
documentos complementares.
13/12/2024 14:55:17    MENSAGEM    PREGOEIRO
Boa tarde! A proposta e justificativas foram encaminhadas a Secretaria requisitante para análise e parecer.
13/12/2024 14:55:53    MENSAGEM    PREGOEIRO
As ocorrências da licitação serão divulgadas neste chat de mensagens e nos documentos da licitação no portal e site da Prefeitura.
13/12/2024 14:56:03    MENSAGEM    PREGOEIRO
Obrigado a todos pela participação.
16/12/2024 09:14:49    MENSAGEM    PREGOEIRO
Bom dia! O processo se encontra na Secretaria requisitante em análise de proposta.
17/12/2024 09:51:37    MENSAGEM    PREGOEIRO
O arquivo comunicado pe 079-2024 17-12-2024 ASSINADO.pdf foi adicionado ao processo.
17/12/2024 09:52:37    MENSAGEM    PREGOEIRO
Ficam comunicadas as empresas participantes do Pregão Eletrônico nº 079/2024 que no dia 19/12/2024 às 09:00 horas estará 
reaberto o procedimento para as negociações dos itens e demais fases processuais.
19/12/2024 09:13:03    MENSAGEM    PREGOEIRO
Bom dia! Estaremos iniciando a sessão ás 14:00 horas de 19/12/2024 em razão de licitações em andamento no mesmo horário.
19/12/2024 09:13:24    MENSAGEM    PREGOEIRO
Estaremos retomando a classificação das licitantes e análise das propostas.
19/12/2024 14:05:22    MENSAGEM    PREGOEIRO
Boa tarde! Estamos retomando a sessão do Pregão em referência.
19/12/2024 14:08:47    MENSAGEM    PREGOEIRO
O arquivo PARECER PROPOSTA PE 79-2024 LIC1.pdf foi adicionado ao processo.
19/12/2024 14:10:13    MENSAGEM    PREGOEIRO
Boa tarde! Conforme Parecer da Secretaria requisitante a licitante JAMSE GESTAO E TECNOLOGIA LTDA não demonstrou a 
exequibilidade de sua proposta, sendo DESCLASSIFICADA.
19/12/2024 14:11:55    MENSAGEM    PREGOEIRO
Salientamos que as informações relativas a licitação serão todas disponibilizadas neste chat de mensagens, bem como em 
publicações nos documentos da licitação no portal BLL e site da Prefeitura nos documentos da licitação.
19/12/2024 14:12:09    MENSAGEM    PREGOEIRO
Inclusive quanto a abertura do prazo de recursos administrativos.
19/12/2024 14:12:34    MENSAGEM    PREGOEIRO
Conforme edital, solicitamos a licitante detentora da segunda menor taxa ofertada que encaminhe a proposta atualizada no prazo de 
3 (três) horas. Ainda conforme item 8.6 do edital, solicitamos a licitante que encaminhe documentos que subsidiem a taxa 
apresentada, que indiquem a sua exequibilidade.
19/12/2024 14:12:51    MENSAGEM    PREGOEIRO
O prazo final para apresentação da proposta é às 17:15 horas do dia 19/12/2024.
19/12/2024 14:24:00    MENSAGEM    PREGOEIRO
 A licitante detentora da segunda menor taxa ofertada é CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA.
19/12/2024 15:25:25    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA adicionou o arquivo 561a25b0bec64a97a676e353349d9ebc.zip aos 
documentos complementares.
19/12/2024 15:25:47    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA adicionou o arquivo 2a3a754ed56e422dad32e37a204a158c.zip aos 
documentos complementares.
19/12/2024 15:28:18    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA adicionou o arquivo 8c853d29c6334c99a2b33aad89d95e43.zip aos 
documentos complementares.
19/12/2024 17:01:31    MENSAGEM    PREGOEIRO
Boa tarde! Estaremos encaminhando a proposta e demais documentos para análise e manifestação da Secretaria requisitante.
19/12/2024 17:02:00    MENSAGEM    PREGOEIRO
Em razão do recesso da Prefeitura, a sessão será retomada em 02/01/2025 às 10:00 horas.
02/01/2025 10:02:16    MENSAGEM    PREGOEIRO
O arquivo PARECER PROPOSTA PE 79-2024 JCAELETTO.pdf foi adicionado ao processo.
02/01/2025 10:03:07    MENSAGEM    PREGOEIRO
Bom dia! Conforme Parecer da Secretaria requisitante a licitante CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA não demonstrou a 
exequibilidade de sua proposta, sendo DESCLASSIFICADA.
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02/01/2025 10:04:24    MENSAGEM    PREGOEIRO
Salientamos que as informações relativas a licitação serão todas disponibilizadas neste chat de mensagens, bem como em 
publicações nos documentos da licitação no portal BLL e site da Prefeitura nos documentos da licitação.
02/01/2025 10:04:31    MENSAGEM    PREGOEIRO
Inclusive quanto a abertura do prazo de recursos administrativos.
02/01/2025 10:04:48    MENSAGEM    PREGOEIRO
Conforme edital, solicitamos a licitante detentora da terceira menor taxa ofertada que encaminhe a proposta atualizada no prazo de 3 
(três) horas. Ainda conforme item 8.6 do edital, solicitamos a licitante que encaminhe documentos que subsidiem a taxa apresentada, 
que indiquem a sua exequibilidade.
02/01/2025 10:05:13    MENSAGEM    PREGOEIRO
O prazo final para apresentação da proposta é às 14:30 horas do dia 02/01/2025.
02/01/2025 10:07:41    MENSAGEM    PREGOEIRO
A licitante detentora da terceira menor taxa ofertada é QFROTAS SISTEMAS LTDA.
02/01/2025 11:04:53    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante QFROTAS SISTEMAS LTDA adicionou o arquivo 52dda1379cf940c8a111fa2ad2d26f47.rar aos documentos 
complementares.
02/01/2025 15:52:36    MENSAGEM    PREGOEIRO
Boa tarde! Estaremos encaminhando a proposta e demais documentos para análise e manifestação da Secretaria requisitante.
02/01/2025 16:50:22    MENSAGEM    PREGOEIRO
Amanhã às 10:00 horas retomaremos a sessão.
03/01/2025 10:05:43    MENSAGEM    PREGOEIRO
O arquivo PARECER PROPOSTA PE 79-2024 QFROTAS.pdf foi adicionado ao processo.
03/01/2025 10:06:30    MENSAGEM    PREGOEIRO
Bom dia! Conforme Parecer da Secretaria requisitante a licitante QFROTAS SISTEMAS LTDA não demonstrou a exequibilidade de 
sua proposta, sendo DESCLASSIFICADA.
03/01/2025 10:07:40    MENSAGEM    PREGOEIRO
Salientamos que as informações relativas a licitação serão todas disponibilizadas neste chat de mensagens, bem como em 
publicações nos documentos da licitação no portal BLL e site da Prefeitura nos documentos da licitação.
03/01/2025 10:07:46    MENSAGEM    PREGOEIRO
Inclusive quanto a abertura do prazo de recursos administrativos.
03/01/2025 10:08:00    MENSAGEM    PREGOEIRO
Conforme edital, solicitamos a licitante detentora da quarta menor taxa ofertada que encaminhe a proposta atualizada no prazo de 3 
(três) horas. Ainda conforme item 8.6 do edital, solicitamos a licitante que encaminhe documentos que subsidiem a taxa apresentada, 
que indiquem a sua exequibilidade.
03/01/2025 10:08:18    MENSAGEM    PREGOEIRO
O prazo final para apresentação da proposta é às 14:40 horas do dia 03/01/2025.
03/01/2025 10:08:51    MENSAGEM    PREGOEIRO
A licitante detentora da quarta menor taxa ofertada é KARINE EMILIA
03/01/2025 16:57:44    MENSAGEM    PREGOEIRO
A licitante KARINE EMILIA não anexou a proposta atualizada e foi DESCLASSIFICADA.
03/01/2025 16:58:07    MENSAGEM    PREGOEIRO
Conforme edital, solicitamos a licitante detentora da quinta menor taxa ofertada que encaminhe a proposta atualizada no prazo de 3 
(três) horas. Ainda conforme item 8.6 do edital, solicitamos a licitante que encaminhe documentos que subsidiem a taxa apresentada, 
que indiquem a sua exequibilidade.
03/01/2025 16:59:01    MENSAGEM    PREGOEIRO
O prazo final para apresentação da proposta é às 10:30 horas do dia 06/01/2025, uma vez que o expediente vai até as 17:30 h.
03/01/2025 16:59:21    MENSAGEM    PREGOEIRO
A licitante detentora da quarta menor taxa ofertada é  XP3 GESTAO EMPRESARIAL LDTA
06/01/2025 10:09:40    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante XP3 GESTAO EMPRESARIAL LDTA adicionou o arquivo ca57cf202d364434b45afa0bfa07f963.pdf aos documentos 
complementares.
06/01/2025 10:16:27    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante XP3 GESTAO EMPRESARIAL LDTA adicionou o arquivo b4c1f413548440519662933096bd9d83.pdf aos documentos 
complementares.
06/01/2025 10:17:07    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante XP3 GESTAO EMPRESARIAL LDTA adicionou o arquivo 90edd9d35b10406eba62a801eb8218c7.pdf aos documentos 
complementares.
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06/01/2025 10:17:24    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante XP3 GESTAO EMPRESARIAL LDTA adicionou o arquivo 1e87958299ce42d38d791137e2562936.pdf aos documentos 
complementares.
06/01/2025 10:17:46    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante XP3 GESTAO EMPRESARIAL LDTA adicionou o arquivo 7be6afb2556e4443ae2283250e5e83a8.pdf aos documentos 
complementares.
06/01/2025 10:21:01    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante XP3 GESTAO EMPRESARIAL LDTA adicionou o arquivo 33ec36df10ff418287dbbe8f95d90c68.pdf aos documentos 
complementares.
06/01/2025 10:21:09    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante XP3 GESTAO EMPRESARIAL LDTA removeu o arquivo 33ec36df10ff418287dbbe8f95d90c68.pdf dos documentos 
complementares.
06/01/2025 10:21:22    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante XP3 GESTAO EMPRESARIAL LDTA adicionou o arquivo ef1bbd2b042a445ab0f52cd2a4d7c31c.pdf aos documentos 
complementares.
06/01/2025 10:21:27    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante XP3 GESTAO EMPRESARIAL LDTA removeu o arquivo 90edd9d35b10406eba62a801eb8218c7.pdf dos documentos 
complementares.
06/01/2025 11:30:26    MENSAGEM    PREGOEIRO
Bom diae! Estaremos encaminhando a proposta e demais documentos para análise e manifestação da Secretaria requisitante.
06/01/2025 17:14:02    MENSAGEM    PREGOEIRO
Boa tarde! Ainda aguardamos a manifestação da Secretaria requisitante quanto a proposta da licitante XP3 GESTAO 
EMPRESARIAL LDTA.
06/01/2025 17:14:20    MENSAGEM    PREGOEIRO
Retomaremos a sessão as 10:00 horas do dia 07/01/2025.
07/01/2025 10:38:39    MENSAGEM    PREGOEIRO
Bom dia! Estamos aguardando a manifestação da Secretaria.
07/01/2025 11:42:49    MENSAGEM    PREGOEIRO
Bom ia! Retomaremos as 14:30 horas
07/01/2025 15:01:58    MENSAGEM    PREGOEIRO
O arquivo PARECER PROPOSTA PE 79-2024 XP3.pdf foi adicionado ao processo.
07/01/2025 15:02:52    MENSAGEM    PREGOEIRO
Boa tarde! Conforme Parecer da Secretaria requisitante a licitante XP3 GESTAO EMPRESARIAL LDTA não demonstrou a 
exequibilidade de sua proposta, sendo DESCLASSIFICADA.
07/01/2025 15:03:45    MENSAGEM    PREGOEIRO
Salientamos que as informações relativas a licitação serão todas disponibilizadas neste chat de mensagens, bem como em 
publicações nos documentos da licitação no portal BLL e site da Prefeitura nos documentos da licitação.
07/01/2025 15:03:50    MENSAGEM    PREGOEIRO
Inclusive quanto a abertura do prazo de recursos administrativos.
07/01/2025 15:04:07    MENSAGEM    PREGOEIRO
Conforme edital, solicitamos a licitante detentora da quinta menor taxa ofertada que encaminhe a proposta atualizada no prazo de 3 
(três) horas. Ainda conforme item 8.6 do edital, solicitamos a licitante que encaminhe documentos que subsidiem a taxa apresentada, 
que indiquem a sua exequibilidade.
07/01/2025 15:04:23    MENSAGEM    PREGOEIRO
O prazo final para apresentação da proposta é às 08:30 horas do dia 08/01/2025.
07/01/2025 15:04:55    MENSAGEM    PREGOEIRO
A licitante detentora da quinta menor taxa ofertada é BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 
07/01/2025 16:01:07    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL LTDA adicionou o arquivo 
8785f3c5d6774553bc41648b44bf7523.zip aos documentos complementares.
08/01/2025 08:32:08    MENSAGEM    PREGOEIRO
Bom dia! Estaremos encaminhando a proposta e demais documentos para análise e manifestação da Secretaria requisitante.
08/01/2025 10:59:31    MENSAGEM    PREGOEIRO
Retomaremos a sessão as 14:00 horas do dia 08/01/2025.
08/01/2025 13:57:40    MENSAGEM    PREGOEIRO
Boa tarde! Estamos aguardando a manifestação da Secretaria.
08/01/2025 13:58:19    MENSAGEM    PREGOEIRO
às 15:00 horas retomaremos a sessão ou comunicaremos quanto a situação da análise da proposta.
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08/01/2025 15:02:45    MENSAGEM    PREGOEIRO
O arquivo PARECER PROPOSTA PE 79-2024 BAMEX.pdf foi adicionado ao processo.
08/01/2025 15:03:40    MENSAGEM    PREGOEIRO
Boa tarde! Conforme Parecer da Secretaria requisitante a licitante BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL LTDA não 
demonstrou a exequibilidade de sua proposta, sendo DESCLASSIFICADA.
08/01/2025 15:03:58    MENSAGEM    PREGOEIRO
Salientamos que as informações relativas a licitação serão todas disponibilizadas neste chat de mensagens, bem como em 
publicações nos documentos da licitação no portal BLL e site da Prefeitura nos documentos da licitação.
08/01/2025 15:04:14    MENSAGEM    PREGOEIRO
Inclusive quanto a abertura do prazo de recursos administrativos.
08/01/2025 15:04:55    MENSAGEM    PREGOEIRO
Conforme edital, solicitamos a licitante detentora da sexta menor taxa ofertada que encaminhe a proposta atualizada no prazo de 3 
(três) horas. Ainda conforme item 8.6 do edital, solicitamos a licitante que encaminhe documentos que subsidiem a taxa apresentada, 
que indiquem a sua exequibilidade.
08/01/2025 15:05:26    MENSAGEM    PREGOEIRO
O prazo final para apresentação da proposta é às 08:40 horas do dia 09/01/2025.
08/01/2025 15:05:58    MENSAGEM    PREGOEIRO
A licitante detentora da sexta menor taxa ofertada é CEGONHA SOLUCOES EIRELI
09/01/2025 08:57:20    MENSAGEM    PREGOEIRO
Bom dia! Em instantes estaremos nos manifestando sobre a licitação em referência.
09/01/2025 09:43:29    MENSAGEM    PREGOEIRO
A licitante CEGONHA SOLUCOES EIRELI não anexou a proposta atualizada e foi DESCLASSIFICADA.
09/01/2025 09:43:58    MENSAGEM    PREGOEIRO
Conforme edital, solicitamos a licitante detentora da sétima menor taxa ofertada que encaminhe a proposta atualizada no prazo de 3 
(três) horas. Ainda conforme item 8.6 do edital, solicitamos a licitante que encaminhe documentos que subsidiem a taxa apresentada, 
que indiquem a sua exequibilidade.
09/01/2025 09:44:47    MENSAGEM    PREGOEIRO
O prazo final para apresentação da proposta é às 14:15 horas do dia 09/01/2025.
09/01/2025 09:45:20    MENSAGEM    PREGOEIRO
A licitante detentora da sétima menor taxa ofertada é PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
09/01/2025 14:01:53    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA adicionou o arquivo 
570189a38dea493495751e2bc5a307f0.zip aos documentos complementares.
09/01/2025 15:58:20    MENSAGEM    PREGOEIRO
Boa tarde! Estaremos encaminhando a proposta e demais documentos para análise e manifestação da Secretaria requisitante.
09/01/2025 15:58:52    MENSAGEM    PREGOEIRO
A sessão será reaberta em 10/01/2025 às 10:00 horas.
10/01/2025 10:19:25    MENSAGEM    PREGOEIRO
Bom dia! Estamos aguardando a manifestação da Secretaria.
10/01/2025 10:48:07    MENSAGEM    PREGOEIRO
Conforme Despacho 61- 804/2024 1DOC, a Secretaria requisitante solicitou tempo para analisar a proposta da licitante PRIME 
CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. A sessão está suspensa e será retomada em 14/01/2024, às 14:00 horas, 
face ao prazo solicitado pela Secretaria para sua manifestação e Parecer.
14/01/2025 14:01:12    MENSAGEM    PREGOEIRO
O arquivo PARECER PROPOSTA PE 79-2024 PRIME.pdf foi adicionado ao processo.
14/01/2025 14:02:29    MENSAGEM    PREGOEIRO
Boa tarde! Anexamos aos autos o Parecer da Secretaria Requisitante, o qual tomamos como razão de decisão, classificando a 
proposta da licitante PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.
14/01/2025 14:12:37    MENSAGEM    PREGOEIRO
O arquivo comunicado pe 079-2024 14-01-2025 ASSINADO.pdf foi adicionado ao processo.
14/01/2025 14:13:07    MENSAGEM    PREGOEIRO
Ficam comunicadas as empresas participantes do Pregão Eletrônico nº 079/2024 que no dia 15/01/2025 às 14:00 horas estará 
reaberto o procedimento para a abertura da fase de Habilitação do procedimento e demais fases processuais.
15/01/2025 14:02:44    MENSAGEM    PREGOEIRO
Boa tarde! Conforme item 10 do edital fica a licitante PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA comunicada 
que está aberto em sistema o prazo de 3 (três) horas previsto em edital para envio dos documentos de Habilitação.
15/01/2025 14:03:27    MENSAGEM    PREGOEIRO
Caso já tenha efetuado a inclusão fica o prazo para envio de documentos que achar necessários e/ou substituição de documentos 
eventualmente com restrição.
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA

 479 05.340.639/0001-30 3,00 -19,01 Não

2 CENTRO AMERICA COMERCIO, 
SERVICO, GESTAO TECNOLOGICA LTDA

 725 09.179.444/0001-00 3,00 0,00 -100,00 Não

3 ALPHA FROTAS LTDA  332 49.433.449/0001-32 2,00 2,00 0,00 Sim

4 D.P GERENCIAMENTO DE FROTAS LTDA  476 14.144.192/0001-14 5,00 5,00 150,00 Não

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

JAMSE GESTAO E TECNOLOGIA LTDA  228 40.810.790/0001-95 3,00 -42,90 Sim

CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA  965 08.469.404/0001-30 3,00 -42,06 -1,9580 Não

QFROTAS SISTEMAS LTDA  451 44.220.921/0001-35 0,01 -41,51 -1,3077 Não

KARINE EMILIA  034 37.153.786/0001-97 3,00 -35,00 -15,6830 Sim

XP3 GESTAO EMPRESARIAL LDTA  198 14.984.437/0002-00 3,00 -29,50 -15,7143 Sim

BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO 
EMPRESARIAL LTDA

 652 28.008.410/0001-06 3,00 -26,00 -11,8644 Não

CEGONHA SOLUCOES EIRELI  685 30.677.164/0001-19 3,00 -24,00 -7,6923 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

25/11/2024 15:09:31    PUBLICADO    

26/11/2024 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

13/12/2024 08:59:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

13/12/2024 10:00:26    DISPUTA    

13/12/2024 10:00:26    LANCE    JAMSE GESTAO E TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 228) 3,00

13/12/2024 10:00:26    LANCE    BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL LTDA (PARTICIPANTE 
652)

3,00

13/12/2024 10:00:26    LANCE    CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 965) 3,00

13/12/2024 10:00:26    LANCE    QFROTAS SISTEMAS LTDA (PARTICIPANTE 451) 0,01

13/12/2024 10:00:26    LANCE    KARINE EMILIA (PARTICIPANTE 034) 3,00

13/12/2024 10:00:26    LANCE    ALPHA FROTAS LTDA (PARTICIPANTE 332) 2,00

13/12/2024 10:00:26    LANCE    CEGONHA SOLUCOES EIRELI (PARTICIPANTE 685) 3,00

13/12/2024 10:00:26    LANCE    D.P GERENCIAMENTO DE FROTAS LTDA (PARTICIPANTE 476) 5,00

13/12/2024 10:00:26    LANCE    PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
(PARTICIPANTE 479)

3,00

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 1 - HABILITAÇÃO
Contratação de empresa especializada para serviços de gerenciamento de manutenção para os 161 veículos 

oficiais da frota municipal e equipamentos atendidos através de convênios com os Bombeiros e Polícia Militar

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: %
Descrição: Contratação de empresa especializada para serviços de gerenciamento de manutenção para os 161 veículos oficiais da 
frota municipal e equipamentos atendidos através de convênios com os Bombeiros e Polícia Militar
Quantidade: 1 Valor Unit.: -19,01 Valor Total: -19,01

Marca: Serviço Modelo: 

15/01/2025 14:03:51    MENSAGEM    PREGOEIRO
O prazo se encerrará às 17:05 horas do dia 15/01/2025.
15/01/2025 17:14:55    MENSAGEM    PREGOEIRO
Boa tarde! Estamos encaminhando os documentos anexados a plataforma para análise da equipe de apoio. As 10:00 h de 
16/01/2024 reiniciaremos a sessão.
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13/12/2024 10:00:26    LANCE    XP3 GESTAO EMPRESARIAL LDTA (PARTICIPANTE 198) 3,00

13/12/2024 10:00:26    LANCE    CENTRO AMERICA COMERCIO, SERVICO, GESTAO TECNOLOGICA LTDA 
(PARTICIPANTE 725)

3,00

13/12/2024 10:00:50    LANCE    CENTRO AMERICA COMERCIO, SERVICO, GESTAO TECNOLOGICA LTDA 
(PARTICIPANTE 725)13/12/2024 10:02:50    LANCE    PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
(PARTICIPANTE 479)

1,00

13/12/2024 10:03:17    LANCE    BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL LTDA (PARTICIPANTE 
652)

0,02

13/12/2024 10:05:32    LANCE    CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 965) -1,00

13/12/2024 10:05:55    LANCE    BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL LTDA (PARTICIPANTE 
652)

-1,01

13/12/2024 10:06:17    LANCE    PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
(PARTICIPANTE 479)

-1,00

13/12/2024 10:07:15    LANCE    CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 965) -1,02

13/12/2024 10:07:58    LANCE    KARINE EMILIA (PARTICIPANTE 034)

13/12/2024 10:08:02    LANCE    BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL LTDA (PARTICIPANTE 
652)

-1,05

13/12/2024 10:08:33    LANCE    CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 965) -1,06

13/12/2024 10:08:37    LANCE    QFROTAS SISTEMAS LTDA (PARTICIPANTE 451) -1,00

13/12/2024 10:08:38    LANCE    BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL LTDA (PARTICIPANTE 
652)

-1,07

13/12/2024 10:08:51    LANCE    CEGONHA SOLUCOES EIRELI (PARTICIPANTE 685) -1,10

13/12/2024 10:08:56    LANCE    CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 965) -1,20

13/12/2024 10:09:08    LANCE    PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
(PARTICIPANTE 479)

-1,09

13/12/2024 10:09:24    LANCE    BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL LTDA (PARTICIPANTE 
652)

-1,25

13/12/2024 10:09:24    LANCE    QFROTAS SISTEMAS LTDA (PARTICIPANTE 451) -1,30

13/12/2024 10:09:46    LANCE    BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL LTDA (PARTICIPANTE 
652)

-1,35

13/12/2024 10:09:59    LANCE    CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 965) -2,00

13/12/2024 10:10:07    LANCE    QFROTAS SISTEMAS LTDA (PARTICIPANTE 451) -2,50

13/12/2024 10:10:13    LANCE    BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL LTDA (PARTICIPANTE 
652)

-2,05

13/12/2024 10:10:16    LANCE    CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 965) -3,00

13/12/2024 10:10:19    LANCE    BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL LTDA (PARTICIPANTE 
652)

-2,55

13/12/2024 10:10:37    LANCE    CEGONHA SOLUCOES EIRELI (PARTICIPANTE 685) -3,10

13/12/2024 10:10:43    LANCE    QFROTAS SISTEMAS LTDA (PARTICIPANTE 451) -3,50

13/12/2024 10:10:49    LANCE    CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 965) -4,00

13/12/2024 10:11:06    LANCE    BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL LTDA (PARTICIPANTE 
652)

-4,05

13/12/2024 10:11:18    LANCE    CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 965) -4,10

13/12/2024 10:11:28    LANCE    BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL LTDA (PARTICIPANTE 
652)

-4,15

13/12/2024 10:11:35    LANCE    CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 965) -4,20

13/12/2024 10:11:41    LANCE    XP3 GESTAO EMPRESARIAL LDTA (PARTICIPANTE 198)

13/12/2024 10:12:05    LANCE    CEGONHA SOLUCOES EIRELI (PARTICIPANTE 685) -5,00

13/12/2024 10:12:16    LANCE    CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 965) -5,50

13/12/2024 10:12:19    LANCE    QFROTAS SISTEMAS LTDA (PARTICIPANTE 451) -5,50

13/12/2024 10:12:25    LANCE    KARINE EMILIA (PARTICIPANTE 034) -5,90

13/12/2024 10:12:31    LANCE    BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL LTDA (PARTICIPANTE 
652)

-6,00

13/12/2024 10:12:48    LANCE    CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 965) -7,00

13/12/2024 10:12:50    LANCE    XP3 GESTAO EMPRESARIAL LDTA (PARTICIPANTE 198) -5,00

13/12/2024 10:12:59    LANCE    KARINE EMILIA (PARTICIPANTE 034) -7,50

13/12/2024 10:13:06    LANCE    CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 965) -8,00

13/12/2024 10:13:19    LANCE    BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL LTDA (PARTICIPANTE 
652)

-8,05

13/12/2024 10:13:21    LANCE    CEGONHA SOLUCOES EIRELI (PARTICIPANTE 685) -9,00
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13/12/2024 10:13:25    LANCE    CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 965) -10,00

13/12/2024 10:13:27    LANCE    QFROTAS SISTEMAS LTDA (PARTICIPANTE 451) -9,50

13/12/2024 10:13:38    LANCE    KARINE EMILIA (PARTICIPANTE 034) -11,00

13/12/2024 10:13:44    LANCE    QFROTAS SISTEMAS LTDA (PARTICIPANTE 451) -11,50

13/12/2024 10:13:47    LANCE    CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 965) -12,00

13/12/2024 10:13:57    LANCE    KARINE EMILIA (PARTICIPANTE 034) -13,00

13/12/2024 10:14:04    LANCE    CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 965) -14,00

13/12/2024 10:14:05    LANCE    CEGONHA SOLUCOES EIRELI (PARTICIPANTE 685) -13,10

13/12/2024 10:14:11    LANCE    BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL LTDA (PARTICIPANTE 
652)

-14,05

13/12/2024 10:14:11    LANCE    QFROTAS SISTEMAS LTDA (PARTICIPANTE 451) -14,50

13/12/2024 10:14:25    LANCE    CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 965) -15,00

13/12/2024 10:14:29    LANCE    BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL LTDA (PARTICIPANTE 
652)

-14,55

13/12/2024 10:14:33    LANCE    XP3 GESTAO EMPRESARIAL LDTA (PARTICIPANTE 198) -15,00

13/12/2024 10:14:35    LANCE    KARINE EMILIA (PARTICIPANTE 034) -15,50

13/12/2024 10:14:35    LANCE    QFROTAS SISTEMAS LTDA (PARTICIPANTE 451) -15,50

13/12/2024 10:14:47    LANCE    CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 965) -16,00

13/12/2024 10:14:56    LANCE    BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL LTDA (PARTICIPANTE 
652)

-16,05

13/12/2024 10:14:58    LANCE    CEGONHA SOLUCOES EIRELI (PARTICIPANTE 685) -17,10

13/12/2024 10:15:04    LANCE    CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 965) -17,50

13/12/2024 10:15:06    LANCE    KARINE EMILIA (PARTICIPANTE 034) -17,50

13/12/2024 10:15:07    LANCE    JAMSE GESTAO E TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 228) -17,00

13/12/2024 10:15:19    LANCE    JAMSE GESTAO E TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 228) -18,00

13/12/2024 10:15:22    LANCE    CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 965) -18,00

13/12/2024 10:15:25    LANCE    KARINE EMILIA (PARTICIPANTE 034) -18,50

13/12/2024 10:15:25    LANCE    BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL LTDA (PARTICIPANTE 
652)

-18,05

13/12/2024 10:15:26    LANCE    QFROTAS SISTEMAS LTDA (PARTICIPANTE 451) -18,00

13/12/2024 10:15:26    TEMPO RANDÔMICO    

13/12/2024 10:15:30    LANCE    CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 965) -18,50

13/12/2024 10:15:42    LANCE    CEGONHA SOLUCOES EIRELI (PARTICIPANTE 685) -19,00

13/12/2024 10:15:42    LANCE    JAMSE GESTAO E TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 228) -18,60

13/12/2024 10:15:47    LANCE    CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 965) -19,00

13/12/2024 10:15:47    LANCE    QFROTAS SISTEMAS LTDA (PARTICIPANTE 451) -19,50

13/12/2024 10:15:52    LANCE    PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
(PARTICIPANTE 479)

-19,01

13/12/2024 10:15:54    LANCE    JAMSE GESTAO E TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 228) -19,80

13/12/2024 10:15:55    LANCE    CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 965) -19,50

13/12/2024 10:15:58    LANCE    CEGONHA SOLUCOES EIRELI (PARTICIPANTE 685) -20,00

13/12/2024 10:16:00    LANCE    CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 965) -19,80

13/12/2024 10:16:02    LANCE    JAMSE GESTAO E TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 228) -20,10

13/12/2024 10:16:05    LANCE    CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 965) -21,00

13/12/2024 10:16:06    LANCE    QFROTAS SISTEMAS LTDA (PARTICIPANTE 451) -20,15

13/12/2024 10:16:09    LANCE    JAMSE GESTAO E TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 228) -20,90

13/12/2024 10:16:14    LANCE    BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL LTDA (PARTICIPANTE 
652)

-21,05

13/12/2024 10:16:18    LANCE    JAMSE GESTAO E TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 228) -21,10

13/12/2024 10:16:21    LANCE    CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 965) -23,00
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13/12/2024 10:16:29    LANCE    JAMSE GESTAO E TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 228) -22,90

13/12/2024 10:16:30    LANCE    QFROTAS SISTEMAS LTDA (PARTICIPANTE 451) -23,50

13/12/2024 10:16:35    LANCE    XP3 GESTAO EMPRESARIAL LDTA (PARTICIPANTE 198) -22,00

13/12/2024 10:16:38    LANCE    JAMSE GESTAO E TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 228) -23,45

13/12/2024 10:16:44    LANCE    CEGONHA SOLUCOES EIRELI (PARTICIPANTE 685) -24,00

13/12/2024 10:16:44    LANCE    KARINE EMILIA (PARTICIPANTE 034) -24,00

13/12/2024 10:16:44    LANCE    CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 965) -25,00

13/12/2024 10:16:47    LANCE    JAMSE GESTAO E TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 228) -24,10

13/12/2024 10:16:53    LANCE    QFROTAS SISTEMAS LTDA (PARTICIPANTE 451) -25,50

13/12/2024 10:16:58    LANCE    JAMSE GESTAO E TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 228) -25,90

13/12/2024 10:17:03    LANCE    BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL LTDA (PARTICIPANTE 
652)

-26,00

13/12/2024 10:17:06    LANCE    JAMSE GESTAO E TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 228) -26,10

13/12/2024 10:17:08    LANCE    KARINE EMILIA (PARTICIPANTE 034) -26,00

13/12/2024 10:17:08    LANCE    CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 965) -27,00

13/12/2024 10:17:09    LANCE    QFROTAS SISTEMAS LTDA (PARTICIPANTE 451) -26,05

13/12/2024 10:17:12    LANCE    JAMSE GESTAO E TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 228) -26,90

13/12/2024 10:17:20    LANCE    KARINE EMILIA (PARTICIPANTE 034) -29,00

13/12/2024 10:17:20    LANCE    QFROTAS SISTEMAS LTDA (PARTICIPANTE 451) -27,50

13/12/2024 10:17:25    LANCE    JAMSE GESTAO E TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 228) -29,10

13/12/2024 10:17:25    LANCE    QFROTAS SISTEMAS LTDA (PARTICIPANTE 451) -29,50

13/12/2024 10:17:33    LANCE    JAMSE GESTAO E TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 228) -29,40

13/12/2024 10:17:35    LANCE    CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 965) -30,00

13/12/2024 10:17:36    LANCE    XP3 GESTAO EMPRESARIAL LDTA (PARTICIPANTE 198) -29,00

13/12/2024 10:17:43    LANCE    QFROTAS SISTEMAS LTDA (PARTICIPANTE 451) -30,50

13/12/2024 10:17:44    LANCE    KARINE EMILIA (PARTICIPANTE 034) -31,00

13/12/2024 10:17:49    LANCE    JAMSE GESTAO E TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 228) -30,90

13/12/2024 10:17:51    LANCE    XP3 GESTAO EMPRESARIAL LDTA (PARTICIPANTE 198) -29,50

13/12/2024 10:17:55    LANCE    CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 965) -32,00

13/12/2024 10:17:59    LANCE    JAMSE GESTAO E TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 228) -31,90

13/12/2024 10:18:03    LANCE    QFROTAS SISTEMAS LTDA (PARTICIPANTE 451) -32,50

13/12/2024 10:18:09    LANCE    KARINE EMILIA (PARTICIPANTE 034) -32,50

13/12/2024 10:18:09    LANCE    JAMSE GESTAO E TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 228) -32,40

13/12/2024 10:18:10    LANCE    CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 965) -32,50

13/12/2024 10:18:20    LANCE    JAMSE GESTAO E TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 228) -32,60

13/12/2024 10:18:20    LANCE    KARINE EMILIA (PARTICIPANTE 034) -33,00

13/12/2024 10:18:27    LANCE    CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 965) -33,00

13/12/2024 10:18:30    LANCE    JAMSE GESTAO E TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 228) -33,10

13/12/2024 10:18:35    LANCE    CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 965) -33,10

13/12/2024 10:19:05    LANCE    KARINE EMILIA (PARTICIPANTE 034) -33,20

13/12/2024 10:19:13    LANCE    CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 965) -33,20

13/12/2024 10:19:59    LANCE    CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 965) -33,30

13/12/2024 10:20:03    LANCE    JAMSE GESTAO E TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 228) -33,15

13/12/2024 10:21:24    LANCE    CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 965) -33,40
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13/12/2024 10:21:26    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 965, PARTICIPANTE 034, 
PARTICIPANTE 228, PARTICIPANTE 451
13/12/2024 10:21:27    FECHADO 1    

13/12/2024 10:22:12    LANCE    CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 965) -42,06

13/12/2024 10:22:29    LANCE    KARINE EMILIA (PARTICIPANTE 034) -35,00

13/12/2024 10:23:21    LANCE    QFROTAS SISTEMAS LTDA (PARTICIPANTE 451) -41,51

13/12/2024 10:25:52    LANCE    JAMSE GESTAO E TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 228) -42,90

13/12/2024 10:26:28    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é JAMSE GESTAO E TECNOLOGIA LTDA
13/12/2024 10:26:30    HABILITAÇÃO    

19/12/2024 14:10:45    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
JAMSE GESTAO E TECNOLOGIA LTDA desclassificado. Motivo: Conforme Parecer da Secretaria requisitante não foi comprovada a 
exequibilidade da proposta apresentada.
19/12/2024 14:10:45    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA
19/12/2024 14:24:55    MENSAGEM    CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 965)
Prezado, boa tarde, iremos providenciar o solicitado.
02/01/2025 10:03:43    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA desclassificado. Motivo: Conforme Parecer da Secretaria requisitante não foi 
comprovada a exequibilidade da proposta apresentada.
02/01/2025 10:03:43    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é QFROTAS SISTEMAS LTDA
03/01/2025 10:06:49    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
QFROTAS SISTEMAS LTDA desclassificado. Motivo: Conforme Parecer da Secretaria requisitante não foi comprovada a 
exequibilidade da proposta apresentada.
03/01/2025 10:06:49    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é KARINE EMILIA
03/01/2025 16:57:08    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
KARINE EMILIA desclassificado. Motivo: A licitante não anexou a proposta atualizada.
03/01/2025 16:57:08    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é XP3 GESTAO EMPRESARIAL LDTA
03/01/2025 17:00:14    MENSAGEM    XP3 GESTAO EMPRESARIAL LDTA (PARTICIPANTE 198)
Sr. Pregoeiro, boa tarde.
03/01/2025 17:00:44    MENSAGEM    XP3 GESTAO EMPRESARIAL LDTA (PARTICIPANTE 198)
Quais seriam as documentações a serem apresentadas para o V. departamento a respeito da exequibilidade da proposta?
03/01/2025 17:03:54    MENSAGEM    PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 198: Documentos que comprovem que a taxa negativa não impactara nos valores das peças e serviços 
ofertados, onerando os preços acima dos valores praticados em mercado.
03/01/2025 17:04:16    MENSAGEM    PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 198: A análise está sendo efetuada pela Secretaria requisitante.
03/01/2025 17:05:15    MENSAGEM    XP3 GESTAO EMPRESARIAL LDTA (PARTICIPANTE 198)
Ok, obrigada. Iremos providenciar.
07/01/2025 15:03:28    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL LTDA
07/01/2025 15:03:29    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
XP3 GESTAO EMPRESARIAL LDTA desclassificado. Motivo: Conforme Parecer da Secretaria requisitante não foi comprovada a 
exequibilidade da proposta apresentada.
08/01/2025 15:04:27    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL LTDA desclassificado. Motivo: Conforme Parecer da Secretaria requisitante 
não foi comprovada a exequibilidade da proposta apresentada.
08/01/2025 15:04:27    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é CEGONHA SOLUCOES EIRELI
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09/01/2025 09:42:56    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
09/01/2025 09:42:57    DESCLASSIFICAÇÃO  DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
CEGONHA SOLUCOES EIRELI desclassificado. Motivo: A licitante não anexou a proposta atualizada.

_________________________________________________________________________
PREGOEIRO:   JAILTON PEREIRA DOS SANTOS

_________________________________________________________________________
EQUIPE DE APOIO   LEANDRO DE MORAIS

_________________________________________________________________________
MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO   THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA

_________________________________________________________________________
MEMBRO DE APOIO   FELIPE DAVIES
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PARTICIPANTES E CLASSIFICAÇÕES

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE079/2024CJ
Processo Administrativo Nº 804/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: JAILTON PEREIRA DOS SANTOS

Data de Publicação: 25/11/2024 15:09:32

LICITANTES
Razão Social: QFROTAS SISTEMAS LTDA
Email: licitacoes@qfrotas.com Tel1: (4) 130198133

Doc: 44.220.921/0001-35
Tel2: (4) 130198113 Cel: () 

Repres. Legal: LUDOMIR EDUARDO FURMANN
Email: eduarda@qfrotas.com Tel1: (4) 141018326

Doc: 020.546.999-00
Tel2: (4) 133474987 Cel: () 

Razão Social: CEGONHA SOLUCOES EIRELI
Email: cegonhapecas@gmail.com Tel1: (7) 799159275

Doc: 30.677.164/0001-19
Tel2: (7) 798124034 Cel: () 

Repres. Legal: RODRIGO ROCHA VILARES
Email: cegonhapecas@gmail.com Tel1: (77) 991592750

Doc: 838.506.275-00
Tel2: () Cel: (77) 981240349

Razão Social: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
Email: licitaprime@primebeneficios.com.br Tel1: (1) 935187021

Doc: 05.340.639/0001-30
Tel2: () Cel: () 

Repres. Legal: JOÃO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA
Email: licitaprime@primebeneficios.com.br Tel1: (1) 935127021

Doc: 186.425.208-17
Tel2: () Cel: () 

Razão Social: KARINE EMILIA
Email: acaminhodaescola@ftnlicitacoes.com.br Tel1: (6) 799068585

Doc: 37.153.786/0001-97
Tel2: (6) 793293967 Cel: (4) 192888863

Repres. Legal: KARINE EMILIA GOMES COSTA
Email: mrosalina134@gmail.com Tel1: (6) 799068585

Doc: 072.410.851-32
Tel2: (6) 793293967 Cel: (67) 999068585

Razão Social: BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL LTDA
Email: licitacao@bamex.com.br Tel1: (8) 630853265

Doc: 28.008.410/0001-06
Tel2: (8) 699402313 Cel: (86) 998044787

Repres. Legal: RICARDO MARCELO RIBEIRO BARBOSA
Email: licitacao@bamex.com.br Tel1: (86) 994023131

Doc: 700.827.823-34
Tel2: (8) 630853265 Cel: (86) 994023131

Razão Social: D.P GERENCIAMENTO DE FROTAS LTDA
Email: contato@dq18.com.br Tel1: (1) 933712372

Doc: 14.144.192/0001-14
Tel2: () Cel: (11) 992138184

Repres. Legal: FELIPE ALBUQUERQUE
Email: caroline@dq18.com.br Tel1: (1) 971445944

Doc: 275.294.738-08
Tel2: (1) 933712372 Cel: (19) 971445944

Razão Social: XP3 GESTAO EMPRESARIAL LDTA
Email: xp3contratos@gmail.com Tel1: (6) 530212889

Doc: 14.984.437/0002-00
Tel2: () Cel: (62) 999868886

Repres. Legal: NEOSVALDO JOSE DA SILVA
Email: xp3gestao@gmail.com Tel1: (6) 533598185

Doc: 755.359.639-68
Tel2: (6) 533598182 Cel: (6) 599850359

Razão Social: ALPHA FROTAS LTDA
Email: financeiro@alphafrotas.com.br Tel1: (3) 388668930

Doc: 49.433.449/0001-32
Tel2: () Cel: (33) 988668930

Repres. Legal: GABRIEL ALMEIDA NETTO
Email: licitacoes@alphafrotas.com.br Tel1: (3) 388668930

Doc: 086.514.056-18
Tel2: () Cel: (33) 988668930

Razão Social: JAMSE GESTAO E TECNOLOGIA LTDA
Email: jepjconsultoria@winlicitacoes.com.br Tel1: (4) 135388467

Doc: 40.810.790/0001-95
Tel2: (4) 135388467 Cel: () 

Repres. Legal: PAULO AFONSO JANZ
Email: licitacoes@jamsegestao.com.br Tel1: (4) 191990002

Doc: 836.139.949-68
Tel2: (4) 191990002 Cel: (41) 991990002

Razão Social: CENTRO AMERICA COMERCIO, SERVICO, GESTAO TECNOLOGICA LTDA
Email: catlicitacao@centroamericatecnologia.com.br Tel1: (6) 599957782

Doc: 09.179.444/0001-00
Tel2: () Cel: () 

Repres. Legal: JÂNIO CORRÊA DA SILVA
Email: catlicitacao@centroamericatecnologia.com.br Tel1: (6) 596720368

Doc: 965.048.891-04
Tel2: (6) 596720368 Cel: (65) 996720368
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA

 479 05.340.639/0001-30 3,00 -19,01 Não

2 CENTRO AMERICA COMERCIO, 
SERVICO, GESTAO TECNOLOGICA LTDA

 725 09.179.444/0001-00 3,00 0,00 -100,00 Não

3 ALPHA FROTAS LTDA  332 49.433.449/0001-32 2,00 2,00 0,00 Sim

4 D.P GERENCIAMENTO DE FROTAS LTDA  476 14.144.192/0001-14 5,00 5,00 150,00 Não

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

JAMSE GESTAO E TECNOLOGIA LTDA  228 40.810.790/0001-95 3,00 -42,90 Sim

CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA  965 08.469.404/0001-30 3,00 -42,06 -1,9580 Não

QFROTAS SISTEMAS LTDA  451 44.220.921/0001-35 0,01 -41,51 -1,3077 Não

KARINE EMILIA  034 37.153.786/0001-97 3,00 -35,00 -15,6830 Sim

XP3 GESTAO EMPRESARIAL LDTA  198 14.984.437/0002-00 3,00 -29,50 -15,7143 Sim

BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO 
EMPRESARIAL LTDA

 652 28.008.410/0001-06 3,00 -26,00 -11,8644 Não

CEGONHA SOLUCOES EIRELI  685 30.677.164/0001-19 3,00 -24,00 -7,6923 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 1 - HABILITAÇÃO
Contratação de empresa especializada para serviços de gerenciamento de manutenção para os 161 veículos 

oficiais da frota municipal e equipamentos atendidos através de convênios com os Bombeiros e Polícia Militar

ITENS E PROPOSTAS

Descrição: Contratação de empresa especializada para serviços de gerenciamento de manutenção para os 161 
veículos oficiais da frota municipal e equipamentos atendidos através de convênios com os Bombeiros e Polícia Militar

Item: 1 Unidade: %Quant.: 1

Autor Marca/Modelo Valor
JAMSE GESTAO E TECNOLOGIA LTDA Serviço 3,00

BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO 
EMPRESARIAL LTDA

Serviço 3,00

QFROTAS SISTEMAS LTDA Serviço 0,01

KARINE EMILIA Serviço 3,00

CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA Serviço 3,00

XP3 GESTAO EMPRESARIAL LDTA Serviço 3,00

CEGONHA SOLUCOES EIRELI Serviço 3,00

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA

Serviço 3,00

D.P GERENCIAMENTO DE FROTAS LTDA Serviço 5,00

CENTRO AMERICA COMERCIO, SERVICO, 
GESTAO TECNOLOGICA LTDA

Serviço 3,00

ALPHA FROTAS LTDA Serviço 2,00

Val. Ref.: 3,00

Razão Social: CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA
Email: carletto.licitacoes@cordeiroyoussef.com.br Tel1: (4) 133874772

Doc: 08.469.404/0001-30
Tel2: () Cel: () 

Repres. Legal: FELIPE GLOOR CARLETTO
Email: carletto.licitacoes@cordeiroyoussef.com.br Tel1: (4) 131491004

Doc: 076.079.059-01
Tel2: () Cel: () 
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_________________________________________________________________________
PREGOEIRO:   JAILTON PEREIRA DOS SANTOS

_________________________________________________________________________
EQUIPE DE APOIO   LEANDRO DE MORAIS

_________________________________________________________________________
MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO   THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA

_________________________________________________________________________
MEMBRO DE APOIO   FELIPE DAVIES
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA

 479 05.340.639/0001-30 3,00 -19,01 Não

2 CENTRO AMERICA COMERCIO, 
SERVICO, GESTAO TECNOLOGICA LTDA

 725 09.179.444/0001-00 3,00 0,00 -100,00 Não

3 ALPHA FROTAS LTDA  332 49.433.449/0001-32 2,00 2,00 0,00 Sim

4 D.P GERENCIAMENTO DE FROTAS LTDA  476 14.144.192/0001-14 5,00 5,00 150,00 Não

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

JAMSE GESTAO E TECNOLOGIA LTDA  228 40.810.790/0001-95 3,00 -42,90 Sim

CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA  965 08.469.404/0001-30 3,00 -42,06 -1,9580 Não

QFROTAS SISTEMAS LTDA  451 44.220.921/0001-35 0,01 -41,51 -1,3077 Não

KARINE EMILIA  034 37.153.786/0001-97 3,00 -35,00 -15,6830 Sim

XP3 GESTAO EMPRESARIAL LDTA  198 14.984.437/0002-00 3,00 -29,50 -15,7143 Sim

BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO 
EMPRESARIAL LTDA

 652 28.008.410/0001-06 3,00 -26,00 -11,8644 Não

CEGONHA SOLUCOES EIRELI  685 30.677.164/0001-19 3,00 -24,00 -7,6923 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 1 - HABILITAÇÃO
Contratação de empresa especializada para serviços de gerenciamento de manutenção para os 161 veículos 

oficiais da frota municipal e equipamentos atendidos através de convênios com os Bombeiros e Polícia Militar

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: %
Descrição: Contratação de empresa especializada para serviços de gerenciamento de manutenção para os 161 veículos oficiais da 
frota municipal e equipamentos atendidos através de convênios com os Bombeiros e Polícia Militar
Quantidade: 1 Valor Unit.: -19,01 Valor Total: -19,01

Marca: Serviço Modelo: 

CLASSIFICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE079/2024CJ
Processo Administrativo Nº 804/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: JAILTON PEREIRA DOS SANTOS

Data de Publicação: 25/11/2024 15:09:32

1 de 2Gerado em: 15/01/2025 17:30:39
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_________________________________________________________________________
PREGOEIRO:   JAILTON PEREIRA DOS SANTOS

_________________________________________________________________________
EQUIPE DE APOIO   LEANDRO DE MORAIS

_________________________________________________________________________
MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO   THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA

_________________________________________________________________________
MEMBRO DE APOIO   FELIPE DAVIES
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PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE079/2024CJ
Processo Administrativo Nº 804/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: JAILTON PEREIRA DOS SANTOS

Data de Publicação: 25/11/2024 15:09:32

LOTE 1

Descrição: Contratação de empresa especializada para serviços de gerenciamento de manutenção para os 161 
veículos oficiais da frota municipal e equipamentos atendidos através de convênios com os Bombeiros e Polícia Militar

Item: 1 Unidade: %Quant.: 1

Autor Marca/Modelo Valor
ALPHA FROTAS LTDA Serviço 2,00

CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA Serviço 3,00

JAMSE GESTAO E TECNOLOGIA LTDA Serviço 3,00

BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO 
EMPRESARIAL LTDA

Serviço 3,00

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA

Serviço 3,00

KARINE EMILIA Serviço 3,00

XP3 GESTAO EMPRESARIAL LDTA Serviço 3,00

QFROTAS SISTEMAS LTDA Serviço 0,01

CEGONHA SOLUCOES EIRELI Serviço 3,00

D.P GERENCIAMENTO DE FROTAS LTDA Serviço 5,00

CENTRO AMERICA COMERCIO, SERVICO, 
GESTAO TECNOLOGICA LTDA

Serviço 3,00

Val. Ref.: 3,00

DOCUMENTOS ANEXADOS

1 de 4
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Documento: Atestado de Capacidade TécnicaHorário: 12/12/2024 20:09

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/8e1a83fddc9f4c77aee54559f628a737.pdf

Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)Horário: 12/12/2024 20:09

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/977567f022694f3c92ea6fd67174969b.pdf

Documento: Cadastro de CNPJHorário: 12/12/2024 20:09

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/1d24f53ba45f457889e9a8637611313f.pdf

Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos FederaisHorário: 12/12/2024 20:09

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/a47e4bf906d44136a79a0ee0fa4696b7.pdf

Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda EstadualHorário: 12/12/2024 20:09

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/279becce6b544b75bf46e9bd3aa7dc18.pdf

Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda MunicipalHorário: 12/12/2024 20:09

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/7cde946e3f0c4a579b72798752d0aca5.pdf

Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)Horário: 12/12/2024 20:09

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/f39823157ddf43b1b74bdb8c53cd13e2.pdf

Documento: Certidão de regularidade débito para com o Instituto Nacional de Seguro Social (INSS)Horário: 12/12/2024 20:09

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/e17d59f149cd4a77b23df0348e7acea4.pdf

Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)Horário: 12/12/2024 20:09

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c291c1cd2db144deb9efbe18521de561.pdf

Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata Horário: 12/12/2024 20:09

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/c2d5d01088c4444ab9a5c3ef849cb620.pdf

Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de HabilitaçãoHorário: 12/12/2024 20:09

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/5b66fa8e88d248d18c31290cabfdade2.pdf

Documento: Declaração de IdoneidadeHorário: 12/12/2024 20:09

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/93b67163810a476f8fd30ab0430bbee5.pdf

Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientesHorário: 12/12/2024 20:09

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/09d22ecfc0884c0587cc9e196c4111ab.pdf

Documento: Declaração de inexistência de parentesHorário: 12/12/2024 20:09

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/02a2a05970bd441ea4d66b5489c50409.pdf

Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantilHorário: 12/12/2024 20:09

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/376e93d60a924f63a434fe67d5736c0e.pdf

Documento: Declaração de responsabilidadeHorário: 12/12/2024 20:09

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/1a291d7250354c1a864d7add20ffeac5.pdf

Documento: Outros documentosHorário: 12/12/2024 20:09

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/e4711eb0e74b4d31b2573057720ef4bb.pdf

Documento: Prova de Inscrição EstadualHorário: 12/12/2024 20:09

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/9623e7e5d8cf46d3b33df72c4916dccd.pdf

Documento: Prova de Inscrição MunicipalHorário: 12/12/2024 20:09

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/a6b37062f3734e928f3ef5a058f6572e.pdf

ALPHA FROTAS LTDA

Documento: Atestado de Capacidade TécnicaHorário: 12/12/2024 17:42

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/d94267e3a56c46a5b9bd1ffcd0740aaa.rar

CEGONHA SOLUCOES EIRELI
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Documento: Declaração de IdoneidadeHorário: 12/12/2024 16:10

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/fc4b0b20b7344c5c808707f7da356d58.pdf

Documento: Documentos Complementares (Pós disputa)Horário: 06/01/2025 10:09

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/ca57cf202d364434b45afa0bfa07f963.pdf

Documento: Documentos Complementares (Pós disputa)Horário: 06/01/2025 10:16

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/b4c1f413548440519662933096bd9d83.pdf

Documento: Documentos Complementares (Pós disputa)Horário: 06/01/2025 10:17

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/1e87958299ce42d38d791137e2562936.pdf

Documento: Documentos Complementares (Pós disputa)Horário: 06/01/2025 10:17

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/7be6afb2556e4443ae2283250e5e83a8.pdf

Documento: Documentos Complementares (Pós disputa)Horário: 06/01/2025 10:21

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/ef1bbd2b042a445ab0f52cd2a4d7c31c.pdf

Documento: Outros documentosHorário: 12/12/2024 16:10

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/df0fa1a22b964f6b82108cd3da0e9358.rar

XP3 GESTAO EMPRESARIAL LDTA

Documento: Documentos Complementares (Pós disputa)Horário: 19/12/2024 15:25

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/561a25b0bec64a97a676e353349d9ebc.zip

Documento: Documentos Complementares (Pós disputa)Horário: 19/12/2024 15:25

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/2a3a754ed56e422dad32e37a204a158c.zip

Documento: Documentos Complementares (Pós disputa)Horário: 19/12/2024 15:28

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/8c853d29c6334c99a2b33aad89d95e43.zip

CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA

Documento: Documentos Complementares (Pós disputa)Horário: 13/12/2024 13:08

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/d20d4429c32f4d75b4c45b50cf5fc847.pdf

JAMSE GESTAO E TECNOLOGIA LTDA

Documento: Documentos Complementares (Pós disputa)Horário: 02/01/2025 11:04

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/52dda1379cf940c8a111fa2ad2d26f47.rar

QFROTAS SISTEMAS LTDA

Documento: Documentos Complementares (Pós disputa)Horário: 09/01/2025 14:01

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/570189a38dea493495751e2bc5a307f0.zip

Documento: Outros documentosHorário: 10/12/2024 09:13

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/89abf7aea0ae499b99271a76faedeb5e.zip

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

Documento: Documentos Complementares (Pós disputa)Horário: 07/01/2025 16:01

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/8785f3c5d6774553bc41648b44bf7523.zip

Documento: Outros documentosHorário: 11/12/2024 15:13

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/3d36af8002b74eec83e08624efdd48e7.zip

BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL LTDA

Documento: Outros documentosHorário: 12/12/2024 16:38

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.net/participantdocuments/735ebef878b04c7b94713990bad61505.zip

CENTRO AMERICA COMERCIO, SERVICO, GESTAO TECNOLOGICA LTDA
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ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS
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RELATÓRIO DE LANCES

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE079/2024CJ
Processo Administrativo Nº 804/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: JAILTON PEREIRA DOS SANTOS

Data de Publicação: 25/11/2024 15:09:32

13/12/2024 10:00:26   D.P GERENCIAMENTO DE FROTAS LTDA

VÁLIDO 5.00

13/12/2024 10:00:26   JAMSE GESTAO E TECNOLOGIA LTDA

VÁLIDO 3.00

13/12/2024 10:00:26   QFROTAS SISTEMAS LTDA

VÁLIDO 0.01

13/12/2024 10:00:26   BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO 
EMPRESARIAL LTDA

VÁLIDO 3.00

13/12/2024 10:00:26   PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA

VÁLIDO 3.00

13/12/2024 10:00:26   XP3 GESTAO EMPRESARIAL LDTA

VÁLIDO 3.00

13/12/2024 10:00:26   CEGONHA SOLUCOES EIRELI

VÁLIDO 3.00

13/12/2024 10:00:26   ALPHA FROTAS LTDA

VÁLIDO 2.00

13/12/2024 10:00:26   CENTRO AMERICA COMERCIO, SERVICO, 
GESTAO TECNOLOGICA LTDA

VÁLIDO 3.00

13/12/2024 10:00:26   KARINE EMILIA

VÁLIDO 3.00

13/12/2024 10:00:26   CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA

VÁLIDO 3.00

13/12/2024 10:00:50   CENTRO AMERICA COMERCIO, SERVICO, 
GESTAO TECNOLOGICA LTDA

VÁLIDO 0.00

13/12/2024 10:02:50   PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA

VÁLIDO 1.00

13/12/2024 10:03:17   BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO 
EMPRESARIAL LTDA

VÁLIDO 0.02

13/12/2024 10:05:32   CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA

VÁLIDO -1.00

LOTE 1 - Contratação de empresa especializada para 
serviços de gerenciamento de manutenção para os 161 

veículos oficiais da frota municipal e equipamentos 
atendidos através de convênios com os Bombeiros e Polícia 

Militar

13/12/2024 10:05:55   BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO 
EMPRESARIAL LTDA

VÁLIDO -1.01

13/12/2024 10:06:17   PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA

VÁLIDO -1.00

13/12/2024 10:07:15   CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA

VÁLIDO -1.02

13/12/2024 10:07:58   KARINE EMILIA

VÁLIDO 0.00

13/12/2024 10:08:02   BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO 
EMPRESARIAL LTDA

VÁLIDO -1.05

13/12/2024 10:08:33   CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA

VÁLIDO -1.06

13/12/2024 10:08:37   QFROTAS SISTEMAS LTDA

VÁLIDO -1.00

13/12/2024 10:08:38   BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO 
EMPRESARIAL LTDA

VÁLIDO -1.07

13/12/2024 10:08:51   CEGONHA SOLUCOES EIRELI

VÁLIDO -1.10

13/12/2024 10:08:56   CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA

VÁLIDO -1.20

13/12/2024 10:09:08   PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA

VÁLIDO -1.09

13/12/2024 10:09:24   BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO 
EMPRESARIAL LTDA

VÁLIDO -1.25

13/12/2024 10:09:24   QFROTAS SISTEMAS LTDA

VÁLIDO -1.30

13/12/2024 10:09:46   BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO 
EMPRESARIAL LTDA

VÁLIDO -1.35

13/12/2024 10:09:59   CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA

VÁLIDO -2.00

13/12/2024 10:10:07   QFROTAS SISTEMAS LTDA

VÁLIDO -2.50

13/12/2024 10:10:13   BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO 
EMPRESARIAL LTDA

VÁLIDO -2.05

13/12/2024 10:10:16   CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA

VÁLIDO -3.00

13/12/2024 10:10:19   BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO 
EMPRESARIAL LTDA

VÁLIDO -2.55

13/12/2024 10:10:37   CEGONHA SOLUCOES EIRELI

VÁLIDO -3.10

13/12/2024 10:10:43   QFROTAS SISTEMAS LTDA

VÁLIDO -3.50
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13/12/2024 10:10:49   CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA

VÁLIDO -4.00

13/12/2024 10:11:06   BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO 
EMPRESARIAL LTDA

VÁLIDO -4.05

13/12/2024 10:11:18   CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA

VÁLIDO -4.10

13/12/2024 10:11:28   BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO 
EMPRESARIAL LTDA

VÁLIDO -4.15

13/12/2024 10:11:35   CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA

VÁLIDO -4.20

13/12/2024 10:11:41   XP3 GESTAO EMPRESARIAL LDTA

VÁLIDO 0.00

13/12/2024 10:12:05   CEGONHA SOLUCOES EIRELI

VÁLIDO -5.00

13/12/2024 10:12:16   CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA

VÁLIDO -5.50

13/12/2024 10:12:19   QFROTAS SISTEMAS LTDA

VÁLIDO -5.50

13/12/2024 10:12:25   KARINE EMILIA

VÁLIDO -5.90

13/12/2024 10:12:31   BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO 
EMPRESARIAL LTDA

VÁLIDO -6.00

13/12/2024 10:12:48   CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA

VÁLIDO -7.00

13/12/2024 10:12:50   XP3 GESTAO EMPRESARIAL LDTA

VÁLIDO -5.00

13/12/2024 10:12:59   KARINE EMILIA

VÁLIDO -7.50

13/12/2024 10:13:06   CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA

VÁLIDO -8.00

13/12/2024 10:13:19   BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO 
EMPRESARIAL LTDA

VÁLIDO -8.05

13/12/2024 10:13:21   CEGONHA SOLUCOES EIRELI

VÁLIDO -9.00

13/12/2024 10:13:25   CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA

VÁLIDO -10.00

13/12/2024 10:13:27   QFROTAS SISTEMAS LTDA

VÁLIDO -9.50

13/12/2024 10:13:38   KARINE EMILIA

VÁLIDO -11.00

13/12/2024 10:13:44   QFROTAS SISTEMAS LTDA

VÁLIDO -11.50

13/12/2024 10:13:47   CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA

VÁLIDO -12.00

13/12/2024 10:13:57   KARINE EMILIA

VÁLIDO -13.00

13/12/2024 10:14:04   CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA

VÁLIDO -14.00

13/12/2024 10:14:05   CEGONHA SOLUCOES EIRELI

VÁLIDO -13.10

13/12/2024 10:14:11   BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO 
EMPRESARIAL LTDA

VÁLIDO -14.05

13/12/2024 10:14:11   QFROTAS SISTEMAS LTDA

VÁLIDO -14.50

13/12/2024 10:14:25   CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA

VÁLIDO -15.00

13/12/2024 10:14:29   BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO 
EMPRESARIAL LTDA

VÁLIDO -14.55

13/12/2024 10:14:33   XP3 GESTAO EMPRESARIAL LDTA

VÁLIDO -15.00

13/12/2024 10:14:35   KARINE EMILIA

VÁLIDO -15.50

13/12/2024 10:14:35   QFROTAS SISTEMAS LTDA

VÁLIDO -15.50

13/12/2024 10:14:47   CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA

VÁLIDO -16.00

13/12/2024 10:14:56   BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO 
EMPRESARIAL LTDA

VÁLIDO -16.05

13/12/2024 10:14:58   CEGONHA SOLUCOES EIRELI

VÁLIDO -17.10

13/12/2024 10:15:04   CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA

VÁLIDO -17.50

13/12/2024 10:15:06   KARINE EMILIA

VÁLIDO -17.50

13/12/2024 10:15:07   JAMSE GESTAO E TECNOLOGIA LTDA

VÁLIDO -17.00

13/12/2024 10:15:19   JAMSE GESTAO E TECNOLOGIA LTDA

VÁLIDO -18.00

13/12/2024 10:15:22   CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA

VÁLIDO -18.00

13/12/2024 10:15:25   KARINE EMILIA

VÁLIDO -18.50

13/12/2024 10:15:25   BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO 
EMPRESARIAL LTDA

VÁLIDO -18.05

13/12/2024 10:15:26   QFROTAS SISTEMAS LTDA

VÁLIDO -18.00

13/12/2024 10:15:30   CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA

VÁLIDO -18.50
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13/12/2024 10:15:42   CEGONHA SOLUCOES EIRELI

VÁLIDO -19.00

13/12/2024 10:15:42   JAMSE GESTAO E TECNOLOGIA LTDA

VÁLIDO -18.60

13/12/2024 10:15:47   CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA

VÁLIDO -19.00

13/12/2024 10:15:47   QFROTAS SISTEMAS LTDA

VÁLIDO -19.50

13/12/2024 10:15:52   PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA

VÁLIDO -19.01

13/12/2024 10:15:54   JAMSE GESTAO E TECNOLOGIA LTDA

VÁLIDO -19.80

13/12/2024 10:15:55   CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA

VÁLIDO -19.50

13/12/2024 10:15:58   CEGONHA SOLUCOES EIRELI

VÁLIDO -20.00

13/12/2024 10:16:00   CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA

VÁLIDO -19.80

13/12/2024 10:16:02   JAMSE GESTAO E TECNOLOGIA LTDA

VÁLIDO -20.10

13/12/2024 10:16:05   CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA

VÁLIDO -21.00

13/12/2024 10:16:06   QFROTAS SISTEMAS LTDA

VÁLIDO -20.15

13/12/2024 10:16:09   JAMSE GESTAO E TECNOLOGIA LTDA

VÁLIDO -20.90

13/12/2024 10:16:14   BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO 
EMPRESARIAL LTDA

VÁLIDO -21.05

13/12/2024 10:16:18   JAMSE GESTAO E TECNOLOGIA LTDA

VÁLIDO -21.10

13/12/2024 10:16:21   CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA

VÁLIDO -23.00

13/12/2024 10:16:29   JAMSE GESTAO E TECNOLOGIA LTDA

VÁLIDO -22.90

13/12/2024 10:16:30   QFROTAS SISTEMAS LTDA

VÁLIDO -23.50

13/12/2024 10:16:35   XP3 GESTAO EMPRESARIAL LDTA

VÁLIDO -22.00

13/12/2024 10:16:38   JAMSE GESTAO E TECNOLOGIA LTDA

VÁLIDO -23.45

13/12/2024 10:16:44   CEGONHA SOLUCOES EIRELI

VÁLIDO -24.00

13/12/2024 10:16:44   KARINE EMILIA

VÁLIDO -24.00

13/12/2024 10:16:44   CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA

VÁLIDO -25.00

13/12/2024 10:16:47   JAMSE GESTAO E TECNOLOGIA LTDA

VÁLIDO -24.10

13/12/2024 10:16:53   QFROTAS SISTEMAS LTDA

VÁLIDO -25.50

13/12/2024 10:16:58   JAMSE GESTAO E TECNOLOGIA LTDA

VÁLIDO -25.90

13/12/2024 10:17:03   BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO 
EMPRESARIAL LTDA

VÁLIDO -26.00

13/12/2024 10:17:06   JAMSE GESTAO E TECNOLOGIA LTDA

VÁLIDO -26.10

13/12/2024 10:17:08   KARINE EMILIA

VÁLIDO -26.00

13/12/2024 10:17:08   CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA

VÁLIDO -27.00

13/12/2024 10:17:09   QFROTAS SISTEMAS LTDA

VÁLIDO -26.05

13/12/2024 10:17:12   JAMSE GESTAO E TECNOLOGIA LTDA

VÁLIDO -26.90

13/12/2024 10:17:20   KARINE EMILIA

VÁLIDO -29.00

13/12/2024 10:17:20   QFROTAS SISTEMAS LTDA

VÁLIDO -27.50

13/12/2024 10:17:25   JAMSE GESTAO E TECNOLOGIA LTDA

VÁLIDO -29.10

13/12/2024 10:17:25   QFROTAS SISTEMAS LTDA

VÁLIDO -29.50

13/12/2024 10:17:33   JAMSE GESTAO E TECNOLOGIA LTDA

VÁLIDO -29.40

13/12/2024 10:17:35   CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA

VÁLIDO -30.00

13/12/2024 10:17:36   XP3 GESTAO EMPRESARIAL LDTA

VÁLIDO -29.00

13/12/2024 10:17:43   QFROTAS SISTEMAS LTDA

VÁLIDO -30.50

13/12/2024 10:17:44   KARINE EMILIA

VÁLIDO -31.00

13/12/2024 10:17:49   JAMSE GESTAO E TECNOLOGIA LTDA

VÁLIDO -30.90

13/12/2024 10:17:51   XP3 GESTAO EMPRESARIAL LDTA

VÁLIDO -29.50

13/12/2024 10:17:55   CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA

VÁLIDO -32.00

13/12/2024 10:17:59   JAMSE GESTAO E TECNOLOGIA LTDA

VÁLIDO -31.90

13/12/2024 10:18:03   QFROTAS SISTEMAS LTDA

VÁLIDO -32.50
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13/12/2024 10:18:09   KARINE EMILIA

VÁLIDO -32.50

13/12/2024 10:18:09   JAMSE GESTAO E TECNOLOGIA LTDA

VÁLIDO -32.40

13/12/2024 10:18:10   CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA

VÁLIDO -32.50

13/12/2024 10:18:20   JAMSE GESTAO E TECNOLOGIA LTDA

VÁLIDO -32.60

13/12/2024 10:18:20   KARINE EMILIA

VÁLIDO -33.00

13/12/2024 10:18:27   CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA

VÁLIDO -33.00

13/12/2024 10:18:30   JAMSE GESTAO E TECNOLOGIA LTDA

VÁLIDO -33.10

13/12/2024 10:18:35   CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA

VÁLIDO -33.10

13/12/2024 10:19:05   KARINE EMILIA

VÁLIDO -33.20

13/12/2024 10:19:13   CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA

VÁLIDO -33.20

13/12/2024 10:19:59   CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA

VÁLIDO -33.30

13/12/2024 10:20:03   JAMSE GESTAO E TECNOLOGIA LTDA

VÁLIDO -33.15

13/12/2024 10:21:24   CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA

VÁLIDO -33.40

13/12/2024 10:22:12   CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA

VÁLIDO -42.06

13/12/2024 10:22:29   KARINE EMILIA

VÁLIDO -35.00

13/12/2024 10:23:21   QFROTAS SISTEMAS LTDA

VÁLIDO -41.51

13/12/2024 10:25:52   JAMSE GESTAO E TECNOLOGIA LTDA

VÁLIDO -42.90

4 de 4Gerado em: 15/01/2025 17:30:21
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RELATÓRIO DE ECONOMIA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE079/2024CJ
Processo Administrativo Nº 804/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: JAILTON PEREIRA DOS SANTOS

Data de Publicação: 25/11/2024 15:09:32

 Valor ref. total: 3,00       Desconto médio: 733,67%      Total economizado: 22,01

Quantidade.: 1 Total lote: 3,00LOTE 1

Item Descrição Quantidade Val. Ref. Val. Final Economia (%) Econ. Item

1 Contratação de empresa especializada para serviços de gerenciamento de 
manutenção para os 161 veículos oficiais da frota municipal e equipamentos 
atendidos através de convênios com os Bombeiros e Polícia Militar

1 3,00 -19,01 733,67% 22,01

Média lote (%): 733,67% Econ. lote: 22,01

1 de 2Gerado em: 15/01/2025 17:29:46
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_________________________________________________________________________
PREGOEIRO:   JAILTON PEREIRA DOS SANTOS

_________________________________________________________________________
EQUIPE DE APOIO   LEANDRO DE MORAIS

_________________________________________________________________________
MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO   THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA

_________________________________________________________________________
MEMBRO DE APOIO   FELIPE DAVIES

2 de 2Gerado em: 15/01/2025 17:29:46
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VENCEDORES DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE079/2024CJ
Processo Administrativo Nº 804/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: JAILTON PEREIRA DOS SANTOS

Data de Publicação: 25/11/2024 15:09:32

_________________________________________________________________________
PREGOEIRO:   JAILTON PEREIRA DOS SANTOS

_________________________________________________________________________
EQUIPE DE APOIO   LEANDRO DE MORAIS

_________________________________________________________________________
MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO   THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA

_________________________________________________________________________
MEMBRO DE APOIO   FELIPE DAVIES

TOTAL DO PROCESSO:   -19,01

Item: 1

Descrição: Contratação de empresa especializada para serviços de gerenciamento de manutenção para os 161 
veículos oficiais da frota municipal e equipamentos atendidos através de convênios com os Bombeiros e Polícia Militar

Quantidade: 1 Val. Ref.: 3,00

Unidade: %

Total Item: -19,01

Marca: Serviço Modelo: 

Valor Unit.: -19,01

Quant.: 1 Total: -19,01LOTE 1 Num: 479 Lance: -19,01

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL 
LTDA

05.340.639/0001-30 -19,01

1 de 1Gerado em: 15/01/2025 17:30:14
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 02F4-0A3A-1EE6-834D

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 15/01/2025 17:34:08 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

FELIPE DAVIES (CPF 395.XXX.XXX-79) em 16/01/2025 07:43:47 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA (CPF 491.XXX.XXX-90) em 16/01/2025 08:15:59 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA (CPF 491.XXX.XXX-90) em 16/01/2025 08:22:23 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/02F4-0A3A-1EE6-834D

1Doc:  Proc. Administrativo 71- 804/2024        2287/2310
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  Proc. Administrativo 71- 804/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 16/01/2025 às 11:37:00

 

Bom dia! Anexo para assinatura digital o comunicado de abertura de recursos do procedimento para divulgação
externa.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

comunicado_pe_079_2024_16_01_2025_recursos.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 16/01/2025 11:37:11 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: CB5E-5137-EE7D-1425 

1Doc:          2288/2310



 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 804/ 2024 1DOC 
PREGÃO, POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO Nº 079/ 2024 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviços de 
gerenciamento de manutenção para os 161 veículos oficiais da frota 
municipal e equipamentos atendidos através de convênios com os 
Bombeiros e Polícia Militar . 
 
 
Ultrapassada a fase de classificação e análise das propostas e do Parecer  da 

Secretar ia requisitante, após aprovação das propostas e habilitação pelo 

Agente de Contratações e Equipe de Apoio, conforme informado no sistema 

BLL COMPRAS, ficam comunicadas as empresas par t icipantes do Pregão 

Eletrônico nº 079/ 2024, face  ao disposto no item 7.18 e 11 do edital, que no 

dia 20/ 01/ 2025 às 14:00 horas estará aber to em sistema o prazo para 

eventuais recursos administrat ivos, conforme item 11 do edital e Ar t igo 165 

da Lei Federal nº 14133/ 2021. 

 

 

Cajat i / SP, 16 de janeiro de 2025. 

 

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS 

Pregoeiro 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: CB5E-5137-EE7D-1425

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 16/01/2025 11:37:09 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/CB5E-5137-EE7D-1425

1Doc:  Proc. Administrativo 72- 804/2024        2290/2310

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/CB5E-5137-EE7D-1425


Proc. Administrativo 72- 804/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 16/01/2025 às 13:43:34

Setores envolvidos:

GAB, SESP, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa especializada para serviços de gerenciamento de manutenção para os

161 veiculos oficiais da frota municipal e equipamentos atendidos através de convênios com os

Bombeiros e Polícia Militar.

 

 Boa tarde! Anexo aos autos a publicação do comunicado da abertura do prazo de recursos da licitação na página da
Prefeitura do Município de Cajati - SP em www.cajati.sp.gov.br link Pregões Eletrônicos, portal BLL COMPRAS e
no chat de mensagens da licitação. 

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

SITE_BLL_RECURSOS_PE_79_2024.pdf
SITE_BLL_RECURSOS_PE_79_2024_CHAT.pdf
SITE_PMC_RECURSOS_PE_79_2024.pdf
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 1503-4483-0279-A895

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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Papel: Parte
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  Proc. Administrativo 73- 804/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 16/01/2025 às 13:54:10

 

Boa tarde! Anexo aos autos a publicação da abertura do prazo de recursos do procedimento no Mural do Paço da
Prefeitura do Município de Cajati - SP e solicito a assinatura do servidor do Departamento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

CCF_000345.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 16/01/2025 13:54:20 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 913C-98DD-ACDC-4A44 

1Doc:          2296/2310
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 913C-98DD-ACDC-4A44
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Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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Proc. Administrativo 74- 804/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 20/01/2025 às 08:17:03

Setores envolvidos:

GAB, SESP, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa especializada para serviços de gerenciamento de manutenção para os

161 veiculos oficiais da frota municipal e equipamentos atendidos através de convênios com os

Bombeiros e Polícia Militar.

 

 Bom dia! Anexo aos autos a publicação da abertura do prazo de recursos administrativos no Diário Oficial do
Município de Cajati - SP, Jornal Gazeta SP e no Diário Oficial do Estado de São Paulo - DOE/SP - IMESP - Caderno
Municípios.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

DOE_SP_RECURSOS_PE_79_2024.pdf
DOM_RECURSOS_PE_79_2024.pdf
GAZETA_SP_RECURSOS_PE_79_2024.pdf
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Ultrapassada a fase de classificação e análise das propostas 
e do Parecer da Secretaria requisitante, após aprovação das 
propostas e habilitação pelo Agente de Contratações e Equipe 
de Apoio, conforme informado no sistema BLL COMPRAS, ficam 
comunicadas as empresas participantes do Pregão Eletrônico nº 
079/2024, face ao disposto no item 7.18 e 11 do edital, que no 
dia 20/01/2025 às 14:00 horas estará aberto em sistema o prazo 
para eventuais recursos administrativos, conforme item 11 do 
edital e Artigo 165 da Lei Federal nº 14133/2021.

Cajati/SP, 16 de janeiro de 2025.
JAILTON PEREIRA DOS SANTOS
Pregoeiro
 TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO FINAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 793/2024 1DOC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077/2024
OBJETO: Aquisição de 5 (cinco) veículos automotores, novos, 

zero km (furgões e caminhonetes pick up) e 1 (um) caminhão 
novo, zero km para diversas Secretarias da Prefeitura do Muni-
cípio de Cajati - SP.

De conformidade com o julgamento referente a presente 
licitação, Adjudico o objeto e Homologo o procedimento licita-
tório, realizado na modalidade PREGÃO, POR MEIO DE SISTEMA 
ELETRÔNICO, nos termos do Artigo 71, inciso IV da Lei Federal nº 
14133/2021, autorizando a lavratura dos respectivos contratos 
ou retirada de documentos equivalentes, nos seguintes valores:

5) ONTAKE VEÍCULOS LTDA (CNPJ 24.896.001/0001-24):
Item 002: R$ 307.000,00.
Cajati/SP, 17 de janeiro de 2025.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal
 TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 812/2024 1DO
CONCORRÊNCIA, POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO, 

SOB Nº 030/2024
OBJETO: Contratação de empresa para execução de ade-

quações no Cemitério Municipal Bairro Pouso Alto, construção 
de banheiro acessível, calçadas e muro de contenção, situado 
na Estrada Municipal Takashi Fukuda, s/nº - Bairro Pouso Alto 
– Cajati/SP.

De conformidade com o julgamento referente a presente lici-
tação, Adjudico o objeto e Homologo o procedimento licitatório, 
realizado na modalidade CONCORRÊNCIA, POR MEIO DE SISTE-
MA ELETRÔNICO, nos termos do Artigo 71, inciso IV da Lei Federal 
nº 14133/2021, autorizando a lavratura do respectivos contrato 
ou retirada de documento equivalente, nos seguintes valores:

1) CONSTRUZEIYN ENGENHARIA LTDA (CNPJ 
29.466.485/0001-95):

Lote 001: R$ 373.700,00 (trezentos e setenta e três mil e 
setecentos reais)

Cajati/SP, 17 de janeiro de 2025.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

 CAMPOS DO JORDÃO

 CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DO JORDÃO

 A Câmara Municipal de Campos do Jordão, em cumprimen-
to ao que dispõe o parágrafo 6º do Artigo 39 da Constituição da 
República Federativa do Brasil, faz saber o valor dos subsídios e 
das remunerações dos cargos e empregos públicos desta Câma-
ra Municipal, no exercício de 2.025:

Cargos / Remuneração Mensal – R$
Agente de Contratação – R$ 4.989,49
Agente de Serviços Gerais – R$ 1.941,82
Assistente de Comunicação – R$ 4.989,49
Assessor Legislativo – R$ 4.989,49
Assessor Parlamentar – R$ 10.941,87
Auxiliar Administrativo – R$ 2.669,98
Auxiliar de Plenário – R$ 2.184,53
Chefe da Seção de Contabilidade e Recursos Humanos – R$ 

4.989,49
Chefe de Gabinete da Presidência – R$ 10.941,87
Contador – R$ 4.989,49
Controlador Interno (função de confiança) – salário base + 

adicional de 30%
Coordenador Administrativo – R$ 4.989,49
Copeiro – R$ 1.941,82
Coordenador de Contratos e Patrimônio – R$ 10.941,87
Coordenador Legislativo – R$ 10.941,87
Diretor Administrativo – R$ 10.941,87
Diretor Financeiro – R$ 10.941,87
Motorista – R$ 1.941,82
Porteiro – R$ 1.941,82
Procurador Jurídico – R$ 10.941,87
Recepcionista Telefonista – R$ 2.184,53
Técnico de Informática – R$ 4.369,08
Vereador – R$ 8.085,35
Zelador – R$ 1.941,82
Câmara Municipal de Campos do Jordão, 06 de janeiro 

de 2.025.
LUIZ FILIPE COSTA CINTRA
Presidente

 CAMPOS NOVOS PAULISTA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS 
PAULISTA

 AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2025 
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 91/2025 - OBJETO: “Registro 
de Preços de oxigênio medicinal e locação de concentradores 
de O2”, conforme termo de referência Anexo I, parte inte-
grante do processo. TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR 
ITEM. DATA DA ABERTURA: 30 DE JANEIRO DE 2025 - LOCAL: 
www.portaldecompraspublicas.com.br - EDITAL: na integra 
a disposição dos interessados nos endereços eletrônicos: 
www.portaldecompraspublicas.com.br e www.camposnovos-
paulista.sp.gov.br e na Prefeitura Municipal de Campos Novos 
Paulista no endereço acima indicado. Campos Novos Paulista, 
17 de janeiro de 2025.

FLAVIO FERMINO EUFLAUZINO - Prefeito Municipal

 CANANEIA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CANANEIA

 Aviso de Licitação: Pregão Eletrônico n° 001/2025. Processo 
Administrativo n° 001/2025. Edital nº 001/2025. Tipo Menor 
Preço por Item. Modo de Disputa Aberto. Objeto: Aquisição de 
barco escolar a ser utilizado para o transporte de alunos ribei-
rinho pertencentes a Rede Escolar do Município, referente ao 
Convênio/ Processo nº 468/072//2018- SPDoc nº 726036/2018, 
Aditivo nº 37 - Processo nº 015.0009789/2023-17-Ref. Cj/SEDUC 
nº 70/2024-06/02/2024 atendendo as necessidades do Depar-
tamento de Educação da Prefeitura, conforme Edital e Anexos. 
Recebimento das Propostas: a partir das 14h da data da publica-
ção até às 09h do dia 31/01/2025. Abertura: 31/01/2025 às 14h. 
Sessão: 31/01/2025 às 14h. Tempo de Disputa: 10 minutos. Local: 
site www.bll.org.br (horário de Brasília - DF). Valor estimado: 
R$ 324.933,33. Fonte de Recursos: Estadual. Edital: site http://
www.cananeia.sp.gov.br, no Departamento de Licitação, na Av. 
Independência, 374 - Rocio - Centro, portando CD-ROM ou pen 
drive, e-mail compras@cananeia.sp.gov.br ou site www.bll.org.
br. Informações: fone (13) 3851-5100. Andre Nogueira Sanches 
- Prefeito Municipal

COMERCIAIS: no horário às 14h05min do dia 03/02/2025. As 
empresas interessadas poderão retirar o edital pelo site www.
portaldecomprascaieiras.com.br. Maiores informações pelo tele-
fone (11) 4445 - 9240 ou pelo site www.portaldecomprascaiei-
ras.com.br, no horário das 09:00h às 16:00h. Não enviamos o 
edital por fax e/ou correio.

Caieiras, 17 de Janeiro de 2.025.
THAISA LAIARA F. DE A. MORAES
Departamento de Licitação

 CÂMARA MUNICIPAL DE CAIEIRAS

 CONTRATO Nº 19
Data do Ajuste: 02/12/2024
Contratada: MARIA ESTER PAVAO DA SILVA
CNPJ nº 51.360.301/0001-67
Objeto: Aquisição e instalação de um memorial de presi-

dentes do legislativo
Valor: R$ 56.875,00
Prazo de Vigência: Até 02/12/2025
Modalidade: Dispensa 39/2024
CONTRATO Nº 20
Data do Ajuste: 09/12/2024
Contratada: HJ DIAS CONSTRUCOES LTDA
CNPJ nº 37.715.335/0001-04
Objeto: Reforma do piso da garagem interna da Câmara 

Municipal de Caieiras
Valor: 117.293,28
Prazo de Vigência: 31/12/2024
Modalidade: Dispensa 43/2024
CONTRATO Nº 21
Data do Ajuste: 18/12/2024
Contratada: PURIFIKAR SP LOCAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 

PRODUTOS DOMISSANITARIOS LTDA
CNPJ nº 20.931.031/0001-73
Objeto: LOCAÇÃO DE ODORIZADORES
Valor: 17.280,00
Prazo de Vigência: 17/12/2025
Modalidade: Dispensa 47/2024
CONTRATO Nº 22
Data do Ajuste: 19/12/2024
Contratada: A.U. DE LIMA SOLUÇOES EM TI LTDA – ME
CNPJ nº 12.325.037/0001-79
Objeto: sistema de câmeras e de rede
Valor: 58.440,00
Prazo de Vigência: 18/12/2025
Modalidade: Dispensa 46/2024
CONTRATO Nº 23
Data do Ajuste: 13/12/2024
Contratada: CAMMINARE MAQUINAS E EMPREENDIMEN-

TOS LTDA
CNPJ nº 35.741.144/0001-83
Objeto: aquisição de veículo hibrido
Valor: R$ 170.000,00
Prazo de Vigência: 12/12/2025
Modalidade: Pregão Eletrônico 90006/2024
CONTRATO Nº 24
Data do Ajuste: 16/12/2024
Contratada: RFMOBI SOLUTIONS LTDA
CNPJ nº 20.530.7773/0001-97
Objeto: Serviços de RFID
Valor: R$ 313.000,00
Prazo de Vigência: 16/12/2024 a 15/12/2025
Modalidade: Pregão Eletrônico 90005/2024
TERMO DE ADITAMENTO Nº 17
Data do Ajuste: 06/12/2024
Contratada: EDUARDO LUIZ LANFRANCHI
CNPJ nº14.726.831/0001-50
Objeto: Sistema eletrônico de votação
Valor: 136.498,09
Prazo de vigência: 12 meses
Modalidade: Convite 17/2022
Contrato nº 25/2022
TERMO DE ADITAMENTO Nº18
Data do Ajuste: 16/12/2024
Contratada: VISUAL GESTAO DE ARQUIVOS LTDA
CNPJ Nº 17.327.146./0001-46
Objeto: APP DA ESCOLA
Valor: R$ 133.800,00
Prazo de vigência: 12 meses
Modalidade: Convite
Contrato nº 22/2023
TERMO DE ADITAMENTO Nº19
Data do Ajuste: 13/12/2024
Contratada: A.U. DE LIMA SOLUÇÕES EM TI LTDA
CNPJ nº 12.325.037/0001-79
Objeto: Prestação de serviços de telefonia Voip para a 

Câmara Municipal de Caieiras
Valor: R$ 30.000,00
Prazo de vigência: 12 meses
Modalidade: Convite
Contrato nº 24/2024

 CAJAMAR

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAMAR

 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025
Processo Administrativo nº 10.377/2024
OBJETO: Contratação de empresa especializada para pres-

tação de serviços de videomonitoramento, incluindo a implanta-
ção de sistema de imagens CFTV, ambos com comunicação por 
intranet fibra ótica, sistema de câmeras LPR (leitura de placas 
veiculares) com integração aos órgãos de segurança pública 
estaduais e ou federais (“Detecta” da SSP/SP, “Alerta Brasil” 
da PRF e “Cortex” do Ministério da Justiça) com fornecimento 
de todos os equipamentos e infraestrutura necessários para o 
pleno funcionamento do sistema na forma de comodato, res-
ponsabilidade de manutenções preventivas e corretivas de todo 
o sistema ofertado, bem como a montagem da estrutura da sala 
do CECOM, conforme condições estabelecidas no instrumento 
convocatório.

DATA DE DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E INÍCIO DO 
PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 21/01/2025 
às 09h00.

DATA DO FIM DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELE-
TRÔNICA: 04/02/2025 às 08h30.

DATA E HORA DE ABERTURA PARA SESSÃO PÚBLICA: 
04/02/2025 às 09h00.

Todos os horários mencionados obedecerão ao horário 
Oficial de Brasília – DF

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bll.org.br
Edital disponível também em: www.cajamar.sp.gov.br
Cajamar, 17 de janeiro de 2025
LEANDRO MORETTE ARANTES - Secretário Municipal de 

Segurança, Defesa e Mobilidade

 CAJATI

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 804/2024 1DOC
PREGÃO, POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO Nº 079/2024
OBJETO: Contratação de empresa especializada para ser-

viços de gerenciamento de manutenção para os 161 veículos 
oficiais da frota municipal e equipamentos atendidos através de 
convênios com os Bombeiros e Polícia Militar.

A TABELA DE PREÇOS DA ANP (CIDADE DE BIRIGUI-SP OU 
CIDADE MAIS PRÓXIMA) E DO MODO DE DISPUTA ABERTO 
E FECHADO, OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO / FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL TIPO ÓLEO 
DIESEL S-10, QUE DEVERÁ SER DEPOSITADO EM TANQUE 
EQUIPADO COM BOMBA E CEDIDO EM COMODATO PELA 
PRÓPRIA PROPONENTE LICITANTE VENCEDORA DO CERTAME, 
A SER INSTALADO NO ALMOXARIFADO DO GOVERNO DO 
MUNICÍPIO DE BURITAMA, PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍ-
CULOS PERTENCENTES AO REFERIDO GOVERNO, DE FORMA 
PARCELADA, MEDIANTE REGISTRO DE PREÇOS. A AQUISIÇÃO 
/ FORNECIMENTO DO PRODUTO (ÓLEO DIESEL S-10) RETRO 
CITADO, EFETIVAR-SE-Á DE ACORDO COM OS TERMOS, CON-
DIÇÕES, QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO 
EDITAL DE LICITAÇÃO E DE SEUS ANEXOS, ESPECIALMENTE DO 
“ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA E SEU APÊNDICE (ESTUDO 
TÉCNICO PRELIMINAR)”. A SESSÃO PARA REALIZAÇÃO DO PRE-
GÃO TERÁ INÍCIO EM 31 DE JANEIRO DE 2025 ÀS 09H00MIN. 
DO HORÁRIO OFICIAL DE BRASILIA - D.F. E SERÁ REALIZADA 
POR INTERMÉDIO DO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES E 
CONTRATAÇÕES DENOMINADO “COMPRASNET” NO SEGUINTE 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: WWW.GOV.BR/COMPRAS. O EDITAL E 
SEUS RESPECTIVOS ANEXOS ENCONTRAM-SE A DISPOSIÇÃO 
DOS INTERESSADOS NA SEDE DO DEPARTAMENTO MUNI-
CIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E GESTÃO DE CONTRATOS 
DO GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA, LOCALIZADO 
NA RUA MARIA FLORINDA, N°. 1463, BAIRRO CENTRO, EM 
BURITAMA-S.P., NO HORÁRIO DAS 08H00MIN. ÀS 12H00MIN. E 
DAS 14H00MIN. ÀS 17H00MIN. EM DIAS ÚTEIS E DE EXPEDIEN-
TE NO REFERIDO DEPARTAMENTO, E PODERÃO SER OBTIDOS 
GRATUÍTAMENTE NOS SEGUINTES ENDEREÇOS ELETRÔNICOS: 
HTTPS://BURITAMA.SP.GOV.BR/SITE2/ - (LICITAÇÃO - EDITAIS - 
TIPO: PREGÃO ELETRÔNICO N°. 01/2025); BURITAMA (VTEC.
NET.BR) - (TIPO: PREGÃO ELETRÔNICO N°. 01/2025); HTTPS://
PNCP.GOV.BR/APP/EDITAIS?Q=BURITAMA&STATUS=TODOS&P
AGINA=1 (MODALIDADE DA CONTRATAÇÃO: PREGÃO ELE-
TRÔNICO). MAIORES INFORMAÇÕES PODERÃO SER OBTIDAS 
PESSOALMENTE NO DEPARTAMENTO RETRO CITADO OU POR 
TELEFONE NOS SEGUINTE NÚMERO: (18) 3190-1287.

BURITAMA-S.P., 17 DE JANEIRO DE 2025.
__________________________________
TIAGO LUIZ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

 CAIEIRAS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIEIRAS

 TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA/INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO

AUTORIZO E RATIFICO com base no Artigo 74, Inciso I da Lei 
Federal nº 14.133/2021, e à vista do Parecer de Departamento 
de Compras e Licitações e parecer da Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos, a INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO, Processo 
Municipal 580/2025.

Caieiras, 17 de janeiro de 2025.
EDUARDO VIUDES DOS SANTOS
Secretário Municipal de Saúde
 TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Pregão Eletrônico 095/2024
Após a análise do resultado do Pregão Eletrônico No. 

E0095/2024, HOMOLOGO e ADJUDICO o objeto para as seguin-
tes empresas:

MAX GATE COMERCIAL LTDA, para os lotes de n° 01 e nº 
14 da presente licitação.

Caieiras, 17 de janeiro de 2025
FELIPE SATIRO NASCIMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PROJETOS
WERISTON BALDINI DE SOUZA
SECRETARIO MUNICIPAL DE ESPORTE E DA JUVENTUDE
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Pregão Eletrônico 120/2024
Após a análise do resultado do Pregão Eletrônico No. 

E0120/2024, HOMOLOGO e ADJUDICO o objeto para as seguin-
tes empresas:

WINTER GARDEN CONSTRUTORA LTDA, para o único item 
da presente licitação.

Caieiras, 17 de janeiro de 2025
FELIPE SATIRO NASCIMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PROJETOS
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 103/2024 EXTRATO DE 

ATA ÓRGÃO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAIEIRAS: Registro 
de Preços para eventual aquisição de materiais para pintura 
viária, conforme termo de referência e anexos. MODALIDADE: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº103/2024 VIGÊNCIA- 12 MESES CON-
TADOS A PARTIR DE 17/01/2025, NOS TERMOS DO ARTIGO 82 
DA LEI 14.133/2021, TORNA PÚBLICO, A RELAÇÃO DE PREÇOS 
REGISTRADOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2025. 
AS DETENTORAS SE PROPÕEM A FORNECER O OBJETO LICI-
TADO, EM ESTRITO CUMPRIMENTO AO PREVISTO NO EDITAL 
E SEUS ANEXOS, PELO PREÇO CONSTANTE DA ATA QUE SERÁ 
AFIXADA NA ÍNTEGRA NO LOCAL DE COSTUME DA PREFEITURA 
DO MUNICÍPIO DE CAIEIRAS.

CAIEIRAS, 17 DE JANEIRO DE 2025.
No.CONTRATO FORNECEDOR DATA VALIDADE
000001 /2025 20767 VIA NORTH INDUSTRIA E COMERCIO 

LTDA 17/01/2025 17/01/2026
OBJETO MARCA VALOR UNITARIO
1 011.00098.0261-01 TINTA PARA DEMARCACAO DE PAVI-

MENTOS - BRANCA BAL MANORT R$ 299,7600
2 011.00098.0262-01 TINTA PARA DEMARCACAO DE PAVI-

MENTOS - AMARELO BAL MANORT R$ 299,7600
3 011.00098.0263-01 TINTA PARA DEMARCACAO DE PAVI-

MENTOS - AZUL BAL MANORT R$ 299,8000
4 011.00098.0264-01 TINTA PARA DEMARCACAO DE PAVI-

MENTOS - PRETO BAL MANORT R$ 300,0000
5 011.00098.0265-01 TINTA PARA DEMARCACAO DE PAVI-

MENTOS - VERMELHO BAL MANORT R$ 299,8000
6 011.00160.0049-01 MICROESFERAS DE VIDRO P/ SINALI-

ZACAO SCS MANORT R$ 249,9900
 EDITAL DE ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

001/2025
ÓRGÃO: Município de Caieiras. EDITAL: 001/2025. OBJETO: 

Contratação de empresa especializada em emissão do Auto de 
Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) das Unidades de Saúde 
do Município de Caieiras, conforme especificações no termo de 
referência. MODALIDADE: Pregão Eletrônico. O RECEBIMENTO 
DAS PROPOSTAS: será das 08h00min horas do dia 21/01/2025 
até às 08h00min do dia 03/02/2025 e ABERTURA DAS PROPOS-
TAS COMERCIAIS: no horário às 08h05min do dia 03/02/2025. 
As empresas interessadas poderão retirar o edital pelo site 
www.portaldecomprascaieiras.com.br. Maiores informações 
pelo telefone (11) 4445 - 9240 ou pelo site www.portalde-
comprascaieiras.com.br, no horário das 09:00h às 16:00h. Não 
enviamos o edital por fax e/ou correio.

Caieiras, 17 de Janeiro de 2.025.
THAISA LAIARA F. DE A. MORAES
Departamento de Licitação
EDITAL DE ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

002/2025
ÓRGÃO: Município de Caieiras. EDITAL: 002/2025. OBJETO: 

Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
médicos especialistas para todas as faixas etárias no Centro 
de Especialidades Medidas, nas Unidades Básicas de Saúde, no 
CAPS ou em outros locais acritério da Secretaria Municipal de 
Saúde, de acordo com as especificações do Termo de Referên-
cia. MODALIDADE: Pregão Eletrônico. O RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: será das 14h00min horas do dia 21/01/2025 até 
às 14h00min do dia 03/02/2025 e ABERTURA DAS PROPOSTAS 

 EXTRATO DE ATA
Extrato de Ata de Registro de Preços nº 033/2024 – 001, 

Pregão Eletrônico nº 032/2024, Objeto: PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE RADIOGRAFIA POR IMAGEM COM LAUDO MÉDI-
CO. Fornecedora Beneficiária: ROBERTO EUGENIO ME. Data: 
18/10/2024. Vigência: 01 (um) ano.

ANTÔNIO FERREIRA LOUREIRO - PREFEITO.

 BOCAINA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAINA

 EXTRATO
PUBLICAÇÃO PREFEITURA DE BOCAINA - SP
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 01/2025 

PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES A FIM DE ATENDER 
A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO PARA ATUAR NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE BOCAINA 
– ESTADO DE SÃO PAULO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOCAINA/SP, diante do 
pedido da Diretoria Municipal de Educação e no uso de suas atri-
buições legais, e nos termos da legislação vigente, torna pública 
a abertura de PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO POR ANÁLISE 
DE CURRÍCULO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO POR PRAZO 
DETERMINADO, de professores das categorias docentes que se 
seguem, para suprir necessidade de excepcional interesse públi-
co da Diretoria de Educação, em decorrência de serviços emer-
genciais, aposentadorias, falecimentos, exonerações, demissões, 
desistências, afastamento e licença de concessão obrigatória, 
mediante as condições estabelecidas no Edital completo, e na 
seguinte conformidade:

PEB I– Educação Infantil
Cadastro reserva
Requisito: Licenciatura Plena em Pedagogia.
Carga Horária Semanal - Conforme Necessidade da Admi-

nistração
PEB II – Inglês
Cadastro reserva
Requisito: Licenciatura Plena em Letras com habilitação 

em Língua
Inglesa.
Carga Horária Semanal - Conforme Necessidade da Admi-

nistração
PEB II - Arte
Cadastro reserva
Licenciatura Plena em Educação Artística ou Licenciatura 

Plena em Artes em qualquer das linguagens: Artes Visuais, Artes 
Plásticas com ênfase em Design, Música/Educação Musical, 
Teatro, Artes Cênicas e Dança.

Carga Horária Semanal - Conforme Necessidade da Admi-
nistração

PEB II – Educação Física
Cadastro reserva
Licenciatura Plena em Educação Fisica
Carga Horária Semanal - Conforme Necessidade da Administração
Professor de Atendimento Educacional Especializado – AEE
Cadastro reserva
Graduação em Pedagogia e Pós Graduação / Especialização 

em Atendimento Educacional Especializado
Carga Horária Semanal - Conforme Necessidade da Admi-

nistração
PERÍODO DE INSCRIÇÃO: de 20 de janeiro a 03 de fevereiro 

de 2025.
LOCAL DE ATENDIMENTO: Diretoria Municipal de Educação, 

situada na Rua Sete de Setembro, 168 – Centro
– Bocaina/SP.
HORÁRIO: das 8h às 10h30 e das 13h às 15h30.
ISENTO DE TAXAS
EDITAL COMPLETO: disponível na Diretoria Municipal de 

Educação e no Diário Oficial do Município.
Bocaina/SP, 17 de janeiro de 2025
Caio Augusto Crepaldi - Prefeito Interino

 BOITUVA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOITUVA

 AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔ-
NICO Nº 01/2025

Órgão: Prefeitura De Boituva; Objeto: aquisição de kits esco-
lares, compostos por materiais diversos e adequados às neces-
sidades de cada etapa de ensino, destinados aos alunos da rede 
municipal de ensino, em atendimento às ações educacionais e 
ao fornecimento de recursos pedagógicos pela secretaria muni-
cipal de educação; Modalidade: Pregão Eletrônico Nº 01/2025; 
Encerramento: 30/01/2025 às 14H00. O Edital completo está 
disponível através do site, www.boituva.sp.gov.br, www.licitar-
digital.com.br e no portal de compras públicas www.gov.br/
pncp/pt-br. Prefeitura de Boituva, em 17 de janeiro de 2025. Luis 
Eustaquio Gianotti – Secretário Municipal de Educação.

 BORBOREMA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BORBOREMA

 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2025 – PROCESSO LICITATÓ-

RIO Nº 011/2025
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À EVENTUAL 

AQUISIÇÃO PARCELADA DE FORNECIMENTO DE SEGURANÇA 
NÃO ARMADA PARA AS FESTIVIDADES REALIZADAS PELO 
MUNICÍPIO DE BORBOREMA/SP, DURANTE O PERÍODO DE 12 
MESES, em conformidade com as características e quantidades 
especificadas no termo de referência (Anexo I) do edital.

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
INICÍO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 21/01/2025 

às 09h00min
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 04/02/2025 às 

08h30min
INÍCIO DA SESSÃO DE LANCES: dia 04/02/2025 às 

09h01min.
PLATAFORMA ELETRÔNICA DA SESSÃO: www.bllcompras.

org.br – Bolsa de Licitações e Leilões.
EDITAL COMPLETO: Estará à disposição dos interessados 

no site oficial do município: www.borborema.sp.gov.br, ou no 
site www.bllcompras.org.br, ou ainda, na Diretoria de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Borborema-SP, situada na Praça José 
Augusto Perotta, s/nº, nesta cidade, no horário das 08h30min 
às 11h e das 13h às 16h, ou, através do e-mail licitacaopmb@
borborema.sp.gov.br. Informações: Telefone (16) 3266-9200. 
Borborema, 17 de Janeiro de 2025.

Sheila Maria Gonçalves de Oliveira - Prefeita Municipal.

 BURITAMA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITAMA

 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA PARA REGISTRO DE 

PREÇOS N°. 01/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 02/2025-DMCLGC/GMB
O GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA TORNA PÚBLI-

CO A ABERTURA DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, REFERENTE 
AO PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA PARA REGISTRO DE 
PREÇOS N°. 01/2025, COM A UTILIZAÇÃO DO CRITÉRIO DE 
CLASSIFICAÇÃO E JULGAMENTO DE MAIOR DESCONTO SOBRE 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

segunda-feira, 20 de janeiro de 2025 às 05:01:45
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
E GESTÃO COORDENADORIA DE LICITAÇÕES
ATOS DA COORDENADORIA DE LICITAÇÕES 
AVISO DE EDITAL DE CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº 16.901/2025
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Gestão, a 
Concorrência Eletrônica nº 16.901/2025 – Processo Administrativo nº 
31.925/2024-34, cujo objeto é a contratação de empresa especializada 
para o licenciamento de sistema informatizado integrado de gestão 
administrativa, contábil, financeira, recursos humanos e folha de 
pagamento com customização, conversão e migração de dados, 
implantação, treinamento, suporte técnico e manutenção, pelo 
período de 05 (cinco) anos, podendo ser prorrogado por igual período, 
respeitando a vigência máxima de 10 (dez) anos, conforme descrição 
constante no Anexo I - Termo de Referência do Edital. A data da sessão 
pública será em 13/03/2025, às 10h00. O Edital, na íntegra, encontra-
se disponível a partir de 17/01/2025, no link do licitasantos: http://
www.santos.sp.gov.br/licitasantos/ (acessar 16.901/2025-Download), 
no endereço eletrônico: http://www.bll.org.br e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas.
Para quaisquer esclarecimentos, entrar em contato: telefones (13) 
3201-5741 / 3201-5011, e-mail: licita4delis@santos.sp.gov.br. Vistoria 
Técnica: A vistoria técnica dar-se-á de segunda a sexta feira, das 9h00 
às 11h30 ou das 14h00 às 17h00, no seguinte local: Departamento de 
Controle Financeiro – DECONFI/SEFIN – Praça Visconde de Mauá, s/
nº- 3º andar – sala 301 – Centro – Santos / SP, mediante agendamento 
com 02 (dois) dias úteis de antecedência através do tel. (13) 3201-
5046 com o Sr. José Rosatti Júnior – Chefe do Departamento de 
Controle Financeiro – DECONFI.
Santos, 16 de janeiro de 2025.
ADRIANO LUIZ LEOCÁDIO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
E GESTÃO COORDENADORIA DE LICITAÇÕES 
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 17.003/2025 (COM COTA DE AMPLA 
PARTICIPAÇÃO E COTA RESERVADA PARA ME/EPP/COOP) 
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Gestão o Pregão 
Eletrônico n.º 17.003/2025, Processo n.º 60.493/2024-13 que tem como 
objeto a seleção de propostas para REGISTRO DE PREÇOS visando 
ao fornecimento de carros plataforma e transporte de processos para 
serem utilizados nas diversas unidades da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social – SEDS, Gabinete do Prefeito Municipal 
– GPM, Secretaria Municipal de Educação – SEDUC, Secretaria 
Municipal de Finanças e Gestão – SEFIN, Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade  – 
SEMAM, Secretaria Municipal das Prefeituras Regionais – SEPREF e 
Secretaria Municipal de Saúde – SMS, conforme descrição constante 
no Anexo I – Termo de Referência deste Edital. A data da sessão 
pública será em 30/01/2025, às 10h.
O Edital, na íntegra, encontra-se à disposição dos interessados a 
partir do dia 17/01/2025,  no link do Licitasantos: http://www.santos.
sp.gov.br/licitasantos/ (acessar 17.003/2025-Download), no endereço 
eletrônico: http://www.bll.org.br e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas. 
Para quaisquer esclarecimentos, entrar em contato: telefones (13) 
3201-5762 / 3201-5009, e-mail: licita3delis@santos.sp.gov.br. 
Santos, 16 de janeiro de 2025. 
ELIAS FRANCISCO DA SILVA JUNIOR
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E 
GESTÃO COORDENADORIA DE LICITAÇÕES AVISO 
DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18.001/2025
(COM COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E COTA 
RESERVADA PARA ME/EPP/COOP)
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Gestão o Pregão 
Eletrônico n.º 18.001/2025, Processo n.º 58147/2024-11, que tem como 
objeto a seleção de propostas para REGISTRO DE PREÇOS visando ao 
fornecimento de chapa galvanizada, barra chata de ferro e dobradiça, a 
serem utilizadas pela Secretaria Municipal de infraestrutura e Serviços 
Públicos – SEINFRA, Prefeituras Regionais – SEPREF (PREF-AC, PREF-
CH, PREF-M, PREF-ZNO, PREF-ZOI), nos serviços de manutenção em 
Próprios Municipais da Secretaria Municipal da Saúde - SMS, da Secretaria 
Municipal de Empreendedorismo, Economia Criativa e Turismo - SEECTUR, 
da Secretaria Municipal de Educação - SEDUC, da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social - SEDS, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
Proteção e Bem-Estar Animal - SEMAM, da Secretaria Municipal de Esportes 
- SEMES e Secretaria Municipal de Cultura - SECULT, conforme descrição 
constante no Anexo I – Termo de Referência deste Edital. A data da sessão 
pública será em 30/01/2025, às 10:00 h. 
O Edital, na íntegra, encontra-se disponível a partir de 17/01/2025 no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico 
bllcompras.com e http://www.santos.sp.gov.br/licitasantos/.
Para quaisquer esclarecimentos, entrar em contato: telefones (13) 3201-
5750 / (13) 3201-5540, e-mail: licita5delis@santos.sp.gov.br.
Santos, 16 de janeiro de 2025.
FABRICIO CARDOSO DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E 
GESTÃO COORDENADORIA DE LICITAÇÕES AVISO DE 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18.002/2025
(COM COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E COTA 
RESERVADA PARA ME/EPP/COOP)
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Gestão o Pregão 
Eletrônico n.º 18.002/2025, Processo n.º 48826/2024-37, que tem como 
objeto a seleção de propostas para REGISTRO DE PREÇOS visando 
ao fornecimento de compensado plastificado, compensado de virola, 
laminado melamínico e cola de contato a ser utilizado pela Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos - SEINFRA, Prefeituras 
Regionais –  (PREF-AC, PREF-MORROS, PREF-ZNO, PREF-ZOI e PREF-
RCH), Secretaria Municipal de Cultura - SECULT, Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social - SEDS, Secretaria Municipal de Educação - 
SEDUC, Secretaria Municipal de Empreendedorismo, Economia Criativa 
e Turismo - SEECTUR, Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Proteção 
e Bem Estar Animal - SEMAM, Secretaria Municipal de Saúde - SMS e 
Secretaria Municipal de Esportes - SEMES, conforme descrição constante 
no Anexo I – Termo de Referência deste Edital. A data da sessão pública 
será em 30/01/2025, às 10:00 h. 
O Edital, na íntegra, encontra-se disponível a partir de 17/01/2025 no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico 
bllcompras.com e http://www.santos.sp.gov.br/licitasantos/.
Para quaisquer esclarecimentos, entrar em contato: telefones (13) 3201-
5750 / (13) 3201-5540, e-mail: licita5delis@santos.sp.gov.br.
Santos, 16 de janeiro de 2025.
FABRICIO CARDOSO DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

AVISO DE ABERTURA DE CHAMADA PÚBLICA
Acha-se aberto na Prefeitura Municipal de Pinhalzinho a 

seguinte Chamada Pública: 
CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2025

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 04/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2113/2024

OBJETO: SELEÇÃO DE OFICINEIRO(S) PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS SOCIOEDUCATIVOS, PARA 
ATENDER O PROJETO CULTURAL MUSICA E DANÇA 
2025, JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE TURIS-
MO, CULTURA E ESPORTES DE PINHALZINHO - SP.
PERÍODO INICIAL DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO E CREDENCIAMENTO
DE 20 DE JANEIRO DE 2025 ATÉ ÀS 09:00 HORAS 
DO DIA 03 DE FEVEREIRO DE 2025.
O Edital completo poderá ser obtido através do site www.
pinhalzinho.sp.gov.br (Licitações). Informações: Seção 
de Licitações e Compras da Prefeitura Municipal de 
Pinhalzinho-SP, sito à Rua Cruzeiro do Sul, nº 225, Cen-
tro, em dias úteis, das 9h às 11h30m e das 13h às 16h. 
Email: licitacoes@pinhalzinho.sp.gov.br. Telefone: (11) 
4018-4310.

Pinhalzinho, 16 de janeiro de 2.025.
SEBASTIÃO ZANARDI

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PINHALZINHO

ESTADO DE SÃO PAULO

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Acha-se aberto na Prefeitura Municipal de Pinhalzinho o 

seguinte certame licitatório:
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 51/2025
OBJETO: REGIST RO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E PEQUENOS REPAROS EM PRÉDIOS PÚBLICOS NO 
MUNICÍPIO.
DATA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 03/02/2025
HORÁRIO DE INÍCIO: 09h00min (horário de Brasília-DF)
LOCAL DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO:  A sessão pú-
blica será realizada por meio eletrônico no site da Bolsa 
de Licitações e Leilões – BLL:  www.bll.org.br (Pregão 
Eletrônico). 
O Edital completo poderá ser obtido através dos sites 
www.pinhalzinho.sp.gov.br e www.bll.org.br. Informações: 
Seção de Licitações e Compras da Prefeitura Muni-
cipal de Pinhalzinho-SP, sito à Rua Cruzeiro do Sul, nº 
225, Centro, em dias úteis, das 9h às 11h30m e das 13h 
às 16h. Email: licitacoes@pinhalzinho.sp.gov.br. Telefone: 
(11) 4018-4310.

Pinhalzinho, 16 de janeiro de 2.025.
SEBASTIÃO ZANARDI

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PINHALZINHO

ESTADO DE SÃO PAULO

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO Nº 004/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025 

Órgão Licitante: Município de Tabapuã/SP. Objeto: Con-
tratação de empresa objetivando a Execução de serviços 
para ensino lúdico na área de xadrez, visando o desenvol-
vimento de atividades extracurriculares na Área da Educa-
ção para implementação do Projeto “Xadrez nas Escolas”, 
que objetiva o incentivo ao esporte pedagógico, para um 
período de 12 (doze) meses, conforme estimativas cons-
tantes do Termo de Referência. As propostas e os docu-
mentos de habilitação serão recebidos exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico (http://transparencia.tabapua.
sp.gov.br:5656/comprasedital/), até as 09h00min do dia 
04/02/2025, com abertura da sessão pública e disputa em 
seguida, no mesmo endereço eletrônico. Informamos que 
a íntegra do Edital e seus anexos poderão ser lidos ou obti-
dos nos sites http://transparencia.tabapua.sp.gov.br:5656/
transparencia/ e www.tabapua.sp.gov.br. Mais informações 
estarão disponíveis pelo telefone (17) 3562-9022 ou pelo 
e-mail: licitacao@tabapua.sp.gov.br. Tabapuã, 16 de ja-
neiro de 2025. SILVIO CESAR SARTORELLO -  Prefeito 
Municipal. PUBLIQUE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPUÃ

1ª RETIFICAÇÃO DO PREGÃO ELETRONI-
CO SRP Nº 093/2024 - PROCESSO LICITA-
TÓRIO Nº 462/2024 - TIPO DE LICITAÇÃO: 
MENOR PREÇO POR ITEM. - OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONFECÇÃO DE IMPRESSOS GRÁFICOS 
PERSONALIZADOS, COM O FORNECIMEN-
TO DE MATERIAL, PARA ATENDER AS DE-
MANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DESTE MUNICÍPIO DE TUPÃ/SP. 
RETIFICA-SE o descritivo dos itens 34 à 53 
do Anexo I do Termo de Referência e, ainda, 
ONDE SE LÊ: INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 
às 08h30min do dia 31/01/2025; LANÇAMEN-
TO DAS PROPOSTAS NO SISTEMA: a partir 
das 08h30min do dia 23/12/2024. LEIA-SE: 
INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: às 08h30min 
do dia 04/02/2025; LANÇAMENTO DAS PRO-
POSTAS NO SISTEMA: a partir das 08h30min 
do dia 20/01/2025. A íntegra encontram-se dis-
ponível no Depto de Licitação, no Paço Muni-
cipal, localizado na Praça da Bandeira, nº 800 
(centro), nesta cidade de Tupã (SP), ou através 
do telefone (0XX14) 3404-1000, de segunda a 
sexta-feira, das 07h30min às 11h30min e dás 
13h00min às 17h00min, no site www.tupa.
sp.gov.br. Tupã, em 15/01/2025. Renan Victor 
Pontelli, Pref. Mun.

PREFEITURA 
DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE TUPÃ

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GESTÃO E GOVERNO DIGITAL

DEPARTAMENTO DE 
PLANEJAMENTO DE 

COMPRAS, LICITAÇÕES E 
CONTRATOS

“RESUMO: PROCESSO 5752/2024 - MO-
DALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
45/2024 - REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FORNECIMENTO DE SABONETE LÍQUI-
DO SEM ENXAGUE E DISPENSER. DES-
PACHO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO: “À vista de todo processado, 
notadamente da Ata da Sessão, e no uso 
da competência que me foi atribuída pelo 
inciso II do artigo 10º do Decreto Munici-
pal 11.914/2023, HOMOLOGO e ADJU-
DICO o presente procedimento licitató-
rio, na modalidade Pregão Eletrônico nº 
45/2024, tendo em vista a decisão da Sra. 
Pregoeira, que declarou vencedora deste 
Pregão as Empresas GADE IMPORTA-
ÇÃO E EXPORTAÇÃO DE EQUIPAMEN-
TOS HOSPITALARES E BIOSSEGU-
RANÇA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
07.389.929/0001-01, para o item 01 - Valor 
unitário do item R$ 66,20 e VILA BARCE-
LONA COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS 
E EQUIPAMENTOS EIRELI, inscrita no 
CNPJ sob o nº 22.719.411/0001-74, para 
o item 03 - Valor unitário do item R$ 47,00 
e para o item 04 - Valor unitário do item R$ 
47,00”. Stefânia Wludarski - Secretária de 
Governo– 14/01/2025. São Caetano do 
Sul, 16 de janeiro de 2025. Carolina Mo-
rales Duwe-Diretora do Departamento de 
Planejamento de Compras, Licitações e 
Contratos

“RESUMO: PROCESSO Nº 10703/2024 - 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 56/2024 – OBJETO:    REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CURA-
TIVOS PARA A REDE HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL. DATA DE ABERTURA: 
“Fica designada para o dia 21 de janeiro de 
2025 às 09:30 horas, a sessão de prosse-
guimento da licitação a ser realizada no en-
dereço eletrônico https://pregaoeletronico.
saocaetanodosul.sp.gov.br/.” São Caetano 
do Sul, 16 de janeiro de 2025. Carolina 
Morales Duwe-Diretora do Departamento 
de Planejamento de Compras, Licitações 
e Contratos

“RESUMO: PROCESSO Nº 12485/2024 - 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 62/2024 – OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FRAL-
DAS PARA A REDE HOSPITALAR, AMBU-
LATORIAL E PROGRAMA REMÉDIO EM 
CASA. DATA DE ABERTURA: “Fica desig-
nada para o dia 20 de janeiro de 2025 às 
09:30 horas, a sessão de prosseguimento 
da licitação a ser realizada no endereço 
eletrônico https://pregaoeletronico.sao-
caetanodosul.sp.gov.br/.” São Caetano do 
Sul, 16 de janeiro de 2025. Carolina Mo-
rales Duwe-Diretora do Departamento de 
Planejamento de Compras, Licitações e 
Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO CAETANO DO SUL

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO Nº 804/2024 1DOC

PREGÃO, POR MEIO DE SISTEMA 
ELETRÔNICO Nº 079/2024

OBJETO:  Contratação de empresa 
especializada para serviços de 
gerenciamento de manutenção para os 
161 veículos ofi ciais da frota municipal 
e equipamentos atendidos através de 
convênios com os Bombeiros e Polícia 
Militar.

Ultrapassada a fase de classificação e 
análise das propostas e do Parecer da 
Secretaria requisitante, após aprovação 
das propostas e habilitação pelo Agente de 
Contratações e Equipe de Apoio, conforme 
informado no sistema BLL COMPRAS, ficam 
comunicadas as empresas participantes do 
Pregão Eletrônico nº 079/2024, face  ao 
disposto no item 7.18 e 11 do edital, que no 
dia 20/01/2025 às 14:00 horas estará aberto 
em sistema o prazo para eventuais recursos 
administrativos, conforme item 11 do edital 
e Artigo 165 da Lei Federal nº 14133/2021.

Cajati/SP, 16 de janeiro de 2025.

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS
Pregoeiro

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 001/2025

O MUNICÍPIO DE JACUPIRANGA, inscrito no CNPJ sob n° 46.582.185/0001-90, com 
sede na Avenida Hilda Mohring de Macedo n° 777 - Bairro Vila Elias - Jacupiranga/
SP representado pelo Prefeito JOÃO BATISTA DE ANDRADE, TORNA PUBLICA por 
meio do Edital, a abertura das inscrições para o Processo Seletivo Nº 001/2025, que 
visa prover contratação imediata para o emprego público temporário de MÉDICO DO 
TRABALHO para atuar na Seção de SESMT (Serviço Especializado em Engenharia 
de Segurança e Medicina do Trabalho) da Secretaria Municipal de Administração, em 
conformidade com os termos do art. 37, Inc. IX, da Constituição Federal, art. 76 VII, da 
Lei Orgânica Municipal e das Leis Municipais n° 1.208/2016 e 1.432/2022 e Decreto 
1.882/2020, sob o “Regime Especial de Direito Administrativo”.
2 - DAS INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão realizadas, exclusivamente via internet, no Site da Prefeitura, 
no período das 8h do dia 17 de janeiro de 2025 até às 23h59min do dia 26 de 
janeiro de 2025, não sendo cobrada taxa de inscrição;
2.2. O formulário será disponibilizado no site www.jacupiranga.sp.gov.br – link: Concurso 
– Processo Seletivo, o qual o candidato deverá preencher de forma digital o formulário 
através do link https://forms.gle/iKYeaaN2xmQgibrT6 e encaminhar juntamente com 
toda documentação comprobatória, constante no item 2.3 deste Capitulo, devendo a 
documentação ser enviada exclusivamente em PDF ou JPEG;
O EDITAL COMPLETO encontra-se disponível no site oficial da Prefeitura – www.
jacupiranga.sp.gov.br, no link: https://www.jacupiranga.sp.gov.br/concurso/categoria/24/
processo-seletivo/.

Jacupiranga/SP, 16 de janeiro de 2025.
JOÃO BATISTA DE ANDRADE - Prefeito Municipal

comercial@gazetasp.com.br

11. 3729-6600

Publique em 
jornal de grande 

circulação.

EDITAIS  BALANÇOS 
ATAS  COMUNICADOS

AVISOS

Anuncie: 

11. 3729-6600 
comercial@gazetasp.com.br

A leitura 

na medida 

certa.

Docusign Envelope ID: FD2856FA-0BB7-413B-B409-FC697E16426B
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Proc. Administrativo 75- 804/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 20/01/2025 às 14:43:21

Setores envolvidos:

GAB, SESP, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Contratação de empresa especializada para serviços de gerenciamento de manutenção para os

161 veiculos oficiais da frota municipal e equipamentos atendidos através de convênios com os

Bombeiros e Polícia Militar.

 

 Boa tarde! As licitantes CARLETTO GESTÃO DE SERVIÇOS LTDA (CNPJ 08.469.404/0001-30) e Q FROTAS
SISTEMA LTDA (CNPJ 44.220.921/0001-35), apresentaram intenções de recursos administrativos. O processo está
suspenso aguardando os prazos de recursos e contrarrecursos conforme legislação. 

_

Jailton Pereira Dos Santos 
Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

PE079_2024CJ_MUNICIPIO_DE_CAJATI_EM_RECURSOS.pdf
PE079_2024CJ_MUNICIPIO_DE_CAJATI_EM_RECURSOS_02.pdf
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: B0A8-6A7A-1604-8CD8

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 20/01/2025 14:43:28 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/B0A8-6A7A-1604-8CD8
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